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soLrcrrAÇÃo oE DEÍIíANDA DE COM RVrÇOS

Prezado(a) Senho(a),

Considerando a proximidade do término da vigência da atual apólice de seguro do
veículo oÍicial da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP;

Considerando, ainda, a necessidade de utilização do veículo oficial pelos vereadores
desta Casa Legislativa no desempenho de suas atividades em prol do interesse público,
bem como a necessidade de resguardar o patrimônio público na eventual ocorrência de
sinistros:

Solicito a Vossa Senhoria que adote as providências necessárias para viabilizar a
contratação de empresa para o fornecimento de seguro ao veículo oficial da Câmara
Municipal de Alvares Machado.

A presente demanda justifica-se pela essencialidade das atividades desempenhadas
pelos vereadores em compromissos oficiais, de modo a beneficiar os munícipes, bem
como pela necessidade de proteçáo do patrimônio público contra eventuais riscos,
garantido o pleno funcionamento das atividades legislativas e administrativas.

Atenciosamente,

me
Presidente da icipal de Álvares Machado

Álvares Machado, 10 de novembro de 2025

I Rua
19.1
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ANEXO II

Portaria no 1312024

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÂO DE DEMANDA (DFD)

COMUNICADO INTERNO No: 9/2025

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DE DEMANDA N': 9/2025

CARGO: Agente de Contratação

SETOR: Administrativo

BASE LEGAL: art. 30 c.c. art. 90 da Portaria no 1212024 e art. 60 da Portaria n" 1312024 e

demais normas aplicáveis

DATA DE ELABORAÇÃO: 10de novembrcde2025
RESPONSÁVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRICULA: 1869-4/1

Por meio do presente, com fundamenlo no art. 60 da Portaria no 1312024 e demais normas
aplicáveis, requeiro a confecção de procedimento para contratação de pessoa jurídica para o

fornecimento de seguro automotivo para o veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP.

A presente contratação justifica-se pela iminência do término da vigência da atual apólice
de seguro, a qual náo admite nova prorrogação, bem como pela necessidade de proteção do
patrimônio público de eventuais riscos.

Assim sendo, a contratação em questão possui o objetivo de efetivar o fornecimento do
seguinte objeto, conforme descrição sucinta abaixo:

Planilha 1 - Descrição detalhada dos itens

ITEM ESPECIFICAÇÂO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 Contrataçáo de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de
Álvares Machado/SP.

MES 1)

Desta feita, dentro de suas atribuições conferidas na legislação vigente, em especial
na Portarie no 1312o24, o Agente de contrataÇão abaixo nomeado deverá adotar os seguintes
trâmites:
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A data pretendida para conclusão do processo de contrataçáo se dará no dia 2711112025,
com a assinatura do contrato, com vigência nova a partir de 2811112025.
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. Elaboração do descritivo completo do servaço e das condições dâ contrataçáo, no

respectivo termo de referência;
o Confecçáo da pesquisa de preços e verificação da adequação orçamentária;
. Elaboração do aviso da dispensa de licitaçáo, com sua respectiva publicação;
. Deliberação sobre as propostas ofertadas e consulta da regularidade fiscal e trabalhista
da pessoa Íisica ou jurídica com a proposta mais vantajosa;
. Juntada de demais documentos necessários à contrataÉo pela forma de dispensa de
licitação prevista no art. 75, inciso ll, da Lei Federal '14.13312021.

Após a conclusáo dos trâmites descritos, o Agente de Contratação iniciará o processo

administrativo de contratação nos termos da Portaria 1312024 desta Casa.

Agente de Contratação nomeado(a): Victor Cavalleri Santos

Gestor(a) e Fiscal do contrato: Antônio Carlos Novaes da Silva e Rosângela
Sanches

Sendo o que se apresenta pãra o momento, renovamos nossos protestos de
consideração e apreço.

Álvares Machado (SP), 1O de novembro de 2025

Agente de Contratação

A

Z
Proc.

r\JCiência do(a) gestor(â)
nomeado(a)

Ciência do(e) fiscal nomeado(a)

inatura

-,,/nàdinatura
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ANEXO VI

Portaria no 1312024

ESTUOO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE OEMANDA NO: 9/2025

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR (ETP) N": 9/2025

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N": 2312025

OBJETO: Contrataçáo de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo para

o veículo oÍicial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

BASE LEGAL: Dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021 c/c Dêcreto 12.343 de 3011212024 para contrataçóes de valor inferior a R$

62.725,55.

DATA DE ELABORAÇAO: 1I de novembrode2025

RESPONSAVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRICULA: 1869-4t1

Este documento compõe a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta o
estudo técnico preliminar para a contratação de uma solução que atenda à necessidade
especificada.

O objetivo principal é detalhar a demanda e identiÍicar a solução mais adequada
disponível no mercado, em conformidade com as normas vigentes e os princípios que regem a
Administração Pública.

I - DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE

A Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, no exercício de suas funções legislativas
e administrativas, utiliza um veículo oficial para o deslocamento de vereadores em atividades
institucionais. A utilização contínua do veículo em vias urbanas e rodovias expóe o patrimônio
público a riscos de sinistros, como colisóes, roubo, furto e danos a terceiros.

A ausência de uma apólice de seguro coloca em risco a integridade do patrimônio
público e pode gerar responsabilidade civil para a Administração em caso de acidentes
envolvendo terceiros. Desta forma, a contratação de seguro é uma medida de gestão de riscos
essencial para garantir a proteçâo do veículo e a segurança jurídica da câmara Municipal,
minimizando possíveis perdas financeiras e assegurando a continuidade das atividades
externas.

2 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL (PCA)

Rua

Fls . N.o
Proc
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A contratação de seguro para o veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares
Machado está devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara para

os exercícios de 20251 e 2026 como serviços terceirizados de pessoas jurídicas.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.í Qualificação Técnica da Contratada

A empresa seguradora deverá.
Estar devidâmente autorizada a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados
(susEP)
Comprovar experiência prévia na prestação de serviços de seguro automotivo por meio
de atestados de capacidade técnica emitidos, preferencialmente, por pessoas jurídicas
de direito público, que evidenciem a execução de serviços similares nos últimos 60
(sessenta) meses.

4.2 Capacidade Operacional

A empresa seguradora contratada deverá demonstrar capacidade técnico-operacional
compatível com a prestaçáo de serviços de seguro automotivo, com estrutura adequada para
atendimento eficiente em caso de sinistros e acionamento da apólice. A contratada deverá
possuir.

. Autorização da SUSEP: Registro ativo e regular perante a Superintendência de
Seguros Privados (SUSEP), com autorização específica para operar na modalidade de
seguro automotivo, conforme exigido pela legislação vigente.

. Rede de Atendimento: Estrutura operacional que garanta o atendimento em todo o
território nacional, com central de atendimento disponível 24 (vinte e quatro) horas por
dia, 7 (sete) dias por semana, para acionamento em caso de sinistros, assistência e
prestaÇão de informações.

. Rede de Oficinas credenciadas: Rede própria ou credenciada de oficinas autorizadas
para realização de reparos e serviços de manutenção decorrentes de sinistros cobêrtos
pela apólice, preferencialmente com presença na região de Álvares Machado/Sp ou
municípios circunvizinhos.

t httos://saDl.alvaÍes machado.sp Ieq. br/docad m/texto inteqrauzgs'l

19.160-
o

Marca Modelo Ano/Modelo Placa Combustível Chassi

Toyota Corolla XEI 2013t2014
EOB-
0576

Flex 98R8D48E3E2636842

D|GA NÃo Às DROGAS E À PEDOftLta. DE UNctfl L 197 e 190 - ptantõ€s 24h. A denúncia pode seí anón;ma

i -l-

3 - DESCRTÇÃO DO VEíCULO
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Assistência 24 horas: Serviço de assistência 24 horas que inclua, no mínimo, guincho

ou reboque sem limite de quilometragem, socoíTo mecânico, chaveiro, troca de pneus

e outros serviços emergenciais necessários ao veículo segurado.

Capacidade de Regulação de Sinistros: Equipe técnica qualificada para vistoria, aná-

lise e regulação de sinistros de forma ágil e eficiente, garantindo o cumprimento dos

prazos estabelecidos na legislação e nas condiçóes gerais da apólice.

A seguradora deverá observar as boas práticas do mercado segurador, garantindo

agilidade no atendimento, trânsparência nas informações e eficiência na resolução de sinistros,

em conformidade com as normas da SUSEP e o Código de Defesa do Consumidor.

4.3 Coberturas Mínimas Exigidas

Tomando por referênciâ o seguro veicular atualmente contratado pela Câmara
Municipal, a apólice de seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas:

o

Proc.
Fls. N.

Coberturas Valor Mínimo
Casco (Compreensivo) 100% da Tabela FIPE

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -
Danos Materiais

R$ 3s0 000,00

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -
Danos Corporais

R$ 350 000,00

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -
Danos Morais

R$ 10.000,00

Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)

- Morte Acidental
R$ 10.000,00 por passageiro

Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)

- lnvalidez Permanente - Total ou Parcial
R$ 10.000,00 por passageiro

Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)

- Despesas Médicas e Hospitalares
R$ 10.000,00 por passageiro

Coberturas de Assistência 24h

Guincho Quilometragem: llimitada

Carga de Bateria

Transportê Alternativo
(rAxr)

Distância (KM): llimitada

Hotel

Pane Seca

Lanternas

OIGA NÃO ÀS DROGÂS E À ptDoftLtÂ. oENUNCt€t \ rgz e tgO plântões 24h. A denúncia pod€ §eÍ anónrmà
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Faróis

Chaveiro

Carro Reserva 15 dias

Para-brisa Dianteiro

Para-brisa Traseiro

Vidros Laterais

4.4 Franquia

Os valores das franquias deverão ser o padrão oferecido pela seguradora para o perfil

do veículo e da instituição, devendo constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice.
Em que pese os valores referentes à franquia somente serem liquidados nas hipóteses

de sinistros, estes também serão considerados conjuntamente ao prêmio na classiflcação das
propostas, uma vez que impactam diretamente no valor final da contratação.

4.5 S uste nta bilidade

As práticas sustentáveis esperadas incluem, preferencialmente:

Digitalização de Documentos: Preferência pela emissão de apólices, certificados,
endossos e demais documentos contratuais em formato digital, reduzindo o consumo
de papel e os impactos ambientais decorrentes da produção, transporte e descarte de
documentos impressos. A seguradora deverá disponibilizar ao contratante acesso
eletrônico seguro a todos os documentos da apólice.
Comunicação Eletrônica: Utilização prioritária de canais de comunicação eletrônicos
(e-mail, aplicativos, portais web) para envio de avisos, notificaçóes, boletos e demais
comunicações, evitando o uso desnecessário de correspondências físicas.
Redução de Plástico: Preferência pela substituição de cartões físicos de identificaçáo
do segurado (em PVC ou materiais similares) por versóes digitais acessíveis via
aplicativo ou documento eletrônico, reduzindo a geração de resíduos plásticos de difícil
decomposiÇão.

Rua
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Retrovisores

Em conformidade com os princípios da Administração Pública sustentável, previstos
na Constituiçáo Fêderal, na Lei no 14-13312021 e no Decreto no 7.74612012, que estabelece
critérios e práticas para a promoçáo do desenvolvimento nacional sustentável nas contrataçôes
públicas, a empresa seguradoÍa contratada deverá observar e adotar, sempre que aplicável,
práticas sustentáveis compatíveis com a natureza dos serviços de seguro automotivo
prestados.
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Responsabilidade Socioambiental: Demonstração de compromisso com a

responsabilidade socioambiental por meio de políticas corporativas de sustentabilidade,

adesão a programas de compensação de emissóes de carbono, participação em

iniciativas setoriais de sustentabilidade (como os Princípios para a Sustentabilidade em

Seguros da ONU) e outras açôes que evidenciem o alinhamento da empresa com os

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030.

A adoção dessas práticas sustentáveis contribui para a redução do impacto ambiental
da contratação, promove a economia circular, fortalece a imagem institucional da Câmara
Municipal de Âlvares Machado como órgão comprometido com a sustentabilidade e está em
consonância com as diretrizes nacionais e internacionais de combate às mudanças climáticas
e proteção ao meio ambiente.

4.6 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua
regularidade:
a) Demonstração da constituição regular da pêssoa jurídica - e quando cabível, de

autorizaçáo para o exercício da atividade a ser contratada;
b) Certidóes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compâtíveis com o objeto da licitação;

c) Certidóes negativas correcionais - "negativas de inidoneidade";
d) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
f) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
g) Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF).

4.7 Declarações

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no .123,

de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso a pessoa jurídica esteja enquadrada na referida lei e queira utilizar o
tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregâ menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da constituição Federal;

e) Que a proposta foi êlaborada de forma independente;

aMo
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0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradente

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo

50 da Constituição Federal;
g) Certidáo declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras

normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro automotivo
para 1 (um) veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.
Por se tratar de serviço de natureza contínua e essencial, com demanda vinculada à proteção

do patrimônio público, a estimativa de quantidade refere-se à contratação de 1 (uma) apólice

de seguro automotivo, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos

da legislação vigente.
A quantidade estimada corresponde ao número de veículos oficiais atualmente

existentes que necessitam de cobertura securitária para os exercícios de 202512026, qual seja,
1 (um) veículo, conforme descriçáo a seguir:

Detalhamento da Quantidade:

A quantidade poderá ser ajustada em caso de incorporação ou desincorporaçáo de
veículos à frota oficial durante a vigência contratual, mediante aditamento contratual,
respeitados os limites legais estabelecidos pela Lei n' 14.13312021 .

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para a adequada contratação de serviços de seguro automotivo, foram analisadas as
diferentes soluçóes disponíveis no mercado brasileiro de proteção veicular, considerando
aspectos técnicos, jurídicos, econômicos e de conformidade com a legislaÇão aplicável à
Administração Pública.

5.í Soluções Disponíveis no Mercado

No mercado brasileiro, existem basicamente três modalidades de proteçáo para
veículos automotores, cada uma com características, vantagens e limitações específicas.

ITEM DESCRTÇAO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VIGÊNCIA

01 Veículo Toyota Corolla XEI
2.0 Flex AUT, Ano/Modelo
20131201 4, Placa EOB-0576

Apólice 01 í 2 meses

DIGA NÃO Às oROGAS E À pEDOFtrrA. DENUNCIE! L 197 e 190 - ptântóes 24h. a denúncia pode sÊÍ ãnônima.
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Contratâção de apólice de seguro automotivo junto a empresa seguradora

devidamente autorizada e Íiscalizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP),

nos termos da legislação vigente.
Esta modalidade caracteriza-se por regulamentação e fiscalização rigorosa pela

SUSEP, autarquia federal vinculada ao Ministério da Fazenda, que garante a solvência e a
idoneidade das seguradoras. As empresas seguradoras são obrigadas a manter reservas

técnicas, capital mínimo e submeter-se a auditorias periódicas, o que assegura a capacidade

de pagamento das indenizações.
O contrato de seguro é formalmente estabelecido, com cláusulas claras, coberturas

definidas, direitos e deveres expressos, em conformidade com o Código Civil Brasileiro e o
Código de Defesa do Consumidor. As coberturas são abrangentes e personalizáveis, incluindo
danos ao veículo (colisáo, incêndio, roubo, furto), responsabilidade civil facultativa (danos

materiais e corporais a terceiros), acidentes pessoais dê pâssagêiros, assistência 24 horas,

carro reserva, proteçáo de vidros e acessórios, entre outras. A indenização é baseada em
critérios objetivos, geralmente utilizando a Tabela FIPE como referência para o valor de
mercado do veículo.

Preço estimado: R$ 3.952,'16 (kês mil novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis
centavos), por 12 (doze) meses, obtido por meio de cotaçóes de 4 (quatro) seguradoras,
considerando as especificaçóes do veículo e da cobertura mínima descritos nos itens 3 e 4.3,
além de consultas ao PNCP (Portal Nacional de Contrataçóes Públicas) e pesquisa sobre
contrataçôes similares com a Administração Pública para o mesmo modelo de veículo com
idade e/ou modelo aproximados.

Cumpre ressaltar que os orçamentos ou cotações de seguros automotivos possuem
certas particularidades. A definição do valor do prêmio considera os diferentes níveis de
coberturas, assistênciâs e benefícios, bem como iníormaçóes e dados específicos do veículo a

ser segurado, tais como: marca, modelo e ano; índice de roubo e furto do modelo; perfis dos
condutores e de uso do veículo; histórico de sinistro; locais de pernoite, circulação e
estacionamento, enlre outras variáveis.

Solução 2 - Associações de Proteção Veicular (Sistema Mutualista)

Adesão à associação de proteção veicular, entidade sem fins lucrativos que opera sob
o sistema mutualista, no qual os associados contribuem mensalmente para um Íundo comum
destinado a cobrir eventuais sinistros. Esta modalidade apresenta regulamentação recente e
ainda em consolidaçáo, por meio da Lei Complemenlat n" 21312025, que estabeleceu o marco
regulalório para as associaçóes de proteção patrimonial mutualista.

Todavia, o setor ainda enfrenla desafios de estruturação, Íiscalização efetiva e
consolidação de boas práticas. O sistema mutualista é basêedo em rateio de despesas entre
os associados, o que pode resultar em custos mensaas variáveis e imprevisíveis.

Apesar de geralmente apresentar menor custo, se comparado ao seguro tradicional,
há menor segurança jurídica e maior risco operacional na contrataçáo de proteção veicular.
Esta solução é inadequada para contratações públicas, considerando que a Administraçáo
Pública deve priorizar a segurança jurídica e a proteção efetiva do patrimônio público.

Rua
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Solução 3 - Autosseguro (Resêrva de Contingência própria)
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Não contratação de seguro ou proteção veicular, com a criaçáo de uma reserva

financeira própria (fundo de contingência) para Íazer frente a eventuais sinistros. Esta

modalidade implica imobilização de recursos públicos significativos, risco Íinanceiro elevado,

ausência de serviços de assistência 24 horas e possibilidade de responsabilizaçáo do gestor
público em caso de sinistro não coberto. Esta solução é inadequada para a Administração

Pública, que dêve adotar medidas de gestão de riscos e proteção patrimonial.

Conclusão

Diante da análise das três soluções apresentadas, a contratação de seguro automotivo
tradicional junto a seguradora regulamentada pela SUSEP (Solução 1) é a única alternativa
adequada, viável e segura para atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP. A natureza do patrimônio público exige proteção efetiva, contínua e juridicamente
respaldada, o que somente pode ser garantido por meio de contrato de seguro com empresa
devidamente autorizada e fiscalizada pela SUSEP. As demais soluçóes apresentam riscos
juridicos, operacionâis e financeiros incompativeis com os princípios da AdministraÇão Pública.

JustiÍicativa Técnica

A escolha pela contratação de seguro automotivo tradicional fundamenta-se em

critérios técnicos, juridicos e de gestão de riscos. A segurança jurídica e conformidade legal
são asseguradas pelo Decreto-Lei no 73/1966 e pela Lei Complementar no 21312025. A
proteção efetiva do patrimônio público é garantida pelas reservas técnicas e auditorias
periódicas da SUSEP. A previsibilidade e transparência do contrato de seguro são essenciais
para a gestão orçamentária. A qualidade e continuidade do serviço são asseguradas pela

estÍutura operacional consolidada das seguradoras. A gestão de riscos e responsabilidade do
gestor exigem a contratação de seguro como medida de proteÇáo patrimonial.

Justificativa Econômica

O valor estimado da contrataÇão do serviço de seguro automotivo, indicado no item
seguinte, mostrou-se compatível com os preços praticados no mercado, a partir de consultas
realizadas junto a fornecedores disponíveis no mercado, pesquisas no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e contrataçôes similares com a Administração Pública. A
estimativa atendeu aos princípios da economicidade e da eficiência, assegurando a
proporcionalidade entre o custo e a qualidade lécnica dos serviços, em coníormidade com a
Lei Federal no 14.13312021 .

Pesquisa de Mercado

Para a Íormação da estimativa de preços e análise de viabilidade da contrataçáo, foram
realizadas consultas a seguradoras e corretoras de seguro. Tambem foram consideradas
contrataçóes similares realizadas por órgãos públicos, além de pesquisas em bases oficiais,
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AltêÍnativa Mais Vantajosa

A alternativa de contratação de seguro automotivo tradicional junto a seguradora
regulamentada pela SUSEP demonstra ser a mais vantajosa para a Administração Pública. A
relaçáo custo-benefício é favorável, pois a segurança jurídica, a solidez íinanceira, a qualidade

do atendimento e a conformidade legal justiÍicam o investimento. A segurança jurídica elimina
questionamentos dos órgãos de controle. A proteção integral do patrimônio minimiza riscos
financeiros. A estabilidade e continuidade garantem a manutençáo dos serviços. Diante do
exposto, conclui-se que a contratação de seguro automotivo tradicional é a alternativa mais
vantajosa, técnica, jurídica e economicamente, para a proteção do veículo oÍicial da Càmara
Municipal.

6 - ESTTMATTVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

Com base em pesquisa de mercado, estima-se que o custo seja de aproximadamente
R$ 3.952,16 (três mil novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) em um período
de í2 meses, considerando as especificações técnicas e requisitos estabelecidos, sendo
elencadas as opçóes de seguro que atendem às coberturas mínimas descritas no item 4.3 na
memória de cálculo a seguir. Foram obtidos orçamentos de 4 (quatro) seguradoras diferentes,
bem como realizadas pesquisas no PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e
contratações similares da Administraçâo Pública, sendo listadas as contratações de seguro
encontradas para o mesmo modelo de veículo com idade e/ou modelo equivalentes ou
aproximados.

Quanto às pesquisas obtidas no PNCP e em conlratações similares, cumpre ressaltar
que os orçamentos ou cotaçóês dê seguros automotivos possuem certas particularidades. Na
definiçáo do valor são considerados os diferentes níveis de coberturas, assistências e
benefícios, bem como informaçóes e dados específicos do veículo a ser segurado, tais como:
marca, modelo e ano; índice de roubo e furto do modelo; perÍis dos condutores e de uso do
veículo; histórico de sinistro; local de pernoite, circulaçáo e estacionamenlo, dentre outras
variáveis. Ressalte-se, ademais, que as contrataçóes encontradas apresentam diÍerentes
coberturas, não se adequando integralmente às coberturas minimas descritas no item 4.3 do
ETP.

í. Fontes de Pesquisa:
a) As cotações foram obtidas de 04 (quatro) fornecedores:

Anexo I do ETP
i. PORTO SEGURO
ii. ALLIANZ SEGUROS
iii. MAPFRE SEGUROS
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como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim de verificar a prática de

mercado quanto à prestação desse tipo de serviço.
Verificou-se que a contratação de seguro veicular é amplamente adotada pela

Administração Pública como forma de assegurar a proteção do patrimÔnio público contra os

mais variados sinistros,
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b)

iv. GENTE SEGURADORA

Portal Nacionel de Contratações Públicas (PNCP):

Anexo ll do ETP
i. Câmara Municipal de Goianésia/GO. Fonte:

iii

httos://onc o. oov. br/aoo/contt elos 12485760900014012025t í 76. Acesso em

1111112025 às 11h22.
Câmara Municipal de Medianeira/PR. Fonte

https://pncp.q ov. brlaDDieditais 17 7 81 48200001 4 1 l2o25l 1 1 Acesso em 1111112025

às 12h16.

Prefeitura Municipal de Barros Cassal/RS. Fonte

httDS://onco.oov. br/aDD/editai s/876'l 27350001 54 120251 1 52. Acesso em

1211112025 às 8h39.

c) Contratações Similares com a Administração Pública:
Anexo lll do ETP

i. Câmara Municipal de Alvares Machado (apólice vigente). Fonte

httos://saol. alvaresmachado. sp .brldocadm/texto inteoral/3í 21 . Acêsso em

1211112025 às 7h42;

2 No caso da seguradora Allaanz, a cotação apÍesentou mais de uma opção de apólice, de modo que Íoi
considerada âquela que contemplava as coberturas mínimas de5critas no item 4.3 deste ETp (,,Cobertura
Master").
3 Considerou-se como refeÍência o valor do item 16 do lote 1 - veículo Toyota Corolla XEI Flex, 2OL8/2O7}

FONTE: ORÇAMENTOS COM FORNECEDORES VALOR
PORTO SEGURO R$ 2.097,42

MAPFRE R$ 5.507.41

GENTE SEGURADORA R$ 2 234,75
ALLIANZ, R$ 6 747,38

FONTE: PESQUISAS DE PREÇOS NO PNCP VALOR

76

R$ 5.610,09

R$ 5.469,53
R$ 3.952,16

FONTE: PESQUISAS DE PREçOS DE CONTRATAÇÕES
SIMILARES

VALOR

CÂMARA MUNtCtPAL DE ALVARES MACHADo (apóticã
vigente)

R$ 2.234,75
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Memórias de Cálculo

httos.//pncp.qov. briapplcontratos/248576090001 40/2025/1

httos.//pncp.qov. br/aopleditais/7781 4820000'l 4 1 /2025l1 1

https://pncp.qov. br/apo/editaisi876 1 27350001 54/2025/ 1 523
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FONTES: ORçAMENTOS + PNCP +

CONTRATAçÕES SIMILARES (VALOR DA
MEDIANA)

R$ 3.952,í6 (í2 meses)

a) A média dos preços obtidos na pesquisa resultou em um valor de R$ 3.952,16
(três mil novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) em um

período de 12 (doze) meses.

b) Esse valor está abaixo do limite legal de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), permitindo a

dispensa de licitaçáo, conforme o art.75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 clc
Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024.

7 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução proposta para atender à necessidade da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP consiste na contrataÇáo de empresa seguradora devidamente autorizada e
fiscalizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para fornecimento de apólice
de seguro aulomotivo com a cobertura mínima descrita anteriormente no subitem 4.3 deste
Estudo. Esta solução abrange a proteção integral do patrimônio público contra riscos de
sinistros, garantindo sêgurança financeira, jurídica e operacional para ã Administração.

O seguro incluirá coberturas contra colisão, incêndio, roubo, furto e danos causados
pela natureza, além de responsabilidade civil facultativa para danos materiais e corporais
causados a terceiros, acidentes pessoais de passageiros e assistência 24 horas em todo o
território nacional, conforme as coberturas mínimas exigidas descritas no subitem 4.3. A
execução será realizada por seguradora com comprovada solidez financeira, rede de oÍicinas
credenciadas, central de atendimento disponível 24 horas por dia e equipe técnica qualificada
para regulação de sinistros, em conformidade com as normas da SUSEP, o Código Civil
Brasileiro e o Código de Defesa do Consumidor.

Esta abordagem assegura a proteção efetiva do veículo oficial, a continuidade dâs
atividades institucionais em caso de sinistro, a transferência de riscos financeiros para a
seguradora e a conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e
responsabilidade Íiscal. A solução visa, portanto, a gestão adequada de riscos patrimoniais,
essencial para a preservação do patrimônio público e a segurança jurídica da Administração.

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

9 . DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

DIGA ÃO ÀS OROGAS É À pEDOFtLtA. DENU Cta L 197 e 19O , ptãntôês 24h. a denúncrâ pode ser anônima.
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2. Valor Estimado da Contratação:

A contrataçáo de seguro veicular é um serviço de natureza indivisível, sendo inviável
o seu parcelamento, pois a proteção securitária deve abranger o veículo de forma integral e
contínua durante toda a vigência da apólice.
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Com a presente contrataçáo, espera-se alcançar os seguintes resultados:

Proteçáo integral do patrimônio público, com cobertura contra sinistros de diversas

naturezas (colisão, incêndio, roubo, furto, danos naturais), gârantindo a reposição ou

reparo do veículo em caso de danos;

segurança Íinanceira para a Administração, evitando comprometimento do orçamento

com despesas imprevistas decorrentes de sinistros, uma vez que os custos de

reparaçáo ou reposição do veículo serão cobertos pela seguradora;

continuidade das atividades institucionais, assegurando que eventuais sinistros náo

interrompam ou prejudiquem o desempenho das funções legislativas e administrativas

da Câmara Municipal, especialmente com a disponibilizaçáo de serviços de assistência

24 horas e, quando previsto, caÍTo reserva;

Proteção contra responsabilidade civil, com cobertura para danos materiais e corporais

causados a terceiros em decorrência de âcidentes envolvendo o veículo oficial, evitando

açóes judiciais e indenizações que onerem o erário;

Segurança jurídica para o gestor público, demonstrando adoção de medidas adequadas
de gestão de riscos e proteção palrimonial, em conformidade com os princípios da

Administração Pública e as orientaçóes dos órgãos de controle;

Melhoria da gestáo patrimonial, com a transferência de riscos para a seguradora e a
garantia de atendimento especializado em caso de sinistros, incluindo guincho, socorro

mecânico, regulação de sinistros e autorizaçáo de reparos;

Atendimento às normas de seguranÇa e responsabilidade fiscal, cumprindo as

exigências legais de proteção do patrimônio público e demonstrando gestão eficiente e

responsável dos recursos públicos.

íO - PROUDÊNC|AS PRÉVIAS AO CONTRAÍO

Antes da formalização do contrato, a Administração deveÍá rcalizaÍ a verificação da
regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa seguradora selecionada, bem como
a confirmação da autorização de funcionamento junto à SUSEP, mediante consulta ao cadastro
de seguradoras autorizadas disponível no portal eletrônico da Superintendência.

Deverá também ser exigida a comprovação de experiência na prestação de serviços
de seguro automotivo, preferencialmente com órgãos da Administraçáo Pública, de forma a
garantir a aptidão da contratada para atender às necessidades da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP.

Além disso, será necessária a verificaçâo da existência de dotação orçamentária
específica para suportar a despesa decorrente da contratação, bem como a realização dos
trâmites administrativos internos para emissão do instrumento contratual, nos termos da Lei
Federal no 14.13312021 e demais normativos aplicáveis à execuçáo orçâmêntária, financeira e
patrimonial no âmbito da Câmara Municipal.

11 - CONTRATAçOES CORRELATAS/TNTERDEpENDENTES
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A contratação de seguro automotivo não apresenta contrataçôes correlatas ou

interdependenles obrigatórias. Trata-se de contratação autônoma e independente, que não

está condicionada a outras contratações nem gera obrigatoriedade de contrataçóes adicionais.

Ressalva-se, contudo, que a contratação de seguro propóe a existência do bem

segurado (vêículo oficial) e a manutençáo regular desle, incluindo licenciamento, revisões

periódicas e manutenções preventivas, que são de responsabilidade da Câmara Municipal e

não estão abrangidas pela apólice de seguro.

Eventual contratação de serviços de manutençáo preventiva e corretiva do veículo,

embora não seja interdependente da contrataçáo de seguro, contribui para a redução de riscos

de sinistros e para a manutênçáo da regularidade da apólice, uma vez que seguradoras podem

exigir comprovação de manutençáo adequada do veículo como condição para coberlura de

determinados sinistros.

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação terá impactos ambientais limitados, considerando que se trata

de serviço de seguro (atividade imaterial), e não de fornecimento de bens ou execução de

obras. Não obstante, podem ser identificados os seguintes impactos:

lmpactos positivos:

lncentivo à digitalizaçáo de documentos e comunicaçôes, com redução do consumo
de papel e plástico, conforme previsto no item de sustentabilidade deste ETP. A emissão de

apólices, certificados, avisos e demais documentos em Íormato digital contribui para a redução
do impacto ambiental da contratação.

lmpactos negativos:

í3. ANALISE DE RISCOS

Em conformidade com o art. 169 da Lei no 14.13312021, que estabelece que as
contrataçóes públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de gestão de
riscos e de conlrole preventivo, apresenta-se a seguir a análise dos principais riscos envolvidos

D|GA NÂO ÀS DROGAS t À pEDOFÍ.tA. otNUNCtÉ t L 197 e t9O - ptantôes 24h. A denúncia pode ser anônimâ

Consumo de recursos naturais (água, energia elétrica) nas oficinas credenciadas
durante os processos de reparo e manutenção do veículo segurado. Este impacto é inerente à

atividade de reparação aulomotiva e deverá ser minimizado por meio da adoçáo de práticas de
eficiência energética e uso racional de recursos pelas oficinas.

Os impactos ambientais negativos serão mitigados por meio da adoçâo de práticas
sustentáveis por parte da seguradora e das oÍicinas credenciadas, conforme estabelecido no
item 4.5 (Sustentabilidade) deste ETP, e da fiscalizaçáo do cumprimento das normas
ambientais vigentes. A Câmara Municipal priorizará, sempre que possível, seguradoras que
demonstrem compromisso com a responsabilidade socioambaêntal e que adotem políticas
corporativas de sustentabilidade alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
(ODS) da Agenda 2030.
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na contratação de seguro automotivo para o veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares

Machado/SP.

13.1 . RISCO 1 : Definição inadequada do objeto e das coberturas necessárias
Fase: Planejamento da Contratação

Descrição do Risco: O objeto da contratação pode ser definido de forma imprecisa ou

incompleta, náo contemplando todas as coberturas necessárias para a proteçáo adequada do
veículo oficial, ou incluindo coberluras desnecessárias que onerem a contrataçáo.

Probabilidade: Média I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

Dano/Consequência: Contratação de seguro com coberturas insuficientes, deixando o
patrimônio público desprotegido em determinadas situaçôes (ex.: danos a terceiros, assislência
24h), ou contratação com coberturas excessivas, gerando desperdício de recursos públicos.
Possibilidade de questionamento pelos órgãos de controle quanto à adequação das coberturas
contratadas.

Tratamento: Preventivo

Ações Preventivas:
' Realizar levantamento detalhado das necessidades de cobertura do veículo oÍicial,
verificando a cobertura da apólice de seguro atual.

Responsáveis: Agênte de Contratação

Evidências de Acompanhamento: Consultar a apólice de seguro atual para veriÍicar quais
são as coberturas, assistências e benefÍcios disponíveis ao veículo oficial.

13.2. RISCO 2: Estimativa de preço incompatível com os valores de mercado
Fase: Planejamento da Contratação

Descrição do Risco: A pesquisa de preços pode resultar em estimativa superior ou inferior
aos valores efetivamente praticados pelo mercado, comprometendo a economicidade da
contratação ou inviabilizando a apresentaçáo de propostas pelas seguradoras,

Probabilidade: Média llmpacto: Alto lNível de Risco: Alto

Dano/consequência: Licitação deserta ou fracassada por preço estimado incompatível com o
mercado. contrataçáo com preço superior ao praticado, gerando prejuízo ao erário e
questionamento quanto à economicidade. lmpossibilidade de justificar a vantajosidade da
contrataçáo. Questionamento pelos órgãos de controle quanto à adequação da pesquisa de
preços.

Tratamento: Preventivo

Fls. N.o
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Ações Preventivas:
Realizar pesquisa de preços ampla, consultando no mínimo 3 (três) seguradoras de

reconhecida idoneidade e autorizadas pela SUSEP.

Consultar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para verificar

contrataçóes similares recentes de seguro veicular por Câmaras Municipais e outros

órgãos públicos.

Considerar as especificidades do veículo (marca, modelo, ano, valor de mercado FIPE,

histórico de sinistros) e as coberturas exigidas na estimativa.
Solicitar cotaçóes detalhadas e especificadas, discriminando todas as coberturas,

franquias e condiçóes contratuais.
Calcular a média aritmética das cotações válidas obtidas, desconsiderando valores

discrepantes (outliers), ou então, quando recomendável, calcular a mediana dos valores
orçados.
Documentar adequadamente todas as cotações obtidas, com identificação das
seguradoras consultadas.

Responsáveis: Agente de Contratação

Evidências de Acompanhamento: Mapa de pesquisa de preços com no mínimo 3 cotaçóes
válidas, consulta ao PNCP com print de tela, memória de cálculo da estimativa, documentaçáo
completa das cotações obtidas, justificativa para exclusáo dê valores discrepantes.

í 3.3. RISCO 3: Erro na elaboração da minuta do edital
Fase: Seleção do Fornecedor

Descrição do Risco: O edital pode conter erros, inconsistências, cláusulas restritivas à
competitividade, exigências ilegais ou desproporcionais, ou omissões que comprometam a
validade do processo licitatório.

Probabilidade; Média I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

Dano/Consequência: Atraso no processo licitatório por necessidade de correção e
republicação. lmpugnaçóes procedentes que exijam suspensáo do certame. Recursos
administrativos e judiciais. Anulaçáo do processo licitatório. Responsabilização do agente
público. Questionamento pelos órgãos de controle.

Ações Preventivas:
. Utilizar minutas padronizadas e já validadas em contratações anterioÍes.
' Revisar cuidadosamente todas as cláusulas do edital, verificando consistência interna

e conformidade com a Lei no 14j3312O21.
' Sempre submeter a minuta do edital à análise prévia e obrigatória da Procuradoria

Lêgislativa antes da publicação.

N.oFls.
Proc
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Verificar o teor de impugnaçóes e recuÍsos em contratações similares de seguro veicular
por outros órgáos públicos para evitar erros recorrentes.
Assegurar que as exigências de habilitação seiam proporcionais e náo restriniam

indêvidamente a competitividade.
Definir claramente os critérios de iulgamento e as especificações técnicas do seguro.

Evidências de Acompanhamento: Minuta do edital, parecer jurídico prévio e obrigatório da

Procuradoria Legislativa, consulta a editais similares.

13.4. RISCO 4: lmpugnação do edital ou pedidos de esclarecimento que causem atraso
no processo
Fase: Seleção do Fornecedor

Descrição do Risco: lnteressados podem apresentar impugnaçôes ao edital ou pedidos de
esclarecimento que identifiquem irregularidades, inconsistências ou dúvidas, exigindo análise,
correçóes e eventual republicação, com consequente atraso no cronograma da contratação.

Probabilidade: Média I lmpacto: Médio I Nível de Risco: Médio

Dano/Consequência: Atraso no processo licitatório, com possibilidade de vencimento da
apólice anterior (se houver) antes da conclusão da nova contratação, deixando o veículo
temporariamente desprotegido. Necessidade de republicação do edital, gerando retrabalho,
custos administrativos adicionais e prorrogação dos prazos. Desgaste institucional.

Tratamento: Preventivo e Contingencial

Açôes Preventivas:
Sempre submeter o processo à análise prévia da Procuradoria Legislativa antes da
publicaçáo do edital, a fim de verificar a existência de inegularidades jurídicas.
Verificar o teor de impugnações e recursos em contrataçôes similares de seguro veicular
por outras Câmaras Municipais e órgãos públicos.
Utilizar minutas padronizadas e já validadas em contrataçóes anteriores.
Revisar cuidadosamente todas as cláusulas do edital, verificando consistência e
conformidade com a legislaçáo.
Estabelecer cronograma com margem de segurança para absorver eventuais atrasos.

Ações Contingenciais:
' Analisar tempestivamente as impugnaçóes e pedidos de esclarecimento apresentados. Suspender o processo licitatório caso a impugnação seja procedente.
. Readequar o edital com a retirada ou correçáo das causas de obstrução do processo.. Republicar o edital corrigido, observando os prazos legais.

o

Proc.
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Responsáveis: Agente de Contrataçáo (elaboraçáo), Procuradoria Legislativa (análise jurídica

obrigatória).
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Caso necessário e se houver apólice vigente próxima do vencimento' avaliar a

possibilidade de prorrogação emergencial ou contratação diretâ para evitar

descontinuidade da cobertura.

Responsáveis:
. Preventivo: Agente de Contrataçáo e Procuradoria Legislativa.
. Contingencial: Agente de Contratação, com apoio da Procuradoria Legislativa

Evidências de Acompanhamento: Parecer jurídico prévio da Procuradoria Legislativa,

registro de impugnaçóes e pedidos de esclarecimento recebidos, decisões fundamentadas
sobre impugnações, republicaçóes do edital (se houver), cronograma atuâlizado.

í3.5. RISCO 5: Contratação de seguradora sem solidez Íinanceira ou autorização da
SUSEP
Fase: Seleção do Fornecedor

Descrição do Risco: A seguradora contratada pode não possuir autorização vigente da
SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) ou apresentar fragilidade financeira,
comprometendo sua capacidade de honrar indenizações em caso de sinistros.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Muito Alto I Nívêl de Risco: Alto

Dano/Consequência: lmpossibilidade de recebimento de indenizaçáo em caso de sinistro,
gerando prejuízo direto ao patrimônio público. Descumprimento da legislação de seguros
(Decreto-Lei no 7311966 e Lei Complementar no 12612007). Responsabilizaçáo pessoal do
gestor público por contratação irregular. Necessidade de nova contrataçáo emergencial.
Veículo desprotegido. Danos à imagem inslitucional.

Tratamênto: Preventivo

Ações Preventivas:
. Exigir expressamenle no edital a comprovação de autorização de funcionamento junto

à SUSEP, mediante apresentação de certidão atualizada (emitida há no máximo g0

dias).
. Verificar, antes da adjudicaçáo e homologação, a situação da seguradora no cadastro

oÍicial de seguradoras autorizadas disponível no portal eletrônico da SUSEP
u ov.br

. Exigir comprovação de experiência mínima na prestaçáo de serviços de seguro
automotivo, mediante apresentação de atestados de capacidade técnica.. Verificar rigorosamente a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da seguradora
antes da contratação.

. Consultar o histórico da seguradora quanto a reclamaçóes junto à SUSEP, ANS e
órgãos de defesa do consumidor.

' Pesquisar a existência de processos judiciais relacionados a negativas de cobertura ou
inadimplemento contratual.
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Verificar o rating de crédito da seguradora, se disponível.

Responsáveis: Agente de Contratação

Evidências de Acompanhamento: Certidáo de autorização da SUSEP atualizada, consulta

documentada ao cadastro de seguradoras autorizadas da SUSEP com print de telâ, certidões

de regularidade fiscal e trabalhistâ, atestados de capacidade técnica, consulta a reclamações

e processos judiciais.

í3.6. RISCO 6: Negativa de cobertura ou atraso na regulação de sinistros pela seguradora
Fase: Gestão do Contrato

Descrição do Risco: A segurâdora pode negar cobertura indevidamente ou demorar
excessivamente na regulação e pagamento de indenizações em caso de sinistros, prejudicando

a reposição ou reparo do veículo.

Probabilidade: Média I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

Dano/Consequência: Veículo oÍicial indisponível por período prolongado, prejudicando as

atividades institucionais da Câmara Municipal. Necessidade de acionamento judicial para

obtenção da indenização, com custos e demora adicionais. Custos não previstos com locaçào
de veículo substiluto. Prejuízo ao erário. Descumprimento do objeto contratado.

Tratamento: Preventivo e Contingencial

Ações Preventivas:
Estabelecer no contrato prazos máximos objetivos para regulação de sinistros (ex: até
30 dias) e pagamento de indenizaçôes (ex: até 5 dias úteis após conclusáo da
regulaçáo).
Exigir no contrato a disponibilização obrigatória de cano reserva durante o período de
reparo, sem custo adicional.
DeÍinir claramenle no contrato as hipóteses de cobertura e as exclusóes expressas,
evitando interpretações ambíguas ou abusivas.
Exigir da seguradora uma rede ampla de oficinas credenciadas e central de atendimento
24 horas.
VeriÍicar previamente o histórico da seguradora quanto a reclamaçóes sobre negativas
de cobertura junto à SUSEP e órgãos de defesa do consumidor.
Estabelecer penalidades contratuais para atraso na regulaçáo ou negativa indevida de
cobertura.
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Ações Contingenciais:
. Notificar formalmente a seguradora em caso de atraso ou negativa injustiÍicada,

exigindo providências imediatas.
' Acionar a Procuradoria Legislativa para análise jurídica e adoção de medidas judiciais

cabíveis (ação de obrigação de fazer, indenização por danos).
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Aplicar as sanÇóes contratuais previstas (multas, advertências).

Registrar detalhadamente a ocorrência no Histórico de Gerenciâmento do Contrato

Avaliar a rescisão contralual em caso de descumprimento grave ou reiterado.

Apresentar reclamação Íormal à SUSEP contra a seguradora.

Responsáveis:
. Preventivo: Agente de Contratação (definiçáo de cláusulas contratuais), Procuradoria

Legislativa (análise jurídica das cláusulas)
. Contingencial: Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato, Procuradoria Legislativa

í 3.7. RISCO 7: Superfaturamento do contrato ou aditivo contratual
Fase: Gestão do Contrato

Dano/Consequência: Pagamento de valores superiores aos praticados no mercado, gerando
prejuízo ao erário. Questionamento pelos órgáos de controle (TCE, Ministério Público).
Responsabilização pessoal do gestor por improbidade administrativa. Necessidade de
ressarcimento ao erário.

Ações Preventivas:
Realizar conferência minuciosa da proposta vencedora antes da adjudicação,
verificando a compatibilidade com os valores de referência.
Exigir memória de cálculo detalhada na proposta, discriminando todos os itens e
coberturas.
Compararos valores propostos com a pesquisa de preços realizada e com contratações
similares no PNCP.
Solicitar manifestação da Procuradoria Legislativa em caso de dúvida sobre a
razoabilidade dos valores.
Êstabelecer no contrato que eventuais aditivos devem ser precedidos de pesquisa de
preços atualizada.
Realizar fiscalizaçáo rigorosa dos valores cobrados durante a execuçáo contratual.

Açôes Contingenciais:

DrGÂ ráo À5 DROGAS E À pEDOFr.rÂ. DtNUÍ{C|Et L 197 e 190, prantões 24h. A dênúncia pode seí ànônama

Evidências dê Acompanhamento: Cláusulas contratuais sobre prazos e procedimentos de
regulação, registro detalhado de acionamentos de sinistros com protocolos, notificaçôes
formais à seguradora, relatórios de fiscalização, êventuais processos judiciais, reclamaçóes à

SUSEP.

Descrição do Risco: Proposta aceita pela administração sem observações adequadas aos
valores unitário e global de referência, ou ausência de memória de cálculo na proposta,
podendo resultar em pagamento acima do valor de mercado.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Médio

Tratamento: Preventivo e Contingencial
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Evidências de Acompanhamento: Análise detalhada da proposta vencedora, memória de

cálculo, comparativo com pesquisa de preços, manifestações técnicas e jurídicas, registro de
conferências realizadas

í3.8. RISCO 8: Descumprimento das obrigaçõês contratuais pela seguradora
Fase: Gestão do Contrato

Descrição do Risco: A seguradora pode deixar de cumprir obrigaçôes contratuais, como
manutenção da apólice vigente, atualização de coberturas, prestação de assistência 24 horas,
disponibilização de oÍicinas credenciadas, entre outras.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Alto I Nivel de Risco: Médio

Dano/Consequência: Veículo desprotegido por ausência de apólice vigente ou coberturas
inadequadas. lmpossibilidade de acionamento de serviços de assistência 24 horas.
Descumprimento do objeto contratado. Prejuízo às atividades institucionais. Necessidade de
rescisão e nova contratação emêrgencial.

Tratamênto: Preventivo e Contingencial

Fls. N
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. caso identificado superfaturamento antes da contratação, desclassiÍicar a proposta e

convocar o próximo colocado.
. Caso identificado após a contratação, notificar a seguradora para ajuste de valores em

favor do erário.
. Avaliar a anulação do contrato e realizaçâo de nova licitação.
. Apurarresponsabilidades administrativas.
. Comunicar o fato aos órgãos de controle (TCE, Controladoria).

Responsáveis:
. Preventavo: Agente de Contratação, Controlador lnterno
. Contangencial: Gestor do Contrato, Procuradoria Legislativa, Controlador lnterno

Ações Prevenüvas:
. Estabelecer no contrato todas as obrigaçóes da seguradora de forma clara, detalhada

e objetiva.
. Definir pênalidades específicas e proporcionais para cada tipo de descumprimento de

obrigaçóes contratuais.
. Realizar Íiscalização periódica e sistemática do cumprlmento das obrigações

contratuais (mensal ou bimestral).
. Exigir comprovação da manutenção das condiÉes de habilitação (regularidade fiscal,

autorização SUSEP) durante toda a vigência contratual.
. Manter canal de comunicação direto e efetivo com a seguradora para acompanhamento

do contrato.
. Designar formalmente Gestor e Fiscais do contrato com atribuiçôes claramente

definidas.
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Ações Contingenciais:
. Notificar formalmente a seguradora para regularização imediata, estabelecendo prazo.
. Aplicar as sanÇóes contratuais previstas de forma proporcional e fundamentada.
. Registrar todas as ocorrências no Histórico de Gerenciamento do Contrato.
. Rescindir o contrato em caso de descumprimento gravê, reiterado ou que comprometa

a execução do objeto.
. Realizar nova contrataçáo emergencial, se necessário.
. Aplicar sançóes administrativas (advertência, multa, suspensáo, declaração de

inidoneidade).

Responsáveis:
. Preventivo: Agente de Contratação (elaboração do contrato), Gestor do Contrato, Fiscal

do Contrato (fiscalização)
. Contingencial: Gestor do Contrato, Procuradoria Legislativa

Evidências de Acompanhamento: Relatórios periódicos de Íiscalização, notificações à
contratada, registro detalhado de ocorrências no Histórico de Gerenciamento do Contrato,
aplicação fundamentada de sançóes, eventual rescisão contratual

'13.9. RISCO 9: Sinistro com o veículo durante a vigência do contrato
Fase: Gestão do Contrato

Descrição do Risco: Ocorrência de sinistÍo (colasão, roubo, furto, incêndio, danos a teÍceiros)
com o veículo oficial durante a vigência da apólice.

Dano/Consequência: lndisponibilidade temporária do veículo, prejudicando as atividades
institucionais. Necessidade de acionamento da seguradora e acompanhamento da regulação.
Possível pagamento de franquia. Tempo de reparo ou substituição do veículo. lmpacto nas
atividades da Câmara Municipal. Eventual necessidade de locação de veículo substituto.

Tratâmento: Preventivo e Contingencial

Ações Preventivas:
. Realizar manutenções preventivas periódicas do veículo conforme manual do

fabricante.
. Manter o veículo em local seguro (garagem fechada) quando não estiver em uso.. Verificar periodicamente as condiçôes de segurança do veículo (pneus, freios,

iluminação).

Ações Contingenciais:
. Acionar imediatamente a seguradora em caso de sinistro, registrando o protocolo de

atendimento.
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Probabilidade: Média I lmpacto: Médio (mitigado pelo seguro) | Nível de Risco: Médio
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Responsáveis:
. Preventivo: Setor responsável pela gestão da frota, condutores autorizados, Gestor do

Contrato
. Contingencial: Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato

Evidências dê Acompanhâmênto: Registros de manutençáo prêventiva, boletins de
ocorrência, protocolos de acionamento da seguradora, relatórios de regulação de sinistros,
comprovantes de reparo, eventual apuração de responsabilidades

Descrição do Risco: A fiscalização do contrato pode ser insuficiente, inadequada ou omissa,
não identificando tempestivamente descumprimentos contraluais, irregularidades ou situações
que exijam providências.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Médio

Dâno/Consequência: Descumprimentos contratuaís não identificados ou náo sanados
tempestivamente. Prejuízo ao erário. Responsabilização pessoal dos fiscais e do gestor do
contrato por omissão. Questionamento pelos órgãos de controle. Comprometimento da
execução contratual.

Tratamento: Preventivo

Ações Preventivas:
. Designar formalmente, mediante portaria, Gestor e Fiscal do Contrato, com atribuiçóes

claramente definidas conforme Portaria no 1212024.
' Estabelecer rotinas periódicas e sistemáticas de fiscalização e acompanhamento

(mensal ou bimestral).

' Manter rlgorosamente atualizado o Histórico de Gerenciamento do Contrato com todos
os registros da execução.

' Realizar reuniões periódicas entre gestor, fiscais e representante da seguradora para
acompanhamento do contrato.
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. Providenciar boletim de ocorrência policial quando aplicável (roubo, furto, colisão com
vítimas).

. Acompanhar ativamente o processo de regulaçáo do sinistro junto à seguradora.

. Solicitar carro reserva, conforme previsto no contrato.

. Registrar todas as ocorrências e providências no Histórico de Gerenciamento do
Contrâto.

. Avaliar a necessidade de locação de veículo substituto caso o prazo de reparo seja
prolongado.

. Apurar eventuais responsabilidades do condutor, se houver culpa ou dolo.

í3.í0. RISCO í0: Falha na Íiscalização e no âcompanhamento da execução contratual
Fasê: Gestão do Contrato
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Solicitar apoio da Procuradoria Legislativa e do Controlador lnterno quando necessário

ou em situações complexas.
Verificar periodicamente a manutenção das condiçôes de habilitação da contratada.

Elaborar relatórios periódicos de fiscalizaçáo.

Responsáveis: Gestor do Contrato (coordenação), Fiscal do Contrãto, Controlador lnterno
(monitoramento)

Evidências de Acompanhamento: Portaria de designação formal de gestor e fiscais, relatórios
periódicos de fiscalização, Histórico de Gerenciamento do Contrato atualizado, atas de
reuniões, manifestâçóes técnicas e jurídicas, verificaçóes de habilitaçáo.

í4 - VIABTLTDADE DA CONTRATAçAO

A contratação é tecnicamente viável, juridicamente adequada e orçamentariamente compatível
com os recursos da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, sendo a Solução í
demonstrada no subitem 5.1 como a mais adequada, consistindo em providência Íundamental
para a preservação e gestão responsável do patrimônio público.

res M do (SP), 12 de novembro de 2025

ctor ava Ít n

Agente de Contratação

Fls. N.o
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ANEXO I

Estudo Técnico Preliminar
ORÇAMENTOS COM FORNECEDORES
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OIó CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO,

Agrodecemos por cotor com o Allionz.
Você estó recebendo o cotoçõo de seguro poro o seu corro
TOYOTA COROLLA SEDAN XEi 2.0 lóv(Ftex) Aut.4p
Gorontimos os condições desto cotoçõo oté L8ltl,l2O25.
Controte ogoro!

CPF/CNPJ: 53.303.37ó10001-3 1

SUAS INFORMAçÔES

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

INFORMAçÕES DO SEU SEGURO

Vigêncio: dos 24H de rf1f2025 às 24H de1lll1p016
Tipo de Seguro: Seguro Novo

Vekulo: TOYOTA COROLLA SEDAN XEi 2.0 ló(Ftex) Aut4p

Cód. FIPE:002111-3

Ploco: EOB057ó

Chossi: 9BRBDtl8E3E2ó3ó842

Zero Km: Nôo

Ano/Modelo: 2014

€otegorio de Risco: Automóvel - Comerciol
Kit gós: Nôo

No do Apólice:

Produto: Automoveis 1211

Venõo: 000148/148.00

Condições Gerois 11/2025

Closse Bônuç 00

Grupo: 00

CEP Pernoits 191ó0{00

Finolidode de Uso: Utitizoçôo Empresoriot

INFORMAçÔES DO CONDUTOR PRINCIPAL

Condutor indeterminodo

DETALHES DAS OFERTAS

A tobeto oboixo indico o Limite lv1óximo de lndenizoçôo o ser controtodo, que poderó ser utitizodo em coso de sinistro com risco coberto,
e o pÍêço pol coberturo do oÍerto o ser controtodo em R$.

Poro sober mois detolhes sobrê coberturos e serviços, consutte os Condições Gerois do Seguro Atlionz Auto em ottionz.com.br.

Essenciol Bósico Ampüodo

Coberturos

aI

9

Cosco - Bosico Compreensivo -

Cotisôq lncêndio, Roubo e FuÍto

RCFr - Donos Moteriois

RCF* - Donos CoÍporois

RCF - Donos Morois e Estéticos

APPfi - Morte

APP' - lnvoüdez Permonente

Assisêncio 24 hs

Vidrot tontemot foróis e
Íetroüsores

Cono Reservo

lipo de Corro Reservo

Limite

Móximo dê

lndenizoçôo

Nõo Controtodo

1m.000,00

2m.m0,m

30.0m,00

20.0@,00

20.000,00

Ptono 3

Plono 2

Nõo Controtodo

Preço por

Coberturo

2.óó8,ó9

274,16

1L,48

ótós

ó5,ó4

415,15

Limite

Móximo de

lndenizoçôo

100% FIPL

100.000,00

100.000,00

10.000,00

20.0@,00

20.0m,00

Ptono 3

Ptono 2

PÍeço por

Cob€rturo

2.W,78

1.4f,2,62

111,71

23.83

ó5,ó5

ó5,ó4

415,15

5ó2,81

74,61

úmite

Móximo de

lndenizoçôo

100% FtPE

150.000,00

150.000,00

20.000,00

20.000,00

200@,00

Plono 3

Ptono 2

PrEo por

CobêrtuÍo

2.800,78

1.s9419

120,11

47,&

ó5,ó5

65,U

415,15

5ó2,81

74,6r

Fls.
Proc

N.o t

COTAÇAO

ALLIANZ
AUTO
AUTOMOVEL

5ó2,81

15 Dios

Bósico

15 Dios

Bósico

Allianz @
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Bósico

Limite

Móximo de

lndênizoçõo

Km üvre

5.ó02,80

0,m

0,m

413,49

6.0ú,29

Moster

timite
Móximo dê

lndenizoçôo

100% FtPE

400.m0,00

4m.m0,00

ó0.000,00

30.m0,00

30.0m,00

Ptono l
Ptono 2

15 Dios

Bósico

Km Liwe

ó283,ó5

0,00

0,00

4ó3,73

ó,7í,)l

Allianz
Ampliodo

Cob€Íturos

Guincho

Preço úquido

T)C Menso[ luros

Votor .luros (RÍ)

roF

PÍeÍo Totol

Coberturos

Cosco - Bósico Compreênsivo -

Cotisôo, lncêndio, Roubo e FuÍto

RCFr - Donos Moteriois

RCF* - Donos Corporois

RCF - Donos Morois e Estéticos

APP*' - Moíte

APP" - lnvolidez Permonente

Ássiíêncio 24 hs

Mdros, [onternos, foróis e
rctrovi50res

Cono Reservo

Tipo de Corro Reservo

Guincho

Preço úquido

Tx- Mensol Juros

Votor Juros (Rt)

loF

PÍcço Totol

Plono 2

15 Dios

Bósico

Km Livre

5.%0,24

0,00

qm

439,87

ó.100,11

úmite

Móximo de

lndenizoçôo

Km Livre

Limite

Móximo de

lndenizoçôo

100% FtPE

2m.000,00

2m.000,00

30.0m,00

20.000,00

20.000,00

Ptono 3

Essenciol

4.121,78

0,00

0,00

304J3

4.OE 11

Compteto

Preço por

Coberturo

Preço por

Cobêrturo

2.8@,78

L7N,22

1ó3,89

77,49

ó5,ó5

65,ó4

415,15

5ó2,81

74,6t

Preço por

CobeÍturo

PrEo por

Cob€rturo

2.800,78

1.91425

176,L7

142,97

98.4ó

98,45

415.15

5ó2,81

74,6L

[imite
Móximo de

lndenizoçôo

100% FtPE

1.000.000,00

1.0m.000,m

150.m0.00

30.000,00

30.0m,00

Plono 3

5.74ó,ó0

0,00

0,m

424,10

eflo;r0

Exclusivo

Preço por

Coberturo

PrEo por

Coberturo

2.M,78

2.268,89

203J9

157,45

98,4

98,45

415,15

5ó2,81

74,61

r RCF: Responsobitidode Civit Focuttotivo | " APP Acidentes Pessoois de Possoqeiros

Vejo outros Íormos de pogomentos disponíveis no 5eçõo OUÍRAS FORMAS DE PAGAMENTO

TNFORMAçOES DE PAGAMENTO

Formo de pogomênto: Débito em conto boncório No de Porcêtos: 1

CARRO RESERVA

Modeto euqntidodê dê Dióriqs

Bósico 15 dios

Poro regros dê utitizoçôo, consulte os Condiçôes Gerois do Seguro Atlionz Auto em ottionz.com.br.

Plono 2

15 Dios

Bós;co

Km Livre

6.879,99

0,00

0,00

507,74

13ú,n

Sinistro como terceiro
em segurodoro

7 dios

;o IProc.

Limite

Móximo de

lndenizoçõo

Km Livre
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FRANoUTA - eanrrcrelçÃo o gntcarónta

Você teró porticipoçôo obrigotório, como porte do voLor dos prejuízos, em coso de sinistro indenizóvetde perdo porciol:

Franquio Volor (R§)

Fronquio Normol 10.028,88

ASSISTÊNCnAVTDRO' TANTERNAS, FARÓE E REÍROVISORES - PIÁNO 2

Coberturo Fronquio (RS) Coberturo Fronquio (R§)

Porobriso 3ó0,00 Lonternos Led 135,00

Vidros Loterois 130,00 Retrovisores 410,00

Vidro Troseiro 3ó0,00 Lonterno Convencionol 275,00

Forol Convencionot 570,00 Forot Auxitior/Milho 150,00

ForolXênon e Led 1.055,00 Lonterno Auxilior 150,00

Sinistros de Vidros ou Lonternos, Foróis ou Retrovisores, com donos em mois de umo peço no mesmo evento, seró cobrodo o fronquio

do peço donificodo com volor mois otto, ficondo o segurodo isento do fronquio dos demois peços donificodos noquele evento.

Consutte os condições de coberturo, obrongêncio e os donos, itens e tecnologios nôo cobertos de codo serviço do ptono controtodo nos

Condições Gerois do Seguro Allionz Aúo em oltionz.com.br.

ASSISTENCIA 24H

Alguns dos serviços que você pode ocionor:

PLA'{O 3

Serviços

Reporo no [oco[ ou reboque opós pone, ocidente, roubo ou
20 Guincho em coso do mesmo pone

tuno qu0ulrc00o: Km uvre

Pone seco Choveiro

Troco de pneu Motoristo omigo

CorÍo substituto

As informoções de serviços de fusistêncio 24h estôo resumidos. Acesse os Condiçôes Gerois do Seguro ALtionz Auto no site
otlionz.com.br/corro poro consultoÍ todos os serviços do pLono controtodo, critéÍios e obrongêncio do coberturo.

OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO

Confiro oboixo os Íormos de pogomento disponíveis, toxos de juros e volores de porcetos, jó com IOF inctuso:

Bohto BonoiÍio OÍeÍto (RS)

Porcelos

01

02

03

04

05

Ju106

sem juros

5,WÁ

100%

5,N%

5,00%

Bsenciol

4.428,77

2.2ó8,05

1.548,ó1

1.189,31

974,07

Bósico

ó.01ó,29

3.081,s1

2.104,02

7.675,87

1.323,43

Anpliodo

6.170,70

3.1ó0,ó0

2.158,03

7.657,34

1.3s240

Completo

ó.400,11

3.278,10

2.238,26

1.718,95

t.401,86

M6tel
6.747,38

3.455,97

2.359,71

1.812,23

L484,26

Énkrsivo

7.387,73

3.783,95

2.s83,ó5

7.9W,27

7.625,12
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Oferto (RS)Boleto Boncório

Porcelos JuÍos

5,00v"

5,@%

5,N%

5,00%

5,$trÁ

sem JuÍos

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

2,20%

2,30%

2,95%

Essenciol

4.428,77

2.274,45

1.476,03

1.t07,02

885,ó2

738,01

614,62

598,55

547,0ó

502,94

Essemiol

4.428,11

2.214,05

7.476,03

1.707,02

885,ó2

738,01

ó32,58

553,5i

492,07

M2,81

Msico

1.128,8ó

990,22

886,52

80ó,12

142,03

Bósko

6.076,29

3.008,14

2.005,43

1.504,07

1.203,25

7.002,71

859,47

752,03

668,47

601,62

Ampliodo

1.157,84

1.015,ó3

909,27

82ó,81

761,07

Ampliodo

6.170,70

3.085,35

2.05ó,90

7.542,67

1.234,74

i.028,45

940,10

83410

762,35

700,87

Oferto (RS)

Completo

ó.400,11

3.200,0s

2.t33,37

1.ó00,02

1.280,02

1.0óó,ó8

975,05

8ó5,11

790,69

n6,93

Completo

ó.400,11

3.200,05

2.133,37

1.ó00,02

1.280,02

1.0óó,ó8

914,30

800,01

777,7?

ó40,01

Moster

t.266,04

1.110,55

994,25

904,08

832,20

MosteÍ

6.747,38

3.373,69

2.249,72

1.ó8ó,84

1.349,47

1.724,56

1.027,96

912,05

833,59

766,37

Moser

6147,38

3.173,ó9

2.249,72

1.686,U

1.t49,47

1.724,56

9ó3,91

u3,42

749/0

674,73

ExclusiYo

1.38ó,20

7.2t5,94

1.088,ó1

989,88

911,18

Exclusivo

7.187,73

3.693,8ó

2.462,s7

1.84ó,93

7.4n,54

1.231,28

1.055,39

923,46

820,85

738,n

0ó

07

08

09

10

Débito em Conto

Porcelos Juros

Cortõo de Crédito

Porcelos Juros

SEU CORRETOR

RANCHARIA CORRETORAD E SEGUROS LTDA

E-moiL FINANCEIROl@DIASEG.COM.BR

SUSEP No:232148914

Oferto (RS)

Ampliodo

6.770,70

3.08s,3s

2.05ó,90

7.542,67

7.234,74

1.028,45

881,52

777,33

ó85,ó3

617,07

TeleÍone: 1832ó59500

Fliliok 25

0r.

02

0l
04

05

0ó

07

08

09

10

01

ut

03

04

05

0ó

07

08

09

10

5em

sem

sem

sem

sem

5em

5em

5em

sem

5em

jur0s

juros

juros

juros

1'UrOS

juros

juros

juros

juros

juros

Código: 4032522

Allianz @

Essê.ciol

830,87

728,82

ó52,50

591,32

54ó,15

Búsko

ó.01ó,29

3.008,14

2.005,43

1.504,07

7.203,25

7.@2,71

91ó,58

813,23

743,27

ó83,33

Comphto

1.200,88

1.053,39

943,08

857,55

789,37

Exclusivo

7.387,73

3.ó93,8ó

2.4ó2,57

1.84ó,93

1.477,54

7.237,28

1.725,52

998,ó1

972,70

83q10
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DESCONTO EM OUTROS PRODI'TOS

Controtondo o Attionz Auto, você tem condiçôes especiois nos seguros Allionz Residêncio e

Acidêntes Pessoois lndividuot. Aproveite e protejo tudo o que mois importo poro você. Fo[e com

seu Corretor.

INFORMAçÕES COMPLEMENTARES

Aceitoçôo do Risco: A reolizoçõo desto cotoçôo nõo pressupõe o oceitoçõo do risco pelo

segurodoro. A oceitoçõo do proposto de seguro estó sujeito à onólise do risco. A proposto poderó ser

recusodo dentro do prozo de 15 dios, o portir do doto do protocoto de recebimento do proposto. Esto

cotoçõo nõo tem volidode poro controtoçõo por quotquer Orgõo do Administroçõo Público. Esto

cotoçõo foi efetuodo com bose nos informoções opresentodos no pedido de cotoçôo. Eventuois
divergêncios, olteroçôes de informoções, inctuindo doto de vigêncio ou, oindo, porecer desfovoróvel
opurodo no inspeçõo de risco reolizodo êntre o doto do cotoçõo e do início de vigêncio, poderôo
geror modificoçôes no cotoçôo oro opresentodo, ficondo o segurodoro isento de gorontir o volor do
prêmio iniciolmente ofertodo. Vólido somente como estimotivo de cotoçôo.

Eventos ctimóticos: A mudonço ctimótico ofeto o todos. Tomor medidos preventivos é necessório
poro reduzir os efeitos dos eventos climóticos e, consequentemente, o oumento nos gostos com
sinistros. Você sobio que é possível reduzir ou oté mesmo prevenir donos relocionodos oo climo? No
nosso blog Dicos Auto com o Allionz Brosil. você pode descobrir o que fozer e como isso pode ter um
efeito positivo no suo coberturo de seguro.

Documentos Obrigotórios:
Vistorio Prévio Obrigotório
Questionório de Avolioçôo de Risco ossinodo peto Proponente.

PROCESSO SUSEP

SUSEP - Superintendêncio de Seguros Privodos - Autorquio Federol responsóvel peto fiscolizoçõo,
normotizoçõo e controle dos mercodos de seguro, previdêncio comp[êmentor oberto, copitolizoçôo,
resseguro e coÍretogem de seguros. Telefone de otendimento oo Púbtico: 0800-021-8484.
As condições controtuois/regutomento deste produto protocotizodos pelo sociedode/entidode junto
à SUSEP poderõo ser consultodos no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de ocordo com o
número de processo constonte do opótice/proposto.
PROCESSO SUSEP: 15414.0022L6 /200+57 .

O segurodo poderó consultor o situoçõo codostrol do corretor de seguros e do sociedode segurodoro
no site www.susep.gov.br.

O registro do produto é outomótico e não represento oprovoçõo ou recomendoçôo por porte do
SUSEP.

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS

A Atlionz reolizo o trotomento de seus dodos pessoois observondo o tegisloçôo vigente, termos e
condições previstos em suo PotÍtico de Privocidode de Dodos (disponívet no site otlionz.com.br), bem
como odoto medidos de seguronço optos o proteger os seus dodos pessoois de ocessos nõo
outorizodos e quotquer formo de trotomento itícito ou inodequodo.

1_

Allianz @
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BAURU, 11 de Novembro de 2025

Eduord Fotch Rue
Prêsidente Àltionz Seguros S.À

Fls. N.o
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Alüonz S.gu.or S-4" Código:5177 | CNPI: 0ó1.573.79610007-{ó lE:10A.0ó3.509.113 | Ruo Eugenio de Medeiros. n'3O3, 1' ohdoÊporte, 2ô oo 9ô ondol
15" e 1ó" ondor, Pinhekot Sõo Poulo-SP - Linho oiíeto Allionz: 4O9O 1110 (Copitois ê Regiôe3 Metropolitonos) e OSOO 777 7243 (oulros locotidodes) de
2' o ó' do3 th às 20h, úbodo dos ah ôs 14h ou SAC 24 horôs: 08000 115 215 ê poío Ouvidoíio O80O 771 3313. Atêndimento à pessoo com deficiêncio
ouditivo ou de Íoto 24 hoíos: 08000 121 239.

ó9913oGACS



SEGUROS
CNPJ .:61.974.175/0001-38

Processo SUSEP Automóvêl N" 15414.100326/2004-83

coberturas

Casco - Colisáo, lncêndio, Roubo e Furto

RCFA - Danos Materiais

RCFA - Danos Corporais

RCFA - Danos Morais / Estéticos

RCFA - Objetos Transportados pelo Veículo

Assistência 24h

Vidros - Top

Carro Reserva - 15 dias - lntermediário

Extensão de Reboque ILIMITADO

APP - Morte (Por passagêiro)

APP - lnvalidez (PoÍ passageiro)

Frânquia(s)

Casco: Normal

FaÍóis Convencionais

Faróis Led

Faróis Xenon

Faróis Auxiliares Convencionais

Faróis Auxiliares Lêd

FaÍóis Auxiliares Xenon

Lanternas Convencionais

Lanternas Auxiliares

Lantêrnas Led

Para-brisa

Retrovisores Convencionais

Cotação de Seguro MAPFR

Ti po

Lim, Máx. Inden. - Rí

100% F|PE

350.000,00

350.000,00

10.000,00

250 km

CONTRATADA

CONTRATADA

CONTRATAOA

10.000,00

10.000,00

E MAPFRE Fls. N.o ?
Froc.

cotação no:251'1225560097 Data da cotâçãoi 11t1112025 validade da cotaçáo: 1811112025

vigência: das 24 horas do dia 1111112025 até as 24 horas do dia 1'111112026

Modalidade:224 - AUTO

Dados do seguro-segurado
SêquTado: CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES CPF/CNPJ: 53.303.376/000'l -31 Tipo Pêssoa: JURIDICA

Dados do VeÍculo
vêículo:66t18;8; T0890842 TOYOTA - COROLLA SEDAN (N.Serie) XEi 2.0 16v (Aut.)(Flex) Â,/G 4p

Ano Modelo:2014 oKm: NÃO

chassi: 98R8D48E3E2636842

uso:2 -vls|TAR CLIENTE§/FORNECEDORES Categoria Tarifária: í0 - PASSEIO NACIONAL

Qtde Passageiros:5
Tapo Isenção Imposto:4 - SEM ISENÇÃO

Tipo de Seguro: §EGURO NOVO

Modâlidade: vALoR DE MERCADo REFERENCIADo Fator de Ajuste: 100% classe de Bônus: 0

Tabela de Referência: FIPE (www.Íipe.org.bô(002111-3) Tabela Substituta: Molicar- Revista do Carro

CidAdC: ALVARES MACHADO UF: SP

Prêmio - Rt

3.332,68

959,34

76,00

19,79

GRATUITA

GRATUITA

't23,52

153,68

443,45

13,37

7,06

Valor - R3

10.686.27

405,00
'1.360,00

1.360,00

140,00

1.360,00

1.360,00

320,00

125,00

585,00

380,00

485,00

Questionário dê Avaliação de Risco

- cEP de pernoite do veículo: 19í60-000
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qto
185,00

4 50,00

Vidros LateÍals

Traseiro (Vigia)

PÍêmios
Prêmio Líquido

5.128,89

Encar9os
0.00

IOF
378,5?

Prêmio Total
5.507,41



Vêncimento da prim€lra paícela

Formas de Pagamento

Boleto Oébito em Conta

RS 5.507.41 R§ 5 507.41

RS2 753.71 R§2 753.71

RS 1 372.33 RS 5 617.00 RS 1 A35.a0 R! 5 507,41

Rt 5.672.0A RS 1 376.A5

Rt 1.211,63 RS 6.058.15 R§ 5 507.41

R$ 1.033.56 R§6.201.3a Rg 917.90 RS 5 507.'t1

RS 6.3.4.53 RS 357.5A RS6 003.03

RS 311,65 RS 6493,23

RS6.757.59 RS 700.66 RS6.305.98

RS692.A3 R$6 928.32 R3644.37

;Fls. N.o
Proc.

Déblto c/ í" em Boleto Cartão dê Crédito

Rt 5.507.41 RS 5.507.!1 RS 5 507,4r

RS2753.71 RS 5 507,41 R§ 2.?53,71 RS 5 507.41

R$ 1 835.80 RS 5.507.41 RS 1 A35,30 RS 5 507.41

Rt 1.376.34 R§ 5 507.41 RÍ 1.376,85 RS 5 507.41

RS 1 101.48 R§ 5.507.4r R51.101.,r8 R$ 5 507,i1

R$ 917.90 Âs 5-507.41 RSS17.90 Rt 5.507,41

RS6.003,0A

R!6.140.76 RS 633.43

RS 6.305.93 Rt 511.93

R$ 550.7.1

RS 500.67 RS 5507.41

R5 458.95 RS 5 507.41

cP1 0cDl 01 69978231 01'1 1 1 125303102496627 Desconto Promocional: 0%

Oeclaro, como Conelor nesla conhãlãÉo. que, na forma da legislâÉo vigenle, dei cumprimento integral às disposiçóes conlidas na ResoluÉo CNSP
n" 3822020. andusive quâôto à préüa disponibilizaÉo ao proponente das informações píeüstâs no art.4., § 1'. da relerida ResoluÉo.
Oúras modalidâdê§ de remuneração pós-6xâdas poderão se ãplicar âo relacionamento entre a seguradora ê o inlermediário. conÍoime eventuais
polílicas comerciais ol.r inslrumentos contratuais. Oêdaro quê estou ciente e que foram inlegralÍhêôle cumpridas as regras de coôduta que devem ser
pralicadas pêlos corÍetoÍes de seguros e demais inlermediários no relacionámento com o clienle previslas nas legislaçóes ügentes. especialmente
sobre as iníormaçôes minimâs que devem seí disponibilizadas antes da aquisiÉo do produio de seguro.

- Esle esludo é apenãs iníormalivo. náo aceito como proposla

- Havendo alleÍâÉo de tariÍa dentao do período dê validadê dêsta colaÉo. os prêmios desle orçamento serão a ela ajustados se houver recálculo do
seguro com alleração dos dados do risco.

DAdOS dO COrrEtOr: 94095 . MEGA BROKER CORRET DE SEGS 64 - 7 - 4
CPFICNPJ:05.525.77310001-05 Código SUSEP: oo00o2o2033oo3 Telefone:(18) 3265_9500
Endereço completo:AV PEDRO DE TOLEDO ,600 - 19600000 CENTRO

- CENTRO - - 19600_000
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Proposta de Seguro 01.31.0009609í 9.1.15

gente sEGURO DE AUTOMóVEIS - PROCESSO SUSEP: '.t 5414.001995/2004-í 8

seguradora GENTE SEGURADORA - CNPJ: 90.í 80.605/0001-02 - SUSEP 06793
OAOOS OA PROPOSTA

Deta da Cotaçáo:
2?J10t702s

Válida por: lnicro Vigéncia:
- 24h do dià 2An1l2O25

Fim Vigêncra:
2111 do db 2411112026

Ronove apl
11t612

s

DADOS DO SEGURAOO

Proponenter CAMARA MUNICIPAL OE ALVARES MACHAOO

CNPJ/CPF: 53303376000131 Sexo: Náo Aplicávêl

EndeÍeço: R MONSENHOR NAX MURAoI

BâiÍro: CENTRO

Nascrmenlo: Náo Apliütvel

CEP: 19150000

uF: sP

DAOOS OO CORRETOR

Conetor MEGÂ BROKER CORRETORÁ DE SEGUROS LIMITÂD

DEMoNSTRATIVo oE PRÊMIO

l]po de cobrânça: Bôlôto Plano de pglo: 1+ o Primeirâ parcêla: Rr 2.23{.75

Pârcolâ Vrlor

I R$ 2.234.75

Municipior ÂLVARESMACHADO

Sucursãl: 0ol SUSEP: 202033003

Se Íelacionamento próximo. nome dâ pessoa exposta GÍau de íêlacionâmênto

Dêmâis pârc€les: Rl 0,oo

o:ta
o5112t2025

Prémio Liquido RSI
R3 2.234.75

coMPosrçÃo Do PRÉM|ô

Valor d6 fÍac.: Custo de Emissáo.
Rt 0,00 Rl0,0o

lOFl
Rt 0.00

PÍémio Total:
RS 2.23,1.75

OESERVAçÃO DÂPRoPOSTÂ

Â rcpârâçáô dos vêicubs poderá s€í oretuada êm oÍrcirâs dê lMê êscoha do sêguÍâdo, êonÍonnê â opçáo dê plano selêcionâda: Gêntê Auto.
Em cônsonánciâ com a Carcula, SUSEP n'612/2020. quê dispõê sobÍê â polÍli:â dê píêvêíção à lâvagêh de dinhcim, beín coíno à pÍêvenção e coibiÉo do
Financiâmenlo do ÍeíÍosismo e P.ssoãs Erpostâs Políicâmênlê, â Socrêdâdô Segurâdôíâ solidtâ o prêenchihenlo abalro:

Píopôíhô â CoÍnpânhia de Seguros. com pl€no conhêcimêôlo ê ãceitâÉo das Condaçóes GeÍais. Esp&iais ê/ou PaÍticulares que fazêm pâáê iniêgrânrê da
píesênle prcpoía. â reâlizaçáo do segu.o acima prôposlô- As iníôÍmâçóês neêessánâs. co.nplelas ê ver.tadeirâs, exarâdas nêstâs e nos questio^âíros
anexos. constíuem ê{as. p€la sua veracidadê, a basê do contrâlo e. d€íe modo â inlegrem. Assume o proponenlê inlêgíâl íêsponsabilidâdê pêh exâiidáo
das anÍotrnâçoês píêíâdâs. âutorizando a Companhiâ d. Sêguros, êâso âêê(e a 5uã píopoíâ a emiliÍ a apólic€ cuio píêmio dê sêguro §ê @mpromele a
Pagar de acoído com â lêgislâçáo v'gênle. Oe acordo com as CtõJláíês 251. 256 ê 269/oa da Supennt€ndência de Segurôs PÍivâdos. o rêcêbh€nlo
anleciPado do Prémio, náo impliêá êm âceilaçáo da propoía, quê podeíá seí íêcusadâ pêlâ Sêgurâdora alé o 15' dia d€ seu recêbimênro. íêsrituindo, nesta
hiÉlese ao proponenie o pÍêmio pâgo coÍrigido pela TR.

1/6

Pessoa exposla politicámente?

htlps://poÍtal.genteseguradora.com.br/app/p/comeÍciauimprimirProposta_Novojsp?sid=AFocFEoB7E84911F15c5DB39o28c2AE90926Oa5&p...
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Proposta de Seguro 0í.31'0009609í 9.í.15

* Nas cobeíturas de app o Limite máximo de indenizâção (LMI) é por passageiro

r*znal

gente
seguràdora

N.oFls.
Proc

uarca: TOYOTA Modelo COROLLA XEI FLEX

cnassr 98R8D48E3E2635842 Ano/Mod: 201312014

combuslivel: FLEX assagêiros: 5ll'
COBERTURAS

Noma Cobêíurâ:
CASCO (COMPREENSIVO)

RCF - DANOS MAÍERIAIS

RCF. DANOS CORPORÂIS

RCF. OANOS MORÁIS

APP . MORTEACIDENTAL

APP.INVALIDEZ PERMANENTE. TOTAL OU PARCIAL

APP. OESPESAS MÉOICAS E HOSPITALARES

HOTEL

PANÉ SECA

LANIERNAS

FAROIS

RETROVISORES

GHAVEIRO

CARRO RESERVA

PARÂ-BRISA OIANÍEIRO
PARÂ.BRISA TRASEIRO

VIDROS LATERÁIS

GUINCHO

TROCADE PNÊU

CARGA DE BATERIA

TRANSPORÍE ALTERNAIWO TTAXD

TOTAL

Frrnquia:
R$ 2.425,00

R$ 0,00

R$ 0,0o

R§ 0.00

Rl 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

Rl r30,00

RS 160,00

R$ 110.00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS r20,00

R$ 120.00

RS 65,00

RS 0,00

Rt 0,00

Rt 0,00

R§ 0.00

Lrút:

VMR 1OO%

RS s50.000.00

RS 350.000.00

R§ 10.000,00

R9 10.000.00'

Rt 10.000,00'

Rt 10.000,00'

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RE O,OO

Rl 0.00

RE 0.00

RS 0,00

R§ 0,00

R§ O,OO

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0.00

R$ 0.00

RS 0,00

Prêmio
R§ 775,00

R$ 497,67

Ri 200,67

R$ s,56

RS 0,89

R§ 1.S5

R$ 1,11

RE 40,50

R$ 1,52

R$ 5,63

Às o,sa

R§ 4.50

RS 0,68

R$ 57,19

R$ 11,87

R$ 6.75

R$ 3,94

RS r34.82

R$ 1.17

Rt 0.55

Rt 476,25

R§ 2.234,75

Carro reserya. 15 DIAS.; Quilometragem de guincho ILIMITADO.; Táxi, assistência 24h Distâncaa (KM) ILIMITADO,

OBSERVAÇ DA PROPOSTA

Este item foi contratado na modalidade Valor de Mercado RefeÍenciado que gaÍante, no caso de indenização integral,
pagamento de quânlia variável, em moeda correnle nacional, determinada de acordo com a tabela de referência

ressamente indicada na apólice do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percentual, a seÍ aplicado sobre
or de cotaçáo do veículo na data da ocorÍência do sinistro. A tabela utilizada pela Gentê Segurâdora S/A é a tâbela

FIPE, que se encontra no site www.frpe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no site

tenção! As cobêrturas KIT . EQUIPAIVENTOS, CARROCERIAS. ACESS RIOS. não forãm contratâdas

molicar.com. br/TabelâMolicar.

PERFIL DE RISCO

Pêíil de Risco

https://portal.genteseguradora.com.bíapp/p/comercial/imprimirProposla_NOVO.jsp?sid=AFOCFE0B7E84911F15C5DB39D28C2AE909260453-p.. 2t6

sEGURO DE AUTOi/tóVEIS - PROCÉSSO SUSEP:154í4.00199612004-18

N" ltêm.

í
002í11-3EOB0576

rca: Sim( )

PASSEIO NACIONAL 3
LtctTAcÂo
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Proposta de Seguro 1.31.9609í9.í.í5

N.o

--L

gi*: sEGURo DE AUroMóvEE - pRocEsso susEP: ís4í4.00íee.r2oo4-i8

1 - OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE

Esle seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejuízos sofridos e

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocorrência de um risco coberto

relativo ao veÍculo segurado, exceto se decorrente de riscos excluídos, conforme disposto

nestas condições gerais e respeitados os limites contratados.

2 - LIQUIDAÇÃO DE SINISTRO

Quando ocorrer um acidentê envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os

procedimêntos estabelecidos nas Condições Gerais do Seguro, bem como comunicar

imediatamente o seu corrêtor de seguros e a Seguradora através do site

www.genteseguradora.com.br ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888).

3/6
htlps://portal.genlêseguradoÍâ.com.bí/app/p/comêrcial/impfimirPÍoposta_Novojsp?sid=AFocFEoB7E84911F15c5DB39D28C2AE909260453-p...
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Proposta de Seguro 0í '31.0009609í 9.í.15

SEGURO DE AUTOMóVEIS . PROCESSO SUSEP:: I54í 4'OOí 996/2004.í 8

A aceitação da proposta de seguro está suieita à análise de risco

O registro do produto é automático e náo representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.

O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

Declaro como lntermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que

cumpri inlegralmente as disposições contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive

quanto a prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40 desta

Resolução.

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes

no questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica,

incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garanlias do

seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alterações nas

características originais do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo

estas ocorram.

A Gente Seguradora S.A. reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as informações

constantês nesta proposta.

A lndenização lntêgral para os seguros de veículos zero qullômetro, corresponderá ao Valor

Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero
quilômetro (de mesmas características do veículo segurado) da tabela de preços reíerenciada,
vigentê na data da indenização e região de taxação do risco, multiplicado pelo fator de ajuste
contratado.

Para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contrataÇão de coberturas
isoladas de roubo, colisáo ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na
proposta e na apólice de seguros.

N.oFls
Proc

htlps://ponâl.gentesegurac,ora.com.brapp/p/comercialÍmpíimirProposta_NOVOjsp?sid=AFOCFE0B7E84911F15C5DB39D28C2AE9O9260453-p 416

1o11112025. 10:33

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as

CondiÇóes Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br. como parte

integrante deste contrato de seguro.
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'Fls. N.o
§roc.

A Íranquia é a participação obrigatória do segurado, expressa em moeda corrente e

constante na proposta e na apólice, referente a cada cobertura, dedutível em cada evento

(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

Para fins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas,

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do

fabricante.

É admitida a utilização de peças usadas, observadas as disposições da legislação específica

que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, bem

como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentação

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os ilens de segurança, tais como: sistemas de Íreios e seus subcomponentes; caixa de

direção e eixos; as peças de suspensão; o sistêma de airbags e os cintos de segurança - seráo

utilizadas peças novas originais.

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a critério

da Seguradora.

Efli} ...@s.tu..qüd.ã..@.bÍ - o!vadd.: 0a0! a07 otaa
Àr..diú. o p.n P.5ro. .m o.ftiaBa wt i' Áp, Fr | !rtt3 1a!0
ch.t dÉcô.iy.r n6 riG *{q.ú

ESTE DOCUMENTO NÃO É VILIOO COMO APOLICE DE SEGURO.

Local e data Assinatura do segurado, responsável ou

corretor

https://poÍtal.genleseguradora.com.br/app/p/coíneÍciaUimprimirProposta_NOVo.jsp?sid=AF0CFEOB7E849ilF1SCsDB39O28C2AE9O926045&p 5t6
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tr Porto
Seguro ORçAI,IENTO - SEGURO AUTO FROTA FROTA

Fls. N.o I
Proc.

/
OrÍanílb: 1s0493427

OpesÇáo d6 l{60ódo: Convencionâl

Trí6: outubro/2025Tho do Ertll!áo: Seguro Novo

06rr d,o oílalrsú: 06111t2025lnHo da Vlgánda: 07t11t2025

Vq!áo do cálqlb: ITá.rího da vloánda: 07/11i2026

Úffm Uo.açfo: 07/11 t2025

Dados do coíôí

Nomo Tdofuoo Códgo SUSEP

Dado6 do dl6.ú

Rdo Sociat CAI\,,IARA I\,,IUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

C PJ: 53.303 376/0001-31 TPo Psoe: Jurídica

Áltüd.de: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Prü.rio po. Cobo,tuIrs / C6uslrs / 
^csórlo€

DoecÍlçáo Pràr*)

cÂsco

DÂt.lOS UAIER|AS - tr ruS@

I)AI(}S @RFORA§ . ÍT RSCO

ACI'ENIES PESS(»IS P(,R PASSAGENO

DAl(§ UORAIS A TERCÉRO§ - I' RErcO

(I,6 - DrE e l/EB, Retíaotra, LatEra ! Fiúlr - Roíia Rárocbô

ãll - CrD Et! h Iádo^.-íúb 15 Db (RltÍ89, h& R3Íãil)f,ffi
ialtt, - Á!!l ncb 2.h lt.aô(Pm l(ll h&.ffiD ffir)fioô R*rüd.ô

ÂcESsóRo c RRocERt

AcEssóR|o EcurP lrENÍ(Is

AcEssóRo sorí - RArx) 
^r+r

ÂcEssóRo l(Í cÁs

Ot veblos !áo dÔ prop.lodadô

OuaÍ ldad6 dô lt6íts: 1

Tbo ô CqüÉÉo: Sêguro Tradicionâl - Rede ReÍerenciada e/ou LivÍe Escolhâ Pêçâs Gêíuinâs e/ou Originais

R$ í.3Í9,7'

Rt 2«r,7,r

R$ t49,3rt

R3 23,01

R! 2:6

R3 83,r'

Ri ,l8,s

H, m7,â

Rl 0.m

Rl 0,«,

R! 0,00

m o,m



PÍEr8do. do sdúço (PJ): 1

Fls. N.o c{
Proc

mmb LhtEo do SoouÍo: R$ 2.097.42

IOF: 0.00%

ESTE oRÇAMENÍo NÁo tMpLtcA NA AcEtÍAÇÃo Do SEGURo

o SEGURo sERÂ VÁUDo CoM o RECEBIMENTo oU TRANSMISSÂo DA PROPOSTA ELETRONICA. OUANDO NECESSARIO,

poDERÂo sER soltctrAoos PARA EMlssÂo DA ApóLrcE, vtsroRtA pREVrA. NorA FtscAL Do vEiculos ou EoulPAMENTos

ou DoCUMENTAÇóES coMpLEMENÍAREs coMo poR ExEMpLo DocuMENTo DE BLTNDAGEM Do vEÍcuLo.

'A coNTRATAÇÂo DA rMpoRTÂNcn SEGURAoA NA MoDALTDADE vALoR DETERMTNADo EsrÁ suJErrA A ANAL|SE E corAÇÃo
oA SEGURADoRA No MoMENÍo DA EMIsSÂo Do SEGURo,

Na hipótese de sinislro. o segurado arcará com os prejuízos, até o valoÍ dâ Íranquiâ; e a segúradora, com aqueles que excederem a

íranquia. A fÍanquia dêvêÍá ser paga pelo segurado diÍetâmêntê à oficina que ÍepaÍou o veicrrlo.

Os valores deste orçamento sáo válidos alé 061-12J2025

oPçÕES DE PAGÁ ENTO

B& 1' PErcsla a l0 ou E 30 dbs - D€mâb Cím

Pfltob Jüc Púcôb (Rl) Tc.8l (R3)

1 0.00"/" RS 2.097.42 RS 2.097.42

2 0.00"/" R$ 1.048,71 RS 2.097,42

3 0,00% RS 699.14 R$ 2.097,42

4 0,00"/" R$ 524.36 R$ 2.097.44

5 0.00% RS 419.48 R$ 2.097,40

6 0,00./" R$ 349.57 R$ 2.097,42

1 o,00v. R$ 299.6s R$ 2.097.41

8 0.00% R$ 262.18 R$ 2.097,44

I 0,00% R$ 233.05 R$ 2.0S7,45

10 0.00"/" R$ 209,74 RS 2.097.40

Toda3 Dáàlb C. CqÍÊíÍê

Pícolg JÚB Parrb (R3) To.al (R3)

1 0,00% R$ 2.097.42 R$ 2.097.42

2 0.00% R$ 1.048.7í R$ 2.097.42

3 0,00% R$ 699.14 R$ 2.097,42

4 0,00% R$ 524.36 R$ 2.097.44

5 0,007" R$ 419,48 R$ 2.097,40

6 0.00% R$ 349.57 RS 2.097.42

0.00% R$ 299.63 R$ 2.097.41

mí$ do S€euro

PÍaíúo à vlrtE do s€giJ.o: R$ 2.097.42

A SEGURADoRÁ TERÁ t5 (outNzE) DIAS coRRrDos Apôs o pRorocoLo ou rRANSMrssÃo DA pRoposÍA PARA sE

MANIFESTAR soBRE A coNcREÍrzAÇÁo ou NÃo Do sEGURo. No cASo DE NÂo AcErrAÇÃo Do sÉGURo, o EVENTUAL

pREMro pAGo pELo pRopoNENTE sERÁ DEVoLvtDo ATUALTZADo pELo tpcÁ/lBGE.

1



Fls. N.o 14

Proc. ^a 21/2í7
T6r (R$)

---"r"r"ãd

JrÍBPdEolg

R$ 262,180,00%8

R$ 2.097,45R$ 233,05I

R$ 2.097,40R$ 20S.740.000/"10

Todss CítÉo do qÉfr - DqnrÊ Bsx,€fr§

Tr.El (R0)Pãleb (R3)JrrBPdrÉ18

R$ 2.097.420,00% R$ 2.097.421

R$ 2.097.42R§ í.048,712 0.00vo

R$ 699.'t4 R$ 2.097,423 0.00./"

R$ 2.097.440.000/"4

0,00% R$ 419.48 R$ 2.097.405

R$ 2.097.426 0.00% R$ 349.57

1 0.00% R$ 299,63 R$ 2.097.4r

8 0.00% R$ 262.18 R$ 2.097,44

R$ 233.05 RS 2.097.450.00./"

't0 0,00./" R§ 209.74 R$ 2.097.40

Todss Csrão de ôódb Po.b Soguro

Ps.cela Jwc Psceb (Ri) T(ral (Rt)

1 0,00./" R$ 2.097.42 R$ 2.097,42

2 0,00% R$ 1.048.71 R§ 2.097.42

3 0.00% R$ 69S.14 R$ 2.097.42

4 0.00./" RS 524.36 R$ 2.0S7,44

5 0.00./" R$ 419.48 R$ 2.097.40

6 0,000/. R§ 349.57 RS 2.097.42

1 0.00% RS 299,63 R$ 2.097,41

0.00./" R§ 262.18 R$ 2.097.44

s 0,000/o R§ 233.05 R$ 2.097.45

10 0.00% R$ 209.74 R$ 2.097.40

A. 8üão do Pladcâb6, 618{3í / Türr B - ? sndar - CEP 01216{12 - Sáo püb - Sp

Poíb So$ro Ct da So$rB ce* - CNPJ 61.198.í64(mld) - Có(lgo sl3 p (0588ô)

R$ 2.097.44

0.00%

R$ 524,36

I

8

PtDcaco SITSEP 15l11.g[rerfâ17-12 - Vsk ô t'lo!ú R*Glrhô . VdoÍ DartúEô Rm: Cas ((E1!1), RCF- Â (5§t), APP
(52o), Ár.&sll* (5r2)



tr Porto
Seguro Relação do lbns Coínpleta - AJb FÍoür

Oíçamoítb no. : 190493427

D.dor & Cl€ob:

Razão Social: CAi/IARA ITUNICIPAL DE ALVARES I\,iACHAOO

Tipo de Pessoa JuridicaCNPJ:

Arividade:

Data:

ÍaáÍal

Vigênclar

Operação de Nêgóclo:

Tipo de Contratâção:

53.303.376i0001-31

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

06t11t2025

Outubro/2025

07 t 1 1 t2025 - 07 t 1 1 t2026

Convêncional

Seguro Tradicionãl - Rede Reíerenciada e/ou Livre Escolha

Validade:

útttma Ltberaçáo:

Ouantidad€ de ltens:

Data da lmprêssâo:

PEças Genuínas e/ou Oíiginais

06t12t2025

o7 t1112025

1

10t11t2025

f\

'Tl
a
z

!
ô
ç,

t§



1 VEÍCULO: ToYoTA . coRoLLA SÊDAN XEI 2,0

16V FLEX AUT,

ANO/MODELO: 2013/2014

cóDrco FrPE: 21113

oKm: Náo

PLACA: Ê080576

CHASSI: 98R8o48E3E2636842

OUANTIDADE DE PASSAGÊ|ROS| 5

COMBUSTÍVEL: casolinâ/Álcoot

TIPO EMISSÃO: SEGURO NOVO

REGIÃO DE RISCO: ALVARES MACHADO . SP

uTrLrzAÇÃo: sÊRvrÇos
PROPRIEOADET Prestador de SeÍviÇo (PJ)

CLASSE SÔNUS:O

IüODALIDADE: VALOR DE MERCADO

COBERÍURAS: COLISÁO INCÊNDIO, ROUEO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00'/" / FRANQUIA: R$ 8.832,00

Tipoi OBRIGATORIA

Dr\,1T 1R - rS R$ 350.000.00

DCT 1R - tS R$ 350.000,00

APP C/ OMH - tS R$ 10.000,00

D[llo lR - tS R$ 10.000,00

Cls.45D

Cls.26H

Vidíos 076 i lS: R$ l5OOO,0O / FRANQUIAS OBRIGATÓRIAS

Lantemas: R$ 267,00

Fâróis XENON: R$ L205,00

Retrovisores: R$ 446.00

Lantemas LED; R$ 405,00

Vidro Traseho: R$ 560.00

Parabrisa: R$ 369,00

Faróis LEOr R$ 1.205.00

Faróis: R$ 454,00

Lêtêrais: R$ 170,00

TOTAL

R$'t.319,77

R$ 263,74

R$ 149,35

R$ 23,01

R$ 2,26

R$ 207 26

R$ 48,96

R$ 83,07

R$ 2.097,42

rl

lbr Vohlo Dodo8 & Rbco CoôíürÍr!, Cúdo. ô 
^.aG!ú16

Vab PÍ,âí{o



Fls. N.o
Proc.

D Í OESÀr 2R

DCÍ IR

DCT OESAT IR

DCT OÊSAT 2R

GII 2R

DANOS TTAÍ€RIÂIS A ÍERCEIROS I' RISCO

DÀNOS MÁTERI,AIS A TERCEIROS 2. ÊISCO

OANOS MÀTERIÀIS À ÍÉRCEIROS RÊBOOUE E SEMI.RÊBOOUE OESÀÍRÊLADO 1' RISCO

OANOS MATEFIÂIS A TERCEIROS ÂESOOUE E SEÚI.RÊSOOUE OESÀTREIÀDO 2i FISCO

DArlos coRPoRAls a TEacElRos rr Ê§co
OANOS COÊPORÀS A ÍÉRCEIROS 2' RISCO

oÀNos coÂPoal (s A TERcErRos ÊEsoouE E sEÚrâÊ500u8 oEsaÍÊEL^to l' Rlsco

OÀNOS CORPOFÂ§ A ÍEFCEIÊOS ÊEEOOUE E SEMI'REBOOUE DÉSATRELAOO 2! RISCO

GAFÁÍra úNlcA a rERcErRos 1r nlsco
oÂRÀ{Tra úNrca a ÍERcÉtRos , Frsco
GÁnailTt^ úNrca REaoauE E sÉMr-REBoouE DESaTRELÁoo a rÉFcErRos It Rlsco
GÂR NÍa úNrca RÉBoouÉ E sEMtiEBoouE oEsaÍRELADo A rERcElRos 2t Rrsco
ÀcoENrEs pEssoats poÊ passacÊtRo coM oEsPEsÂs MÉDlco HosPlÍÂl REs

oÀNos t oRAts 
^ 

ÍERcEtRos f Rlsco
OANOS MORÁ]S A ÍÉRCEIROS 2! RISCO

aÁsco. REDE REFERENC|aDÀ. 7 otAs

úsEo. LNÊE EscoLHA 7 ola§
BÁslco. REDE REFERENo|aDA, l5 Dlas

BÁsrco. LtvRE EscoLHA is oras
ústco. REDE REfERENC|ÀDA. 3{l otÁs

aÂslco, LNRE EscoLHA, 30 or s
poRÍE MÉDto. REoE REFERENctaoa, 7 otÁs

PoRrÉ MÉüo. rNÊE EscoLr'rÀ ? orÂs
poRÍE MÉDlo. FEoE BErERENcraoa, 15 oras
PoRTE itÉoo. LtvR€ EscoLHÀ 15 Drr§
poRrE tlÉDto, REDE REfERENCIaDA 30 ot 

"s
PoRTE MÉDto. LtvÊE EscollrA, 30 DrÀs

PICKUP LEVE, FEOE R€fERÉNCIADA. 7 OIAS

PtcKUP LEVE. LTVRE ESCOTHÀ 7 OI S

PICKUP LEVE, RÊOE REFERENCIAOA. 15 DIAS

PrcXUP L€VE, LNRE ESCOÚIÀ, 15 DIÂS

PICKUP LEVE, ÊÉOE RÉÊERENCI,AOA. 30 OIÀS

PICKUP I.EVE, LIVRE ESCOLHÀ, 30 DIÂ§

2&
268

264

26G

26J

26t(

26H

26r
26t

26M

26N

2@

260

267

265

785

076

OANOS A VIOFOS - NEDÊ ÊÉFERENCIÁDA

oAIOS ÁOS VIOROS. REIÂOVTSORES. L xTEÂtlr"S E FAFóIS

oaxos a vtoRos - ftv8E ÉscofHA
oaNos 

^os 
vroRos, REÍnovlsoRÊs, LANÍEÂNAS E FARóts

735

UVR€ ESCOTHA

ÂEOE RÉFEÂENCIAOA

a5Y

458

45C

.50
45E

COMPLÊTA: SIN zI)OOKII / PANE 2OOOXM . REFERENCIADA

COiaPLETA: SIN 2000x / PÁNÉ 2oOOKM - LMRE ÉSCOIHA

aÁsrcA: srN 2ooo«M / pÂNE 2ooKM , R€FERENC|ÀDA

s.Ásrca srN 2o@KM / paNE 2ooKM , ltvÀE EscoLHÀ
INTERMEDúR|À sN 20ooKü / pÁNÉ ,{nol(M - LtvRE EscolHA
rNTÉRMED|ÁRh: stN 2firoxM / pÁNE ioooKM REFERENC|aDÀ

ILIIIIÍADA SIN 2@O(U / PANE TLIMIÍADA . LIVRE ESCOLHA
lLlMlTÂOA: SIN 2@0Kí\l / PANE lLlMÍÍADÂ - REFERENCTÀOÂ

COMPÀCÍÁ: SIN 2000XM / PANE l00XM, ÂÉFERÊNC|ÁOA

cts.
cts.
cLs.
cLs
cLs.
cLs.

tÍ5
1',t2

20N

997

104, ErrÊNsÀo
115, EXTENSÀO

r12 - ExrENsÃo
2oN oÉSPESAS

r11 - Err€NsÃo

oE PERÍMEÍRo

OÊ COB€RTURÁ OE RCF . DUI
oa CoBEFTUR o^ ÁPórrcE

BENÊÊcúRlA
paRÁ vElcutos ÊEBocÁoos



Fls. N.o ' ,t
Proc



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I agente de Contratação

ANEXO II

Estudo Técnico Preliminar
PESQUISA DE PREÇOS NO PNCP

s I rE-rtÀrlffir/r..fimr020á.rr5

= [ro.renaÚleo.c-o..ou- a.u"-

Contrato n" 53.2O25.U 2025

ôi&Goi.,{É5r^crerÁMttlcÊ! trtGttslorol.u..srÁtw

úd.dúrt í..Érao./Írl2o25 o...r..--,r21llol2or. ú&ea,§r2o25àr.,to/á6
ÍãüiÊiezrótil(Éooorl(tr:,.o0anl&

FE§r.a-oasavÉGo€tÊGarÔ\r6qüÂ^MAAÂ^oarlo.-rrE-Ioíot cml. o*/Éc.rucNÂ^

cmalvaresmachado.ldoccom.br
comoras@elvâresmachado.so.lee.br
www.alvaresmachado.so.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro

-049, Álvares Machado-SP

) 3273-7331 r.26

qT D J@

Fonte: httos://pncp.oov.br/aoo/contratos/248576090001 40/2025/ 1 76

@

@
. C t wtàt,tqtúúlt rarr€2ú'or.r/2o:yrr

= [o,r*o*ro "-rr..-" 
*rou-.

q.í ô gO

Aviso de Contratação Direta no 8/2C25

rdlffi ôirc§ri HrrcAfo€r.@À€u uÉdE*t7Àr4raEooorr.<r$Â^n elo€EurcM
r.Ôrúd.ô€.-íaâoir!.is &rôr.9*brB!/ro2LMã.r t!a^rnó.colre(â.t!d. r-ôd.dtr.ràro!p.scrnt!@-
rí.à!ôr.FrS tu-.iÍúrar*r5.lo,nró.
E..d!ttc.-''Eu./orl2oã sürcdo!u.aÕÉÀr, o.r.d.tr(.Ô,t ti.-rbEÇdr..ot/orl2o25oaooGdrEês,d,
rr-hô'Ifiôr*
!d!Éd.ri.cr 7r!roa@ ;rí. €ld.ó cd. ârcs ú..

c..ô..CôÔ-sÉ p-.F!r4õÔ5irÔ-e@ü6&Ér.Ii t@cdra.s.a.!!xÊ! 20 ltr,úàrC..r Àeaor
,wftó*20!ÂôliÚli.ddúclEú,1'..iÔl.-zt.

Fonte: httos://onco.oov. brlaoo/edita is/778í 4820000 I 41 t20251 1 1

Dlca trÃO Às DRoG^S t À pEDOFtLtA. DEI{UNCTEt \ 197 e 19o - ptânrões 24h. A denúncia pode ser anônima.
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Câmara Municipal de

Átvares Machado

I Agente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br
comDras(ôalvaresmachado.so.lee.br

Rua nhor Nakamura, 783, centro
-049, Álvares Machado-sP

) 3273-1331Í.26

o

1

+ o, 
'rqtol,t4tét*tc61z7rro15./atrt

q.§ ô gO

.=, f 
*"t*"'-"'*** *

Edital no 15 | Processo 166/2025

@

@

ôC.rir](,loEB."iGC,65{ (à*úÉÇ.i...o@-.ia..,nn^
r.dsâ-ftÊrl hÊ. e!üÉ ,.r-!r.laErí3!/2Éerâr ríaEdr !..bÔarr&rDrt rahlJ.rraciao
io.r.r!..-Ú5{5rídm.a.
bôa.aaa--ãaü/Í./2oã ürcaôn&.ú6hrcr o.r.ô*5-!..rtr*.r,.i*É7u2oa6@ootúeô*a..,
D-*nôn tu.aEÉ.26lry2ol5oa5eGdrE(,.Edd
5dr.C.,larr6ru,l6e tr-:c-dúÍ&d rsdo!.. c..rb o 3',(é

.rxB,rlaÉoFrEa Bu rqfsrrarô oE sarMc Ds sass!Élau,

Fonte: httos://oncp.qov.brlapo/editais/8761 27350001 54/2025/1 52

DIG^ Í{Ão À5 DROGAS E À p€DOFtua. DE]{UÍ{CIE ! L 197 e 19O - ptantões 24h. Â denúncia pode sêr ãnônima.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contratação

Fls.
Proc

N.o .
cmalvaresmachado.ldoc,com.br

nsenhor Nakamura, 783, centro
9, Álvares Machado-SP

ANEXO ilt
Estudo Técnico Preliminar

CONTRATAçOES SIMILARES COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

9ente

r.í.ies Ôt, !e Í-lnD rr.l.ErilDlt.

DÀDos DÀ APóLtcs
,tlóLtcr ot. .otltr,:l L\Do§so oououo ?ioxrsÍ^ iel\o, f,.vlssÀo
ÍlPO DO DOCUMIT{TOTr,()l l( t
vlCÊNCl^ DO STGURO: dri t{ hoã' do di. zsl I I /toll ir l{ h{rÍ.' do di. ttl t I /lotÍ.
vlcENClÀ D atÚucn d.r 2{ hor$ do di. !t/ I I /lo!{ i! la borrl do di.lal I I /1021.
N" DE lrEtls o0o00I

tt lt ]r-'i

D^DOS DO(^) SEUX,^DO(^)

NoMvR ZtÀo soct^t
(.\\l-\R\ \ltrNl( lP.\l l)1, :\l-\.\RlS \t-\(-llllx)
cPr/cNP, coD. Trr"liÍoNE/r'^x
ti toI ti6,ro0ol-l! otoltl9l !-!
ur crD^Df l^Ilio
sP .\t-r^Rlts \Í.\('Hr\tx) (-L\IR()

cfP END rç()
t9 ,U.O{Ju R ttO\S!\H()R \..\[\t!tull"\. Ot

TMATL
('À\lÀR\Ír ,U-\,\Rl-§!.\( lL\lX) 5P l.!(; aR

DEttoNsrRÀÍrYo DE PRÀtto
Irijrrro LleurDo (x.t)
.l:rl./t
lo! (Rt)

TrPO DECOiIANç^
It( )l I I()

ÂDICIONAL DE }LÀCIONÀML\T() (T3)

PRÊMlo ror^r (Rt)
:.t l.r. / !

cusÍo DE ÀPóLrcti (r,t)
o,oo

lURos ('l)
0 0u00

ror (r3) v^Lo8, (rt)
o.oo
o.un
o.00
o.00

N'PAiCE,JIS
0{

,ÀtcE.À
0t
o!
0l
0t

T LIICIMTNTO
I i !,1 l.tl ,

lr 0 '; lr'.1!
ll r)i :r).1!
lt rl I :a.l;

EE

EI

rOfu\IA DI PÀGAMENTO

DADOS DO CORf,.TTOR

cor.tsÍlot cóp. suse
It!r;\ l{tol(}.I{ coRR!T()x,n D[ s]ctJRós l.tMnÁl).\ ]0!ot t00l
cNt, TtLtloNE E-urlt
O5.1:S.7/ l/'o0o I oí iutllrl\tl:§Io?.r Dl,§K;.('(rtÍ BR

0lIl,tII
?. P^tT.
loll

coD. G tliTt

ilil llil llllllllllil lllil lillrllllllii

3273-1337 r.26

s

Link: httos://sapl. alvaresmachado.sp.leq. br/docadm/texto inteqral/3121

DIGÂ NÃo ÀS DROGAS E À ptDOFlrtA. DENUNCttt L 197 ê 190 ptantões 24h. A denúnciâ pode ser ãnônima.



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I Agente de Contratação

(
' rôC.

cmalvaresmâchado.ldoc.com.br

onsenhor Nakamura, 783, centro
-049, Álvares Machado-sP

A) 3273-1331 r.26

ANEXO IV

Portaria no 1312024

CERTIDÃO DE PESQUISA DE PREçOS

MçÃO DE DEMANDA (DFD) NO OO9/2025

ASSUNTO Abertura de dispensa de licitação

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao

veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

FUNDAMENTO LEGAL: art.75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021

FONTES DE PESQUISA UTILIZADAS
A caracterização das fontes consultadas (art. 3o, inciso lll da Ato da Mesa n'0612024),

dar-se-á nos termos da planilha apresentada a seguir, arrolando todas as fontes de preços
descritas no art. 50 do mesmo Ato da Mesa e do art. 23 da Lei Federal no 14.13312021, nos
termos a seguir:

Ordem Descrição da fonte Fundamento
legal

A fonte foi utilizada? Justificar o
porquê de sua não utilização

0í
Site oficial do

governo, como Painel
de Preços

Art. 5o, inciso l,

Ato da Mesa no

0612024

02
Contrataçôes

similares com a Adm
Pública

Art. 50, inciso ll,
Ato da Mesa no

06t2024

03
Dados em mídia

especializada

Art. 50, inciso lll,
Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por não utilizar dados
de mídia especializada na pesquisa de
mercado, para priorizar informaçóes
mais concretas e alinhadas ao
contexto da Administração Pública e à
realidade da contratação.

o4
Pesquisa com
fornecedores

Art. 5o, inciso lV,
Ato da Mesa no

06t2024
SIM

05
Pesquisa em sites
que comercializam

produtos

Art- 50, inciso lV,
c.c §3o, Ato da

Mesa no 0612024

NÃO - Os serviços de seguro veiàular
consistem em prestação de serviço. e

não da aquisição de um produto.

DIGA NÃo Às DROGAS E À PtDOftUÂ. DE U CTE! l. 197 e 19O ptântôes 24h. Â denúncià pode 5er anônimã

- -l-
'rls. N.o

Por meio do presente, com fundamento no Ato da Mesa no 0612024 e demais normas
aplicáveis, especialmentê no art. 23 da Lei Federal n'14.'|3312021, apresenta-se esta certidão,
que consolida a pesquisa de preços efetuada, para estimar o valor do procedimento para

Contratãção de pessoa jurídica para o Íornecimento de seguro automotivo ao veículo oÍicial da
Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, nos termos a seguir aduzidos.

SIM

st[/



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I egente de Contrataçáo

cmalvaresmachado.ldoc.com.tlr

nsenhor Nakamura, 783, centro
, Álvares Machado-SP

) 3273-1331 t.26

06

Pesquisa na base
nacional e/ou

estadual de notas
fiscais eletrônicas

Art. 5o, inciso V,

Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por náo utilizar os
dados da Base Nacional e/ou Estadual

de NF-e. pois tais informações não
garantiriam um parâmetro adequado e

seguro para a definição do valor
estimado da contratação.

Considerando o disposto no art. 30, inciso Vlll do Ato da Mesa no 0612024, combinado
com o art. 23, § 1", inciso lV da Lei Federal no 14.13312021 , os fornecedores escolhidos para a
pesquisa foram selecionados considerando a disponibilidade em fornecer os serviços que são
necessários para atender às demandas desta Câmara Municipal, além de serem Íornecedores
que sáo referência no fomecimento do mesmo objeto no mercado.
iiATERTALTZAÇÃO OA peSOUtSA DE PREçOS

Considerando os requisitos mínimos obrigatórios descritos no Ato da Mesa no 06/2024,
em especial no seu art. 3o, incisos l, lll, lV e Vll, a Planilha 01 apresenta a descrição do objeto,
obtida por meio do Documento de Formalizaçáo de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e Termo de Referência (TR); a caracterização das fontes consultadas; a série de preços
coletados; e a memória de cálculo do valor estimado:

Planilha 01

"Descritivo completo está no Termo de Referência
*Os documentos que dão suporte à pesquisa apresentada acima estão em anexo no ETp

i,ÉTODo EsTATísTIco UTILIZADo

EspêciÍicação
simplificada'

Fonte de
pesquisa e

preços
(Íomecêdorês)

Fonte dê pêsqui3e e pÍeços
(PNcP)

Fonte de
pesquisa e

preços
(contratações

similarês)

Preço estimado (valor da
mediana) - 12 meses

Contrataçáo de
pessoa juridica
pãrâ o
Íornecimento de
seguro automolivo
ao velculo oÍiciâl
da Câmara
Municipal de
Álvares Machado
(SP).

PORTO
SEGUR
O: R$
2.097,42:

GENTE
SEGURA
DORA:
R$
2.2U,75;
MAPFRE
:R$
5.507,41;
ALLIANZ
:R$
6.747,381

CâmaÍa Municipal de
Goianésia (GO)i R$

5.610,09;
Câmara Municipal de
MêdianeiÍa (PR): R$

5.469,53;
PrefeituÍa Municipal de
Barros Cassal (RS):
3.952,16.

Câmara
Municipal
de
Átuares
Machado
:R$
2.2U,75

RS 3.952,16

ore n rÃoÀs DROGÂS E À P[DOíL|A. DEÍ{U Ct€t L 197 e 19O - ptantõ€s 24h. Â denúncia pode ser anônrma
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cmalvaresmachado, 1 doc.com.br

Fls. N.
Proc. senhor Nakamura, 783, centro

049, Alvares Machado-SP
3273-7337 r.26

a

Agente de Contratação

a Conforme orientação do TCU, a mediana "é umo medído de tendêncio centrol que identiÍíco o volor do meio em
um conjunto de dodos quondo ordenodos em sequêncio. De Íormo prótica, se o número de obseruoções lor ímpor,

o mediono será o número que estd exatomente no meio do listo ordenodo. Se o número de obseNoções Íor por, o
mediono será o médio dos dois números centrois", sendo aconselhável "quondo o pesquiso se opresento de Íormo
heterogêneo, umo vez que, nesse coso, hó influêncio dos extremos dos dodos coletodos, isso ocorre principolmente
quondo ndo há desconsideroçõo dos preços inexeguíveis ou excessivomente elevodos" lÍonte.
httos://licitacoesêco ntratos.tcu eov. br 4-3-9-3-definicao-e-execucao-da-forma-de-calculo-do-valor-estimado-da-

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

'. €ç

A metodologia utilizada, nos termos do art' 6o do Ato da Mesa no 0612024' Íoi a

mediana. As pesquisas realizadas junto ao Painel de Preços, do Governo Federal e pesquisas

com fornecedores habituais, e contratações similares com a administração pública

consideraram serviços semelhantes.4

SERVIDOR(A) RESPONSÁVEL PELA PESQUISA

Nos termos do art. 3o, inciso ll da Ato da Mesa no 06/2024, o(a) servido(a) responsável

pela pesquisa de preços e a elaboração desta certidão é o(a) senho(a) Victor Cavalleri Santos.

Álvares M o (SP), 12 de novembro de 2025

contratacao

Drca NÃO Às oROGAS E À P[oOFll-ta. DEÍ{UNCIEt L 197 e 190 - Ptantôes 24h. A denúncia pode seí ânônimâ.

. No caso, os valores apresentam uma variâção d e RS 2.097,42 a RS 6.747,38

- .t -
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ANEXO V

SOLICITAçÃO DE DOTAçÃO ORçAMENTÁRN

Ao Contabilista

Assunto: Dotação orçamentária e Disponibilidade Financeira

Nos termos do aÉ. 9o, inciso lll e art í í, § 4o da Portaria 1312024, solicito a demonstração de
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários para a contrataçáo a ser realizada, com
a respectiva comprovação da disponibilidade financeira.

Alvares Machado (SP), í 2 de novembro de 2025

áffilJ

orGA NÃo Às DROGÂS E À pEoOFtLtA. oEÍ{Ut{CtEt L 197 e 190- ptentões 24h. A denúncia pode 5eÍ anônrm.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Agente de Contratação

Fls
lr/. o ado.ldoc.com.br

nhor Nakamura, 783, centro
49, Alvares Machado-SP
273-1331, t.26

CERTIDÃO DE DISPONIBILIDADE DE SALDO ORçAMENTÁRIO

pRocESSO DE CONTRATAÇÃO NÚMERO 023t2025

Eu, Antônio Carlos Novaes da Silva, declaro que há saldo orçamentário disponível para cobrir
a despesa estimada no referido processo.

Alvares Machado,12 de novembro de 2025.

Antônio ffi"'""

OIGA NÃo Às DRoGAs E À PEDOFIUA. DE UNCtEt L 197 e 190 - ptàntões 24h. A denúnciâ pode ser anônima

-l-
Proc.
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ANEXO XI
Portaria n" 1312024

DECLARAçÃO EM OBSERVÂNCIA AO §ío DO ART.75, DA LEI FEDERAL 14.133t2O21

DECLARO, para os devidos fins, que o valor da contrataçâo direta respeila os limites

estabelecidos no § 1o do art. 75 da Lei Federal no 14.13312021.

Alvares Machado (SP), 12 de novembro de 2025

Antôni da Silva

orcÂ NÃo Às DRoGAs E À PTDOFI.|iA. DtÍlUNCIE! L ú7 e 190 - ptantôes 24h. A dênúncae pode seí anônima

_,- -t-

Declaracão em Observância ao § 1o do art. 75
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M enhor Nakamura, 783, centro
049, Álvares Machado-sP

8) 3273-7337 Í.26

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA

CÂMARA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP

A Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, por intermédio de seu Presidente Joel Nunes de

Almeida, nos termos do Art. 75 da Lei Federal no 14.13312021, torna público que realizará a

Contrataçáo Direta, por meio de dispensa de licitação, para a prestação dos seguintes serviços:

Objeto: contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao veículo

oficial da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c § 30 da Lei Federal no

14.13312021, que autoriza a dispensa de licitação para contrataçóes cujo valor esteja dentro

dos limites estabelecidos para essa modalidade.

Valor: O valor global máximo estimado para o presente procedimento de dispensa dê licitação
e de R$ 3.952,16 (três mil novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos).

Prazo: O prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses, contados a partir de 29 de

novembro de 2025, prorrogável conforme artigo 107 da Lei 14.13312021.

Conforme a Lei no 14.13312021, os fornecedores que apresentaram orÇamentos na fase de
planejamento poderão participar da contrataçáo, desde que a sua proposta final sejâ a mais
vantajosa para a Administração Pública.

Outras informações podem ser obtidas através do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg.br
ou pelo telefone (18) 3273-1331, ramal 26.

Este aviso ficará disponível por 3 (três) dias úteis antes da formalizaçáo do contrato, conforme
determina o Art. 75, inciso lll, da Lei Federal n" 14.13312021.

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

19.7

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I Ag"n," de contratação

cmalvaresmachado.l doc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.leg'br

Fornecedor: [Nome da Pessoa Física ou Jurídica Contratada]

O Edital na íntegra ê seus anexos relacionados ao processo de contratação podem ser
acessados no endereço eletrônico
https.//sapl.alvaresmachado.so.leo. br/docadm/3449/documentoacessorioadministrativo ou
presencialmente na Secretâria da Câmara Municipal, localizada na Rua Monsenhor Nakamura,
783, Álvares Machado/SP, de segunda a sexta-feira, das th às 13h.

Álvares Machado, 12de novembro de 2025.

D|GA ÃoÀS DROGAS E À pEoOFtLtA. DE'{U CtE! L 197 e 190, ptântões 24h. A denúncia pode ser anônimâ.
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iB 3273-1331t.26

ANEXO V
Portaria n" 1312024

EDITAL DE AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

A Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na Rue Monsenhor Nakamura, 783,

centro, na cidade de Alvares Machado (SP), CEP: 19160-049, por meio de seu Departamento

Administrativo, torna público que realizará Dispensa de Licitacão, com critério de julgamento

de menor Dreco. na hipótesê do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10

de abril de 2021, eventuais regulamentos expedidos por esta Câmara Municipal da respectiva

Lei, demais normas aplicáveis e também das exigências estabelecidas neste edital e seus

eventuais anexos, consoante os critérios e exigências estabelecidas a seguir, nos seguintes
termos:

í. DAS D|SPOS|ÇÔES PREUmINARES
í.í. Este instrumento está disponível para consulta na sede desta Câmara Municipal,
situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro, na cidade de Álvares Machado (SP) e na
internet, no site oficial https://www.alvaresmachado.sp.leg.brl, no Portal da Transparência:
https://alvaresmachado.govbr.cloud/pronimtb_cm/ e no PNCP.
í.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) servidor (a) Victor Cavalleri Santos,
designado (a) Agênte de Contratação pelo Ato do Presidênte no 008/2025;
Dados para contato:
- E-mail: comoras(ôalvaresm achado.sD.leq. br
- Telefone: (í8) 3273-133í - ramal26
- Endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado (Sp)
í'3. O atendimento para questóes relativas a esle instrumento será feito presencialmente,
pelo telefone ou e-mail arrolados anteriormente no seguinte horário: das 9h às .13h, em
dias úteis.

À/. o a-
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DOCUMENTO DE FORiIIALIZAçÀO DE DEMANDA (DFD) N': 00912025

ESTUDO TÉCN|CO PRELTMTNAR (ETP) No: 00912025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao

veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

BASE LEGAL: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c Decreto 12.343, de 30

de dezembro de 2024.

Data e horário limite para

apresentação das propostas de
preço

2611112025, até as 'l3h

Realização de sessão pública
para análise das propostas

2711012025, a partir das th, no Plenário Sebastiáo Antônio
Pereira da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Endereço eletrônico para envio
da proposta

compras@alvaresmachado.sp. leg. br
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2. DO OBJETO
A presente dispensa de licitaçáo tem por objeto: contratação de pessoa jurídica para o

fornecimento de seguro automotivo ao veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares

Machado/SP.
2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participaçáo em quantos forem

de seu interesse;
2.2. O critério de julgamento adotado será o de mênor oÍeco, observadas as exigências

contidas neste Edital de Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificaçóes do objeto.
a) Para fins de classificação das propostas, será considerada a somatória do valor do
prêmio e da frânquia, uma vez que estes impactam diretamente no valor final da

contratação, com vistas a se obter a opção mais vantajosa para a administração pública.

3. DOS ESCLARECITUIENTOS E Ii'PUGNAçÃOAOAVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
3.í. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este procedimento de contratação direta
deverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsável até o dia útil que anteceder a data limite
para entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocolo geral ou por meio eletrônico
via internet, no seguinte e-mail: comoras@alvaresmachado. sp.leq. br;

a) Os pedidos de esclarecimentos serão respondidos ao solicitante no prazo máximo de I
(um) dia útil contado a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no sítio eletrônico oficial e
vincularão os eventuais interessados e a Administração Pública;
3.2. Qualquer pêssoa poderá impugnar este instrumento, ate o dia útil que anteceder a data
limite para entrega das propostas;
a) As impugnaçóes ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que subscreve este
instrumento, por meio do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg.br, ou protocoladas em
dias úteis, das th às 13h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, na cidade
de Álvares Machado (SP);

b) A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) servido(a) responsável pela

condução do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir ipbre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis, contados a partir do
recebimento da impugnação;
c) Acolhida a impugnação contra o alo convocatório, sendo necessário sua alteração, será
definida e publicada no Diário OÍicial Eletrônico da Câmara Municipal nova datâ para entrega
das propostas;
3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamênte, estar acompanhada de CPF e RG, em se
tratando de pessoa Íísica, ou de CNPJ, em se tratando de pessoa iurídica (por documento
original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de
procurador(a), que comprovê que o(a) signatário(a) efetivamente representa e possui
poderes de representação do(a) impugnante;
3.4. Serão sumariamente desconsiderados os pedidos de esclarecimentos ou as
impugnaçôes que estejam em desacordo com a forma e/ou prazo determinado neste
instrumento.
4. DAS CONDTçÔES DE PART|C|PAÇÃO
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4.1. A participaçáo nesta Dispensa de Licitação é destinada a pessoas jurídicas cujo ramo

de atividade seja compatível com o objeto deste procedimento;

4.2. A participação neste procedimento de dispensa de licitação importa ao(à) eventual

interessado(a) o atendimento às seguintes declaraçóes:
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no

123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tÍatamento);
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Oue inexistem íatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a pârtir de 14

(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso )üXlll, da
Constituição Federal;

e) Que a proposta Íoi elaborada de forma independente;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do
artigo 50 da Constituiçáo Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas especíÍicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

4.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas:
4.3.í.que não atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
4.3.2. estrangeiros que náo tenhâm representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente,
4.3.3.que se enquâdrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens
a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraçáo do
projeto básico ou do projeto executavo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionistâ ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhê foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atuê na
Íiscalização ou nã gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau,
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no
6.404, de 15 de dezembro de í 976 , concorrendo entre si:
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f) pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso'

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçóes análogas às de

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista.
4.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico;
4.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanÇão a

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
4.3.4. Organizaçôes da Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), atuando nessa

condiÇáo (Acórdão no 74612014-TCU-Plenário);
4.3.5. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art.9o da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021; e
4.3.6. Pessoa jurídica que não possua inscriçáo regularjunto à Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP) para o fornecimento e a operação de seguros.
4.3.7. Pessoas físicas ou jurídicas corÍetoras de seguros (Acórdáo n' 600/201 S-TCU-Plenário;
Decisão n" 192l1998-TCU-Plenário; Decisão 938/2002-TCU-Plenário)
4.4. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
4.5. A participaÇão nesta dispensa de licitação implica a aceitaçáo das condições
estabelecidas no edital, na legislação aplicável e, em especial, as declaraçóes contidas no
item 4.2 deste instrumento;
4.6. Além destas condições gerais, deveráo ser obedecidas as exigências especÍficas de
participação eventualmente fixadas neste aviso de contratação direta;
4.7. O(a) servidor(a) responsável pela condução do procedimento verificará o eventual
descumprimento das condiçóes de participação, especialmente quanto à existência de sanção
que impeça a participação no certame ou a futura contratação.

5. TRATAi'IENTO FAVORECIDO OA LEI COi'IPLEi'IENTAR NO.I23'2006
5.4. Será concedido tratamenlo favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei Federal
no 14.133, de 2021, para o(a) agricultor(a) familiar, o(a) produtor(a) rural pessoa fÍsica e
para o(a) microempreendedo(a) individual (MEl), nos limites previstos da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006.
5.5. O benefício somente será concedido à empresa que firmar declaração, no momenlo
oportuno do certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar Federal n.o 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
eslâbelecido em seus artigos 42 a 49;
5.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somados
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6. GREDENCIAMENTO
6.4. Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credenciamenlo
para instituir representante durante a sessão pública deste Aviso de Contratação Direta,

respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a

Carteira de ldentidade (RG) ou outro documento oÍicial equivalente, com fotografia.

6.5. O credenciamento será feito por meio de instrumento público ou particular de
procuração, (íacultado o uso do modelo constante no Anexo lll com poderes específicos para,

alem de representar o(a) proponente em todas as etapas/fases deste procedimento, eíetuar
lances e negociaçóes, desistir expressamente da intênção de interpor recurso administrativo
no íim da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intençáo de interpor
recurso administrativo, assinar a ata da sessáo, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo Agente de Contratação, enÍim, praticar todos os demais atos pertinentes.
6.6. Deverá ser apresentado o registro comercial (no caso de empresa individual); ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
(no caso de sociedades por ações); inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de
diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro
ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
6.3.1. Entende-sê por estatuto/contrato social em vigor o documento de constituiÇão da
pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração consolidada, acompanhada
de todas as suas eventuais âltêraçóes posteriores;
6.3.2. A apresentaçáo do documento de habilitação jurídica junto ao credenciamento dispensa
a sua apresentação na fase de hâbilitação.
6.4. Se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condição de sócio(a), proprietário(a),
dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de instrumento público ou particular de
procuração, deverá apresentar cópia do documento de habilitaçáo jurídica pertinente, no qual
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e âssumir obrigações em decorrência de
tal investidura.
6.5. E admitido somente um(a) representante por proponente.
6.6. O(A) participante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua) representante
credenciado(a) e ficará obrigado(a) pelas declaraçóes e manifestaÇões dele(dela).
6.7. O(A) representante legal de eventuais participantes que não se credenciar perante o(a)
Agente de Contratação ou cujo documento de credenciamento esteja irreguÍar ficará
impedido(a) de representar o(a) participante durante a sessão pública.
6.8. O(A) representante poderá ser substituído(a) por outro(a) desde que atenda às
condiçóes deste Aviso de Contrataçáo Direta.
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
7.4, A proposta deverá ser apresentada única e exclusivamente por e-mail, no seguinte
endereço: compras@alvaresmachado.so.leo. br, até o orazo oue estiver definido no preâmbulo
deste Edital de Aviso de Contratacáo Direta.
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7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o

desconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuçáo do objeto;
7.3.í.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento aos direitos trabâlhistas assegurados pela Constituição Federal, pelas leis

trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convençóes coletivas de trabalho e pelos termos

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.3.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do(a) participante, não lhe âssistindo o direito de pleitear quaisquer

alterações sob alegação de eno, omissáo ou qualquer outro pretexto.

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será aquela conespondente à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos 12 (doze) meses.
7.5. lndependentemente do percentual do tributo que conslar da planilha, no pagamento

serão retidos nâ fonte os percentuais estabelecidos pela legislaçáo vigente.
7.6. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência (TR) ou Projeto
Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos.
7.7. Na proposta escrita, devidamente assinada pelo(a) representante legal do(a)
participante e datada, esta deverá declarar:

a) que inexistem íatos impeditivos para sua habilitaçáo no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e vêrdadeiras;
d) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.21 3/9"1

e) que náo emprega menor de í8 anos em lrabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artiqo 7'. XXXlll. da Constitui Çao;

7.8. O(A) fornecedor(a) organizado(a) em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre
os requisitos estabelecidos no aíioo 16 da Lei Federal no 14.133. de2021.
7.9. O(A) fornecedor enquadrado(a) como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo
3'da Lei Comolementar Federal no í23 . de 2006 , estando apto(a) a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus aâs.42 a 49, observado o disposto nos o 30 do art. 4o
da Lei Federal n.o í 4.1 33. de 2021.
7.10. O prazo de validade da propos ta não será inferior a 60 (sessenta )dias , a contar da data
de sua apresentação;
7.í í. E facultada a utilizaÇão do Anexo ll - Modelo de proposta de preÇos para elaboração
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da proposta. Ainda que o(a) interessado(a) não utilize o modelo, deverá observar as

informações mínimas existentes neste para elaboração de sua proposta;

7.12. Será desclassificada a proposta que:

7.í 2.í. contiver vicios insanáveis;
7.12.2. nâo obedecer às especiÍicaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
7.12.3. apresentar preços inexequíveis ou que permaneçam acima do preço máximo definido
para a contratação;
7.12.4.náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração Pública;

7.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou de seus

anexos, desde que insanável.
7.13. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contratação.
7.'l-4. Para todos os fins, consideram-se válidas as propostas apresentadas na pesquisa de
preços empreendida na fase interna do presente procedimento de contratação direta, no

tocante àquelas obtidas diretamente mediante pêsquisa com fornecedores, nos termos do art.
23, § 1", inciso lV, da Lei Federal no 14.13312Q21.

7.í4.1. Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas para a pesquisa de
preços poderáo participar da fase de lances sem a necessidade de apresentação dê novas
propostas, desde que efetuem seus regulares credenciamentos nos termos destê Edital de
Aviso de Contratação Direta.

8. FASE DE LANCES
8.í. Encerrado o prazo para apresentação das propostas, será realizada sessão pública para
análise delas, verificando a conformidade das eventuais propostas apresentadas quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação;
8.2. A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contrataçáo Direta, a sessáo
pública será aberta e, após a análise de conformidade das propostas apresentadas durante o
período de publicidade do Aviso de Contratação Direta nos termos do item anterior, será
iniciada a fase de lances públicos e sucessivos, nos têrmos do presente capítulo.
8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deveráo encaminhar lances de
forma verbal, presencialmente.
8.3.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto sobre o item,
conforme o caso.
8.4. O(A) fornecedor(a) somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.4.í. O(A) Íornecedor(a) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele(ela) ofertado e registrado
anteriormente, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os Íins deste
Aviso de Contratação Direta.
8'4.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaÇão ao que cobrir a melhor oferta, é
de R$ 0,01 (um centavo).

cmâFls. N.o
Proc.
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8.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

8.6. Caso o(a) fornecedor(a) náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

apresentada.
8.7. Durantê o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo real,

sobre o valor do menor lance ou do maior desconto registrado.
8.8. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o
seu encerramento, com o ordenamento e a divulgação dos lances, em ordem crescente de

classificação.
8.8.í. O encerramento da fase de lances oconerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação nem tempo aleatório ou

mecanismo similar.

9. JULGAMENTO E ACEITAçÃO DAS PROPOSTAS
9.1. Encerrada a Íase de lances, o(a) servidor(a) que conduzir o certame poderá negociar
condições mais vantajosas com os(as) interessados(as) que tiverem apresentado propostas e

eventuais lances na sessão pública.

9.í.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao(à) fornecedo(a) que tenha
apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposta

compatível em relação ao estipulado pela Administração, considerando a pesquisa dê preÇos

constante na fase interna do procedimento;

9.1.2. A negociação poderá ser feita com os(as) demais participantes classificados(as),
respeitada a ordem de classificaçáo, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a

negociação, for desclassificado(a) em Gzâo de sua proposta permanecer acima do preço
máximo ou abaixo do desconto definido para a contratação.
9.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos(as) e registíado na ata do procedimento da dispensa, devêndo esta ser anexada aos
aulos do processo de contratação.
9.3. Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, §ío, inciso lV, na fase de
pesquisa de preços constante na fase internâ do procedimento, assim como as apresentadas
no prazo de publicidade do aviso de contratação direta, o(a) servidor(a) responsável pela
condução do certame irá averiguar qual possui o menor valor para definir a proposta mais
vantajosa, nos termos do art. 75, §3o da Lei Federal 14.13312021.
9.4. Caso a proposta mais vantajosa seja decorrenle de lance ofertado por eventual
participante da sessão pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o
estipulado para a contratação, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários. O(a) participante terá o prazo de até 24 (vinte e quatro)
horas para enviar a proposta ajustada ao e-mail: compras@alvaresmachado. sp.leg.br.
9.5. Quando o(a) íornecedor(a) náo conseguir comprovar que possui(rá) recursos suÍicientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequÍvel a proposta de preços ou de
menor lance que:
9.5.í. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação; apÍesente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respeclivos encargos, ainda que o ato convocatório da

19.160-0

olcÂ Ão Às oROGÂS E À PEDOF|L|a. DENUT{C|Ê! L 197 e 19O - plântões 24h. Â denúncia pode seí ànônima

- -l-



Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I ngente de Contratação

' Fls. N.o
Proc.

resmachado.ldoc.com.br
r

onsenhor Nakamura, 783, centro
'0-049, 

Álvares Machado-sP
L (18) 3273-1331 r.26

cmal

DrGA i/Ão Às DnOGAS E À PEDofltl,A. DEIUÍ{ct€ ! \ 197 e 190 , ptantões 24h_ a denúncia pode ser ânônrma

-r-

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalaçóes de propriedade do(a) próprio(a) fornecedor(a), para os quais ele/ela renuncie à

parcela ou à totalidade da remuneração;
9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e
convençóes coletivas dê trabalho vigentes.
9.6. Em , além das disposiçôes acima, o

cratério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
9.6.'1. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário,
o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.
9.6.2. Aquele(a) que estiver mais bem colocado(a) na disputa deverá apresentar à

Administração Públaca, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha

elaborada pela Administração Pública, para efeito dê avaliação de exequibilidade (art. 59, §3o.

da Lei Federal no 14.133. de 2021);
9.7. Para o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unilário o critério
de aceitabilidade de preços será:

9.7.í. O valor global estimado para a contrataÇão.
9.8. Serão consideradâs inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75olo

(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública.
9.8.í. Será exigida garantia adicional do(a) fornecedor(a) vencedor(a) cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis
de acordo a Lei.
9.9. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposiçôes acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.9.1.para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreÇo, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Dirêta,
conforme as especiÍicidades do mercado correspondente;
9.9.2.serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores Íorem inferiores a 75%
(selenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública.
9.í0. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o(a)
participante comprove a exequibilidade da proposta;
9.1í. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicaçáo da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo(a) fornecedo(a), no prazo indicado pelo(a)
agente de contratação, desde que não haja majoração do preÇo;
9.1í.í.O aiuste de que trata este dispositivo se lamita a sanar erros ou íalhas que não alterem
a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

9.12. Para Íins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do selor requisitante do serviço ou da área
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especializada no objeto

í0. HABTLTTAçÃO
í0.í. Após a definiçáo da proposta mais vantajosa, sêrá feita a análise dos documentos de

habilitação do(a) proponente. Os documentos a serem exigidos para Íins de habilitação

constam no Termo de Referência anexo a este Edital de Aviso de Contrat ação Direta
'10.2. O exame dos documentos de habilitação se dará nos seguintes termos e hipóteses:

í0.3. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido encaminhada na fase interna

do procedimento, será solicitado, mediante comunicado oficial por e-mail ou outro instrumento

hábil, de preferência eletrônico, após o encerramento da sessão pública prevista neste Aviso,
que a documentâção de habilitaçáo seja encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas
após a solicitação;
'10.4. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido efetuada mediante
apresentação de proposta adicional na forma deste Aviso, será solicitado, seja por meio da ata

da sessão pública ou mediante comunicado oÍicial por e-mail ou outro instrumento hábil, de
preÍerência eletrônico, que a documentação de habilitaçáo seja encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas após a solicitação;
10.5. A habilitação dos(as) fornecedores(as) poderá ser verificada por meio do Sistema de
Cadastramento UniÍicado de Fornecedores (SicaO, nos documentos por ele abrangidos, assim
como ser verificada mediante os eventuais documentos apresentados, se necessário.
10.5.1. É dever do(a) fornecedor(a) atualizar previamente as comprovações constantes no Sicaf
para que estejãm vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar. quando

solicitado, a respectiva documentação atualizada.
í0.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do(a) fornecedor(a),
exceto se a consulta aos sitios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
í0.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo âpresentar a documentação
de habilitação ou alimentar o Sicaf com a documentação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 1o da Lei Complementar Federal no

í23, de 2006;
í0.6.1. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual (MEl), havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os dêmais requisitos deste Aviso de Contratação Direta, a(s) empresa(s)
nesta condiçáo será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaÇão da
documentação no prazo de até 5 (cincol dias úteis, prorrogáveis por igual período, a contar
do momento em que for declarada vencedora do certame, para regularização da
documentação, parâ pagamento ou parcelamento do débito e para emissâo de eventuais
certidóes negatives ou positivas com efeito de certidão negetiva;
í0.6.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis;
10.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentâção dos documentos originais náo digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
í0.8. Não serão aceitos documenlos de habilitaçáo com indicaçáo de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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í0.9. Se o(a) fornecedor(a) for a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome da

matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documêntos que, pela

própria natureza, comprovadamente íorem emitidos somente em nome da matriz.

í0.í0. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor(a) matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes à cêrtadáo negativa de débitos (CND) e à Certidão de

Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuiçóes.
í0.11. O(A) fornecedor(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver concorrendo

em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,

e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
10.í1.í. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cu.ia(s) retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do(a) fornecedor(a) nos remanescentes.
í0.í2. Será inabilitado(a) o(a) fornecedor(a) que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o

estabelecido neste Aviso de ContrataÇáo Direta.
10.í3. Na hipótese de o(a) fornecedor(a) não atender às exigências para a habilitação, a

Câmara Municipal examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e às

condições de habilitação.
10.í4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o(a) fornecedo(a) será
habilitado(a).

11. CONTRATAÇÂO
1í.1. Após a homologação e a adjudicaçáo, caso se conclua pela contrataçáo, será firmado o
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;
f 1.2. O(A) adjudicatário(a) terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis , contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta-Contrato/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de ContrataÇão Diretâ.
í í .2.'1. Alternativamente à convocação para comparecer à Câmara Municipal para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração Pública poderá encaminhá{o para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento;
'11.2.2.O prazo previsto para a assinetura do contrato ou a aceitação da nota de empenho, ou
instrumento equivalente, poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do(a) adjudicatário(a) e aceite pela Administração Pública.
11.3. O aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à pessoa física ou
jurídica adjudicada, implica no reconhecimento de que:
'lí.3.í. A referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
eslabelecida as disposições da Lei Federal no 14.133, de 2021;
lí.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsóes conlidas neste Aviso de

Fls. N.c
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Contratação Direta e seus anexos;
í í.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei Federal no 14.133121 e reconhece os direitos da Administraçáo Pública
previstos nos artigos 137 a '139 da mesma Lei.
1 í .4. O prazo de vigência da contratação é de í 2 (doze) meses, contados a partir de 28 de

novembro de 2025, prorrogável conforme artigo 107 da Lei 14.13312021 .

íí.5. Os preços inicialmente contratados seráo Íixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano
contado a partir da data do orçamento.
í í .6. Após o interregno de 1 (um) ano contado da data do orçamento apresentado, os preços

iniciais serâo reajustados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), nos

termos previstos em instrumento contratual.

12. INFRAÇÕES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
1 2.í. Comete infração administrativa o(a) íornecedo(a) que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo,
12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
'12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente .justificado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1.7. ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação direta sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaraçáo/documentação falsas durante o certame ou
durante a dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
12.1.9. Íraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquer
naturezas:
12.1.'i.O.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa
quanto às condiçóes de participação, quanto ao enquadramento como
Microempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerremento da fase de lances.
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal no 12.846,delode
aqosto de 2013.

12.2. O(a) fornecedor(a) que cometer quaisquer das inÍraçôes discriminadas nos subitens
anleriores Íicará sujeito(a), sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, às seguintes
sançóes:
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'l.2.2.1. Advertência quando o(a) contratado(a) der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave

20 da Lei Federal no 14.13312a 1 6 1

12.2.2. lmpêdimento de licitar e contratar quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c' e 'd' do subitem acima, sempre que não se justificar a
imposiÇão de penalidade mais grave art. 156 40 da Lei Federal no 14.1 021

12.2.3. Declaracão de inidoneida de oara licitar e contratar: quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima,

bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave art. 156 5o da Lei Fe lno í 4.1 33 de 2021

12.2.4. Multa:
| - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, ate o limite de 30 (trinta) dias;

ll - o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração Pública a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei Federal no 14.133/2021

lll - compênsatória de 15o/o (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objêto.
í2.3. A aplicação das sanções previstâs neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em

hipótese alguma, a obrigaçáo de reparaçáo integral do dano causado à Câmara Municipal (art.

í 56. §9.).
í2.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contrataçáo Direta poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. í56. §7o).

í2.5. Antes da aplicaçáo da multa, será facultada a defesa do(a) interessado(a) no prazo de

até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimação (art. í57).
í 2.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pela Contratante ao(à) Contratado(a), além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o).

12.7. PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança judiciâ|, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de §Q.,jgp)_g[4, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pelâ autoridâde competente.
í2.8. As aplicações das sanções serão realizadas em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao(à) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal no 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í2.9. Na aplicação das sançóes serão considerados art. 156 1o

12.9.1. a natureza e a gravidade da inÍração cometida;
12.9.2. as peculiaridades do caso concreto;
í2.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
í 2.9.5. a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de
conforme normas e orientaÇóes dos órgãos de controle.

integridade,

í2.í0. Os atos previstos como infraçôe s administrativas na Lei Federal no 14.133. de 2021 ,OU
em outras leis de licitaçóes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal no 12.846. de 1o de aqosto de 2013, serão apurados e julgados

Rua
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procêdimental e a autoridade competente
deÍinidos na referida Lei (art. '159).

12.11. A personalidade juridica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) Contratado(a),
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160).
12.12. A contratante deverá, no prazo máximo de 1Éí@d_g!j4.1!§!§, conlados a partir da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por

ela aplicadas para fins de publicidade no CadastÍo Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito
do Poder Executivo Federal (Art. 161), assim como nos Cadastros de infraçôes desenvolvidos
pelo Tribunal de Contas do Estado de SP.
í2.í3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaçã o na forma do art. 163 da Lei Federal no 14.133,

de 2021

N.oFls.
Proc
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13. OAS D|SPOSIçÕES GERATS
í3.í. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no
Portal da Transparência e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Álvares Machado.
í3.2. O tratamento Íavorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), aplica-se igualmente ao agricultor
familiar, produtor rural pessoa Íísica e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da
Lei Complementar Federal 12312006.
í 3.3. No caso de todos os(as) Íornecedores(as) serem desclassificados(as) ou inabilitados(as)
(procedimento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administração Pública poderá:

í3.3.í. republicar o presente aviso com uma nova data;
í3.3,2. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação
de habilitaçáo, conforme o caso.
'13.3.3. valer-se, pa.a a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

í3.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo náo conste nêste Aviso de Contrataçáo Direta, deverá ser alendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração Pública na respectiva notificação;
í3.5. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, dêsde que não
haja comunicação em contrário:
í3.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de
Brasília (DF);

í3.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração pública poderá sanar
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erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos documentos e suas validades
jurídicas, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eÍicácia para fins de habilitaçáo e classificação.
13.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas a favor da ampliação da disputa entre os(as) interessados(as), desde que não
comprometam o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração Pública não será, em caso algum, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
í3.í0. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital de Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compóem o processo, prevalecerão as deste
Edital.
13.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
'13.12. lntegram este Edital de Aviso de Contrataçáo Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);

b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo lll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
d) Anexo lV - Minuta do contrato.

Álvares Machado (SP) 12 de ovembro d 25.

Joel Nunes de Almeida
Presidente

a
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Proc.
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ANEXO I

Portaria 1312024

TERMO DE REFERÊNCIA (TR)

1 - DEF|N|çAO DO OBJETO

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro automotivo
para 0"1 (um) veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Por se tratar de serviço de natureza contínua e essencial, com demanda vinculada à
proteÇão do patrimônio público, a estimativa de quantidade refere-se à contrãtaçáo de 01 (uma)
apólice de seguro automotivo, com vigência de '12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos

termos da legislação vigente.

A quantidade estimada corresponde ao número de veículos oÍiciais atualmente
existentes que necessitam de cobertura securitária para os exercícios de 202512026, qual seja,
01 (um) veículo, conforme descrição a seguir:

ITEM ESPECTFTCAÇÂO DO SERV|ÇO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01 Contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo âo
veículo oÍicial da Câmara Municipal de
Álvares Machado/SP.

MÊS 12

'1.í.1. Descrição do Veículo

9.1

3Fls. N.o
Proc.

TERMO DE REFERENCIA (TR) No: OOgl2O25

DATA DE ELABORAç O: í1 de novembro de 2025

OBJETO:
Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao

veículo oÍicial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

BASE LEGAL:
Dispensa de licitaçáo fundamentada no artigo 75, inciso ll, da Lei no

14.1331202'l c/c Decreto 12.343 de 3011212024 para contratações de valor
inferior a R$ 62.725,59.

RESPONSAVEL
Victor Cavalleri Santos

MATRICULA: '1869-4/1

Dl6A NÃO ÀS DROGAS E À pEDOF -tA. DENuNCtt! l. 197 e t9o - ptantões 24h. A denúncie pode ser anônimâ

Í.1 Requisitos do Objeto (Quântitativos)
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Marca Modelo Ano/Modelo Placa Com bustível Chassi

Toyota Corolla XEI 2013t2014
EOB.
0576

Flex 98R8D48E3E2636842

1.1.2. Detalhamento da Quantidade

í.1.3. Coberturas Mínimas Exigidas

Tomando por referência o seguro veicular atualmente contratado pela Câmara
Municipal, a apólice de seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas:

ITEM DESCRTçAO QUANTIDADE VIGENCIA

01 Veículo Toyota Corolla XEI
Flex, Ano/Modelo
201312014, Placa EO8-0576

Apólice 01 '12 meses

Valor Mínimo
Casco (Compreênsivo) 100% da Tabela FIPE

R$ 350 000,00

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -
Danos Corporais

R$ 350 000,00

R$ 10.000,00

Acidêntes Pessoais de Passageiros (APP)

- MoÉe Acidental
R$ 10.000,00 por passageiro

Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)

- lnvalidez Permanente - Total ou Parcial
R$ í 0.000,00 por passageiro

Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)

- Despesas Médicas e Hospitalares
R$ 10.000,00 por passageiro

Coberturas de Assistência 24h

Guincho Quilometragem: llimatada

Troca de Pneu

Carga de Bateria

Transporte Alternativo
(rAxr)

Distância (KM). llimitada

Drca úOÀS DROGÂS EÀ pEDoFtIt^. DENuNctt! \ 197 e 190 ptentões 24h. A dênúncia pode seí ânónimâ

UNIDADE DE

MEDIDA

Coberturas

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -
Danos Materiais

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -
Danos Morais



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

Fls. N.o 09
Proc.

resmachado.ldoc.com.br

.l

nsenhor Nakamura, 783, centro
-049, Álvares Machado-sP

\ (18) 3273-1331 r.26

Hotel

Pane Seca

Lanternas

Faróis

Retrovisores

Chaveiro

Carro Reserva 15 dias

Para-brisa Dianteiro

Para-brise Traseiro

Vidros Laterais

'1.2 Natureza do Objeto

O presente objeto caracteriza-se como serviço comum, de natureza contínua e sem
dedicação exclusiva de mão de obra, para fornecimento de apólice de seguro automotivo
para o veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP. O serviço inclui cobertura
contra colisão, incêndio, roubo, furto, danos naturais e responsabilidade civil facultativa,
conforme legislaçáo vigente e normas da SUSEP.

1.3 Prazo de vigência contratual

O prazo de vigência da contratação é de '12 (doze) meses, contados a partir de 29 de
novembro de 2025, prorrogável conforme artigo 107 da Lei 14J3312021

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

olcÂ Í{Ão Às DROGAS E À pEDOFtLtA. DEÍ{uNCtEt \ 197 e 19o - ptantões 24h. Á denúncia pod€ ser anônima
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2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A Cámara Municipal de Alvares Machado/SP, no exercícao de suas funções legislativas
e administrativas, utiliza um veículo oficial para o deslocamento dos vereadores em atividades
institucionais. A utilização contínua do veículo em vias urbanas e rodovias expôe o patrimônio
público a riscos de sinistros, como colisões, roubo, furto e danos a terceiros.

A ausência de uma apólice de seguro veicular vigente coloca em risco a integridade
do patrimônio público e pode gerer responsabilidade civil para a Administração em caso de
acidentes envolvendo terceiros. Desta forma, a contratação de seguro é uma medida de gestão
de riscos essencial para garantir a proteção do veículo e a segurança jurídica da Câmara
Municipal, minimizando possíveis perdas financeiras e assegurando a continuidade das
atividades externas.
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4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.í Qualifi cação Técnica

A empresa seguradora deverá estar devidamente autorizada a funcionar pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e comprovar experiência prévia mediante
atestados de capacidade técnica, preferencialmente emitidos por órgãos públicos,
evidenciando a prestação de serviços similares na modalidade de seguro automotivo nos
últimos 60 meses.

4.2 Capacidade Operacional

A contratada deverá manter:
. Registro ativo e regular na SUSEP para seguros automotivos,
. Rede de atendimento nacional com centrais 24 horas para acionamento de sinistros e

assistência;
. Rede própria ou credenciada de oficinas autorizadas para reparos decorrentes de

sinistros, preferencialmente na regiâo de Álvares Machado/Sp;
. Serviço de assistência 24 horas, com guincho sem limite de quilometragem, socorro

mecânico, chaveiro, troca de pneus, entre outros serviços emergenciais, bem como os
demais serviços descritos no subitem 1.1.3. deste Termo de Referência;

. Equipe técnica qualificada para regulaçáo ágil de sinistros.

Fls. N
Proc.
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A soluçáo proposta para atender à necessidade da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP consiste na contratação de empresa seguradora dêvidamente autorizada e

fiscalizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para fornecimento de apólice
de seguro automotivo com a cobertura mínima descrita anteriormente no subitem 4.3 deste
Estudo. Esta solução abrange a proteção integral do patrimônio público contra riscos de
sinistros, garantido segurança financeira, jurídica e operacional para a Administração.

O seguro incluirá coberturas contra colisáo, incêndio, roubo, furto e danos causados
pela natureza, alem de responsabilidade civil facultativa para danos materiais e corporais
causados a terceiros, acidentes pessoais de passageiros e assistência 24 horas em todo o

território nacional, conforme as coberturas mínimas exigidas descritas no subitem 1.1.3. deste
Termo de Referência. A execução será realizada por seguradora com comprovada solidez
Íinanceira, rede de oficinas credenciadas, central de atendimento disponível 24 horas por dia e
equipe técnica qualificada para regulação de sinistros, em conformidâde com as normas da
SUSEP, o Código Civil Brasileiro e o Código de Defesa do Consumidor.

Esta abordagem assegura a proteção efetiva do veículo oficial, a continuidade das
atividades institucionais em caso de sinislro, a transferência de riscos Íinanceiros para a

seguradora e a conformidade com os princípios da eÍiciência, economicidade e
responsabilidade Íiscal. A solução visa, portanto, a gestáo adequada de riscos patrimonrais,
essencial para a preservação do patrimônio público e a segurança jurídica da Administração.
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4.3 Sustenta bilidade

A seguradora deverá observar práticas sustentáveis, preferencialmenle.

Digitalização de documentos conlratuais e apólices, com acesso eletrônico seguro;

Comunicação prioritariamente eletrônica, êvitando correspondência física;

ReduÇáo do uso de plástico, optando por cartões digitais;

4.4 Documentos pera Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua

regularidade:
a) Demonstração da constituiçáo regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de

autorazação para o exercício da atavidade a ser contratada;
b) Certidões ou atestados de qualiÍicação técnica, quando couber, expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os

materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação,
c) Certidões negativas correcionais -'negativas de inidoneidâde";
d) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

0 Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da Uniáo;
g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF),

4.5 Documentos para Habilitação Pessoa Física

a)

b)

Certidões ou atestados de qualiÍicação técnica, quando couber, expedidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitaçáo;
Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da Uniâo;
Certidão negativa de insolvência civil;

c)

d)
e)

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no 123,
de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6 Declarações

DlcÂ NÃOÀS DROGAS EÀ PEDOÍ|UA. DENUNCTE! \197e190 ptàntõ€§ 24h. A denúncia pode seí ànônimâ_
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19.1
çao

s - ExEcuÇÃo Do oBJETo

A execução do contrato será contínua, abrangendo a vigência da apólice de í2 meses,
prorrogável conforme legislâção. A contratada deverá garantir a proteção integral do veículo
oficial, cumprimento dos prazos de atendimento e regulação de sinistros, e de manutençáo dos
serviços de assistência 24 horas e carro reserva, quando previsto, devendo também ser
observadas as disposiçóes da Lei no 15.04012024 e demais legislaçóes aplicáveis, bem como
as normas da SUSEP.

A execução do contrato também deverá observar as coberturas mínimas descritas no
item 1 .1 .3 deste Termo de Referência.

5.1 Franquia

Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice.
Em que pese os valores reÍerentes a franquia somente serem liquidados nas hipóteses de
sinistros, estes seráo considerados conjunlamente ao valor do prêmio para fins de classificação
das propostas, uma vez que impaclam diretamente no valor final da contratação.

5.2 Apólice

A emissão deverá resultar em umâ única apólice, que ocoÍTerá por meio eletrônico,
não gerando custos à CONTRATANTE.

Deverá constar na apólice:
. ldentificação e descrição de cada veículo com suas devidas especificações;
. lndicação de tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos

veículos de publicaçáo;
. Indicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado, no caso de cobertura

total;
. Prêmios discriminados por cobertura,
. Limites de indenizaçáo por cobertura.
A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e

com assinatura válida, no prazo máximo de 15 dias, a contar da assinatura do contrato.
Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATADA disporá de até 15 dias,

para verificação da sua conformidade e posterior confirmação.
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d) Que não emprega menor de í8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos,

na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX!ll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elãborada de forma independente;

fl Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo

50 da Constituição Federal;
g) Certidão declaratória do cumprimento das'exigências de reserva de cargos para pessoas

com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.
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Para a inclusão por endosso ou para correção de dados, como placa de veículos,

classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de ate 15 dias, a contar do recebimento

do pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contato.
O fato de a seguradora deixar de disponibilizara apólice no prazo estipulado não

invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contratação, da cobertura deste
serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatados bem como a aplicaçâo das
penas prevastas em lei pelo referido aÍaso.

5.3 Avarias

5.4. Aviso de Sinistro

A CONTRATADA deverá colocar à disposiçáo da CONTRATANTE, 24 horas por dia
durante 7 dias por semana, central de comunicaçáo para aviso de sinistro.

A central poderá Íuncionar por e-mail, telefone ou servlÇo online, com acessibilidade
em todo tenitório nacional.

Após registro de sinistro, por um meio acima elencados, a CONTRATADA terá, no
máximo 5 dias, a contar do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder a liberação
do serviço a ser executado.

5.5. Endosso

Quaisquer alteraÇões tais como: inclusão, substituição e exclusão de veículos, na
apólice poderão ser solicitadas pelo Município e processadas pela seguradora, mediante
endosso.

Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correção de nome do segurado,
endereço, local de permanecia e unidade de federação para utilização de veículo, chassi e
placas dos veículos emitidos enoneamente, entre outras necessidades referentes ao objeto
desta contratação, durante o período de vigência da apólice.

A emissão do endosso não deverá ser superior ao prazo de 15 dias, a contar de pedido
expresso pela unidade fiscalizadora do contrato.

5.5 Salvedos

lvaresmachado.ldoc.com.br
a
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Agente de Contratação

Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contrataÇão do
seguro, isto não será impeditivo para contrataÇão, sendo, porém, estas avarias excluídas da
cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

Após procedimento de recuperação pela CONTRATANTE, durante a vigência do
seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para a exclusão da 'Clausula de
Avaria' .

Avarias preexistentes náo sêrão consideradas em caso de indenização lntegral.
Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será considerada qualquer

cláusula de avaria posterior, assumindo a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo
com o objeto segurado.

I
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Uma vez paga a indenização integral, o salvados passam a ser de inteira

responsabilidade da seguradora.
E de inteira responsabilidade da seguradora contratada providenciar a transferência

dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATANTE junto

aos órgãos pertinentes.

5.7 Regulação de Sinistros

Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as

circunslâncias no prazo máximo de 30 dias conidos após abertura do sinistro e envio de toda
documentaçáo solicitada pela seguradora, para a caracterizar o risco, suas consequências e
concluir sobre a cobertura, nos termos do art. 43, da Circular SUSEP no 62112021.

Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da
seguradora, a CONTRATANTE poderá autorizar a realização de correção do dano, devendo a

seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.
O prazo para abertura do sinistro é de até um ano obediência a vigência da apólice

bem como a documentação exigida tem que estar com data compatível do sinistro.
Ocorrendo o sinastro que resulte em pagamento de indenização parcial, a reintegração

será automática sem cobrança de prêmio adicional.

Todas a despesas de salvamento durante e após a ocorrência de um sinistro correÍão,
obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA.

Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na
tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salva a coisa serão de total responsabilidade
da seguradora.

Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado a totalidade do limite máximo
da garantia contratade para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais
comprovadamente causados pela CONTRATANTE e/ou por terceiros na tentativa de evitar
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

5.9 lndenização lntegral

Será caraclerizada a indenização integral quando os prejuízos, ressaltante de um
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantidade de 75% do valor referenciado.

Em câso indenização integral a seguradora não poderá deduzir, do valor referenciado,
valores concernentes a avarias previamente constatadas.

Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de
propriedade do veículo deverá ser previamenle preenchido com os dados da propriedade do
veículo e da sociedade seguradora.

5.í 0 Condições de Entrega
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5.8 lndenização
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A contratada deverá assumir a responsabilidâde por todas as providências e

obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos

serviços a serem prestados.

os serviços deveráo ser executados com zelo e destreza, de forma que seja o melhor

para atender as necessidades da frota municipal,
A execução dos serviços deverá ocorrer conforme a necessidade da contratante,

durante o período da vigência contratual.
A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e

com assinatura válida, no prazo máximo dê 15 dias, a contar da assinatura do contrato.

5.í 1. Local e hora da entrêga

6 -GESTÃOOOCONTRATO

A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas por servidores designados pela

Presidência da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, nos termos do art. 'l 17 da Lei

Federal no 14.13312021, observadas as seguintes atribuiçóes:

6.1 Gestor do Contrato

Compele ao gestor:
Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, dos
contratos vinculados a sua área;
Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução dos
contratos, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da instruçáo do
requerimento, ressalvados os requerimentos manifestados impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à Diretoria Administrativa aquelas que
ultrapassarem a sua competência;
Acompanhar a manutenção das condiçóes de habilitação do contratado para efeito de
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais
problemas que obsterem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa;

,(
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A prestação de serviços, em atenção à acessibilidade e amplitude, deverá abranger

todo o território nacional.
A comunicação acerca da necessidade de utilização dos serviços cobertos pelo seguro

deverá ser feita imediatamente após o sinistro, em até 24h (vinte e quatro horas) do ocorrido.
A prestação de serviços não emergenciais ocorrerá em dia e horário designado

previamente, conforme disponibilidade e organização da empresa contratada e da

CONTRATANTE.
A prestação de serviços emergenciais ocorrerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas após a ocorrência do sinistro.
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Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo

todos os registros formais da execução no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de

eventuais adequaçóes ao contrato para que atenda a finalidade da Câmara;

Coordenar os atos preparatórios à instruçáo processual e ao envio da documentação
pertinente à Diretoria Administrativa para Íormalizaçâo dos procedimentos;

Estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos

contratos em caso de nova contratação ou prorrogação visando à solução de

continuidade;
Constituir relatório Íinal de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3" do art. 174 da Lei

Federal no 14.13312021, com as informaçóes obtidas durante a execução do contrato

como forma de aprimoramento das atividades da Câmara.

6.2 Fiscal do Contrato

Compete ao fiscal:
Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinentes às suas competências:
Verificar a manutenção das condiçóes de habilitação da contratada;
Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições Íiscais, trabalhistas e
previdenciárias;
Anotar, no Histórico de Gerenciamento do Contrato, todas as ocorrências relacionadas
à execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados;
Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando
pÍazo paÍa a coneção;
lnformar âo gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;
Comunicar imediatamente ao gestor do conlrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;
Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas todas as condiçôes
estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Câmara Municipal, conferindo as notas fiscais e as documentaçôes exigidas para o
pagamento e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
Comunicar ao gestor do contralo, no prazo estabelecido nos termos no inciso Vll do art.
2í, o término do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contratação ou
prorrogação.

7-MED|ÇAOEPAGAMENTO

A medição dos serviços de seguro será realizada periodicamente, com base na
verificação da efetiva execução das atividades contratadas pelo fiscal do contrato.

Fls. N
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8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR

A escolha do fornecedor será realizada conforme o critéÍio de menor preço, nos
termos do art. 33, inciso I, da Lei Federal no 14.13312021, observando-se os princípios da
isonomia, impessoalidade, transparência e seleção da proposta mais vantaiosa para a

Administraçáo-
Para fins de classiÍicaçáo das propostas, deverá ser considerado o valor do prêmio

acrescido do valor da franquia, com vistas a obtêr a proposta mais vantajosa para a

Administração Pública.
Para a contratação de serviços de seguro automotivo, de natureza contínua, serão

avaliados:
. Regularidade jurídica e fiscal: comprovação de que a empresa ou profissional

encontra-se devidamente inscrilo no CNPJ ou CPF, regular perante a Fazenda
Nacional, Estadual e Municipal, bem como em dia com o FGTS e a Seguridade Social;

. QualiÍicação técnica: comprovação de experiência prévia em serviços seguro, por
meio de declarações de capacidade técnica ou registros de trabalhos similares, bem
como de comprovação de inscrição regular junto à SUSEP;

. Capacidade operacional: demonstração de que dispóe de recursos humanos e
materiais necessários para a execução contínua dos serviços, garantindo qualidade e
regularidade nas entregas;

. Proposta de preços: apresentação de valores compatíveis com os praticados no
mercedo, devidamente fundamentados, atendendo ao critério da economicidade e
vantajosidade para a Administração.
A seleção dar-se-á mediante a modalidade de dispensa, a ser realizada de forma

presencial e no modo dê disputa aberto, com observância das disposições legais vigentes,
sendo vedado qualquer direcionamento ou restrição que comprometa a competitividade do
certame.

9 - ESTTMATTVA OO PREçO

A estimativa do valor da contrataÇão foi obtida com base em pesquisa de mercado
documentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), por meio da coleta de orçamentos junto a 4
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O relatório deverá ser realizado pelo fiscal do contrato, que atestará a conformidade

dos serviços prestados, encaminhando a informação ao gestor do contrato para as providências

de pagamento.

O pagamento será efetuado após a apresentação da nota fiscal devidamente instruída

com o atesto do fiscal do contrato, observada a disponibilidade orçamentária e financeira da

Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.
Serão rejeitadas as entregas que não atenderem às especificaçóes contratadas,

cabendo ao contratado refazê-las sem ônus adicional para a Administração.
O pagamento não implica quitação definitiva do objeto, permanecendo o contratado

responsável pela qualidade e fidedignidade das inÍormaçóes prestadas e pela correçáo de
eventuais falhas detectadas posteriormente.
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(quatro) seguradoras, além de pesquisa complementar realizada no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e contrataçóes similares com a Administração Pública.

Com base nas memórias de cálculo demonstradas no ETP, o valor médio obtido dos
orçamentos, PNCP e contralações similares foi de R$ 3.952,1 6 (três mil novecentos e cinquenta
e dois reais e dezesseis centavos).

íO - ADEOUAÇAO ORÇAMENTARIA

ado (SP), 12 de novembro de 2025

Vi a a S
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A contratação de pessoa jurídica para o íornecimento de seguro automotivo ao veículo
oÍicial da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP está devidamente adequada à previsão

orçamentária da Casa Legislativa, conforme dotação prevista na Lei Orçamentária Anual
vigente.

A estimativa definitiva de preço, no valor de R$ 3.952,16 (três mil novecentos e
cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) será utilizada para fins de reserva orçamentária e
viabilizaçáo da contrataçáo, observando-se a seguinte classificação orçamentária.
. Unidade Gestora: Câmara Municipal
. Órgão: 01 - Poder Legislativo
. Unidade Orçamentária: 01.01 - Corpo Legislativo
. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
. Fonte de Recurso: 'l - Tesouro
. Aplicação: 110.0000 - Geral

A despesa está compatível com o Plano de Contrataçóes Anual (PCA), respeitando os
limites legais e o planejamento orçamentário da Administraçáo, de modo a assegurar a regular
execução financeira do contrato e a conformidade com os princípios da legalidade,
responsabilidade fiscal e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

Agente de Contratação
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D|SPENSA OE L|C|TAÇÃO N";021t2025
OBJETO: Contratação dê pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao

veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.
FUNDAMENTo JURíDlco: Art. 75, § 3o da Lei Federal no 14j3312021

Razão Social:
Nome Fantasia (se houver):
CNPJ no

Endereço:
Telefone:
E-mail:

ITEM ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE OE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 Contratâção de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de
Alvares Machado/SP.

MES 12

*O preÇo proposto deverá ser expresso em moeda correnle nacional (Real). com até duas casas decimais (0,00)

Cumpre-nos informar que examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa de
Licitação em comento, inteirando-nos delas para elaboração da presente proposta. Ainda
ressaltamos:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no

123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçáo definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitaçáo neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que náo emprêgâ menor de 18 (dezoito) ânos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatoze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da
Conslituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do
artigo 50 da Constituição Federal;

DIGÂ NÃO Às DROGAS E À pfDOFtLta. DEÍ{UIC|E! L 197 e 19O - ptantões 24h. a denúncie pode ser anônima.

ANEXO II
Portaria 1312024

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Proposta de preços à Câmara Municipal de Álvares Machado/SP
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g) Certidão declaratória do cumprimento das "exagências de reserva de cargos para

pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

*Assinalar se â pessoa física ou jurídica estiver classiÍicadâ nesta condição.
E em consonância com tais afirmaçôes, declaramos que:

. A validade da proposta é de 50 (sessenta) dias, no minimo.

. No preço proposto já estão incluídos todos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execuçáo do objeto;

Alvares Machado (SP), _ de _de 2025

Assinatura
Nome, cargo e dados do(a) representante comercial

Fls. 1r,1.o
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Por este instrumento particular de Procuraçáo, o(a) proponente

sede em , inscrito(a) no CNPJ/MF sob n

ANEXO ilt
Portaria 1312024

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO

onsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP

a)3273-7331t.26

-, 

com
. e com

lnscriçãoEstadualn.-,nesteatorepreSentado(a)porseu(s)
(qualificação(õeS)do(S)outorgante(S))'SrS'(as)-,portadores(as)da
Cédula de ldentidade (RG) n

_. nomeia(m) e constitui(em) seu bastante procurador o(a) sr.(a)

edoCPFn a quem confere(m) amplos poderes para

representar o(a) referido(a) proponente perante _, no que se referir ao Aviso de
Contratação Direta de no , com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as
fases do procedimento, inclusive apresentâr declarações e propostas, respectivamente, em
nome do(a) outorgante, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo
ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobrê a intenção de interpor
recurso administrativo, efetuar lances e negociações, assinar a ata da sessão, declarações e
propostas, prestâr todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal, enfim, praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a) outorgante.

A presente procuraçáo é válida até o dia

Álvares Machado (SP), 

- 
de 

-Qe 
2025

NOME
Cargo

olcÂ NÃoÀs DRoGAS EÀ ptDoflUA. DENUI{C|E! L197e190 ptanrões24h.Adenúnciapodeseranônima

inscrito(s) no CPF sob n.

., portador(a) da Cédula de ldentidade (RG) n.
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ANEXO IV
Portaria 1312024

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-/-, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA

MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP E

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a CÂMARA
MUNICIPAL DE ÁlVaneS MAcHADO/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta

cidade de Alvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal,
sr.(a) JOEL NUNES DE ALMEIOA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

de outro lado a pessoa física ou jurídica inscrita no CPF/CNPJ sob o no _,
estabelecida na _, _, na cidade de _, Estado _, representada legalmente
pelo(a) senho(a) _, brasileiro(a), casado(a), RG no _ e CPF no _, doravante
denominado(a) CONTRATADO(A), fica justo e contratado o que segue:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, le llda Lei Federal no 14.13312021)

ITEM ESPECTFTCAçÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE

01 ContrataÇão de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de
Álvares Machado/SP.

MÊS 12

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de sua
transcriçáo:
1.3.1. O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;
'l .3.2. O Aviso de Contratação Direta;
1.3.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A);
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contrataçã o é de'12 (doze) meses , contados a partir de 28 de
novembro de 2025, prorrogável conforme artigo 107 da Lei 14.13312O21

CLAUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

Z Z.

Fls N.o
Froc.
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1.'1. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurÍdica para o fornecimento
de seguro automotivo ao veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP,
conforme especificações técnicas e as condições estabelecidas no Termo de Referência (TR).
1.2. Objeto dã contrataçáo:
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(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.'1. Os termos em relaçáo ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim

como os prazos e condições dê conclusão, da entrega e do recebimento constam no Termo de

ReÍerência (TR), anexo a este Contrato.

CLAUSULA QUARTA _ DA SUBCONTRATAÇAO

4. 1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA OUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENÍO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14J3312021)

5.1. DO VALOR
5. 1 .1 . O valor da contratação é de R$ _ (por extenso).
5.1 .2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS e
CoÍins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condição de

tributação em regime náo cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislação que rege a matéria.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração Pública.
5.3.2. O pagamento será efetuado no prâzo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
liquidação de despesa.
5.3.2,1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste
na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os lítulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito, após a execução do objeto ou de êtepe do cronograma
físico-Íinanceiro do contrato, conforme o caso.
5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou de força maior que impeça a liquidação ou o pagamento
da despesa, o prazo paru o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronológica em que a despesa originalmente estava inscrita.

s.4. coND|ÇÕES OE PAGAMENTO
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5.2, DA FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo(a) CONTRATADO(A).
5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
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5.4.1 . A emissáo da Nota Fiscal será precedida pelo recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal n' 14.13312021)

6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano

contado a partir da data do orçamento.
6.2. Após o interregno de í (um) ano os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação,
pela CONTRATANTE, do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

exclusivamente parâ as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência da anualidade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) deÍinitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanlo ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14.13312021)

7.1 . São obrigações da CONTRATANTE:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de
acordo com o contrâto e seus anexos;
7. í .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (TR);
7.1 .3. Notificar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em parte, às suas expensas;
7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçóes pelo(a)
coNTRATADO(A);
7.1.5. EÍetuar o pagamento ao(à) CoNTRATADo(A) do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condlçôes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao(à) CONTRATADO(A) sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do
contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. ',l55 da Lei 14.133t2021.
7.'1.7. cientiticar o órgão de representaçáo judicial da câmara Municipal de Álvares Machado
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo(a)
CONTRATADO(A);
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.'1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração Pública terá o prazo de 05
(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. NotiÍicâr os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuraçáo de descumprimento de cláusulas contratuais.
7.2. A Administraçáo Pública náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a)

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do(a) CONTRATADO(A), de

seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cúusuLA oTTAVA- DAS OBRTGAÇOeS OOln; CONTRATADO(A)
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal n'14.13312021)

8.1. O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigações constantes neste contrato e em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas.

8.1 .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13, e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;
8.1 .2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovaÇão;
8.í.3. Atendêr às determinaçóes regulares emitidas pelo(a) fiscal do contrato ou autoridade

superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 2021);
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos

ou incorreçóes resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1-5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade á fiscalização ou ao acompanhamento da execução contratual pela

CONTRATANTE, que Íicará autorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.'l .6- Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá entregar ao setor responsável pela

Íiscalização do contrato, junlo com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
8.1.6.1. Prova de regularidade relatlva à Seguridade Social;
8.1 .6.2. Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
8.'1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);
8.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
8.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
8.1.7. Não permitir a contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para aqueles com idade igual ou su pe(io( a 14 (quatorze) anos, bem como não permitir
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que menores de 18 (dezoito) anos sejâm empregados em atividades noturnas, perigosas ou
insalubres.
8.1.8. Comunicar ao(à) Íiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.
8. í .9. Paralisâr, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de terceiros.
8.'1.10. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitaÇão, ou para qualiÍicação, na

contrataçáo direta;
8.'l.l í. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reseNas de cargos previstas nâ legislação (art. 1 16 da Lei Federal no 14.1 33, de

2021);
8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e

no prazo fixado pelo(a) fiscal do contrato, com a indicação dos(as) empregados(as) que

preencheram as reÍeridas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei Federal no 14.133, de

2021);
8.1 . 1 3. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal

no 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.1.í5- Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto quando ocorrer algum
dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei Federal no 14.133, de 2021 .

8. 1 .16- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da CONTRATANÍE;
8.1.17. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a sêr solicitado pela CONTRATANTE para comprovação do atendimento
às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referênciâ (TR), quando for o caso.
8. 1 .1 8. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especiÍicaÇões do Termo de
Referência (TR) e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA NoNA - DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal n'14j3312021)

9.1. A contratação não conta com garantia de execuçáo do contrato, nos termos do art. 96
combinado com art. 10í, ambos da Lei Federal no 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉcIMA - DAs INFRAçoES E DAS sANÇoES ADMINISTRATIVAS
(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.13312O21)
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1 0.1 . Comete infração administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021:.

10.1 .'l . Der causa à inexecução parcial do contrato;
10.1.2. Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo
Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
'10.'l .3. Der causa à inexecução total do contrato;
'10. 'l .4. Deixar de entregar a documentaÇão exigida;
10.1.5. Náo mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.'1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

10.1.8. Apresentar declaração/documentação falsas durante o certame ou durante a dispensa
eletrônica ou durante a execuçáo do contrato;
'10.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
'10.í. t0. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
í0.1.11. Praticar ato lesivo pÍêvisto no art. 5o da Lei Federal no 12.846, de 10 de agosto de
2013.
10.2. Ao(A) responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas, serão aplicadas as

seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justiflcar a imposiçáo de penalidade mais grave;

10.2.2. lmpêdimento de licitar e contratar, quando praticâdas as condutas descritas nas

alíneas de 10.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não sê justificar a

imposição de penalidade mais grave;
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prãzo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens de 10.1.8 a 10.1.11.

cLÁusuLA DÉcrMA pRTMETRA - DA ExTrNçÃo CoNTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.13312021)

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado.
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Pública providenciar a
readequação do cronograma fixado neste contrato.
í í .3. Quando a não conclusão das obrigaçóes contratuais referidas no item anterior decorrerem
de culpa do(a) CONTRATADO(A):
1 1 .3."1 . Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanÇôes
administrativas; e
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11.3.2. Poderá a Administraçáo Pública optar pela extinção do contrato ê, nesse caso, adotârá
as medadas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos molivos previstos no artigo 137 da Lei Federal no 14.í33,
de 2Q21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla deÍesa.
11.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal no 14.133, de
2021.
11.4.2. A alteração social ou a modiÍicação da Íinalidade ou da êstrutura da pessoa físicâ ou
jurídica não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.2.1. Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:

1 1 .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 1.5.3. lndenizações e multas.
í1.6. A eltinçáo do Contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o 14.í33, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRh
(Art.92, Vlll da Lei Federal no 14.13312021)

12.1. As despesas decorrentes dâ presente contrataçáo correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Alvares Machado deste

exercício, na dotação discriminada:
. Unidade Gestora: Câmara Municipal
. Orgão: 01 - Poder Legislativo
. Unidade Orçamentária: 01 .01 - Corpo Legislativo
. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica
. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro
. Aplicação: 110.0000 - Geral

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DOS CASOS OMISSOS
(Art. 92, lll da Lei Federal n" 14.13312021)

1 3.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal no í4.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de í990, Código de Defesa
do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAs ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alleraçóes contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei Federal no í4.133, de 2021.

Monsenhor Nakamura. 783, centro
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14.2. O(A) CONTRATADO(A) é obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no

14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA PUBLICAÇÃO

í5.í. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
nas condiçóes previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este
contrato no sitio oÍicial da Câmara Municipal (portal trânsparência) e no Diário Oficial do
Município, em atenção ao §2o do art. 8o da Lei Federal n" 12.527 , de 201 1, c/c o inciso V do

§3o do art. 7o do Decreto no 7 .724, de 2012.

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92, §1" da Lei Federal n'14.13312021)

Alvares Machado (SP), _ de _de 2O25

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:
1-

2-

DrGA NÃo Às DROGAS E À pEDoFÍ-tA. otIrUNCtE ! L 197 e 19o , ptantões 24h. A denúncia pode ser anônrmâ

16. 1 . E eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente/SP para dirimir os litígios que
decorrerem da execuçáo deste contrato que náo possam ser compostos pela conciliação,
conforme §1o do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de 2021.
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Agente de Contratação
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ANEXO XIV
Portaria n" 1312024

JUSTIFICATIVA PELA NÃO UTILIZAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA

DECLARO, para os devidos fins, o desinteresse na utilizaçáo da dispensa eletrônica,
na forma do § 3o do art. 75 da Lei Federal n' 14.13312021.

Justifica-se a não utilização da dispensa eletrônica pelo seguinte.

Considerando que o procedimento em questão se refere a Contratação de pessoa
jurídica para o fornêcimento de seguro automotivo ao veículo oficial da Câmara Municipal de
Álvares Machado/SP, e tendo em vista que a Administração ainda não implementou, de forma
plena, sistema eletrônico específico para operacionalizar as contratações diretas por dispensa
de licitaçâo, inÍorma-se que, por ora, o presente processo será realizado em formato
íísico/presencial.

Ressalta-se que o §3o do art. 75 da Lei no 14.13312021 admite exceção à

obrigatoriedade de utilização do sistema eletrônico para contrataçôes diretas, desde que
devidamente justificada a inviabilidade técnica ou operacional de sua adoçâo. No caso em tela,
a estrutura administrativa e tecnológica da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP ainda
não dispôe de ferramenta integrada que possibilite a realizaçâo completa da dispensa de forma
eletrônica, estando em íase de análise e implantação.

Dessa forma, com o objetivo de garantir a continuidade dos serviços de seguro
automotivo prestados à Câmara Municipal de Álvares Machado, a contratação será processada
por meio Íísico, com a devida publicidade e estrita observância dos princípios da legalidade,
eficiência e interesse público.

Alvares Machado (SP), 12 de novembro de 2025

osn
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Declaração sobre Cumulação de Funções no Processo Licitatório

Eu, Victor Cavalleri Santos, matrícula no 1869-4/1, servidor público lotado no cargo dê provi-

mento efetivo de Escriturário, nomeado para elaborar e conduzir o processo licitatório em curso,
declaro, para os devidos fins, que, devido à estrutura reduzida da Câmara Municipal e da va-
cância do cargo de Diretor Administrativo, desempenho, cumulativa e excepcionalmente, as

funções de Agente de Contrataçáo e as atribuições normalmente conferidas ao referido cargo
de Diretor na fase preparatória do certame, conduzindo-o desde a elaboração do Estudo Téc-
nico Preliminar, Termo de Referência, pesquisa de preço e de mercado, e demais documentos.
E forçoso reconhecer que tal acumulação não se encontra em êstrita conformidade com o prin-

cÍpio da segregação de funçôes, previsto no art. 7o da Lei no 14.13312021, o qual visa assegurar
a transparência, a legalidade e a mitigação de riscos no procedimento licitatório.
Cumpre ressaltar, contudo, diante da atual vacância do cargo de Diretor Administrativo e dos
limites organizacionais da lnstituiçáo, que são adotadas salvaguardas adequadas para a mini-
mização dos riscos, destacando-se. a atuaÇão independente da Procuradoria Jurídica na aná-
lise e emissão de parecer jurídico; a atuação independente do Controle Interno; a fiscalização
contratual por servidor distinto e a segregaçáo das funçôes relativas à gestáo financeira.
Com fundamento no art. 22 do Decreto-Lei no 4.65711942 (LINDB), que orienta a análise das
normas à luz das condições e dificuldades reais enfrentadas pela Administração Pública, res-
salto que a presente acumulação funcional constitui solução proporcional, temporária e neces-
sária para assegurar a continuidade dos serviços públicos e a legalidade do certame, até que
o cargo de Diretor Administrativo seja devidamente provido, possibilitando a adequada reparti-

Ção das atribuições.
vares a do (SP),12 de novembro de 2025
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SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO

A: Procuradoria Legislativa

Assunto: Solicitaçáo de Parecer Jurídico - Processo de Conlratação 02312025 - Contratação
de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao veículo oficial da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP.

Prezado Procurador,

Solicitamos a análise e emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo
de contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao veículo oficial
da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

Encaminhamos a documentação necessária, incluindo o Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e o Termo de Referência (TR).

lnformamos, ainda, que o arquivo editável segue anexo, caso sejam necessárias
adequaçóes.

Nosso prazo limite para publicação no D.O.M e no PNCP é 1911112025.

Aguardamos o parecer para a continuidade do processo.

Alva achado, 14 de novembro de 2025

Agente de Contratação

DIGA ]{ÃOÀs DROGÂS E À pEDOFtLtÂ. Dt UNC|E! L 197 e l9O - ptantõês 24h_ A dênúnciâ pode seí anônima



w Câmara Municipal Fls. N.o .

Proc.

Memorando 27612025

Victor S. - Agente de Contratação

PL - PÍocuradoria Legislaliva

1411112025 às 12.,24i00

De:

Para:

Data:

Sêtores envolvidos:

PL, Agente de Contíataçao

Solicitação de parecer iurídico - Processo de contratação 02312025 - Seguro veículo oÍicial

À Procuradoria Legislativâ,

Segue anexo o procedimento de contrulaçÀo 02312025 referente a contÍatação de seguro para o veículo oficial desta
Casa Legislativa, em Íormato PDF e DOCX, para que seja apreciado e objeto de paÍecer juÍídico.

CumpÍe rêssaltar quê â previsáo estipulada para a conclusão deste trámitê é alé 28hO12O25, com a Íormalizaçâo do
contÍato, o qual terá sua vigência a pani de 29h012O25. Assim, diante da proximidade do término do contrato
vigente, da necessária publicidade do aviso de contratação pelo prazo mínimo de três diâs úteis e da realizâção de
sessáo pública, solicita-se, respeilosamente, o encaminhamento do rêÍerido parecer o quanto antes possível.

Permâneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

VictoÍ Cavalleri Santos
Escituráio

Anêxos:
processo023_202s_fase 1 .pdÍ
processo023_2025_Íase 1 _antesdeparecer.docx
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vERrFrcAÇÃo DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: 0E0A-8488-5249-08F3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VICTOR CAVALLERI SANTOS (CPF 406-XXX.XXX-77]. em 1411112025 '12:24:41 GMT-03:00

Emitido pori Sub-Autoídâde Ceítifcedora 1Oôc (Assinâlura lOoc)

Para veriflcar a validade das assinaturas, acesse a Central de VeriÍicação por meio do link:

https:i/cmalvaresmachado. 1 doc.com.br/verifi cacao/0E04-8488-5249-08F3
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PARECER JURíDICO

CM. Alvares Machado - SP, 19 de novembro de 2025.

Objeto: Contratação Direta, pordispensa de licitação em razáo do valor (art. 75, ll, da
L.ei 14.13312021), para contratação de fornecimento de seguro automotivo ao veículo
oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado.

EMENTA: Contrataçáo Direta por Dispensa em razão do valor, Art. 75, ll, da Lei
14.13312021. Contratação de Fornecimento de Seguro Automotivo ao VeÍculo Oficial
da Câmara Municipal. Prosseguimento do Processo condicionado ao atendimento das
Recomendações.

í. RELATORIO

Trata-se de pedido de Parecer Jurídico Preliminar acerca da regularidade do

Processo de contratação no 02312025 - DFD 009/25, por dispensa de licitação, com

fundamento no art. 75, inciso ll, da Lei 14.13312021, cujo objeto refere-se à:

Compulsando os Autos

sucintamente destacados abaixo:

verifico a juntada dos seguintes documentos,

1. Solicitação de demanda de serviços (fl. 01);

2. Documento de Formalização de Demanda (fls. 02/03);

3. Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 04/26);

4. Anexos do Estudo Técnico Preliminar (Í1s.27149);

5. Cêrtidão de Pesquisa de Preços (fls. 50/55);

6. Solicitação de dotação orçamentária ao Contabilista (fl. 56);

TÉR O DE REFERÉ ClA (TR) N": 009/2025

1 '1 de novembro de 2025DAÍÂ DE o:
Contrataçáoú@
vêiêJlo olcrâl de Càmara Munrcloal de ÀlvaÍes Máchâdo/§P

OAJETO
âutomotwo ao

BASE LEGÂL:

DROGAS E À pEDOFtLtA. OENUNC|EI L 197 e 190 - ptantões 24hDIGA NÃo ÀS
A denúncia pode ser anônima

Processo n": 2312025

Dispênsa de lêtação tundamentadà no anigô 75. inci3o ll. dâ Lêi n' 
I

llJtff'-'J g:rT.ât: 12 v3 & 3u12r2024 EÍa cü 
'"racóes 

de varor 
I
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CÂMARAMUNICIPAL I}E ÁrVNNg.S MACHÀDO
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvâres Machado - SP, CEP

r (18) 32731331 | "
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7. Certidão de disponibilidade de saldo orçamentário (fls. 57/65

8. Declaração de observância ao §'1o do art. 75, da Lei 14.133/2021 (fl. 66);

9. Edital de Aviso de Contratação Direta (fls. 67/82);

10. Termo de Referência (TR) (Íls. 83/94);

11 . Modelo de Proposta de Preço (fls. 95/96);

12. Modelo de Procuração para credenciamento (fl.97);

í3. Minuta do Contrato (fls.98/105);

í4. Justificativa pela náo utilização da dispensa eletrônica (fl. 106);

15. Declaração sobre cumulaçáo de funções do processo licitatório (fl. í07);

16. Solicitação de parecer jurídico (fl. 108).

Os autos foram entregues com numeração das folhas no dia 21 de outubro de

2025, via Memorando 27612025 no sistema lDoc e eslão numerados de fls.01 a 108.

ffi
a

À PrcG.,râdodà regdanv.,

seltÉ âÍle o pro(€diffito d. (dtÍ.iãsâo 023/X,5 ctuí{té . (o.{râtàéo dê seguÍo p.ra o Étulo o6dal d€d.
c6ô lr€ish§vd. êm tu n to PoF . ooo( paB qiE 59à àpKiàdo e oà,€to ib pàn êl lurÚtq
Cunp@ ,t$lte. que a p.ãl!5o GtplLde D.ri à @El6âo d6te trlmte é àté 28il10/]025, ton a Íú@lizãçâo ü,
@.trÍeio. o qEl terá s v€Éa@ . p.rú de 2910/'2025. Assir! dEíté d. p.üifrt ãdê c,o l!Íúim do co.trâto !ieútê,
.la ne.€5sá41à Frbliddr. do à/Éo d! @ltrrãsâo pdo p.à6 Eúiim d. t!5 d.s út€É . ó reiilzfào ê i.§&
Fi6lca. slrab-!ê ...pÊno3,rEúê. o anc.m*lhrrEÉo do rêa..ldo p.rê<êí ô qr.úô àntêl p6írd.
PerNr'§o à dÉpc<5 pár. *niEis alrÉillsba

a^.l@s{, lnro I l.t L.ír.

@É.B-rúrs-e1.r.. {3!.,2 !l)

@da_:G-e!_r.r.ao.ú.e G.t r Él

É o relatório.

a Lillüanalo 276/2025 :::: ::

Solicitôçio dc prrcc.r lurídl.o - Pro<êiso dê contr.t çâo 02312025 - Scturo
vêículo ofrci.l !

141',t1 l?Ô25 12-,24

DIGA NÂO ÀS DROGAS E À pEDOFtLtA. OENUNCTE! L 197 ê 190 - ptanrões 24h
A denúncia pode ser anônima.
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Cumpre esclârecer, preliminarmente, que o parecer jurídico não tem o condão

de imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas, administrativas ou econômico-

flnanceiras adotadas, limitando-se aos aspectos estritamente jurídicos da matéria ao

estabelecer um controle sob o prisma da legalidade.

O controle prévio de legalidade se dá em Íunção do exercício da competência

da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais

aspêctos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência

e oportunidade.

Portanto, passa-se à análise dos aspectos jurídicos do presente Processo.

2. CONSIDERA ÕEs PRELIMINARES

3. FUNDAMENTAÇÃO JURíDICA

3.1. Procedimento da Contratação Direta

O Constituinte Federal de 1988 adotou, como regra, a obrigatoriedade de

licitação para contratação de obras e serviços, compras e alienações no âmbito da

Administração Pública de todos os entes federativos, conforme prescreve o art.37,

XXl, da Constituição da República.

Nesse sentido, a Lei Federal no '14.133/2021 prevê hipóteses em que,

legitimamente, pode ser celebrado contrato sem prévia realizaçáo de procedimento

licitatório, compreendidas as hipóteses em que a licitação é inexigível e aquelas em

que é dispensável.

A inexagibilidade é prevista no art. 74 e lraduz situações em que não há

viabilidade de competição entre fornecedores. A dispensa de licitação está prevista

DtcA NÂo Às oRoGAs E À pEDoFtLta. oENuNctE! \ .197 e 190 - ptantôes 24h
A denúncia podê ser anôôima_

--l-

No entanto, o próprio dispositivo constitucional autorizou que, por lei, sejam

numeradas exceçóes à regra de licitar.

Pá9inâ 3/35
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no art. 75 e descreve situações em que a opção legislativa autoriza a realizaçáo

contratação direta, embora exista a viabilidade de competição entre os potenciais

fornecedores.

O presente parecer têm como objeto a contratação direta por dispensa de

licitação em razão do valor, para realização de compras e aquisiçáo de outros

serviços, prevista no art. 75, inc. ll:

Art. 75. É dispensável a licitação:
l- para contratação que envolva valores iníeriores a R$ 100.000,00 (cem mil
reais), no caso de obÍas e serviços de engenhaía ou de serviços de
manulenção de veículos automotores;
ll - para contrataçáo que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00
(cinquenta mil Íeais), no caso de outros serviços e comPras;

A manifestação jurídica se ampara no art. 53, § 40, da Lei no 14.13312021:

O procedimento a ser observado em contratações desta natureza está

previsto no art. 72 da Lei no 14.1331202'l e será abordado em detalhes em tópico

posterior.

Definido o objeto da manifestação, demonstrado o fundamento da intervenção

do órgão jurídico e descrito o procedimento a ser observado, passa-se à análise

propriamente dita.

D|GA NÂO AS DROGAS E À pEDOFtLtA. OENUNCIEI L 197 e 190 - ptantóes 24h
A denúncia podê ser anônima.
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Art. 53. Ao final da Íase preparatória, o processo licitatório seguirá para o
órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará controle
prévio de legalidade mediante análise jurídica dâ contrataçáo.

§ 1'Na elaboraçáo do parecerjurídico, o órgâo de assessoramento jurídico
da Administração deverá:
l- apreciar o processo licitatório conÍorme critérios objetivos prévios de
atribuiçáo de prioridade;
ll- redigir sua manifestação em linguagem simples e compÍeensível e de
forma clara e objetiva, com apreciaçáo de todos os elementos
indispensáveis à contrataçâo e com exposição dos pressupostos de Íalo e
de direito levados em consideÍação na análise juÍídica;

t...1

§ 4o Na Íorma deste artigo, o órgáo de assessoramento juÍídico da
Administrâçáo também realizará controle prévio de leoalidade de
contratacóês dirêtas, acordos, termos de cooperação, convênios,
ajustes, adêsõês a atas de registro de preços, outros instrumentos
congêneres e de seus termos aditivos.
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3.2. Requisitos para Dispensa de Licitação em razão do Valor
(art. 75, ll, da Lei 14.'13312021l.

A contratação direta prevista no art. 75, inc. ll, reclama a presenca

cumulativa de três reouisitos

a. objeto;

b. valor; e

c. observância da metodologia de cálculo prescrita no § 1o do art. 75.

Acerca do obieto, a menção a "outros serviços e compras" informa a natureza

residual do permissivo em relação ao inc. I do art. 75, concebido para a aquisiçáo de

"obras ê serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos

automotores".

Sob essa perspectiva, a compreensão do objeto que pode ser adquirido com

Íundamento no inc. ll exige a compreensão do objeto do inc. I (dado o caráter residual

daquele em Íace deste).

Já os conceitos de "obras" e "serviços [de engenharia]" possuem deÍinição

legal, a ser observada pelo intérprete:

Art.6o Para os fins desta Lei, consideram-se:
Xll - obÍa: todâ atividade estabêlecida, por forÇa de lei, como privativa das
profissões de arquiteto e enoenheiro que implica intervênÇão no meio
âmbiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas,
formam um todo oue inova o êspaÇo físico da natureza ou acarreta
alteracáo substancial das característicâs oriqinais de bem imóvel;
XXI - sêrviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades
dêstinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de
interesse para a Administração e que, náo enquadradas no conceito de
obÍâ â oue se reÍerê o inciso Xll do caDut deste artioo. são estabelecidas

de lei como rivativas d oroÍissôes de a rouiteto e enqenheirô
ou de técnicos especiâlizados. que compreendem:

Fls. N.o
Proc
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O termo "manutenção de veÍculos automotores" dispensa considerações e

deve ser lido tal como usualmente o é.
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â) serviço comum de engênharia: todo serviço de engenharia que tem por
objeto ações, objetivamente padronizáveis em têrmos de desempenho e
qualidade, dê manutençáo, de adequação e de adaptagáo de bens mÓvêis
e imóveis, com preservação das características originais dos bens;
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta
heterogeneidade ou complexidade, náo pode se enquadrar na deÍiniçáo
constante da alínea "a' deste inciso;

O conceito de obra é bastante restrito e se reporta à atividade prevista em lei

como privativa de engenheiro ou arquiteto que implica intervenção no meio ambiente

e da qual resulta inovação no êspaço ÍÍsico da natureza ou alteração substancial das

características originais do bem imóvel. Exige-se a presença cumulativa dos três

requisitos: a. previsão legal da atividade como privativa de engenheiro ou arquiteto; b.

intervenção no meio ambiente; c. inovação no espaço físico ou alteração substancial

das características da coisa.

A concepçáo de serviço de engenharia igualmente rêporta-se a atividades

estabelecidas em lei como privativas das profissões de engenheiro ou arquiteto, mas

também engloba técnicos especializados. Qualifica-se pelo seu caráter residual,

compreendendo aqueles serviços que não se qualificam como obra, ou seja, das quais

não resulta inovação no espaço físico da natureza ou alteração substancial das

características originais do bem imóvel.

Dado o caráter residual dos serviços que podem ser adquiridos com

fundamento na contratação direta prevista no inc ll do art. 75, necessária a

compreensão do conceito de serviços de engenharia para, por exclusão, deÍinir quais

serviços não recebem tal adjetivo.

. N.o
Proc.

Dado o conceito legal, entendemos que a característica que qualifica
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lsso porque os serviços não compreendidos como serviços de engenharia

poderáo ser adquiridos com base neste fundamento. No particular, tem especial

relevância a avaliação se o serviço proposto é ou não estabelecido 'por forca de lei.

como orivativas das oroÍissões de arouiteto e enoenheiro ou de técnicos

especializados".
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determinada atividade como serviço de engenharia seja a existên

que a estabeleça como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro ou de

técnicos especializados.

Em relação ao @I da contratação, o montante previsto deve ser avaliado a

partir daquilo que prescreve o art. 182, o qual estabelece que "o Poder Executivo

íederal atualizará, a cada dia 1o de janeiro, pelo índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais serão divulgados no PNCP".

Este patamar deve ser observado como limite do valor da contratação.

§ 1o Para Íins de aÍerigão dos valores que atêndam aos limites referidos
nos incisos I e ll do caput deste artigo, deveráo ser observados:
l- o somatório do que for despêndido no exercÍcio Íinanceiro pela
respectiva unidade gestora;
ll - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma nalureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de
atividade

A leitura conjunta dos incisos informa que a avaliação do respeito ao

montante previsto no inc. ll do art.75 exige a apuração do somatório despendido

no exercício financeiro pela respectiva unidade gestora na aquisição de obietos

de mes natureza (entendidos como tais aqueles relativos a contratações no

mesmo ramo de atividade) mediante contratação direta.
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Em resumidos termos, não se tratando de (a) serviço cuja atividade, por força

de lei, é estabelecida como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro ou de

técnicos especializados"; (b) de obra; ou de (c) serviços de manutenção de veículos

automotores; o obieto poderá ser adouirido com fundamento no art. 75. inc. ll. da Lei

n' 14.13312021.

Por fim, a observância de tal valor deve ser avaliada em consonância com

aquilo que estabelece o § ío do art. 75:
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Caso o montante adquirido no exercício Íinanceiro, pela mesma un

gestora, na aquisição de objetos de mesma natureza mediante contratação direta náo

exceda o montante descrito, será possível a contratação direta.

Para evitar a rnserção de inúmeros documentos no processo administrativo, é

suÍiciente que a unidade técnica promova as pesquisas e buscas necessárias e,

caso observe respeito ao preceito legal, insira nos autos a Declaração de

Observância do § 1o do art. 75, constante do Anexo Xl da Portaria 1312024. O

procedimento não gera qualquer prejuízo ao controle da conduta pública, visto que

sempre que necessário será possível a reprodução da pesquisa realizada nos

sistemas administrativos.

Resumidamente, a viabilidade da contratação direta com fundamento no inc.

ll do art. 75 reclama cumulativamente:

a. Obieto que não se enquadre como obra ou serviço de engenharia nem

manutenção de veículos automotores;

b. Valor de R$ 62.725,59 no exercício de 2025 (Decreto 12.3431202\;

c. Certidão indicativa de respeito à forma de cálculo prevista no § 1o do art.

75.

No caso em análise, compreende-se que o objeto da presente contratação

o

Proc.
S. N.
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A restrição da avaliaçáo a contratações diretas motiva-se por questôes óbvias:

tratando-se de limite a ser observado para a realização de contratações diretas, não

faria sentido admitir no cômputo aquisiçôes realizadas mediante prévio procedimento

licitatório. Entendimento distinto tornaria tal dispositivo inócuo, visto que dificilmente

seria respeitado o valor indicado se consideradas todas e quaisquer aquisições

realizadas pela administração.

Este requisito dêmanda pesquisas em bases administrativas quê

consolidam as aquisições administrativas no exercício.
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(contÍatação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo para

o veículo oficial da Câmara Municipat de Álvares Machado/SP) não se enquadra

como obra ou serviço de engenharia, nem manutenção de veículos automotores.

Além disso, denota-se da cêÉidão dê pesquisa de preços (fls.53/55) - a

qual indica as fontes do art. 23 da Lei 14.13312021 utilizadas e suas justificativas -

valor estimado de contratação de R$ 3.952,í6 (três mil, novecentos e cinquenta e

dois reais e dezesseis centavos) anual, calculado a partir do método estatÍstico da

mediana, demonstrando que o valor está dentro do limite para contratação direta por

dispensa de licitação para serviços de natureza comum (inc. ll, do art. 75):

Outrossim, como será destacado adiante, consta dos autos declaração de

observância a forma de cálculo prêvista no §1o do art. 75, da Lei Federal

14.13312021 , assinada pelo contabilista (fl. 66):

Dedaíacâo em Obseívància eo § ,o do aí 75

DECLARO, psr. os dêviros fiÉ. quê o vâloÍ dá côntrâtsçáo diÍáa rêspêiâ or Imitê!
estâbêlecirG no § lô do.ít. 75 da L€iFedê-aln 141aÍ1021

Afâre. Mâchedo (SP), 12 dr novêmbío de 2025

da Srlva
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3.3. Processo de Contrataçáo Direta
(At1,.72 da Lei 14.'133/2021)

Feitas as considerações prefaciais, passa-se à análise do procedimento a

ser observado na instrução de contratações diretas com fundamento no art. 75, inc.

ll, da Lei n" 14.13312021, sem ignorar a perspectiva de que a singeleza do objeto guia

a conduÇão do procedimento.

Os elementos obrigatórios do processo de contratação direta são previstos no

art.72 da Lei '14.13312021:

An. 72. O procêsso dê contratação dirêta, que compreendê os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os
sêguintês documentos:
| - documento de formallzação de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de reÍerência, projeto básico
ou projeto executivo;
ll - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na Íorma estabelecida
no art. 23 desta Lêi;
lll - parecer jurídico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
lV - demonstração da compatibilidadê da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;
V - comprovaçáo dê que o contratado prêênche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;
Vl - razão da escolha do contratado;
Vll - justiÍicativa de prêço:
Vlll - autorização da autoridade competênte.
ParágraÍo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o enrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposiçáo do
público em sÍtio eletrônico oficial.

Nesse sentido, passaremos a examinar a aderência formal e material do

Processo Adminastrativo de Contratação n" 2312O25 aos documentos obrigatórios

do art. 72 da Lei no 14.13312021, aplicável às contratações direlas, inclusive por

dispensa fundada no art. 75, ll (dispensa em razáo do valor).

L (18) 3273-1331 | '- câmara@alvaresmachado.so.leo.br

-?ada 

r'qiêlatúa-
Fls.
Proc
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Definido gue o objeto a ser contratado preenche os requisitos legais para a

contratação direta por dispensa em razão do valor com base no inciso ll do art. 75 da

Lei 14.13312021, passa-se a análise dos elementos obrigatórios do processo de

contratação direta.
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3.3.1. Documento de Formalização de Demanda (DFD)

laú. 7 2, l, Lei 1 4.13312O21)

O Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o ponto de partida do

planejamento e serve para registrar a necessidade e contextualizar a demanda da

unidade requisitante. Ele alimenta o Plano de Contratações Anual (PCA) e orienta a

elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), que é quem caractêriza o interesse

público e identiÍica a melhor solução para a necessidade administrativa.

Por isso, o DFD não deve oré-iulqar a modalidade/hipótese de

contratação; essa conclusão decorre do ETP, após a análise do mercado e da

viabilidade da solução, e posteriormente refinada e confirmada no TR. O DFD é o

primeiro documento; o ETPffR é que define a solução, podendo apenas haver, no

DFD, indicação possívêl de soluçáo, não definitiva.

No Processo no 2312025, o DFD 009/2025 (fls. 01/03) foi corretamente

utilizado como gatilho do planejamento, bem como se encontra formalmente emitido

pela área requisitante ("Setor: Administrativo"), com identificação do responsável

(Agente de Contratação Victor Cavalleri Santos), data ('10/1 112025), descrição

sucinta do objeto (contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro

automotivo ao veículo oÍicial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP),

motivação da necessidade (término da apólice vigente e necessidade de proteção

do patrimônio público), indicação de prazo para conctusão do processo

(2711112025); contudo, não consta assinatura e ciência dos futuros gestor e

Íiscais:

Assinâtura

Crancl. do(.) ntcel nomê.do(.)
Assinatuaa
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Clanclr do(.l ee!to(t)
nomâ.do(a)
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Esses elementos atendem, no essencial, ao aft. 72, l, da Lei n' 14.13312021,

que exige a instrução do processo de contrataçáo direta com documento de

formalização de demanda.

Contudo, recomenda-se a definição e colheita das respectivas

assinaturas do fiscal e gestor do contrato antes de prosseguir com o feito à fase

externa.

3.3.2. Estudo Técnico Preliminar
@rt.72, l, Leí 14.13312O211

lnicialmente, cumpre salientar que o ETP não é um TR resumido, uma vez

que, após a conclusão do ETP, deverá ocorrer a caÍacÍerizaúo do objeto que se

pretende contratar, baseando-se nos estudos previamente efetuados.

O instrumento adequado para a definição desse obieto e a descrição dos

requisitos mínimos de qualidade será o Termo de Referência (TR) ou documento

equivalente, a depender do caso (projeto básico, por exemplo).

O conteúdo mínimo do ETP está delineado no art. 18, § 1o, incluindo, entre

outros, descrição da necessidade, previsão no PCA, requisitos da contratação,

levantamento de mercado com análise de alternativas e justificativa técnica e

econômica da solução, estimativa do valor da contratação (preliminar), descrição

da solução como um todo, rêsultados pretendidos e posicionamento conclusivo

sobre a adequação da contratação.

Essa estrutura vale também para contratações diretas.

Em contrataçôes diretas por dispensa em razão do valor (aí.75,ll), o ETp

deve demonstrar, com base no levantamento de mercado, que a solução pretendida

é necessária, tecnicamente adequada e economicamente vantajosa e que o valor,

somado ao que já se gastou no mesmo ramo no exercício, permanece dentro do limite
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atualizado da dispensa por valor, servindo de lastro técnico para a sub

motivação da escolha do contratado no processo. O TR, então, materializará a

caracterizaçáo do objeto e seus requisitos mínimos de qualidade, coerente com as

conclusões do ETP.

Quanto ao valor, a estimativa constante do ETP tem natureza preliminar e

Íinalidades decisórias internas, uma vez que serve a subsidiar a autoridade quanto à

viabilidade econômica da contratação e à escolha da solução.

Não se confunde com a estimativa de despesa e a pesquisa de preços

estruturada que servirão de base para análise de aceitabilidade e para a justificativa

de preço do aft.72, Vll, regidas pelos parâmetros do art. 23. Nesse sentido:

CJF, ío Simpósio dê Licitações e ContÍatos,
ENUNCIADO 17 A estimativa do valor da contÍatação realizada por mêio
dos Estudos Técnicos Preliminares, de que trata o art. 18, § í", inciso Vl,
será, via de regra, uma análise inicial dos pÍeços pÍaticados no mercado
poÍ serviÍ unicamente à análise da autoridade competentê quanto à
viabilidade econômica da contÍatação. Dê forma diÍerente, há uma
êstimativa do valor da contratação realizada pelo setor competente do
órgão, conforme o art. 60, inciso Xxlll, "i", que servirá como base à
análise da ãceitabilidade das propostas na fase externa do processo
licitatório e, por isso, @ e seus parágrafos,
combinados, sempre que possível, em uma "cesta de preços", priorizando os
preços públicos, salvo quândo, de acordo com o Manual de AtribuiçÕes e
Regulamento lntemo do órgáo, a obrigação recair para o mesmo seloÍ que
estiver elaborando os Estudos Técnicos PÍeliminares.

No processo sob exame, a análise de conÍormidade do ETP deve aferir a

aderência ao art. ',l8, § lor;existência de levantamento de mêrcado suÍiciente para

1 § 'lÔ O estudo técnico prêliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o
problema a ser rêsolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir â avaliação da viabilidade técnica
e êconômica da contratação, e conterá os seguintês êlementos:
l- descrição da necessidade da contrataçáo, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva
do interesse público;
ll - demonstração da previsão da contrãtâÇão no plano de contratâçóes anual, sempre quê elaborado,
de modo a indicaÍ o seu alinhamento com o planejamento da Administração;
lll- requisitos da contratação;
lV - estimativas das quantidades para a contrataçáo, acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhes dão suporle, que considerem interdependências com oulras contratações, de
modo a possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consisle na análise das altemativas possívêis, e justiÍicativa técnica
e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;
Vl - estimativa do valo[ da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias

Fls . N.o
Proc
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sustentar a dispensa em razão do valor do art.75, ll, como a solução ma

vantajosa, relembrando que, a regra é licitar, a dispensa é exceçáo, e deve ser assim

concluída no ETP como a solução mais vantajosa para a Administração.

Ao analisar o ETP (fls. 04/26), temos que o documento atende, em linhas

gerais, à estrutura do art. 18, §ío (necessidade, alternativas, solução, resultados,

estimativas e valor preliminar), contudo, fazemos a seguinte observação quanto aos

requisitos de habilitação e qualificação técnica.

O ETP estabelece, dentre os requisitos da contratação, que a empresa

seguradora deve estar devidamente autorizada a funcionar pela Superintendência de

Seguros Privados (SUSEP), possuir capacidade operacional compatível com o objeto,

rede de atendimento nacional, assistência 24 horas, rede de oficinas credenciadas,

entre outros elementos.

Além disso, prevê a necessidade de comprovação de experiência prévia na

prêstação de serviços de seguro automotivo por meio de atestados de capacidade

técnica emitidos, preferencialmente, por pessoas jurídicas de direito público, que

evidenciem a execução de serviços similares nos últimos 60 meses.

A exigência de autorização/registro na SUSEP é adequada e alinhada à

legislaçáo específica do mercado segurador e às melhores práticas de contratações

de seguros pela Administração Pública.

de cálculo e dos documentos que lhe dáo suportê, que poderáo constâr de anexo classiÍicado, se a
Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;
Vll - descrição da soluçáo como um todo, inclusive das exigênciâs rêlacionadâs à manutenção ê à
assistência técnica, quando for o caso;
Vlll - justiÍicativas para o pârcelamento ou náo da contrâtação;
lX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor
âprovêitamento dos recursos humânos, materiais ê Íinanceiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive
quânto à câpacitação de servidores ou de êmpregados para Íiscalizaçáo e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
Xll - descÍição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos
requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversâ pâra
desfazimento e reciclagem de bêns e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contralaçáo para o atendimento dâ necessidade
a que se destinâ.

NF/S.

Proc
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Quanto à exigência de atestados de capacidade técnica, admite- a

requisição de atestado ou certidão que demonstre a execução de serviços similares,

desde que a exioência seia orooorcional, necessária e não restritiva

in iu stifi ca d a mente , cabendo, inclusive, permitir o somatório de atestados quando a

exigência de atestado único não for imprescindível

No contexto específico desta contratação (apenas 't veículo, seguro

automotivo comum, objeto corriqueiro no mercado), há, salvo melhor juízo, risco de

que exigências muito rigorosas de atestado - especialmente se atreladas a

quantitativos elevados ou a exigência de experiências muito extensas e apenas com

entes públicos - possam ser consideradas desproporcionais e restritivas da

competitividade, em afronta aos arts.5o, lV, e 37, XXl, da Constituição e à própria Lei

no 14.13312021 (arts. 50 e '12).

Essas cautelas são importantes para prevenir apontamentos acerca de

eventual restrição injustiÍicada à competitividade.

O Termo de referência deverá conter a definição do objeto, incluídos sua

natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de

sua prorrogação, a fundamêntação da contratação, a descrição da solução, os

requisitos da contratação, o modelo de execução do objeto, o modelo de gestão

do contrato, os critérios de medição/ pagamento, a forma e critérios de seleção

No plano do ETP, em que se Íala em atestado emitido "preferencialmente" por

pessoas jurídicas de direito público, não se identifica, de plano, vício concreto, mas é

recomendável que se observe se a exiqência de atestados de capacidade

técnica é proporcional ao obieto ( 1 apólice de seguro de 1 veÍculo), e, caso mantida,

admitindo-se, em regra, atestados de serviços de seguro automotivo, ainda que

orestados a pessoas iurídicas de direito privado, desde que similares.
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A denúncia pode sêr anônima.

Página 15/35

.4..9á.l4lr4ô_

3.3.3. Termo de Referência
@rt.72, l, Lei 14.133120211
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do fornecedor, as estimativas do valor da contrataçáo, acompanhadas dos preços

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão

suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os

respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado e a

adequação orçamentária em observância ao art. 6o, )(Xlll, da Lei no 14.133, de 2021:

XXlll- termo de reÍerência: documento necessário para a contratação de bens
e seÍviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:
a) definiçâo do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contralo e, se for o caso, a possibilidadê de sua prorrogâçáo;
b) fundamentação da contratação, que consisle na rêfêrência aos esludos
técnicos preliminares corrêspondentes ou, quando não for possível divulgar
esses estudos, no exlrato das partes que não contiverem informaçôes
sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do
objeto;
d) requisitos da contratagão;
e) modêlo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o
seu encerramento;
Í) modelo de gestáo do contrato, que descreve como a êxecuçáo do obieto
sêrá acompanhada e fiscalizada pelo órgáo ou entidade:
g) critérios dê medição e de pagâmento;
h) forma e critérios de sêleção do fomecedor;
i) estimativas do valor da contralação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
com os parâmêtÍos utilizados para a obtenÉo dos preços e para os
respectivos cálculos, que devem conslar de documento separado e
classiÍicado;
i) adequaçáo orçamentária;
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Nesse sentido, o TR é o artefato que irá descrever o objeto da contrataÇão e

as necessidades do órgão, especificando, por exemplo, a gualidade e as quantidades

que devem ser contratadas. Enquanto o ETP se caÍacleÍiza por ser um instrumento

de planejamento preliminar, por meio do qual são avaliadas determinadas soluçóes

para atendimento de uma necessidade da Administração, concluindo se a contratação

será ou não viável, o TR é o planejamento definitivo, para especificação e

detalhamento da solução escolhida.

Portanto, apesar de haver pontos em comum entre esses dois instrumentos,

eles não se confundem. os requisitos e estimativas da solução estudada e escolhida
no ETP são reÍinados (ou retificados e complementados) no TR, que conterá
informações mais exatas e atualizadas.
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Além disso, o TR esclarece como o Íuturo contrato será executado e

fiscalizado, apresenta os critérios para recebimento provisório e definitivo do bem ou

serviço prestado, define a forma e critérios para seleção do fornecedor, e indica os

recursos orçamentários para a contratação. Ou seja, no TR pode haver o refinamento

de itens do ETP e há a elaboração de novos elementos que não constam do ETP.

O TR necessariamente deverá responder expressamente a

perguntas quanto à natureza do objeto, tais como:

algumas

1. Qual e a natureza do objeto?

2. É um serviço ou uma compra?

3. É uma obra ou um serviço de engenharia?

4. O serviço ou fornecimento é contínuo ou por escopo?

5. O serviço é de engenharia?

6. O bem/serviço/obra tem ou não natureza comum?

7.Em sendo serviço, há dedicaçáo exclusiva de mão de obra?

No caso dos autos, o TR (fls. 83/94) atende em linhas gerais ao art. 60, Xxlll,

da Lei 14.13312021 . Contudo, algumas observações merecem ser registradas.

Como já assinalado na análise do ETP, a exigência de atestados de

capacidade técnica é admitida, desde que proporcional ao objeto, não restritiva e não

imponha condições desanazoadas.

Proc.
ls. N.o
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No presente caso, o TR fala em atestados 'preferencialmente" emitidos por

órgãos públicos, contudo, recomenda-se que se observe se a exiqência de

atestados de capacidade técnica é proporcional ao obieto (1 apólice de seguro

de 1 veículo), e, caso mantida, admitindo-se, em regra, atestados de serviços de

seguro automotivo, ainda oue prestados a oessoas iurídicas de direito orivado. desde

oue similares.



cÂMÁ.R.q. MUNtctpÀL DE ÁLVAREJ MÀcH.&.Do
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Álvares Machado - SP, CEP 191

L (18)3273-1331 | câmara@âlvaresmachado.so.lea.br

Quanto aos documentos de habilitação, o TR elenca documê n S

Todavia, o próprio objeto do processo e do TR está claramente definido como

"contratação de pessoa jurídica para fornecimento de seguro automotivo". A inclusão

de'documentos para habilitação de pessoa física" cria uma inconsistência interna e

pode gerar dúvida interpretativa, pois, em regra, seguros automotivos são ofertados

por sociedades seguradoras, sob regime jurídico próprio.

Assim, recomenda.se adequar o TR (e, por consequência, o edital) para

deixar claro que o contratado será pessoa jurídica seguradora, suprimindo o bloco de

'habilitação de pessoa física" caso não exista cenário fático que justifique tal

contratação.

Quanto aos critérios de medição e pagamento (item 7), o TR indica que a

'medição dos serviços de seguro será realizada periodicamente, com base na

verificação da efetiva execução das atividades contratadas", com pagamento após

apresentação de nota fiscal atestada pelo fiscal, condicionada à disponibilidade

orçamentária e financeira.

Aqui há uma peculiaridade: em contratos de seguro, a prestação principal do

contratado é a assunção do risco e a emissâo da apólice, e não a execução de um

conjunto de serviços mensuráveis como em obras ou serviços contínuos de mão de

N.o
Proc.
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habilitação para pessoa jurídica (contrato social, regularidade fiscal, previdenciária,

trabalhista, CRF, certidões de inidoneidade, atestados de qualificação técnica) e, em

seguida, apresenta lista semelhante para pessoa física, além de diversas declarações

(tratamento favorecido da LC 12312O06, cumprimento das condições do edital, não

emprego de menores em condições vedadas, combate ao trabalho degradante,

reserva de cargos a pessoas com deficiência etc.).

A manutenção de habilitação para pessoa física, se não houver efetiva

previsão de contratação de corretor pessoa Íísica ou figura análoga, mostra-se

desnecessária e potencialmente confusa.
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obra. A "mediçáo" é, em regra, vinculada ao período de cobertura (mensal/anual) e

existência de apólice vigente, não à ocorrência de sinistros.

Assim, recomenda.se refinar este ponto, deixando claro se o pagamento do

prêmio será à vista (anual) ou parcelado (mensal, trimestral etc.) e que a "medição"

consistirá, essencialmente, na comprovaçáo da vigência da apólice e do cumprimento

das demais obrigaçôes (assistência 24h, rede de oficinas, etc.), devendo a nota fiscal

corresponder ao período de cobertura (e não a "quantidades de serviço" no sentido

tradicional).

Estes ajustes redundam em maior clareza contábil e contratual, sem alterar a

substância da contratação.

Quanto à estimativa do valor, apresenta adequadamente cifra de referência

e remete a orçamento de Íornecedores diretos, consultas ao PNCP e contrataçôes

similares com a Administração Pública.

Por fim, a adequação orçamentária está indicada no TR e deve permanecer

vinculada à certidão de disponibilidade de saldo e ao empenho futuro, em consonância

com o art. 72, lV.

3.3.4. Análise de Riscos
Grt. 7 2, l, Lei 1 4.1 33 1202'l)

A análise de riscos integra a fase preparatória e consiste em identificar, avaliar

e tratar eventos que possam comprometer o sucesso da contratação e a execução

contratual, com registro proporcional à materialidade e complexidade do objeto.

Orienta-se que o gerenciamento de riscos acompanhe o planejamento,

podendo o próprio ETP já antecipar riscos, mas com formalização mÍnima em matriz
que indique risco, causa, consequência, probabilidade, impacto, tratamento e
responsável, com monitoramento subsequente.
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Proc
N.o I

Recomenda-se a identificaçáo, análise, avaliação, tratamento

monitoramento, devendo a abordagem ser escalável e aderente ao contexto da

contratação.

3.3.5. Estimativa da Despesa
(aú.72,11 c.c. art. 23, Lei 14.13312O211

A estimativa do valor deve observar o ar7. 23 da Lei no 14.13312021 ,

especialmente o § 1o, incisos I a V, com uso preferencial e combinado de fontes, janela

temporal e requisitos formais (data/hora de acesso, justificativa de fornecedores e

validade das cotações).

No caso dos autos, a Pesquisa de Preços (fls.50/55) identifica o fundamento

legal (art. 23), fontes utilizadas (PNCP; contratações similares; 4 fornecedores),

método adotado (mediana), responsável e dala (1211112025), e apresenta tabela com

séries de preços por fonte e consolida preço estimado de R$ 3.952,16.

O processo de contratação direta deve conter prova de que a despesa está

prevista e suportada no orÇamento, em dotaçâo especíÍica e suficiente, compatível

com os instrumentos de planejamento e com a responsabilidade fiscal (inciso lV, do

arl.72 da Lei '14.1332021).

Na prática, exige-se a identiÍicação da classificação orçamentária (UG, órgão,

unidade orçamentária, natureza da despesa, fonte e aplicação), a verificação de saldo

D|GA NÃO ÀS DROG^S E À pEDOFtLtA. DENUNC|E| L 197 e 190 - ptantões 24h
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No caso dos autos, a análise de riscos foi contemplada no próprio ETP (fls.

16/26), definindo, para cada risco, tratamento, responsáveis e evidências de

acompanhamento, em conformidade com o art. '169 da Lei 14.13312021.

Recomenda-se incluir a data/hora de acesso às Íontes do art. 23.

3.3.6. Demonstração Compatibilidade e Previsão de Recursos Orçamentários
@rt.72, lV, Lei 14.1331202'll
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disponível e a vinculação da futura emissão do empenho ao crédito indicado.

A diretriz se articula com: (i) a vedação de despesa sem prévio empenho e de

empenho acima da dotação (Lei no 4.320/1964, art. 60); e (ii) o conceito de

adequação/compatibilidade orçamentária e flnanceira da despesa na LRF (art. 16, §§

1o e 2o).

Nesse sentido, a boa prática de governança recomenda formalizar essa

demonstração por meio de ceÉidão de disponibilidade de saldo e/ou Íêsêrva

orçamentária no processo, com a devida classificação e data, além do vínculo com

a autorização da contratação.

No Processo no 2312O25, o requisito está atendido, uma vez que consta

Certidão de Disponibilidade de Saldo Orçamentário (fl.57), datada de 1211112O25 e

firmada pelo responsável setorial (contabilista), declarando saldo para a despesa

estimada do processo; e consta, no TR (fl. 94) a classificação orçamentária para a

execução: lJnidade Gestora: Câmara Municipal; Orgão: 01 Poder Legistativo; lJnidade

Orçamentária: 01 .01 Corpo Legislativo; Dotaçáo: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros

Servlços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte: 1 - Tesouro; Aplicação: 110.0000 -
Geral.

Esses elementos, salvo melhor juízo, evidenciam a compatibilidade entre a

despesa e a previsão orçamentária, em conÍormidade com o aft. 72, lV, e com as

regras de execução da despesa (empenho prévio e suficiência de crédito).

3.3.7. Razão da Escolha do Contratado e Justificativa do Preço
|art.72, Vl e Vll, Lei 14.1331202'll

A "razáo da escolha do contratado" ordinariamentê se motiva pela melhor

proposta obtida pela administração, que quando represênta àquela de menor

preço dispensa justifi cativas adicionais.

Já a'Justificativa de preço" é a demonstraçâo objetiva de que o valor proposto

DtcA NÃo Às DRocas E À pÉDoFtlta. oEt'tuNctEt L 197 e 190 - ptantóes 24h
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é compatível com o mercado, o qual, na Lei 14.1331202'1, ancora-se nas regras de

pesquisa de preço do art. 23, que orienta a formação do valor a partir de fontes

idôneas e comparáveis, com memória de cálculo, datas de coleta e critérios de

amostragem claramente documentados.

Nesse contexto, a escolha do contratado e a justificativa do preço são

aspectos de certo modo interligados. Todavia, no plano concreto ostentam autonomia

e a justiÍicativa do preço possivelmente seja o componente mais sensível de qualquer

contratação direta, visto que o preço influencia substancialmente na avaliação da

vantajosidade da proposta, uma vez que, por melhor que seja o objeto adquirido, se o

preço for inadequado (excessivo ou inexequível), o produto é uma aquisição ruim

("desvantajosa").

No caso em análise, o objeto da contratação se fundamenta no inciso l! do

aÉ. 75 da Lei 14.í.332O21, que define a contratação em Gzáo do valor, portanto,

aoós a finalizacão da fase externa da disôensa emoUE SE receberá Drooostas

adicionais, nos termos do §3o do art. 75, deverá o aoente resoonsável instruir os autos

com documento oróprio concluindo pela escolha do contratado e a iustificativa do

preÇo escolhido , consoante critério de julgamento do processo de contratação (menor

preço).

3.3.8. Requisitos de Habilitação e Qualificação Mínima
laÍ1.72, Y, Lei 14.133120211

Os requisitos de habilitação e qualiÍicação mínima visam aferir a idoneidade

jurídica, a regularidade fiscal, social e trabalhista, a capacidade técnica e, quando

pertinente, a qualificaçâo econômico-financeira do futuro contratado. A Lei n'

14.13312021 organiza essas exigências nos arts. 66 a 69 (habilitação jurídica, técnica,

fiscal/social/trabalhista e econômico-financeira) e impõe, no an.72,Y , a comprovação

mínima compatível com o objeto também nas contratações diretas.

olGA NÃO ÀS OROGAS E À PEDOF|LIA. DENUNC|E| L 197 e 190 - ptantôes 24h
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Boas práticas de governança exigem que a pesquisa considere uma "cesta de

preços", priorize preços públicos e não se restrinja a orçamento de fornecedor isolado.
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A orientaçáo é exigir somente o necessário e proporcional ao risco, sem

dispensar documentação de regularidade previdenciária e do FGTS, tampouco a

CNDT, mesmo em hipóteses de inexigibilidade ou dispensa.

Dadas as qualidades das contratações em análise, a habilitação da

contratada exige a juntada:

(a) da demonstração da constituiçáo regular da pessoa jurídica - e, quando cabível,

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada - (art. 63);

(b) das certidões de regularidade Íiscal, trabalhista e previdenciária (art. 68);

(c) das certidões negativas correcionais - "negativas de inidoneidade" - (aÉ. 9í , § 4o);

(d) de certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos

para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei

e em outras normas específicas" (aÉ. 63, lV).

Esta documentação poderá ser "substituída por registro cadastral emitido por

órgão ou entidade pública", na forma do art.70, inc. ll.

Também poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para

entrega imediata [e] nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite

para dispensa de licitação para compras em geral", na forma do inc. lll do art.70.

Em qualquer cenário é necessária a iuntada da certidão de reqularidade

com o FGTS e com a Previdência Social , inclusive nos casos em que dispensado o

restante da documentação de regularidade, em ruzáo do estabelecido no ad. 27, 'a'

da Lei Federal n' 8.036/'1990 e no art. 195, § 3o, da CRFB/88.

Por fim, para evitar repetiçôes, referenciq as mesmas recomendações

realizadas no âmbito da análise do ETP e do TR a respeito da exigência de

atestados de capacidade técnica a fim de prevenir apontamentos acerca da restrição

de competitividade.
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3.3.9. Autorização da Autoridade Competente
(art.72, Vlll, Lei 14.'13312021)

A autorização é o ato administrativo Íinal que confere eficácia à contratação

direta, após a análise jurídica e técnica.

4. MINUTA DO AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA E EDITAL

Quanto ao Edital, ressalta-se que as exigências constantes do art.25 da Lei

Federal 14.13312O2'l sáo: definição do objeto de Íorma clara, endereço eletrônico,

data e horário para abertura da sessão; condições para participação; da proposta;

critérios para julgamento; condições de pagamento; registro de preço; ptazo e

condições para assinatura do contrato; revisão de preços; sanções para o caso de

inadimplemento; especificações e peculiaridades da licitação, bem como, toda a

documentação que os licitantes deverão apresentar para serem considerados

habilitados.

No caso em tela, o Aviso e Edital de Contratação Direta (fls.67/82) do

Processo 2312025 contém a idêntificação do objeto, local e cronograma, contudo

apresenta vício formal que exige saneamento:

1. O aviso fundamenta o pazo de divulgaçáo no arl. 75, inciso ltl, quando o

correto, para dispensa por valor, é o § 30 do mesmo artigo, que prevê aviso prévio em

sítio oÍicial por, no mínimo,3 dias úteis, com recebimento de propostas e seleção da

I

I

F,S.
Proc

fy. o

Nesse sentido, recomenda-sê quê, após a análise jurídica, o processo seja

êncaminhado para análise pela autoridade competente e autorização (ou não) da

contratação direta.

Recomenda-se. por fim. que o ato autorizativo - ou o extrato do contrato -
deve ser divulgado no PNCP e, complementarmente, em sítio oficial, como condição

de eficácia (ar1.72, parágrafo único).
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proposta mais vantajosa; a referência imprópria deve ser retificada:

Este aviso Íicará disponírrel por 3 (trÔ31 dias út€is antes da formalizaÉo do contrato, coníoÍmê
@termina o Art. 75, incíso lll, da Lei Federal n" 14133n021.

5. MINUTA DO CONTRATO

No que tange ao contrato administrativo, sua regulamentaçáo está prevista no

art. 92 e incisos da Lei no 14.13312021, portanto definem as cláusulas que

necessariamente deverão estar consignadas no negócio jurídico:

Art.92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
| - o objeto e seus elementos caracteríslicos;
ll - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licilante vêncedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação diÍeta e à Íespectiva proposta,
lll - a lêgislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos
casos omissos;
lV - o regime de execução ou a forma de Íornêcimento;
V - o prego e as condiçóes de pagamento, os critérios, a data-basê e a
periodicidade do rêajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo
monetária entre a data do adimplemento das obÍigações e a do eÍetivo
pagamento;
Vl - os critérios e a periodicidade da mediçáo, quando for o caso, ê o prazo
pâra liquidagão e para pagamento;
Vll - os prâzos dê início das elapas de êxêcução, conclusáo, entrêga,
observação e recebimento definitivo, quando Íor o caso;
Vlll - o crédito pelo qual corÍerá a despesa, com a indicaçáo da classiÍicaçáo
Íuncional programática e da categoria econômica:
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para Íesposla ao pedido de repactuação de preços, quando Íor o
caso;
XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-Íinanceiro, quando for o caso;
Xll - as garanlias oÍerêcidas para assegurar sua plena execução, quando
exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contralado no caso de
antecipação de valores a título de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do ob.ieto, obsêrvados os prazos mínimos
estabelecidos nêsta Lêi e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de
manutenção e assistência técnica, quando Íor o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabívêis
e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condiçóes dê importação ê a data e a taxa de câmbio para conversão,
quando for o caso;
XVI - a obrigaçáo do contratado de mantêr, durante todâ a execução do
contrato, em compatibilidade com as obrigaÇóes por ele assumidas, todas as
condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificaçáo, na
contrataçáo direta:
XVll - â obrigaçáo de o contÍatado cumprir as exigências de reserva de cargos
prevista em lei, bem como em oulras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
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Xvlll - o modelo de gestão do contrato, observados os requlsitos deÍinidos
em rêgulamento;
XIX - os casos de extinÉo.

A minuta contratual (fls. 98/í 05) atende, em linhas gerais, às cláusulas

necessárias do art. 92 da Lei no 14.13312021: define o objeto e seus elementos

característicos e indica a vinculação ao edital e à proposta, com a relação de

anexos (edital, termo de referência, proposta do adjudicatário), o que confere

aderência formal à exigência legal.

A minuta também contempla dotação orçamentária com classiÍicação

funcional-programática e fonte de recurso, cláusula de casos omissos e regime de

sanções administrativas com gradação de multas, coerentes com os arts. 156 a 160

da Lei no 14.13312021.

6. PUBLICIDADE DA CONTRATA Ão DIRETA E Do TERMO DO CONTRATO

As contratações referidas nos incisos I e ll do art. 75 da Lei Federal n'

14.13312021, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso de dispensa

em diário oficial e no sítio eletrônico oÍicial, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias

úteis, ou seja, neste caso, o certame deverá ser publicado visando a coleta de

propostas adicionais e, por conseguinte, a seleção da proposta mais vantajosa para a

Administração.
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Observa-se a estipulação de vigência inicial de í2 meses e a possibilidade

de prorrogação "na forma dos arts. '106 e 107', além da vedação de subcontratação

e da integração, por remissáo expressa, do regime de execução, das medições e do

modelo de gestão descritos no Termo de Referência, com previsão de início e

recebimento conforme o TR.

Outrossim, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulqado e mantido à disposicão do público em sítio

eletrônico oficial (ar1.72, parágrafo único, da Lei no í4.'133, de 2021). A divulqação

no Portal Nacional de Contratacões Públicas (PNCP) é condicão indispensável
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para a eficácia do contrato e de seus aditamentos , conforme determina o a

da Lei no 14.133, de 202'1. O mesmo tratamento equivale para os instrumentos

diversos do contrato, como notas de empenho, entre outros.

7. CHECKLIST E RECOMENDAçÂO DE ANÁLISE PELO CONTROLADOR
INTERNO

A fim de colaborar, sugere-se a utilização do "Checklist - Dispensa - Lei

14.133" que acompanha este parecer, com marcação dos itens aplicáveis, justificativa

dos itens "não se aplica", indicação de documento e página como evidência e síntese

dos achados com classificaçâo de risco.

8. DESIGNAçÂO DE AGENTES PÚBLICOS E SEGREGAçÃO DE FUNÇÕES

A estrutura de pessoal da Câmara Municipal é enxuta e impóe desenho

organizacional com acúmulo de atribuiçóes por servidores efetivos: o Procurador

Jurídico atua como parecerista; um dos Escriturários responde, também, pelo Controle

lnterno; o segundo Escriturário exerce, cumulativamente, as funções de Agente de

Contratação/Pregoeiro; o Contabilista acumula Tesouraria e gestão de contratos; e a

Auxiliar Administrativa exerce a fiscalização contratual.
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Por Íim, de acordo com o art. 8o, §2o, da Lei n" 12.527, de '18 de novembro

de 2011 clc at1.70, §3', V, do Decreto no 7.724, de '16 de maio de 2012, deverá haver

disponibilização dos seguintes documentos e informações no sítio oficial do ente na

internet: (i) cópia integral do termo de referência; (ii) conhatos Íirmados e notas de

empenho emitidas.

Por fim, sugere-se que o processo seja encaminhado ao Controlador lntemo

para exame prévio, independente, como segunda linha de defesa prevista no art. 169

da Lei no 14.13312021. Esta prática não substitui as atribuições da gestão nem da

assessoria jurídica, mas complementa o controle preventivo exigido pelo diploma legal

e pelas boas práticas de governança e gestão de riscos.
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Em cenário de quadro reduzido e com a CheÍia de Direção Adminis tva

ainda vaga (cargo de Diretor Administrativo de provimento efetivo encontra-se,

atualmente, vago), a Administraçáo deve compatibilizar o princípio da segregação de

funções com a continuidade do serviço público, adotando salvaguardas proporcionais

ao risco.

A Lei no 14.13312021 exige gestão por competências e determina, de modo

expresso, a observância da segregaçáo, vedando a designação do mesmo agente

para funções simultâneas mais suscetíveis a riscos (art.7o, caput e § 1o), ao tempo

em que fixa o Agente de Contratação como condutor do certame, auxiliado por equipe

de apoio, e, no pregão, denominado pregoeiro (art. 8o e § 1o e § 5o).

Nesse contexto normativo, permanece juridicamente possível que o Agente

de Contratação atue na Íase preparatória e na fase externa, desde que não concentre,

ao mesmo tempo, tarefas incompatíveis de alto risco e que seiam implementados

controles compensatórios.

No plano das salvaguardas, a Câmara preserva a independência mínima

entre Íunções críticas: o parecer jurídim é emitido pela Procuradoria, que exerce

controle prévio de legalidade ao final da Íase preparatória (art. 53 da Lei n"

14.13312021), a fiscalização contratual é atribuída à servidora de cargo de Auxiliar

Administrativo e a gestão do contrato e a Tesouraria estão a cargo do Contabilista, de

modo que o Agente de Contratação não acumula, com simultaneidade, o ateste da

execuçáo ou a liquidação da despesa.

Nesse contexto, a LINDB autoriza que, na interpretação de normas de gestão
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A Lei 14.'13312021 atribui ao dirigente o dever de vedar acúmulos que

propiciem excesso de poder e facilitem a ocultação de desvios, sem afastar a adoção

de "linhas de defesa" como a análise jurídica estruturadâ por checklists e a atuação

do controle interno para prevenção de riscos.
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pública, sejam considerados os obstáculos e as dificuldades reais do gestor (art. 222)

e prevê a instituição de regimes de transição quando uma orientação nova impuser

deveres de cumprimento progressivo (art. 233).

Trata-se de, salvo melhor juízo, solução proporcional, equânime e eficiente

para realidade da Câmara Municipal de pequeno porte, alinhada ao texto legal e à

jurisprudência de controle que prestigia a segregação na medida do possível e com

mitigação de riscos quando a completa separação não for factível de imediato.

Não obstante, é recomendável por fim, reforços de governança já previstos

no ordenamento: explicitação, êm cada processo, das barreiras de segregação

adotadas (quem demanda, quem elabora TR/ETP, quem conduz, quem decide, quem

fiscaliza e quem atesta), com vedaçóes de atuação simultânea em funçóes de risco;

e, quando viável, composição mínima de equipe de apoio para o pregoeiro, ainda que

com um único membro, a fim de reduzir assimetrias informacionais e distribuir

verificações.

No caso dos autos, o agente de contratação destacou o cenário e a dificuldade

encontrada com relação à segregação de funções (fl. 107), fato este que a

Administração deve buscar enfrentar dispendendo esforços para superação dessas

barreiras no que se refere a gestão por competência e segregação de funções,

2 Art. 22. Na interpretação de normas sobre gestão pública, seráo considerados os obstáculos e as
diÍiculdades reais do gestor e as êxigências das políticas públicas a seu cargo, sem pre.iuízo dos
direitos dos administÍados.
3 Art. 23. A decisão administrativa, conlroladora ou iudicial que estabelecer interpretaçáo ou orientaçáo
nova sobre norma de conteúdo indeterminado, impondo novo dever ou novo condicionamento de
direito, deverá prever regime de transiçâo quando indispensável para que o novo dever ou
condicionamento de direito seja cumpÍido de modo proporcional, equânime e eficiente e sem prejuízo
aos interesses gerais.

oÍGA NÁO ÀS OROGAS E À pEDOFtLtA. OEXUXC|E| L 197 e 190 - ptantões 24h
A denúncia podê ser anônima.

Página 29/35

-t-

À vista disso, e enquanto perdurar a vacância do Diretor Administrativo, a

manutenção do Agente de Contratação também na fase preparatória mostra-se

medida de necessidade, embora não esteia em conformidade com o modelo ideal

previsto na Lei 14.133, até que o provimento do cargo permita repartir funções com

menor risco.
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especialmente buscando suprir cargos vagos que possam concretizar melhor o

princípio da segregação.

SJNCI-USÃO DE CLÁUSULAS EM ATEN Ão A LGPD

A LGPD aplica-se ao tratamento de dados pessoais realizado por pessoa

natural ou jurídica, pública ou privada, em território nacional ou que trate dados de

titulares localizados no Brasil.

Como tal, insere-se obrigação jurídica de que o tratado contratual contemple

cláusulas que estabeleçam responsabilidades, obrigações e garantias mínimas

relativas à privacidade e proteção de dados, para assegurar conformidade legal,

mitigar riscos (como vazamento, tratamento indevido ou responsabilidade civil) e

harmonizar com os princÍpios da administração pública (legalidade, eficiência,

transparência).

cláusula Décima sétima - DA PRtvActDADE E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOATS

(Lei 13.709/18)

17.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD),

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação,
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No âmbito das contratações públicas, inclusive aquelas regidas pela Lei no

14.13312021 , a Administração Pública e o contratado podem vir a realizar operações

de tratamento de dãdos pessoais (tais como identificação de representantes legais,

conferência de habilitação, registro de segurado, processamento de sinistros,

comunicação de dados à seguradora, etc.).

Nesse sentido, segue abaixo conjunto propositivo de cláusulas que poderão

ser inseridas ou adaptadas na minuta contratual da Câmara Municipal de Álvares

Machado, bem como orientações de formatação e aplicação:
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independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidad es que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6o da

LGPD.

17 3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das

hipóteses permitidas em Lei.

'17.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre

todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

CONTRATADO e que envolvam dados pessoais decorrentes deste contrato

administrativo.

17.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para Íins de

comprovação do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçôes.

17.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os

deveres, requisitos e responsabilidades dêcorrentes da LGPD.

17 .7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontratados o

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente

responsável por garantir sua observância.

17.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa

cláusula, devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de

comprovação formulados.

17.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo Íixado pelo CONTRATANTE,

prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,

para efeito de responsabilizaçâo, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos.
'1 7.1 1 . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
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interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração

hipóteses previstas na LGPD.

17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em

especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma

da LGPD.

17.13. Os conlratos e convênios de que trata o § 1o do art.26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

í0. coNStDERAçOES FTNATS

Em caráter orientativo (este parecer não tem o condão de imiscuir-se nas

questões eminentemente técnicas, administrativas ou econômico-financeiras

adotadas no procedimento de contratação direta em sua fase interna, limitando-se aos

aspectos estritamente jurídicos), apresenta-se as seguintes

observações/recomendaçôes :

i. a. recomenda-se a definição e colheita das respectivas assinaturas do

Íiscal e qestor do contrato antes de prosseguir com o feito à fase externa.

i. b. recomendável que se observe se a exiqência de atestados de

capacidade técnica é roporcional ao obieto (1 apólice de seguro de 1 veículo), e,

caso mantida, admitindo-se, em regra, atestados de serviços de seguro automotivo,

ainda oue orestados a oessoas iurídicas de direito orivado. desde que similares.

c. Quanto ao TR:
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a. Quanto ao DFD:

b. Quanto ao ETP:

i.c, Assim como no ETP, recomenda-se que se observe se a exiqência de

-l-
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atêstados de caoacidade técnica é oroDorctona I ao obieto (1 apólice de seguro de

veículo), e, caso mantida, admitindo-se, em regra, atestados de serviços de seguro

automotivo, ainda que orestados a oessoas iurídicas de direito privado, desde oue

similares.

ii. c. rêcomenda€e adequar o TR (e, por consequência, o edital) para deixar

claro que o contratado será pessoa jurídica seguradora, suprimindo o bloco de

"habilitação de pessoa física" caso não exista cenário fático que justifique tal

contratação.

iii.c, recomenda-se esclarecer se o pagamento do prêmio será à vista (anual)

ou parcelado (mensal, trimestral etc.) e que a "medição" consistirá, essencialmente,

na comprovação da vigência da apólice e do cumprimento das demais obrigações

(assistência 24h, rede de oÍicinas, etc.), devendo a nota fiscal corresponder ao período

de cobertura (e não a "quantidades de serviço" no sentido tradicional).

d. Quanto aos requisitos de habilitação:

Í. Quanto à razão da escolha do contratado e justificativa do preço, após

a finalizacão da íase externa da disoensa. em que se receberá propostas adicionais,

nos termos do §30 do art. 75 dêverá o âoente resoonsável instruir os autos com

documento oróorio concluindo oe la escolha do contratado e a iustificativa do oreco

escolhido, consoante critério de julgamento do processo de contratação (menor

preço);
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i.d. referencio as mesmas recomendaçôes realizadas no âmbito da

análise do ETP e do TR a respeito da exigência de alestados de capacidade técnica

a fim de prevenir apontamentos acerca da restrição de competitividade.

e. Quanto à estimativa de despesa, recomenda-se incluir a data/hora de

acesso às fontes do art. 23;
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g. Quanto ao Aviso de Contratação Direta, salienta-se que há m

que o prazo de divulgação no art. 75, inciso lll, quando o correto, para dispensa por

valor, é o § 3" do mesmo artigo, que prevê aviso prévio em sítio oficial por, no mínimo,

3 dias úteis, com recebimento de propostas e seleção da proposta mais vantajosa; a

referência imprópria deve ser retificada;

h. O Aviso de Contratação DiÍêta seja encaminhado para divulgação pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis para recebimento de propostas adicionais,

nos termos do §3", do art. 75;

i. Quanto à minuta do contrato, recomenda-se incluir a cláusula relativa à

proteção de dados com base na Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD), conforme exposto em tópico próprio da fundamentação deste parecer jurídico;

j. Submeta-se o procêsso ao Controle lnterno como segunda linha de

defesa, antes da autorização final;

k. Seja encaminhado para análise pela autoridadê competênte e

autorização (ou não) da contratação direta e que posteriormente deverá ser

publicado o ato autorizativo - ou o extrato do contrato - no PNCP e,

complementarmente, em sítio oficial, como condição de eficácia (arl. 72, parágrato

único).

Ressalta-se que, no caso de dúvida de cunho jurídico, poderá ser

encaminhado a esta procuradoria jurídica, para exame individualizado, mediante

formulacão dos questiona mentos específicos , memorando ou processo administrativo

propno.

otGA i,tÁo Às DRocAs E À pEDoFtLtA. DENUNC|E! L 197 ê tgo - ptantões 24h
A denúncia pode ser anônime.

l. Ao final, seja promovida a publicidade no PNCP do contrato como

condição de eficácia (art. 94, inciso ll), no prazo de 10 dias úteis, mantendo os

comprovantes nos autos;
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Registra-se, tempestivamente, que a análise consignada neste

aleve às questões jurídicas observadas na instrução processual acostados aos autos.

Não se incluem no âmbito de análise desta Assessoria os elementos técnicos

pertinentes ao certame, bem como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja

exatidão deverá ser verificada pelos Setores Responsáveis.

Respeitosamente,

Droco RAMos 
fi;,3i3:3"*f,üà10**",

CERBELERA cERBELERANETo

NEro 3#?iá,',!.?J,',',

DIOGO RAMOS CERBELERA NETO
Procurador Legislativo da Cámara Municipal de Álvares Machado

oAB/SP 425.172
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ANEXO VI
Portaria no 1312024

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP

Esle documento compõe a primeira etapa da fase de planejamento e apresênta o
estudo técnico preliminar para a contratâção de uma solução que atenda à necessidade
especificada.

O objêtivo principal é detalhar a demanda e identificar a solução mais adequada
disponível no mercado, em conformidâde com as normas vigentes e os princípios que regem a

Administração Pública.

I - DESCRTÇÃO DA NECESSTDADE

A Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, no exercicio de suas funçôes legislativas
e administrativas, utiliza um veículo oÍicial para o deslocamento de vereadores em atividades
institucionais. A utilização contínua do veículo em vias urbanas e rodovias expõe o patrimônio
público a riscos de sinistros, como colisóes, roubo, furto e danos a terceiros.

A ausência de uma apólice de seguro coloca em risco a integridade do patrimônio
público e pode gerar responsabilidade civil para a Administração em caso de acidentes
envolvendo terceiros. Desta forma, a contratação de seguro é uma medida de gestão de riscos
essencial para garantir a proteção do veículo e a segurança jurídica da Câmara Municipal,
minimizando possíveis perdas financeiras e assegurando a continuidade das atividades
externas.

2 - PREVTSÃO NO PLANO DE CONTRATAçOES ANUAL (pCA)

,v o
Proc

OOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA NO: 9/2025

ESTUDO TÉCNtCO PRELTMTNAR (ETP) N': 9/2025

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo para

o veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares MachadoiSP.

BASE LEGAL: Dispensa de licitação Íundamentada no artigo 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021 c/c Decreto 12.343 de 3011212024 para contratações de valor inferior a R$
62.725,59.

DATA DE ELABORAÇAO: í9 de novembro de 2025

RESPONSÁVEL: Victor Cavalleri Santos

MATRíCULA: 1869-4t1
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A contratação de seguro para o veículo oÍicial da Câmara Municipal de Álvares

Machado está devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) da Câmara para

os exercicios de 20251 e 2026 como serviços terceirizados de pessoas jurídicas.

3 - DESCRTÇÃO DO VEiCULO

4_ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.í QualiÍicação Técnica da Contratada

4.2 Capacidade Opêracional

A empresa seguradora contratada deverá demonstrar capacidade técnico-operacional
compatível com a prestação de serviços de seguro automotivo, com estrutura adequâda para

atendimento eficiente em caso de sinistros e acionamento da apólice. A contratada deverá
possuir:

. Autorização da SUSEP: Registro ativo e regular perante a Superintendência de
Seguros Privados (SUSEP), com autorização específica para operar na modalidade de
seguro automotivo, conforme exigido pela legislação vigente.

. Rede de Atendimento: Estrutura operacional que garanta o atendimenlo em todo o
território nacional, com central de atendimento disponível 24 (vinte e quatro) horas por
dia, 7 (sete) dias por semana, para acionamento em caso de sinistros, assistência e
prestação de informações.

. Rede de Oficinas Credenciadas: Rede própria ou credenciada de oficinas autorizadas
paÍa realizaçáo de reparos e serviços de manutenção decorrentes de sinistros cobertos
pela apólice, preferencialmente com presença na região de Álvares Machado/SP ou
municípios circunvizinhos.

I httDs://saol.alvarêsmac hado.s o bÍ/docadm/texto inteqral/295't

L(
Proc
Fls. N.o

Marca Modelo Ano/Modelo Placa Combustível Chassi

Toyota Corolla XEI 2013t20'14
EOB.
0576

Flêx 98R8D48E3E2636842
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A empresa seguradora deverá:
Estar devidamentê autorizada a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados
(SUSEP)
Comprovar experiência prévia na prestação de serviÇos de seguro automotivo por meio

de atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que evidenciem a execução de serviços similares nos últimos 60 (sessenta)

meses.
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Assistência 24 horas: Serviço de assistência 24 horas que inclua, no minimo, guincho

ou reboque sem limite de quilometragem, socoÍTo mecânico, chaveiro, troca de pneus

e outros serviços emergenciais necessários ao veículo segurado.

Capacidade de Regulação de Sinistros: Equipe técnica qualiÍicada para vistoria, aná-

lise e regulação de sinistros de forma ágil e eficiente, garantindo o cumprimento dos
prazos estabelecidos na legislaçáo e nas condições gerais da apólice.

A seguradora deverá observar as boas práticas do mercado segurador, garantindo

agilidade no atendimento, transparência nas informações e eficiência na resolução de sinistros,

em conformidade com as normas da SUSEP e o Código de Defesa do Consumidor.

4.3 Coberturas Mínimas Exigidas

Tomando por referência o seguro veicular atualmente contratado pela Câmara

Municipal, a apólice de seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes coberturas:

cmalvar

Coberturas Valor Mínimo
Casco (Gompreensivo) lOOo/, da Tabela FIPE

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -

Danos Materiais
RS 350.000,00

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -
Danos Corporais

R$ 350 000,00

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -

Danos Morais
R$'10.000,00

Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)

- Morte Acidental
R$ 10.000,00 por passageiro

Acidêntes Pessoais de Passageiros (APP)

- lnvalidez Permanente - Total ou Parcial
Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)

- Despesas Médicas e Hospitalares

Cobêrturas de Assistência 24h

Guincho

Troca de Pneu

Carga de Bateria

Transporte Alternativo
(rAxr)

Distância (KM): llimitada

Hotel

Pane Seca

Lanternas

DlGÀ 1{ÃO Às DROGAS E À PIDOFLTÀ. DENuNCtCt L 197 e 190 ptentôês 24h. A dê.rúncia pode seraôônima
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R$ 10.000,00 por passageiro

R$ í 0.000,00 por passageiro

Quilometragem: llimitada
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Faróis

Rêtrovisores

Chaveiro

Carro Reserva í 5 dias

Vidros Laterais

4.4 Franquia

Os valores das franquias deveráo ser o padrão oferecido pela seguradora para o perfil

do veículo e da instituição, devendo constar obrigatoriamênte nas propostas e na apólice.
Em que pese os valores referentes à franquia somente serem liquidados nas hipóteses

de sinistros, estes também serão considerados conjuntamente ao prêmio na classificação das
propostas, uma vez que impactam diretamente no valorÍinal da contratação.

4.5 Sustentabilidade

Em conformidade com os princípios da Administração Pública sustentável, previstos

na Constituiçáo Federal, na Lei no '14.13312021 e no Decreto n" 7.74612012, que estabelece

critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento nacional sustentávêl nas contrataçóes
públicas, a empresa seguradora contratada deverá observar e adotar, sempre que aplicável,
práticas sustentáveis compatíveis com a natureza dos serviços de seguro automotivo
prestados.

As práticas sustentáveis esperadas incluem, preferencialmente

Digitalização de Documentos: Preferência pela emissão de apólices, certiÍicados,
endossos e demais documentos contratuais em formato digital, reduzindo o consumo
de papel e os impactos ambientais decorrentes da produção, transporte e descarte de
documentos impressos. A seguradora deverá disponibilizat ao contratante acesso
eletrônico seguro a todos os documentos da apólice.

Comunicação Eletrônica: Utilização prioritária de canais de comunicação eletrônicos
(e-mail, aplicativos, portais web) para envio de avisos, notificaçóes, boletos e demais
comunicações, evitando o uso desnecessário de correspondências físicas.
Redução de Plástico: Preferência pela substituição de cartões Íísicos de identiÍicação
do segurado (em PVC ou materiais similares) por versões digitais acessíveis via
aplicativo ou documento eletrônico, reduzindo a geração de resíduos plásticos de difícil
decomposição.
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Responsabilidade Socioambiental: Demonstração de compromisso com a

responsabilidade socioambiental por meio de políticas corporativas de sustentabilidade,
adesáo a programas de compensação de emissões de carbono, participação em
iniciativas setoriais de sustentabilidade (como os Princípios para a Sustentabilidade em
Seguros da ONU) e outras ações que evidenciem o alinhamento da empresa com os
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030.

A adoção dessas práticas sustentáveis contribui para a redução do impacto ambiental
da contratação, promove a economia circular, fortalece a imagem institucional da Câmara
Municipal de Álvares Machado como órgão comprometido com a sustentabilidade e está em
consonância com as diretrizes nacionais e internacionais de combate às mudanças climáticas
e proteção ao meio ambiente.

4.6 Documentos para Habilitação Pessoa Jurídica

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua
regularidade:
a) Demonstração da constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabivel, de

autorizaçáo para o exercício da atividade a ser contratada;
b) Certidôes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitãçáo;

c) Certidôes negativas correcionais -'negativas de inidoneidade";
d) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
f) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF).

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no 123,

de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido êm seus artigos
42 a 49 (caso a pessoa jurídica esteja enquadrada na referida lei e queira utilizar o
tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiÇóes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da

obrigatoriedade de declarar oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e náo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, sâlvo menor, a partir de í4 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independênte;

4.7 Declaraçôes
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0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo
50 da Constituição Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei ê em outras
normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A presente contrataçâo tem por objeto a prestação de serviços de seguro automotivo
para '1 (um) veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.
Por se tratar de serviço de natureza contínua e essencial, com demanda vinculada à proteçáo
do patrimônio público, a estimativa de quantidade refere-se à contratação de í (uma) apólice
de seguro automotivo, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos termos
da legislação vigente.

A quantidade estimada corresponde ao número de veículos oficiais atualmente
existentes que necessitam de cobertura securitária para os exercícios de 202512026, qual seja,
1 (um) veículo, conforme descrição a seguir:

Detalhamênto da Quantidade:

A quantidade poderá ser ajustada em caso de incorporação ou desincorporaçáo de
veículos à frota oficial durante a vigência contratual, mediante aditamento contratual,
respeitados os limites legais estabelecidos pela Lei no 14.13312021.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Para a adequada contratação de serviços de seguro automotivo, foram analisadas as
diferentes soluçóes disponíveis no mercado brasileiro de proteção veicular, considerando
aspectos técnicos, jurídicos, econômicos e de conformidade com a legislação aplicável à
Administração Pública.

No mercado brasileíro, existem basicamente três modalidades de proteção para
veículos automotores, cada uma com características, vantagens e limitações específicas.

Solução í - Seguro Automotivo Tradicional (Seguradoras Regulamentadas)

ITEM DESCRTçAO UNIDADE DE
MEDIDA

VIGÊNCIA

0í Veículo Toyota Corolla XEI
2.0 Flex AUT, Ano/Modelo
2O1312014, Placa EOB-0576

Apólice 01 12 meses
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QUANTIDADE
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Contratação de apólice de seguro automotivo junto a êmpresa seguradora
devidamente autorizada e fiscalizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP),

nos termos da legislação vigente.
Esta modalidade caracteriza-se por regulamentaçáo e fiscalização rigorosa pela

SUSEP, autarquia federal vinculada ao Ministério da Fazenda, que garante a solvência e a
idoneidade das seguradoras. As empresas seguradoras são obrigadas a manter reservas

técnicas, capital minimo e submeter-se a auditorias periódicas, o que assegura a capacidade

dê pagamento das indenizações.
O contrãto de seguro é formalmente estabelecido, com cláusulas claras, coberturas

definidas, direitos e deveres expressos, em conformidade com o Código Civil Brasileiro e o
Código de Defesa do Consumidor. As coberturas são abrangentes e personalizáveis, incluindo
danos ao veículo (colisáo, incêndio, roubo, furto), responsabilidade civil íacultativa (danos

materiais e corporais a terceiros), acidentes pessoais de passageiros, assistência 24 horas,

carro reserva, proteção de vidros e acessórios, entre outras. A indenizaçáo é bãseada em
critérios objetivos, geralmente utilizando a Tabela FIPE como referência para o valor de
mercado do veículo.

Preço estimado: R$ 4.7í 0,85 (quatro mil setecentos e dez reais e oitenta e cinco

centavos), por 12 (doze) meses, obtido por meio de cotaçôes de 4 (quatro) seguradoras,
considerando as especiÍicações do veículo e da cobertura mínima descritos nos itens 3 e 4.3,

além de consultas ao PNCP (Portal Nacional de Contratações Públicas) e pesquisa sobre
contratações similares com a Administração Pública para o mesmo modelo de veículo com

idade e/ou modelo aproximados.
Cumpre ressaltar que os orçamentos ou cotaÇóes de seguros automotivos possuem

certas particularidades. A definição do valor do prêmio considera os diferentes níveis de

coberturas, assistências e benefícios, bem como infoÍmações e dados específicos do veículo a

ser segurado, tais como: marca, modelo e ano; índice de roubo e furto do modelo; perfis dos
condutores e de uso do veículo; histórico de sinistro; locais de pernoite, circulação e

estacionamento, entre outras variáveis.

Solução 2 - Associações de Proteção Veicular (Sistêma Mutualiste)

Adesão à associaçáo de proteção veicular, entidade sem fins lucrativos que opera sob
o sistema mutualista, no qual os associados contribuem mensalmente para um fundo comum
destinado a cobrir eventuais sinistros. Esta modalidade apresenta regulamentação recente e
ainda em consolidação, por meio da Lei Complemenlar no 21312025, que estabeleceu o marco
regulatório para as associaçôes de proteção patrimonial mutualista.

Todavia, o setor ainda enfrenta desafios de estruturação, fiscalizaçáo eÍetiva e
consolidação de boas práticas. O sistema mutualista é baseado em rateio de despesas entre
os associados, o que pode resultar em custos mensais variáveis e imprevisíveis.

Apesar de geralmente apresentar menor custo, se comparado ao seguro tradicional,
há menor segurança jurídica e maior risco operacional na contrataçâo de proteção veicular.
Esta solução é inadequada para contratações públicas, considerando que a Administração
Pública deve priorizar a segurança jurídica e a proteção efetiva do patrimônio público.

Solução 3 - Autosseguro (Reserva de Contingência Própria)

Fls. N.o
Proc.
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Não contrataçáo de seguro ou proteção veicular, com a criação de uma reserva
financeira própria (fundo de contingência) para Íazer frente a eventuais sinistros. Esta
modalidade implica imobilização de recursos públicos significativos, risco financeiro elevado,
ausência de serviços de assistência 24 horas e possibllidade de responsabilizaçáo do gestor
público em caso de sinistro não coberto. Esta solução é inadequada para a Administração
Pública, que deve adotar medidas de gestáo de riscos e proteção patrimonial.

Conclusão

Diante da análise das três soluçóes apresentadas, a contratâçáo dê seguro automotavo

tradicional junto a seguradora regulamentada pela SUSEP (Solução í) é a única alternativa
adequada, viável e segura para atender às necessidades da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP. A natureza do patrimônio público exige proteção efetiva, contínua e juridicamente

respaldada, o que somente pode ser garantido por meio de contrato de seguro com empresa
devidamente autorizada e fiscalizada pela SUSEP. As demais soluções apresentam riscos
jurídicos, operacionais e financeiros incompatíveis com os principios dâ Administração Pública.

Justificativa Técnica

A escolha pela contratação de seguro automotivo tradicional fundamenta-se em

critérios técnicos, jurídicos e de gestão de riscos. A segurança jurídica e conformidade legal
são asseguradas pelo Decreto-Lei no 73/'1966 e pela Lei Complementar no 21312025. A
proteção efetiva do patrimônio público é garantida pelas reservas técnicas e auditorias
periódicas da SUSEP. A previsibilidade e transparência do contrato de seguro são essenciais
para a gestão orçamentária. A qualidade e continuidade do serviço sáo asseguradas pela

estrutura operacional consolidada das seguradoras. A gestão de riscos e responsabilidade do
gestor exigem a contrataçáo de seguro como medida de proteção patrimonial.

O valor estimado da contratação do serviço de seguro automotivo, indicado no item
seguinte, mostrou-se compatível com os preços praticados no mercado, a partir de consultas
realizadâs junto a fornecedores disponíveis no mercado, pesquisas no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e contrataçóes similares com ã Administração Pública. A
estimativa atendeu aos princípios da economicidade e da eficiência, assegurando a
proporcionalidade entre o custo e a qualidade técnica dos serviços, em conformidade com a
Lei Federal no 14.13312021 .

Pesquisa de Mercado

Para a formação da estimativa de preços e análise de viabilidade da contratação, foram
realizadas consultas a seguradoras e corretoras de seguro. Também foram consideradas
contrataçôes similares realizadas por órgãos públicos, além de pesquisas em bases oficiais,

oFls. N
Proc.
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como o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a fim de verificar a prática de

mercado quanto à prestação desse tipo de serviço.
VeriÍicou-se que a contrataçáo de seguro veicular é amplamente adotada pela

Administração Pública como forma de assegurar a proteçáo do patrimônio público contra os
mais variados sinistros.

Alternativa Mais Vantajosâ

A alternativa de contratação de seguro automotivo tradicional junto a seguradora
regulamentada pela SUSEP demonstra ser a mais vantajosa para a Administração Pública. A
relação custo-benefício é favorável, pois a segurança jurídica, a solidez financeira, a qualidade
do atendimênto e a conformidade legal justificam o investimento. A segurança jurídica elimina
questionamentos dos órgãos de controle. A proteção integral do patrimônio minimiza riscos
Íinanceiros. A estabilidade e continuidade garantem a manutenção dos serviços. Diante do
exposto, conclui-se que a contrataçáo de seguro automotivo tradicional é a alternativa mais
vantajosa, técnica, jurídica e economicamente, para a proteção do veículo oficial da Câmara
Municipal.

6 - ESTIMATIVA DO PREçO DA CONTRATAÇÃO

Com base em pesquisa de mercado, estima-se que o custo seja de aproximadamente
R$ 4.710,85 (quatro mil setecentos e dez reais e oitenta e cinco centavos) em um período de
12 meses, considerando as especificações técnicas e requisitos estabelecidos, sendo
elencadas as opções de seguro que atendem às coberturas mínimas descritas no item 4.3 na

memória de cálculo a seguir. Foram obtidos orçamentos de 4 (quatro) seguradoras diferentes,
bem como realizadas pesquisas no PNCP (Portal Nacional de Contrataçôes Públicas) e
contratações similâres da Administração Pública, sêndo listadas as contrataçóes de seguro
encontradas para o mesmo modelo de veículo com idade e/ou modelo equivalentes ou
aproximados.

Quanto às pesquisas obtidas no PNCP e em contrataçóes similares, cumpre ressaltar
que os orçamentos ou cotaçôes de seguros automotivos possuem certas particularidades. Na
definição do valor são considerados os diferentes níveis de coberturas, assistências e
benefícios, bem como informações e dados específicos do veículo a ser segurado, lais como:
marca, modelo e ano; índice de roubo e furto do modelo; perfis dos condutores e de uso do
veículo; histórico de sinistro; local de pernoite, circulação e estacionamento, dentre oulras
variáveis. Ressalte-se, ademais, que as contratações encontradas apresentam diferentes
coberturas, náo se adequando integralmente às coberturas mínimas descritas no item 4.3 do
ETP.

í. Fontes de Pesquisa:
a) As cotações foram obtidas de 04 (quatro) fornecedores

Anexo I do ETP
i. PORTO SEGURO
ii. ALLIANZ SEGUROS
iii. MAPFRE SEGUROS
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iv. GENTE SEGURADORA

b) Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP):

Anexo ll do ETP
i. Câmara Municipal de Goianésia/GO. Fonte:

https://pnco.qov.br/app/contratosi248576090001 40120251 176. Acesso em

1111112025 às 11h22.
Câmara Municipal de Medianeira/PR. Fonte:
https://pncp.qov. br/appleditais/7781482000014112025111 . Acesso em 1111112025

iii

às 12h16.
Prefeitura Municipal de Barros Cassal/RS. Fonte:
httos on o.oov. br/a oo/editais/876 1 2735OOO1 54 l2o25l 152. Acesso em
12t1112025 às th39

c) Contrataçôes Similares com a Administração Pública:
Anexo lll do ETP

i. Câmara Municipal de Álvares Machado (apólice vigente). Fonte:
https://sapl. alvaresmachado.sp.leq. br/docadm/texto inteqrall3121 . Acesso em
12t1112025 às 7h42.,

Memórias de Cálculo

Rua

FONTE: ORÇAMENTOS COM FORNECEDORES VALOR
PORTO SEGURO R$ 2.097,42

MAPFRE R$ 5 507 41

GENTE SEGURADORA R$ 2.234,75
ALLIANZ, R$ 6.747,38

VALOR

76
R$ 5 610.09

R$ 5.469,53
R$ 3.952,16

FONTE: PESQUISAS DE PREÇOS DE CoNTRATAÇoES
SIMILARES

VALOR

cÂMARAMUNTcTPALóÉ@
vigente)

R$ 2.234,75

Drca xÃo Às DRoGAS E À pEDoF[-ta. Dt uNct€l \ 197 e 1m - ptantões 24h. Â denúncia pod€ ser anônimâ
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2 No caso da seguradora Allianz, ã cotação apresentou mais de uma opção de apólice, de modo que foi
considerada aquelã que contemplavâ as coberturas mínimas descritas no item 4.3 deste ETp ("Cobertura
Mâster").
3 Considerou-se como referência o valoÍ do item 16 do lote 1 - veículo Toyota Corolla XEI Flex, 2O7a/2O79.

FONTE: PESQUISAS DE PREÇOS NO PNCP
https://pncp.qov. brlapo/contratos/248576090001 40/2025/1

httos.//oncp. oov. br/app/editais/7781 48200001 4í /2025l1 í
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FONTES: ORçAMENTOS + PNCP +

CONTRATAçÕES SIMILARES (VALOR DA
MEDIANA)

R$ 4.7í0,85 ('12 meses)

2. Valor Estimado da Contratação

a) A média dos preços obtidos na pesquisa resultou em um valor de R$ 3.952,'16
(três mil novecentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos) em um
período de 12 (doze) meses.

b) Esse valor está abaixo do limite legal de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil,

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), permitindo a

dispensa de licitação, conforme o art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 clc
Decreto 12.343 de 30 de dezembro de 2024.

7 - DESCRTçAO DA SOLUÇAO COMO UM TODO

A solução proposta para atender à necessidade da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP consiste na contratação de empresa seguradora devidamente autorizada e
fiscalizada pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para íornecimento de apólice
de seguro automotivo com a cobertura mínima descrita anteriormente no subitem 4.3 deste
Estudo. Esta solução abrange a proteção integral do patrimônio público contra riscos de
sinistros, garantindo sêgurança financeira, jurídica e operacional para a Administraçáo.

O seguro incluirá coberturas contra colisão, incêndio, roubo, furto e danos causados
pela natureza, além de responsabilidade civil facultativa para danos materiais e corporais
causados a terceiros, acidentes pessoais de passageiros e assistência 24 horas em todo o
lerritório nacional, conforme as coberturas mínimas exigidas descritas no subitem 4.3. A
execução será realizada por seguradora com comprovada solidêz financeira, rede de oficinas
credenciadas, central de atendimento disponivel 24 horas por dia e equipe tecnica qualificada
para regulação de sinistros, em conformidade com as normas da SUSEP, o Código Civil
Brasileiro e o Código de Defesa do Consumidor.

Esta abordagem assegura a proteção efetiva do vêículo oÍicial, a continuidade das
atividades institucionais em câso dê sinistro, a transferência de riscos financeiros para a
seguradora e a conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e
responsabilidade fiscal. A solução visa, portanto, a gestão adequada de riscos patrimoniais,
essencial para a preservaçáo do patrimônio público e a segurança jurídica da Administraçáo.

8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO

A contratação de seguro veicular é um serviço de natureza indivisível, sendo inviável
o seu parcelamento, pois a proteção securitária deve abranger o veículo de forma integral e
contínua durante toda a vigência da apólice.

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

oFls. N
Proc.
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Com a presente contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados:
Proteção integral do patrimônio público, com cobertura contra sinistros de diversas
naturezas (colisão, incêndio, roubo, furto, danos naturais), gârantindo a reposição ou
reparo do veículo em caso de danos;

Segurança financeira para a Administração, evitando comprometimento do orçamento
com despesas imprevistas decorrentes de sinistros, uma vez que os custos de
reparação ou reposiçáo do veículo seráo cobertos pelâ seguradora;
Continuidade das atividades institucionais, assegurando que eventuais sinistros não
interrompam ou prejudiquem o desempenho das funçóes legislativas e administrativas
da Câmara Municipal, especialmente com a disponibilizaçáo de serviços de assistência
24 hoías e, quando previsto, carro reserva,
Proteção contra responsabilidade civil, com cobertura para danos maleriais e corporais
causados a terceiros em decorrência de acidentes envolvendo o veículo oficiâ1, evitando
ações judiciais e indenizaçóes que onerem o erário;
Segurança jurídica para o gestor público, demonstrando adoção de medidas adequadas
de gestão de riscos e proteção patrimonial, em conformidade com os princípios da
Administração Pública e as orientações dos órgãos de controle;
Melhoria da gestáo patrimonial, com a transferência de riscos para a seguradora e a
garantia de atendimento especializado em caso de sinistros, incluindo guincho, socorro
mecânico, regulação de sinistros e autorização de reparos;
Atendimento às normas de segurança e responsabilidade fiscal, cumprindo as

exigências legais de proteção do patrimônio público e demonstrando gestão eficiente e

responsável dos recursos públicos.

íO - PROVIDENCIAS PREVIAS AO CONTRATO

Antes da formalização do contrato, a Administração deverá realizar a verificação da
regularidade Íiscal, previdenciária ê trabalhista da empresa seguradora selecionada, bem como
a confirmação da autorização de funcionamento junto à SUSEP, mediante consulta ao cadastro
de seguradoras âutorizadas disponível no portal eletrônico da Superintendência.

Deverá também ser exigida a comprovação de experiência na prestação de serviços
de seguro automotivo, preferencialmente com órgãos da Administração Pública, dê Íorma a
garantir a aptidão da contratada para atender às necessidades da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP.

Além disso, será necessária a veriÍicação da existência de dotação orçamentária
específica para suportar a despesa dêcorrente da contratação, bem como a realização dos
trâmites administrativos internos para emissão do instrumento contratual, nos termos da Lei
Federal no 14.13312021 e demais normativos aplicáveis à execução orçamentária, financeira e
patrimonial no âmbito da Câmara Municipal.

íí - CoNTRATAÇÕES CORRELATAS/TNTERDEpENDENTES
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A contratação de seguro automotivo não apresenta contrataçóes correlatas ou

interdependentes obrigatórias. Trata-se de contrataçáo autônoma e independente, que náo

está condicionada a outras contratações nem gera obrigatoriedade de contrataçóes adicionais.

Ressalva-se, contudo, que a contratação de seguro propõe a existência do bem

segurado (veículo oficial) e a manutençáo regular deste, incluindo licenciamento, revisões
periódicas e manutençóes preventivas, que são de responsabilidade da Câmara Municipal e
não estáo abrângidas pela apólice de seguro.

Eventual contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva do veículo,

embora não seja interdependente da contratação de seguro, contribui para a redução de riscos

de sinistros e para a manutenção da regularidade da apólice, uma vez que seguradoras podem

exigir comprovação de manutenção adequada do veículo como condiçáo para cobertura de
determinâdos sinistros.

í2 - IMPACTOS AMBIENTAIS

A presente contratação terá impactos ambientais limitados, considerando que se trata
de serviço de seguro (atividade imaterial), e não de fornecimento de bens ou execução de
obras. Não obstante, podem ser identificados os seguintes impactos:

lmpactos positivos:

lncentivo à digitalização de documentos e comunicaçôes, com reduçáo do consumo
de papel e plástico, conforme previsto no item de sustentabilidade deste ETP. A emissão de
apólaces, certificados, avisos e demais documentos em formato digital contribui para a redução
do impacto ambiental da contratação.

lmpactos negativos:

Consumo de recursos naturais (água, energia elétrica) nas oÍicinas credenciadas
durante os processos de reparo e manutenção do veículo segurado. Este impacto é inerente à

atividade de reparação automotiva e deverá ser minimizado por meio da adoção de práticas de
eficiência energética e uso racional de recursos pelas oficinas.

Os impactos ambientais negativos seráo mitigados por meio da adoção de práticas
sustentáveis por parte da seguradora e das oficinas credenciadas, conforme estabelecido no
item 4.5 (Sustentabilidade) deste ETP, e da Íiscalização do cumprimento das normas
ambientais vigentes. A Câmara Municipal priorízará, sempre que possível, seguradoras que
demonstrêm compromisso com a responsabilidade socioambiental e que adotem políticas
corporativas de sustentebilidade alinhadas aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável
(ODS) da Agenda 2030.

13. ANALISE DE RISCOS

Em conformidade com o art. 169 da Lei no 14.13312021, que estabelece que as
contralações públicas deverão submeter-se a práticas contínuas e permanentes de gestão de
riscos e de controle preventivo, apresenta-se a seguir a análise dos principais riscos envolvidos
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na contratação de seguro automotivo para o veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP

í 3.í. RISCO 1: Definição inadequada do objeto e das coberturas necessárias
Fase: Planejamento da Contratação

Descrição do Risco: O objeto da contrataçáo pode ser definido de forma imprecisa ou

incompleta, não contemplando todas as coberturas necessárias para a proteção adequada do
veículo oficial, ou incluindo coberturas desnecessárias que onerem a contratação.

Probabilidade: Média I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

Dano/Consequência: Contratação de seguro com coberturas insuficientes, deixando o

patrimônio público desprotegido em determinadas situaçóês (ex.: danos a terceiros, assislência
24h), ou contratação com coberturas excessivas, gerando desperdício de recursos públicos.

Possibilidade de questionamento pelos órgãos de controle quânto à adequação das coberturas
contratadas.

Tratamento: Preventivo

Ações Preventivas:
. Realizar levantamento detalhado das necessidades de cobertura do veículo oÍicial,
verificando a cobertura da apólice de seguro atual.

Responsáveis: Agente de Contratação

Evidências de Acompanhamento: Consultar a apólice de seguro atual para verificar quais

sáo as coberturas, assistências e benefícios disponíveis ao veículo oÍicial.

Probabilidade: Média I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

Dano/Consequência: Licitação deserta ou fracassada por preço estimado incompatível com o
mercado. Contrataçáo com preço superior ao praticado, gerando prejuízo ao erário e
questionamento quanto à economicidade. lmpossibilidade de justiÍicar a vantajosidade da
contratação. Questionamento pelos órgáos de controle quãnto à adequação da pesquisa de
preços.

Tratamento: Preventivo

oFls. N
Proc.- -l-

í3.2. RISCO 2: Estimativa de preço incompatível com os valores de mercado
Fase: Planejamento da Contratação

Descrição do Risco: A pesquisa de preços pode resultar em estimativa superior ou inferior
aos valores efetivamente praticados pelo mercado, comprometendo a economicidade da
contrataÇão ou inviabilizando a apresentação de propostas pelas seguradoras.
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On.." Preventivas:
Realizar pesquisa de preços ampla, consultando no mínimo 3 (três) seguradoras de
reconhecida idoneidade e autorizadas pela SUSEP.
Consultar o Portal Nacional de Contrataçóes Públicas (PNCP) para veriÍicar
contrataçôes similares recentes de seguro veicular por Câmaras Municipais e outros
órgáos públicos.
Considerar as especificidades do veículo (marca, modelo, ano, valor de mercado FIPE,
histórico de sinistros) e as coberturas exigidas na estimativa.
Solicitar cotações detalhadas e especificadas, discriminando todas as coberturas,
franquias e condiçóes contratuais.
Calcular a média aritmética das cotações válidâs obtidas, desconsiderando valores
discrepantes (outliers), ou entáo, quando recomendável, calcular a mediana dos valores
orçados.
Documentar adequadamente todas as cotaçóes obtidas, com identificação das
seguradoras consultadas.

Responsáveis: Agente de Contrataçáo.

Evidências de Acompanhamento: Mapa de pesquisa de preços com no mínimo 3 cotações
válidas, consulta ao PNCP com print de tela, memória de cálculo da estimativa, documentação
completa das cotações obtidas, justiÍicativa para exclusão de valores discrepantes.

Dano/Consequência: Atraso no processo licitatório por necessidade de correÇão e
republicação. lmpugnaçôes procedentes que exi,iam suspensão do certame. Recursos
administrativos e judiciais. Anulação do processo licitatório. Responsabilização do agente
público. Questionamento pelos órgãos de controle.

Tratamento: Preventivo

Ações Preventivas:
. Ulilizar minutas padronizadas e já validadas em contrataçôes anteriores.
' Revisar cuidadosamente todas as cláusulas do edital, veriÍicando consistência interna

e conformidade com a Lei no 14.13312021 .

. Sempre submeter a minuta do edital à análise prévia e obrigatória da Procuradoria
Legislativa antes da publicaÇáo.

Drca NÃO ÀS DROGAS E À PtDoF .ta. DEÍ{uNCt€t \. 197 e 19o, ptântões 24h. a denúncaa pode seí ânônimà
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13.3. RISCO 3: Erro na elaboração da minuta do edital
Fase: Seleção do Fornecedor

Descrição do Risco: O edital pode conter erros, inconsistências, cláusulas restritivas à
competitividade, exigências ilegais ou desproporcionais, ou omrssões que comprometam a

validade do processo licitatório.

Probabilidade: Média llmpacto: Alto lNível de Risco: Alto



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ng"n," de Contratação

Fts.
Proc

N.o ?
lvaresmachado. 1 doc.com.br

nsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-5P

3273-1331í.26

Verificar o teor de impugnações e recursos em contratações similares de seguro veicular
por outros órgãos públicos para evitar erros recorrentes.
Assegurar que as exigências de habilitação sejam proporcionais e não restrinjam
indevadamente a competitividade.
Definir claramente os critérios de julgamento e as especificaçóes técnicas do seguro.

Responsáveis: Agente de Contrataçâo (elaboração), Procuradoria Legislativa (análise jurídica

obrigatória).

Evidências de Acompanhamento: Minuta do edital, parecer jurídico prévio e obrigatório da

Procuradoria Legislativa, consulta a editais similares.

í3.4. RISCO 4: lmpugnação do edital ou pedidos de esclarecimento que causem atraso
no procêsso
Fase: Seleção do Fornecedor

Descrição do Risco: lnteressados podem apresentar impugnaçóes ao edital ou pedidos de
esclarecimento que identifiquem inegularidades, inconsistências ou dúvidas, exigindo análise,
correçóes e eventual republicação, com consequente atraso no cronograma da contratação.

Probabilidade: Média I lmpacto: Médio I Nivel de Risco: Médio

Dano/Consequência: Atraso no processo licitatório, com possibilidade de vencimento da

apólice anterior (se houver) antes da conclusáo da nova contratação, deixando o veículo
temporariamente desprotegido. Necessidade de republicação do edital, gerando retrabalho,
custos administrativos adicionais e prorrogação dos prazos. Desgaste institucional.

Ações Preventivas:
Sempre submeter o processo à análise prévia da Procuradoria Legislativa antes da
publicação do edital, a fim de verificar a existência de irregularidades jurídicas.

Verificar o teor de impugnaçóes e recursos em contratações similares de seguro veicular
por outras Câmaras Municipais ê órgãos públicos.
Utilizar minutas padronizadas e já validadas em contrataÇões anteriores.
Revisar cuidadosâmente todas âs cláusulas do edital, veriÍicando consistência e
conformidade com a legislação.
Estabelecer cronograma com margem de sêgurança para absorver eventuais atrasos.

DrGÂ NÃo À DROGÂs E À p€OOFrLrA. oENUÍ{ctE, L 197 ê 190 , ptentôe§ 24h. a denúncia pode ser anónimâ

-l-

Tratamênto: Preventivo e Contingencial

Ações Contingenciais:
. Analisar têmpestivamente as impugnaçóes e pedidos de esclarecimento apresentados.
. Suspender o processo licitatório caso a impugnação seja procedente.
. Readequar o edital com a retirada ou coneçáo das causas de obstrução do processo.
. Republicar o edital corrigido, observando os prazos legais.
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Responsáveis:
. Preventivo: Agente de Contratação e Procuradoria Legislativa.
. Contingencial: Agente de Contratação, com apoio da Procuradoria Legislativa

í3.5. RISCO 5: Contratação de seguradora sem solidez Íinenceira ou autorização da
SUSEP
Fase: Seleção do Fornecedor

Descrição do Risco: A seguradora contratada pode não possuir autorização vigente da

SUSEP (Superintendência de Seguros Privados) ou apresentar fragilidade financeira,
comprometendo sua capacidade de honrar indenizações em caso de sinistros.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Muito Alto I Nível de Risco: Alto

Dano/Consequência: lmpossibilidade de recebimenlo de indenização em caso de sinistro,
gerando prejuízo direto ao patrimônio público. Descumprimento da legislação de seguros
(Decreto-Lei no 7311966 e Lei Complêmentar no 12612007). Responsabilizaçáo pessoal do
gestor público por contrataÇão irregular. Necêssidade de nova contratação emergencial.
Veículo desprotegido. Danos à imagem institucional.

Tratamento: Preventivo

Açôês Preventivas:
Exigir expressamente no edital a comprovação de autorização de funcionamento junto
à SUSEP, mediante apresentação de certidão atualizada (emitida há no máximo 90
dias).
Verificar, antes da adjudicâção e homologação, a situação da sêguradora no cadastro
oficial de seguradoras autorizadas disponível no portal eletrônico da SUSEP
www.suse ov.br
Exigir comprovação de experiência mínima na prestação de serviços de seguro
automotivo, mediante apresentaÇão de atestados de capacidade técnica.
Verificar rigorosamente a regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da seguradora
antes da contratação.
Consultar o histórico da seguradora quanto a reclamaçôes junto à SUSEP, ANS e
órgáos de defesa do consumidor.
Pesquisar a existência de processos judiciais relâcionados a negativas de cobertura ou
inadimplemento contratual.
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Caso necessário e se houver apólice vigente próxima do vencimento, avaliar a
possibilidade de prorrogação emergencial ou contratação direta para evitar
descontinuidade da cobertura.

Evidências de Acompanhamento: Parecer juridico prévio da Procuradoria Legislativa,
registro de impugnaçôes e pedidos de esclarecimento recebidos, decisões fundamentadas
sobre impugnaçóes, republicaçôes do edital (se houver), cronograma atualizado.
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Verificar o rating de crédito da seguradora, se disponível

Responsáveis: Agente de Contratação

Evidências de Acompanhamento: Certidão de autorização da SUSEP atualizada, consulta
documêntada ao cadastro de seguradoras autorizadas da SUSEP com print de tela, certidões

de regularidade Íiscal e trabalhista, atestados de capacidade técnica, consulta a reclamaçôes

e processos judiciais.

í 3.6. RISCO 6: Negativa de cobertura ou atraso na regulação de sinistros pela segurâdora
Fase: Gestão do Contrato

Descrição do Risco: A seguradora pode negar cobertura indevidamente ou demorar
excessivamente na regulação e pagamento de indenizaçóes em caso de sinistros, prejudicando

a reposição ou reparo do veículo.

Probabilidade: Média I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Alto

Dano/Consequência: Veículo oficial indisponível por período prolongado, prejudicando as
atividades institucionais da Câmara Municipal. Necessidade de acionamento judicial para

obtenção da indenização, com custos e demora adicionais. Custos não previstos com locação
de veículo substituto. Prejuizo ao erário. Descumprimento do objeto contratado.

Tratamento: Preventivo e Conlingencial

Ações Preventivas:
Estabelecer no contrato prazos máximos objetivos para regulação de sinistros (ex: até
30 dias) e pagamento de indenizações (ex: até 5 dias úteis após conclusáo da
regulação).
Exigir no contrato a disponibilização obrigatória de carro reserva durante o período de
reparo, sem custo adicional.
DeÍinir claramente no contrato as hipóteses de cobertura e as exclusôes expressas,
evitando interpretaçóes ambíguas ou abusivas.
Exigir da seguradora uma rede ampla de oficinas credenciadas e central de atendimento
24 horas.

Verificar previamente o histórico da seguradora quanto a reclamações sobre negativas
de cobertura junto à SUSEP e órgãos de defesa do consumidor.
Estabelecer penalidades contratuais para atraso na regulação ou negativa indevida de
cobertura.

Ações Contingenciâis:
. Notiflcar formalmente a seguradora em caso de atraso ou negativa injustificada,

exigindo providências imediatas.

' Acionar a Procuradoria Legislativa para análisê jurídica e adoção de medidas judiciais
cabíveis (ação de obrigação de tazer, indenização por danos).
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Aplicar as sanções contratuais previstas (multas, advertências).
Registrar detalhadamenle a ocorrência no Histórico de Gerenciamento do Contrato

Avaliar a rescisão contratual em caso de descumprimento grave ou reiterado.
Apresentar reclamação formal à SUSEP contra a seguradora.

Responsáveis:
. Preventivo: Agente de Contratação (deÍinição de cláusulas contratuais), Procuradoria

Legislativa (análise jurídica das cláusulas)
. Contingencial: Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato, Procuradoria Legislativa

Evidências de Acompanhamento: Cláusulas contratuais sobre prazos e procedimentos de
regulação, registro detalhado de acionamentos de sinistros com protocolos, notificaçóes
formais à seguradora, rêlatórios de fiscalização, eventuais processos .judiciais, reclamaçóes à
SUSEP.

13.7. RISCO 7: Superfaturamento do contrato ou aditivo contratual
Fase: Gestão do Contrato

Descrição do Risco: Proposta aceita pela administração sem observaçôes adequadas aos
valores unitário e global de referência, ou ausência de memória de cálculo na proposta,
podendo resultar em pagamento acima do valor de mercado.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Médio

Dano/Consequência: Pagamento de valores superiores aos praticados no mercado, gerando
prejuízo ao erário. Questionamento pelos órgáos de controle (TCE, Ministério Público).
Responsabilização pessoal do gestor por improbidade administrativa. Necessidade de
ressarcimento ao erário.

Tratamento: Preventivo e Contingencial

Ações Contingenciais:

Fls. N.o
Proc.

Ações Prêventivas:
. Realizar conferência minuciosa da proposta vencedora antes da adjudicação,

verificando a compatibilidade com os valores de referência.
. Exigir memória de cálculo detalhada na proposta, discriminando todos os itens e

coberturas.
. Comparar os valores propostos com a pesquisa de preços realizada e com contrataçóes

similares no PNCP.
. Solicitar manifestação da Procuradoria Legislativa em caso de dúvida sobre a

razoabilidade dos valores.
. Estabelecer no contrato que eventuais aditivos devem ser precedidos de pesquisa de

preços atualizada.
. Realizar fiscalização rigorosa dos valores cobrados durante a execuçáo contratual.
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Caso identificado superfaturamento antes da contratação, desclassificar a proposta e

convocar o próximo colocado.
Caso identificado após a contrataçáo, notiÍicar a seguradora para âjuste de valores em

favor do erário.
Avaliar a anulação do contrato e realização de nova licitaçáo.

ApuraÍ responsabilidades administrativas.
Comunicar o fato aos órgãos de controle (TCE, Controladoria).

Responsáveis:
. Preventivo: Agente de Contratação, Controlador lnterno
. Contingencial: Gestor do Contrato, Procuradoria Legislativa, Controlador lnterno

Evidências de Acompanhamento: Análise detalhada da proposta vencedora, memória de

cálculo, comparativo com pesquisa de preços, manifestaÇões técnicas e jurídicas, registro de

conÍerências realizadas

í3.8. RISCO 8: Descumprimento das obrigaçóes contratuais pela seguradora
Fase: Gestão do Contreto

Descrição do Risco: A seguradora pode deixar de cumprir obrigaçóes contratuais, como

manutenção da apólice vigente, atualização de coberturas, prestação de assistência 24 horas,
disponibilização de oficinas credenciadas, entre outras.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Médio

Dano/Consequência: Veículo desprotegido por ausência de apólice vigente ou coberturas
inadequadas. lmpossibilidade de acionamento de serviços de assistência 24 horas.
Descumprimento do objeto contratado. Prejuízo às atividades institucionais. Necessidade de

rescisão e nova contratãção emergencial.

Tratamento: Preventivo e Contingencial

Açõ." Preventivas:
Estabelecer no contrato todas as obrigações da seguradora de forma clara, detalhada
e objetiva.
Definir penalidades especÍÍicas e proporcionais para cada tipo de descumprimento de
obrigações contratuais.
Realizar flscalizaçáo periódica e sistemátaca do cumprimento das obrigaçóes
contratuais (mensal ou bimestral).
Exigir comprovação da manutenção das condiçôes de habilitação (regularidade fiscal,
autorização SUSEP) durante toda a vigência contratual.
Manter canal de comunicação direto e efetivo com a seguradora para acompanhamento
do contrato.
Designar formalmente Gestor e Fiscais do contrato com atribuiçôês claramente
definidas.
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Ações Contingenciais:
. NotiÍicar formalmente a seguradora para regularização imediata, estabêlecendo prazo.
. Aplicar as sanções contratuais previstas de forma proporcional e fundamentada.
. Rêgistrar todas as oconências no Histórico de Gerenciamento do Contrato.
. Rescindir o contrato em caso de descumprimento grave, reitêrado ou que comprometa

a execução do objeto.
. Realizar nova contratação emergencial, se necessário.
. Aplicar sançóes administrativas (advertência, multa, suspensão, declaração de

inidoneidade).

Responsáveis:
. Preventivo: Agente de Contratação (elaboração do contrato), Gestor do Contrato, Fiscal

do Contrato (Íiscalização)
. Contingencial: Gestor do Contrato, Procuradoria Legislativa

Evidências de Acompanhamento: Relatórios periódicos de fiscalização, notificações à
contratada, registro detalhado de oconências no Histórico de Gerenciamento do Contrato,
aplicaçáo fundamentada de sânçóes, eventual rescisão contratual

'13.9. RISCO 9: Sinistro com o veículo durante a vigência do contrato
Fase: Gestão do Contrato

Descrição do Risco: Ocorrência de sinistro (colisão, roubo, furto, incêndio, danos a terceiros)
com o veículo oficial durante a vigência da apólice.

Probabilidade: Média I lmpacto: Médio (mitigado pelo seguro) | Nível de Risco: Médio

Dano/Consequência: lndisponibilidade temporária do veículo, prejudicando as atividades
institucionais. Necessidade de acionamento da seguradora e acompanhamento da regulação.
Possível pagamento de franquia. Tempo de repaÍo ou substituição do veículo. lmpaclo nas
atividades da Câmara Municipal. Eventual necessidade de locação de veículo substituto.

Tratamento: Preventivo e Contingencial

Ações Preventivas:
. Realizar manutençôes prevêntivas periódicas do veículo conforme manual do

fabricante.
. Manter o veículo em local seguro (garagem Íechada) quando não estiver em uso.. VeriÍicar periodicamente as condiçôes de segurança do veículo (pneus, freios,

iluminação).

Ações Contingenciaas:
. Acaonar imediatamente a seguradorã em caso de sinistro, registrando o protocolo de

atendimento.

Fls. N.o
Proc
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Providenciar boletim de ocorrência policial quando aplicável (roubo, furto, colisáo com
vítimas).
Acompanhar ãtivamente o processo de reguleção do sinistro junto à seguradora.
Solicitar carro reserva, conforme previsto no contrato.
Registrar todas as ocorrências e providências no Histórico de Gerenciamento do
Contrato.
Avaliar a necessidade de locação de veículo substituto caso o prazo de reparo seja
prolongado.
Apurar eventuais responsabilidades do condutor, se houver culpa ou dolo.

Responsáveis:
. Preventivo: Setor responsável pela gestão da frota, condutores autorizados, Gestor do

Contrato
. Contingencial: Gestor do Contrato, Fiscal do Contrato

Evidências de Acompanhamento: Registros de manutenção preventiva, boletins de
ocorrência, protocolos de acionamento da seguradora, relatórios de regulação de sinistros,
comprovantes de reparo, eventual apuração de responsabilidades

13.í0. RISCO í0: Falha na Íiscalização e no acompanhamento da execução contratual
Fase: Gestão do Contrato

Descrição do Risco: A fiscalização do contrato pode ser insuÍiciente, inadequada ou omissa,
não identificando tempestivamente descumprimentos contratuais, irregularidades ou situaçóes
que exijam providências.

Probabilidade: Baixa I lmpacto: Alto I Nível de Risco: Médio

Dano/Consequência: Descumprimentos contratuais não identiÍicados ou não sanados
tempestivamente. Prejuízo ao erário. Responsabilização pessoal dos fiscais e do gestor do
contrato por omissão. Questionamento pelos órgãos de controle. Comprometimento da
execuÇão contratual.

Tratamento: Prevêntivo

Açôes Preventivas:
. Designar formalmente, mediante portaria, Gestor e Fiscal do Contrato, com atribuições

claramente definidas conforme Portaria no 1212024.
. Estabelecer rotinas peíódicas e sistemáticas de fiscalização e acompanhamento

(mensal ou bimestral).

' Manter rigorosamente atualizado o Histórico de Gerenciamento do Contrato com todos
os registros da execução.

. Realizar reuniões periódicas entre gestor, fiscais e representante da seguradora para
acompanhamento do contrato.

cmalvFls. N.o
Proc
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Solicitar apoio da Procuradoria Legislativa e do Controlador lnterno quando necessário
ou em situaçóes complexas.
Verificar periodicamente a manutençáo das condiçôes de habilitação da contratada.
Elaborar relatórios periódicos de fiscalização.

Responsáveis: Gestor do Contrato (coordenaçáo), Fiscal do Contrato, Controlador lnterno
(monitoramento)

Evidências de Acompanhamento: Portaria de designaçáo formal de gestor e fiscais, relatórios
periódicos de fiscalização, Histórico de Gerenciamento do Contrãto atualizado, atas de
reunióes, manifestaçôes técnicas e jurídicas, veriÍicações de habilitaçáo.

í4 - VTAB|LtDADE DA CONTRATAÇÃO

Á S o (SP), 19 de novembro de 2025

Fls. N.o
Proc.

A contratação é tecnicamente viável, juridicamente adequada e orçamentariamente compatível
com os recursos da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, sendo a Solução í
demonstrada no subitem 5.1 como a mais adequada, consistindo em providência fundamental
para a preservação e gestão responsável do patrimônio público.

Agente de Contratação
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ANEXO IV
PoÉaria n" 1312024

CERflDÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

DOCUMENTO DE FORMALTZAçÃO OE DEMANDA (DFD) N" OO912O25

ASSUNTO Abertura de dispensa de licitaçáo

OBJETO: Contrataçáo de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

FUNDAMENTO LEGAL: art.75, inciso ll, da Lei Federal no14j3312021

Por meio do presente, com fundamento no Ato da Mesa no 0612024 e demâis normas
aplicáveis, especialmente no art. 23 da Lei Federal no 14.13312021, apresenta-se esta certidáo,
que consolida â pesquisa de preços efetuada, para estimar o valor do procedimento para

Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao veículo oficial da
Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, nos termos a seguir aduzidos.

FONTES DE PESQUISA UTILIZADAS
A caracterização das fontes consultadas (art. 3o, inciso lll da Ato da Mesa no 0612024),

dar-se-á nos termos da planilha apresentadâ a seguir, anolando todas as fontes de preços

descritas no ârt. 50 do mesmo Ato da Mesa e do art. 23 da Lei Federal no 14.13312021, nos
termos a seguir:

Ordem Descrição da fonte
Fundamento

legal
A Íonte Íoi utilizada? Justificar o

porquê de sua não utilização

01

Site oficial do
governo, como Painel

de Preços

Art. 50, inciso l,
Ato da Mesa no

0612024

SIM

02
Art. 5o, inciso ll,
Ato da Mesa no

06t2024
SIM

03
Dados em mídia

especializada

Art. 5o, inciso lll,
Ato dâ Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por não utilizar dados
de mídia especializada na pesquisa de
mercado, para priorizar informaçóes
mais concretas e alinhadas ao
conlexto da Administraçáo Pública e à
realidade da contrataçáo.

04
Pesquisa com
fornecedores

Art. 50, inciso lV,
Ato da l\Iesa no

06t2024
SIM

05
Pesquisa em sites
que comercializam

produtos

Art. 5o, inciso lV,

c.c §3o, Ato da
Mesa no 0612024

NÃO - Os serviços de seguro veicular
consistem em prestação de serviço. e

não da aquisição de um produto.
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Considerando o disposto no art. 30, inciso Vlll do Ato da Mesa no 0612024, combinado

com o art. 23, § 1", inciso lV da Lei Federal no 14.13312021, os fornecedores escolhidos para a
pesquisa foram selecionados considerando a disponibilidade em fornecer os serviços que são
necessários para atender às demandas desta Câmara Municipal, além de serem fornecedores
que são reÍerência no fomecimento do mesmo objeto no mercado,
ÍÚATERIALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREçOS

Considerando os requisitos mínimos obrigatórios descritos no Ato da Mesa n" 0612024,

em especial no seu art. 3o, incisos l, lll, lV e Vll, a Planilha 01 apresenta a descrição do objeto,
obtida por meio do Documento de Formalizaçáo de Demanda (DFD), Estudo Técnico Preliminar
(ETP) e Termo de Referência (TR); a caracterização das fontes consultadas; a série de preços

coletados; e a memória de cálculo do valor estimado:

Planilhe 0í

Fls. N
Proc.

o W cma

06

Pesquisa na base
nacional e/ou

estadual de notas
fiscais eletrônicas

Art- 5o, inciso V,

Ato da Mesa no

06t2024

NÃO - Optou-se por não utilizar os

dados da Base Nacional e/ou Estadual
de NF-e, pois tais inÍormações não

garantiriam um parâmetro adequado e

seguro para a definição do valor
estimado da contratação.

EspeciÍicação
simplificada'

Fonte de
pesquisa e

prêços
(fomecedoÍês)

Fontê de pa3qui3a s pr€9os
(PNCP)

Fonte de
pesquise ê

prêços
(contrataçôes

similaíes)

Pl?ço estimado (valor da
mediana) - í2 meses

PORTO
SEGUR
O: R$
2.097,42:
GENTE
SEGURA
DORA:
R$
2.234,75i
MAPFRE
:R$
5.507,4',t;
ALLIANZ
:R$
6.747,34:

Câmara Municipal de
Goianésia (GO): R$
5.6'10,09;

Câmara Municipal de
Mediânêira (PR): R$
5.469,53;
PreÍeitura Municipal de
Barros Cassal (RS):

3.952,16.

CâmaÍa
Municipal
de
Álvares
Machado
:R$
2.234,75

R$ 4.710.85

Contratação de
pessoa iuridica
para o
íomecimento de
seguro automotivo
ao veiculo oÍicial
da Câmara
Municipal de
Álvarês Machado
(SP).

.Descritivo completo está no Termo de Referência
*Os documentos que dão suporte à pesquisa apresentada acima estão em anexo no ETP

MÉToDo ESTATísTÍco UTILIZADo
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A metodologia utilizada, nos termos do art. 6o do Ato da Mesa no 0612024, Íoi a

mediana. As pesquisas realizadas junto ao Painel de Preços, do Governo Federal e pesquisas

com fornecedores habituais, e contrataçôes similares com a administração pública

consideraram serviços semelhantes.a
SERVIDOR(A) RESPONSÁVEL PELA PESOUISA

Nos termos do art. 30, inciso ll da Ato da Mesa no 06/2024, o(a) servido(a) responsável

pela pesquisa de preços e a elaboração desta certidão é o(a) senho(a) Victor Cavalleri Santos.

(SP), í9 de novembro de 2025

4)
n a

! Conforme orientação do TCU, a mediana "é umd medido de tendêncio centrdl que identiÍico o vdlor do meio em
um conjunto de dados qudndo ordenodos em sequêncio. De Íormo prótico, se o número de observoções for ímpor,
o mediono seró o número que estd exotamente no meio do listo odenodo. Se o número de observações for por, o

medíono será o médid dos dois números centraís", seado aconselhável "quando o pesquisa se apresentd de Íormo
heterogêneo, umo vez que, nesse cdso, há inÍluência dos extremos dos dodos coletodos, isso ocorre principolmente
quondo não há desconsideroçõo dos preços inexequíveis ou excessivomente elevodos" (Íonte:
https://licitacoesecontratos.tcu.sot-b/4-3-9-3-defi!ieao-e-execueao-da-forma-de-calculo-do-valor-estimado-da-

). No caso, os valores apresentam uma variação de RS 2.097,42 a RS 6.747,38contratacao

I

Agente de Contratação
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ANEXO I

Portaria '1312024

TERMO DE REFERÊNCN GR)

í - DEFTNTÇAO DO OBJETO

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de seguro automotivo
para 01 (um) veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Por se tratar de serviço de natureza contínua e essencial, com demanda vinculada à
proteção do patrimônio público, a estimativa de quantidade refere-se à contrataçáo de 01 (uma)
apólice de seguro automotivo, com vigência de í2 (doze) meses, podendo ser prorrogada nos
termos da legislação vigente.

A quantidade estimada corresponde ao número de veículos oficiais atualmente
existentes que necessitam de cobertura securitária para os exercícios de 2O2512026, qual se.ia,

01 (um) veículo. conforme descrição a seguir:

í.í Requisitos do Objeto (Quântitâtivos)

ITEM ESPECTFTCAçÂO DO SERVTçO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

01 Contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de
Álvares Machado/SP.

MÊS 12

l.í. í. Descrição do Veículo

TERMO DE REFERÊNC|A (TR) N.: OO9I2O25

DATA DE ELABORAÇÃO: 11de novembro de2025

OBJETO:
Contrataçáo de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao

veículo oÍicial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

BASE LEGAL:
Dispensa de licitação fundamentada no artigo 75, inciso ll, da Lei no

14.1331202'l c/c Decreto 12.343 de 3011212024 para contratações de vãlor
inferior a R$ 62.725,59.

RESPONSAVEL

MATRICULA: 1869-4/1

DIGA Í{ÃO ÀS DROGÂS E À pEoOFlLtA. OENUÍ{C|E I L 197 e 19o , ptântôes 24h. a denúncia pode ser anônimà
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Rua

Modelo Ano/Modêlo Placa Combustível

Corolla XEI 2013t2014
EOB.
0576

98R8D48E3E2636842

l.í .2. Detalhamento da Quantidade

í.í .3. Coberturas Mínimas Exigidas

Tomando por referência o seguro veicular atualmente contratado pela Câmara
Municipal, a apólice de seguro deverá contemplar, no mínimo, as seguintes cobeÍturas:

ITEM oEscRçÃo UNIDADE DE

ÍIIEDIDA
QUANTIDADE VIGÊNCIA

0í Veículo Toyota Corolla XEI
Flex, Ano/Modelo
20131201 4. Placa EO8-0576

Apólice 01 1 2 meses

Coberturas Valor Mínimo
Casco (Compreensivo) 100% da Tabela FIPE

Responsabilidâde Civil Facultativa (RCF) -
Danos Materiais

R$ 350.000,00

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -
Danos Corporais

R$ 350.000,00

Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) -
Danos Morais

R$ 10 000,00

Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)

- Morte Acidental
R$ 10.000,00 por passageiro

Acidentes Pessoais de Passageiros (APP)

- lnvalidez Permanente - Total ou Parcial
R$ '10.000,00 por passageiro

Acidentês Pessoais de Passageiros (APP)

- Despesas Médicas e Hospitalares

Coberturas de Assistência 24h

Guincho Quilometragem: llimitada

Troca de Pnêu

Carga de Bateria

Transporte Alternativo
(TAxr)

Distáncia (KM): llimitada
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Marca Chassi

Toyota Flex

R$ 10.000,00 por passageiro
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Hotel

Pane Seca

Lanternas

Faróis

Retrovisores

Chaveiro

Carro Reserva 15 dias

Para-brisa Dianteiro

Para-brisa Traseiro

Vidros Laterais

í.2 Natureza do Objeto

O presente objeto caracteriza-se como serviço comum, de natureza contínuâ e sem
dedicação exclusiva de mão de obra, para fornecimento de apólice de seguro automotivo
para o veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP. O serviço inclui cobertura
contra colisão, incêndio, roubo, furto, danos naturais e responsabilidade civil Íacultativa,
conforme legislação vigente e normas da SUSEP.

1,3 Prczo de vigência contratual

O prazo de vigência da contrataÇão é de í2 (doze) meses, contados a partir de 29 de
novembro de 2025, prorrogável conforme artigo 107 da Lei 14.13312021

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

A Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, no exercício de suas Íunções legislativas
e administrativâs, utiliza um veículo oficial para o deslocamento dos vereadores em atividades
institucionais. A utilizaçáo contínua do veículo em vias urbanas e rodovias expóe o patrimônio
público a riscos de sinistros, como colisões, roubo, furto e danos a terceiros.

A ausência de uma apólice de seguro veicular vigente coloca em risco a integridade
do patrimônio público e pode gerar responsabilidade civil para a Administraçáo em caso de
acidentes envolvendo terceiros. Desta forma, a conlratação de seguro é uma medida de gestáo
de riscos essenciâl para garantir a proteção do veículo e a segurança .iurídica da Câmara
Municipal, minimizando possíveis perdas financeiras e essegurando a continuidade das
atividades externas.

3 - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

DIGÂ NÃOÀS DRoGAS tÀ pEDOF|LtÂ. DENUNCIEt L197e190 ptântões 24h. A denúncià pode ser anônima.
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A solução proposta para atender à necessidade da Câmara Municipal de Alvares
Machado/SP consiste na contrataçáo de empresa seguradora devidamente autorizada e
fiscalizâda pela Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) para fornecimento de apólice

de seguro automotivo com a cobertura mínima descrita anteriormente no subitem 4.3 deste
Estudo. Esta solução abrange a proteção integral do patrimônio público contra riscos de
sinistros, garantido segurança financeira, jurídica e operacional para a Administração.

O seguro incluirá coberturas contra colisão, incêndio, roubo, furto e danos causados
pela natureza, além de responsabilidade civil facultativa para danos materiais e corporais
causados a terceiros, acidentes pessoais de passageiros e assistência 24 horas em todo o
território nacional, conforme as coberturas mínimas exigidas dêscritas no subitem 1.í.3. deste
Termo de Referência. A execução será realizada por seguradora com comprovada solidez
financeira, rede de oficinas credenciâdas, centrãl de atendimento disponível 24 horas por dia e
equipe técnica qualificada para regulação de sinistros, em conformidade com as normas da
SUSEP, o Código Civil Brasileiro e o Código dê Deíesa do Consumidor.

Esta abordagem assegura a proteçáo efetiva do veículo oficial, a continuidade dâs
atividadês institucionais em caso de sinistro, a transferência de riscos financeiros para a
seguradora e a conformidade com os princípios da eficiência, economicidade ê
responsabilidade fiscal. A solução visa, portanto, a gestão adequada de riscos patrimoniais,
essencial para a preservação do patrimônio público e a segurança jurídicã da Administração.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1 Qualifi cação Técnica

A empresa seguradora deverá estar devidamente autorizada a funcionar pela
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e comprovar experiência prévia mediante
atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
evidenciando a prestação de serviços similares na modalidade de seguro automotivo nos
últimos 60 meses.

4.2 Capacidade Operacional

A contratada deverá manter:
. Registro ativo e regular na SUSEP para seguros automotivos;
. Rede de atendimento nacional com centrais 24 horas para acionamento de sinistros e

assistência;
. Rede própria ou credenciada de oficinas autorizadas para reparos decorrentes de

sinistros, preferencialmente na região de Alvares Machado/SP;
. Serviço de assistência 24 horas, com guincho sem limite de quilometragem, socorro

mecânico, chaveiro, troca de pneus, entre outros serviços emergenciais, bem como os
demais serviços descritos no subitem í .1 .3. deste Termo de Referência;

. Equipe tecnica qualificada para regulação ágil de sinístros.
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4.4 Oocumentos para Habilitação Pessoa Jurídica

4.3 Sustentebilidede

A seguradora deverá observar práticas sustentáveis, preferencialmente:
. Digitalização de documentos contratuãis e apólices, com acesso eletrônico seguro;
. Comunicaçáo prioritariamente eletrônica, evitando correspondência física;
. Redução do uso de plástico, optando por cartóes digitais;

A pessoa jurídica deve apresentar os seguintes documentos para comprovar sua
regularidade:
a) Demonstração dâ constituição regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de

autorização para o exercício da atividade a ser contratada;
b) Certidôes ou atestados de qualificação técnica, quando couber, expedidos por pessoas

jurídicas de direito público ou privado, que comprovem ter as pessoas físicas fornecido os
materiais ou prestado os serviços compatíveis com o objeto da licitação;

c) Certidóes negativas correcionais - "negativas de inidoneidade";
d) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

e) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;
f) Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;
g) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

4.5 Declarações

DIGA NÃO ÀS oRoGAs E À PEoOFtLtA. DENUÍ{C|E! t 197 e 190 - ptàntôes 24h. a denúncia pode ser anônime

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no 123,

de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos
42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condiçôes contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
e/ou Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo
50 da Constituição Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312O21.
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5 - EXECUçÃO DO OBJETO

5.1 Franquia

5.2 Apólice

A emissão deverá resultar em uma única apólice, que oconerá por meio eletrônico,
não gerando custos à CONTRATANTE.

Deverá constar na apólice:
. ldentiÍicação e descrição de cada veículo com suas devidas especificaçôes;
. lndicação de tabela de referência e da tabela substituta e seus respectivos

veículos de publicação;
. lndicação do fator de ajuste, em percentual, a ser utilizado, no caso de cobertura

total;
. Prêmios discriminados por cobertura;
. Limites de indenização por cobertura.
A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e

com assinatura válida, no prazo máximo de 15 dias, a contar da assinatura do contrato.
Após a disponibilização da referida apólice, a CONTRATADA disporá de até 15 dias,

para verificação da sua conformidade e posterior confirmação.
Para a inclusão por endosso ou para correçáo de dados, como placa de veículos,

classe de bônus, entre outros, a CONTRATADA disporá de até 15 dias, a contar do recebimento
do pedido expresso pela respectiva unidade fiscalizadora do contato.

O fato de a seguradora deixar de disponibilizara apólice no prazo estapulado não
invalida a aplicação, dentro do prazo e termos previstos nesta contrataçáo, da cobertura deste
serviço em ocorrências de sinistros e/ou problemas correlatados bem como a aplicaçáo das
penas previstas em lei pelo referido atraso.

5.3 Avarias

D|GA Âo Às DROGÂS E À pEoofluA. DtÍ{uNCtÉl t- 197 e 19o ptãnt6es 24h. a denúncia podê ser ânônimã
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A execução do contrato será contínua, abrangendo a vigência da apólice de 12 meses,
prorrogável conforme legislação. A contratada deverá garantir a proteção integral do veículo
oficial, cumprimento dos prazos de atendimento e regulação de sinistros, e de manutenção dos

serviços de assistência 24 horas e carro reserva, quando previsto, devendo também ser
observadas as disposiçóes da Lei no 15.04012024 e demais legislaçóes aplicáveis, bem como
as normas da SUSEP.

A execuçáo do contrato também deverá observar as coberturas mínimas descritas no
item 1 . í .3 deste Termo de Referência.

Os valores das franquias deverão constar obrigatoriamente nas propostas e na apólice.
Em que pese os valores referentes a franquia somente serem liquidados nas hipóteses de
sinistros, estes serão considerados conjuntamente ao valor do prêmio para fins de classiÍicação
das propostas, uma vez que impactam diretamente no valor final da contratação.
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Caso haja alguma avaria preexistente e qualificada na vistoria de contrataçáo do

seguro, isto não será impeditivo para contratação, sendo, porém, estas avarias excluídas da

cobertura do seguro em caso de sinistro de Perda Parcial.

Após procedimento de recuperação pela CONTRATANTE, durante a vigência do
seguro, este deverá submeter o veículo a uma nova vistoria para a exclusão da 'Clausula de

Avaria'.
Avarias preexistentes não seráo consideradas em caso de indenização lntegral.

Caso a seguradora deixe de realizar a vistoria prévia, será considerada qualquer

cláusula de avaria posterior, assumindo a responsabilidade, a partir da contratação, de acordo

com o objeto segurado.

5.4. Aviso de Sinistro

A CONTRATADA deverá colocar à disposiçáo da CONTRATANTE, 24 horas por dia
durante 7 dias por semana, central de comunicaçáo para aviso de sinistro.

A central poderá funcaonar por e-mail, telefone ou serviço online, com acêssibilidade
em todo território nacional.

Após registro de sinistro, por um meio acima elencados, a CONTRATADA terá, no

máximo 5 dias, a contar do registro, para realizar a vistoria no veículo e proceder a liberaÇão

do servaço a ser executado.

5.5. Endosso

Quaisquer alterações tais como: inclusão, substituiçáo e exclusão de veículos, na
apólice poderão ser solicitadas pelo Município e processadas pela seguradora, mediante
endosso.

Poderá ser solicitada, mediante emissão de endosso, correçáo de nome do segurado,
endereço, local de permanecia e unidade de federação para utilização de veículo, chassi e
placas dos veículos emitidos erroneamente, entre outras necessidades referenles ao objeto
desta contratação, durante o período de vigência da apólice.

A emissão do endosso não dêverá ser superior ao prazo de t 5 dias, a contar de pedido
expresso pela unidade fiscalizadora do contrato.

Ocorrendo sinistro, a seguradora deverá realizar o exame das causas e as
circunstâncias no prazo máximo de 30 dias conidos após abertura do sinistro e envio de toda

alvaresmachado. ldoc.com.br
Proc.
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5.6 Salvados

Uma vez paga a indenização integral, o salvados passam a ser de inteira
responsabilidade da seguradora.

É de inteira responsabilidade da seguradora contratada providenciar a transferência
dos referidos salvados e o devido encerramento de registro em nome da CONTRATANTE junto
aos órgãos pertinentes.

5.7 Regulação de Sinistros
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documentação solicitada pela seguradora, para a caracterizar o risco, suas consequências e

concluir sobre a cobertura, nos termos do art. 43, da Circular SUSEP no 62112021.

Decorrido o prazo estabelecido acima e, caso não haja pronunciamento por parte da

seguradora, a CONTRATANTE poderá autorizar a Íealizaçâo de correção do dano, devendo a

seguradora arcar com o ônus da execução integralmente.

O prazo para abertura do sinistro é de até um ano obediência a vigência da apólice

bem como a documentação exigida tem que estar com data compatível do sinistro.

Ocorrendo o sinistro que resulte em pagamento de indenizaçáo parcial, a reintegração

será automática sem cobrança de prêmio adicional.

5.8 lndenização

Todas a despesas de salvamento durante e após a oconência de um sinistro correrão,

obrigatoriamente, por conta da CONTRATADA.
Os danos materialmente comprovados, causados pela seguradora ou por terceiros, na

tentativa de evitar o sinistro ou minorar o dano ou salva a coisa serão de total responsabilidade
da seguradora.

Na ausência de cobertura específica, deverá ser utilizado a totalidade do limite máximo
da garantia contratada para cobrir despesas de salvamento e os danos materiais
comprovadamente causados pela CONTRATANTE eiou por terceiros na tentativa de evitar
sinistro, minorar o dano ou salvar a coisa.

5.9 lndenização lntegral

5.í0 Condições de Entrega

A contratada deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigações estabelecidas na legislação específica sobre a qualidade e especificação dos
serviços a serem prestados.

Os serviços deverão ser executados com zelo e destreza, de forma que seja o melhor
para atender as necessidades da frota municipal,

A execução dos serviços deverá ocorrer conforme a necessidade da Contratante,
durante o perÍodo da vigência contratual.

A apólice deverá ser disponibilizada para a CONTRATANTE, em meios eletrônicos e
com assinatura válida, no prazo máximo de 15 dias, a contar da assinatura do contrato.

5.1 1. Local e hora da entrega

o/Fls. N
Proc.
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Será caracterizada a indenização integral quando os prejuízos, ressaltante de um
mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantidade de 75% do valor referenciado.

Em caso indenização integral a seguradora náo poderá deduzir, do valor referenciado,
valores concernentes a avarias previamente constatadas.

Na liquidação de sinistros por indenização integral, o documento de transferência de
propriedade do veículo deverá ser previamente preenchido com os dados da propriedade do
veículo e da sociedade seguradora.

I
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A prestação de serviços, em atenção à acessibilidade e amplitude, deverá abranger

todo o território nacional.
A comunicação acerca da necessidadê de utilização dos serviços cobertos pelo seguro

deverá ser feita imediatamente após o sinistro, em até 24h (vinte e quatro horas) do ocorrido.

A prestação de serviços náo emergenciais ocorrerá em dia e horário designado

previamente, conforme disponibilidade e organização da empresa contratada e da

CONTRATANTE.
A prestaçáo de serviços emergenciais ocorrerá no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas após a ocorrência do sinistro.

6 - GESTAO DO CONTRATO

A gestão e fiscalização do contrato serão exercidas por servidores designados pela

Presidência da Câmara Municipal de Álvares MachadoiSP, nos termos do art. 1 l7 da Lei

Federal no 14.13312021, observadas as seguintes atribuiçóes:

6.1 Gestor do Contrato

Compete ao gestor:
Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, dos
contratos vinculados a sua área,
Emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações relacionadas à execuçáo dos
contratos, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da instrução do
requerimento, ressalvados os requerimentos manifestados impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato;
Acompanhar os rêgistros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros
contratados de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à Diretoria Administrativa aquelas que
ultrapassarem a sua competência,
Acompanhar a manutençáo das condições de habilitação do contratado para eÍeito de
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais
problemas que obstarem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa;
Manter atualizado o processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo
todos os registros formais da execuçáo no Histórico de Gerenciamento do Contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogaçóes contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de
eventuais adequações ao contrato pâra que atenda a finalidadê da Câmara;
Coordenar os âtos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente à Diretoria Administrativa para formalização dos procedimentos;
Estabelecer prazo razoável para comunicar à autoridade competente o término dos
contratos em caso de nova contratação ou prorrogação visando à solução de
continuidade;

Fls. N.o .
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Compete ao fiscal:
Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações
pertinêntes às suas competências;
VeriÍicar a manutenção das condições de habilitaÇão da contratada;

Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e
previdenciárias;

Anotar, no Histórico de Gerenciamento do Contrato, todas as ocorrências relacionadas

à exêcução do contrato, determinando o que Íor necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados;
Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando
prazo para a correçáo;
lnformar âo gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou

adoção de medidas que ultrapassem sua competência para que adote as medidas
necessárias e saneadoras, se for o caso;
Comunicar imediatamente ao geslor do contrato quaisquer ocorrências que possam

inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas ãprazadas;
Fiscalizar a execuçáo do contrato para que sejam cumpridas todas as condiçôes
estabelecidas no instrumento, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Câmara Municipal, conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o
pagamento e, após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
Comunicar ao gestor do contrato, no prazo estabelecido nos termos no inciso Vll do art.

21, o termino do contrato sob sua responsabilidade, no caso de nova contrâtação ou
prorrogaçáo.

7-MEO|ÇÃOEPAGAMENTO

A medição dos serviços de seguro consistirá, essencialmente, na comprovação da
vigência da apólice e do cumprimento das demais obrigaçóes inerentes ao contrato de seguro
(cobertura, assistência 24h, rcde de oficinas e demais coberturas mínimas descritas no item
1.1.3 do TR)

O relatório deverá ser realizado pelo fiscal do contrato, que atestará a conformidade
dos serviços prestados, encaminhando a informação ao gestor do contrato para as providências
de pagamento.

O pagamento será efetuado à vista (anual), após a apresentação da nota fiscal
devidamente instruída com o atesto do fiscal do contrato, observada a disponibilidade
orçamentária e financeira da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, de modo que a nota
fiscal deverá corresponder ao periodo de cobertura.

olGA NÃO À5 DROGAS E À pEDOftLrA- DE]{u CtÉt L 197 e t9O - ptantões 24h. Â denúncia pode ser anônimâ
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Constituir relatório Íinal de que trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3" do art. 174 da Lei

Federal no 14.13312021, com as informaÇões obtidas durante a execução do contrato

como forma de aprimoramento das atividades da Câmara.

6.2 Fiscal do Contrato
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serão rejeitadas as entregas quê náo atenderem às especificaçóes contratadas,

cabendo ao contratado refazê-las sem ônus adicional para a Administraçáo.

o pagamento náo implica quitação deÍinitiva do objeto, permanecendo o contratado

responsável pela qualidade ê fidedignidade das informaçóes prestadas e pela correção de

eventuais falhas detectadas posteriormente.

S - SELEÇÃO DO FORNECEOOR

A escolha do fornecedor será realizada conforme o critério de menor preço, nos

termos do art. 33, inciso l, da Lei Federal no 14.13312021, observando-se os princípios da

isonomia, impessoalidade, transparência e seleção da proposta mais vantaiosa para a

Administração.
Para fins de classificaçáo das propostas, deverá ser considerado o valor do prêmio

acrescido do valor da Íranquia, com vistas a obter a proposta mais vantajosa para a

Administraçáo Pública.
Para a contrataçáo de serviços de seguro automotivo, de natureza contínua, sêrão

avaliados:
. Regularidadê juridica e fiscal: comprovação de que a empresa ou profissional

encontra-se devidamente inscrito no CNPJ ou CPF, regular perante a Fazenda
Nacional, Estadual e Municipal, bem como em dia com o FGTS e a Seguridade Social;

. Qualificação técnica: comprovaçáo de experiência prévia em serviços seguro, por

meio de declarações de capacidade técnica ou registros de trabalhos similares, bem
como de comprovaçáo de inscriçáo regular junto à SUSEP;

. Capacidade operacional: demonstração de que dispôe de recursos humanos e
materiais necessários para a execução contínua dos serviços, garantindo qualidade e

regularidade nas entregas;
. Proposta de preços: apresentaÇão de valores compatÍveis com os praticados no

mercado, devidâmente fundamentados, atendendo ao critério da economicidade e

vantajosidade para a Administração.
A seleção dar-se-á mediante a modalidade de dispensa, a ser realizada de forma

presencial e no modo de disputa ãberto, com observância das disposiçóes legais vigentes,
sendo vedado qualquer direcionamento ou restrição que comprometa a competitividade do
certame.

9 - ESTIMATIVA DO PREÇO

A estimativa do valor da contratação foi obtida com base em pesquisa de mercado
documentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), por meio da coleta de orçamentos junto a 4
(quatro) seguradoras, além de pesquisa complementar Íealizada no Portal Nacional de
Contrataçóes Públicas (PNCP) e contratações similares com a AdministraÇáo Pública.

Com base nas memórias de cálculo demonstradas no ETP, o valor médio obtido dos
orçamentos, PNCP e contrataçóes similares foi de R$ 4.7'10,85 (quatro mil setecentos e dez
reais e oitenta e cinco centavos).

í0 - ADEQUAçÃO OnçaUeNrÁnrn
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A contrataçáo de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao veículo

oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP está devidamente adequada à previsão

orçamentária da Casa Legislativa, conforme dotação prevista na Lei Orçamentária Anual

vigente.
A estimativa deÍinitiva de preço, no valor de R$ 4.7í0,85 (quatro mil setecentos e dez

reais e oitenta e cinco centavos)será utilizada para fins de reserva orçamentária e viabilização

da contratação, observando-se a seguinte classificaçáo orçamentária:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Órgão: 01 - Poder Legislativo

. Unidade Orçamentária: 01 .01 - Corpo Legislativo

. Dotâção: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

. Aplicação: t 10.0000 - Geral

A despesa está compatível com o Plano de Contratações Anual (PCA), respeitando os
limites legais e o planejamento orçamentário da Administração, de modo a assegurar a regular
execução Íinanceira do contrato e a conformidade com os princípios da legalidade,
responsabilidade fiscal e eficiência na aplicação dos recursos públicos.

hado (SP), '19 de novembro de 2025

Agente de Contratação
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AVISO DE CONTRATAÇÂO DIRETA

cÂiiARA MUNICIPAL DE ÁLVARES i,ACHADO/SP

A Câmara Municipal de Alvares Machado/SP, por intermédio de seu Presidente Joel Nunes de

Almeida, nos termos do Art. 75 da Lei Federal n'14.13312021, torna público que realizará a

Contratação Direta, por meio de dispensa de licitação, para a prestação dos seguintes serviços:

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao veículo

oÍicial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Fundamento Legal: Art. 75, inciso ll, da Lei Fedêral no 14.13312021 c/c § 3o da Lei Federal no

14.13312021, que autoriza a dispensa de licitação para contratações cujo valor esteja dentro
dos limites estabelecidos para essa modalidade.

Fornecedor: [Nome dã Pessoa Jurídica Contratada]

O Edital na íntegra e seus anexos relacionados ao processo de contrataçáo podem ser
acessados no endereço eletrônico
htt os.//sao l. alvaresmachado.s êo br/docadm/3449/documentoacêssorioadministrativo ouD

presencialmente na Secretaria da Câmara Municipal, localizada na Rua Monsenhor Nakamura,
783, Álvares Machado/SP, de segunda a sexta-feirâ, dâs th às 13h.

Outras informaçóes podem ser obtidas através do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg.br
ou pelo telefone (í 8) 3273-1331 , Íamal26.

Este aviso ficará disponível por 3 (três) dias úteis antes da formalização do contrato, conforme
determina o Art. 75, § 3o, da Lei Federal no 14.13312021.

Álvares Machado, 19 de novembro de 2025

J e Almeida
Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

Fls. N.o
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Valor. O valor global máximo estimado para o presente procêdimênto de dispensa de licitação
é de R$ 4.710,85 (quatro mil setecentos e dez reais e oitenta e cinco centavos).

Prazo. O prazo de vigência da contrataçáo é de 12 (doze) meses, contados a partir de 29 de
novembro de 2025, prorrogável conÍorme artigo 107 da Lei 14.13312021 .

Conforme a Lei no 14.1331202'l, os fornecedores que apresentaram orçamentos na fase de
planejamênto poderão participar da contratação, desde que a sua proposta final seja a mais
vantajosa parc a Administração Pública.
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ANEXO V
Portâria no 1312O24

EDITAL DE AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

A Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783,
centro, na cidade de Álvares Machado (SP), CEP: 19160-049, por meio de seu Departamento
Administrativo, torna público que realizará Dispensa de Licitacão, com critério de julgamento

de menor preco. na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei Federal no 14.133, de 10

de abril de 202'1, eventuais regulamentos expêdidos por esta Câmara Municipal da respectiva
Lei, demais normas aplicáveis e também das exigências estabelecidas neste edital e seus
eventuais anexos, consoante os critérios e exigências estabelecidas a seguir, nos seguintes
termos:

Dados para contato:
- E-mail: comoras@alvaresmachado.so.leq.br
- Telefone: (18) 3273-1331 - ramal 26
- Endereço: Rua Monsenhor Nakamura,783, Centro, Álvares Machado (Sp)
í.3. O atendimento para questóes relalivas a esle instrumento será feito presencialmente,
pelo telefone ou e-mâil arrolados anteriormente no seguinte horário: das 9h às í 3h, em
dias úteis.

F,s.
Proc

OOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA (DFD) No: 00912025

ESTUDO TÉCN|CO PRELTMTNAR (ETP) N': OOSI2O25

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao

veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

BASE LEGAL: Art. 75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021 c/c Decreto í2.343, de 30

de dezembro de 2024.

Data e horário limite para
apresentaçáo das propostas de
preço

2611112025, até as 13h.

Realização de sessão pública
para análise das propostas

271'1012025, a partir das th, no Plenário Sebastião Antônio
Pereira da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Endereço eletrônico para envio
da proposta

compras@alvaresmachado.sp. leg. br
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1. DAS DISPOSTçÔES pneUmtruenes
í.í. Este instrumento está disponível para consulta na sede desta Câmara Municipal,
situada na Rua Monsenhor Nakamura, 783, cêntro, na cidade de Álvares Machado (SP) e na
internet, no site oficial https://www.alvaresmachado.sp.leg.br/, no Portal da Transparência:
https://alvaresmachado.govbr.cloud/pronimtb_cm/ e no PNCP.
í.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo (a) servidor (a) Victor Cavalleri Santos,
designado (a) Agente de Contrateção pelo Ato do Presidente no O0812025:

N.o

Link para acesso ao edital https://saol-alvaresmachado.so. leq. br/docadm/3449/docum
entoacessorioadministrativo
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2. DO OBJETO
A presente dispensa de licitâção tem por objeto: Contrataçáo de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo ao veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares
Machado/SP.
2.'t. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participaçáo em quantos forem
de seu interesse;
2.2- O crilério de julgamento adotado será o de !!g!.gljlgg, observadas as exigências
contidas neste Edital de Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às

especificaçóes do objeto.
a) Para fins de classificação das propostas, será considerada a somatória do valor do
prêmio e da franquia, uma vez que estes impactam diretamente no valor final da
contratação, com vistas a se obter a opção mais vantajosa para a administraçáo pública.

3. DOS ESCLARECTÍúENTOS E IúPUGNAçÃOAOAV|SO DE CONTRATAçÃO DTRETA
3.í. Os pedidos de esclarecimentos referêntês a este procedimento de contralação direta
deverão ser enviados ao(à) servidor(a) responsável ate o dia útil que anteceder a data limite
para entrega das propostas, endereçada fisicamente no protocolo geral ou por meio eletrônico
via internet, no seguinte e-mail. compras@alvaresmachado.sp.leo.br;
a) Os pedidos de esclarecimentos serão rêspondidos ao solicitante no prazo máximo de 1

(um) dia útil contado a partir do seu recebimento;
b) As respostas aos pedidos de esclarêcimêntos seráo divulgadas no sítio eletrônico oficial e
vincularão os eventuais interêssados e a Administraçáo Pública;
3.2. Qualquer pessoa poderá impugnar este instrumento, até o dia útil que anteceder a data
limite para entrega das propostas;
a) As impugnaçóes ao Edital serão dirigidas à autoridade competente, que subscreve este
instrumento, por meio do e-mail compras@alvaresmachado.sp.leg.br, ou protocoladas em
dias úteis, das th às '13h, no seguinte endereço: Rua Monsenhor Nakamura, 783, na cidade
de Álvares Machado (SP);

b) A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) servido(a) responsável pela

condução do certame, auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias útêis, contados a partir do
recebimenlo da impugnaçáo;
c) Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, sendo necessário sua alteração, será
definida e publicada no Diário OÍicial Eletrônico da Câmara Municipal nova data para entrega
das propostas;
3.3. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CNPJ (por
documento original ou cópia), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na
hipótese de procurador(a), que comprove que o(a) signatário(a) efetivamente representa e
possui poderes de representação do(a) impugnante;
3.4. Seráo sumariamente desconsiderados os pedidos de esclarecimentos ou as
impugnaçóes que estejam em desacordo com a Íorma e/ou prazo determinado neste
instrumento.
4. DAS CONDTçÕES DE PART|C|PAÇÃO
4.í. A participaçáo nesta Dispensa de Licitação é destinada a pessoas jurídicas cujo ramo
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de atividade seja compatível com o objeto deste procedimento;

4.2. A participação neste procedimento de dispensa de licitação importa ao(à) eventual

interessado(a) o atendimento às seguintes declarações:
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no

123, de 2006, estândo apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus

artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);
b) Quê está ciente e concorda com as condiçóes contidas no Edital e seus anexos, bem

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação nesle procedimento, ciente da

obrigâtoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14

(quatoze) ãnos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da

Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do
artigo 50 da Constituiçáo Federal;

g) Certidáo declarãtória do cumprimento das 'exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

4.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação pessoas jurídicas:
4.3.í.que náo atendam às condiçóes deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
4.3.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citâção ê responder administrativa ou judicialmente;
4.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:

a) autor do anteprojeto, do projelo básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimenlo de bens
a ele relacionados,
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando
a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contrataçáo, impossibilitada de
contratâr em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de netureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou quê deles seja cônjuge, companheiro ou
parente consanguíneo em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal no

6.404. de 15 de dezembro de 1976 , concorrendo entre si;

Fls ryo
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f) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissáo de trabalhadores a condiçôes análogas às de escravo ou por

contrataçáo de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.3.3.'t. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo

grupo econômico;
4.3.3.2. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
4.3.4. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público (OSCIP), atuando nessa

condição (Acórdão no 7 461201 4-ÍCU-Plenário);
4.3.5. Agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei

Federal n.o 14.133, de 2021: e
4.3.6. Pessoa jurídica que não possua inscrição regular junto à Superintendência de Seguros
Privados (SUSEP) para o fornecimento e a operaçáo de seguros.
4.3.7. Pessoas físicas ou jurídicas corretoras de seguros (Acórdáo no 600/201 s-TCU-Plenário;
Decisão no 192i1998-TCU-Plenário; Decisão 938/2002-TCU-Plenário)
4.4. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista;
4.5. A participação nesta dispensa de licitação implica a aceitação das condições
estabelecidas no edital, na legislaçáo aplicável e, em especial, as declaraçôes contidas no
item 4.2 deste instrumento;
4.6. Além destas condições gerais, deverão ser obedecidas as exigências especíÍicas de
participação eventualmente Íixadas neste aviso de contratação direta;
4.7. O(a) servidor(a) responsável pela condução do procedimento verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sançáo
que impeça a participação no certame ou a futura contrataçáo.

5. TRATAUENTO FAVORECIDO DA LEI COÍUIPLEi,ENTAR NO í2312006
5.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresâs e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo í6 da Lei Federal
no 14.133, de 2021, para o(a) agricultor(a) familiar, o(a) produtor(a) rural pessoa íísica e
para o(a) microempreendedor(a) individual (MEl), nos limites previstos da Lei
Complementar Federal no 123, de 2006.
5.5. O benefício somente será concedido à empresa que firmar declaração, no momento
oportuno do certame, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei
Complementar Federal n.o 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus artigos 42 a 49;
5.6. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas
e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda
não tenham celebrado contratos com a Administraçáo Pública cujos valores somados
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extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de

pequeno porte.

6. CREDENCIAÍTIENTO
6.4. Os (as) eventuais interessados(as) poderão apresentar documento de credenciamento
para instituir rêpresentante durante a sessão pública deste Aviso de Contratação Direta,

respondendo por sua autenticidade e legitimidade, devendo, ainda, identificar-se e exibir a

Carteira de ldentidade (RG) ou outro documento oficial equivalente, com fotografia.
6.5. O credenciamenlo será feito por meio de instrumento público ou particular de
procuração, (facultado o uso do modelo constante no @c !!!) com poderes específicos para,

além de representar o(a) proponente êm todas as etapas/fases deste procedimento, efetuar
lances e negociaçôes, desistir expressamente da intençáo de interpor recurso administrativo

no Íim da sessão, manifestar-se imêdiata e motivadamente sobre a intençáo de interpor
recurso administrativo, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo Agente de Contratação, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes.

6.6. Deverá ser apresentado o registro comercial (no caso de empresa individual); ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente rêgistÍado (em se tratando de

sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus administradores
(no caso de sociedades por ações); inscrição do ato constitutivo acompanhada de prova de

diretoria em exercício (no caso de sociedades civis); decreto de autorização e ato de registro

ou autorizaçáo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando â atividade

assim o exigir (tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).

6.3.í. Entende-se por estatuto/contrato social em vigoÍ o documento de constituição da
pessoa jurídica e suâs alterações, ou aanda sua última alteração consolidada, acompanhada
de todas as suas eventuais alteraÇóes posteriores;

6.3.2. A apresentação do documento de habilitaçáo jurídica junto ao credenciamento dispensa
a sua apresentaçáo na fase de habilitação.
6.4. Se o(a) representante do(a) proponente ostentar a condiçáo de sócio(a), proprietário(a),

dirigente ou assemelhado do(a) proponente, em vez de instrumento público ou pârticular de
procuração, deverá apresentar cópia do documento de habilitação jurídica pertinente, no qual

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de
tal investidura.
6.5. É admitido somente um(a) representante por proponente.
6.6. O(A) participante somente poderá se pronunciar por meio de seu(sua) representante
credenciado(a) e ficará obrigado(a) pelas declaraçóes e manifestações dele(dela).
6.7. O(A) representante legal de eventuais participantes que náo se credenciar perante o(a)
Agente de Contratação ou cujo documento de credenciâmento esteja irregular Íicará
impedido(a) de representar o(a) participante durante e sessão pública.
6.8. O(A) representante poderá ser substituído(a) por outro(a) desde que atenda às
condições deste Aviso de Contratação Direta.

oFts. N
Proc.
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7. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA DE PREçOS
7.4. A proposta deverá ser apresentada única e exclusivamente por e-mail, no seguinte
endereço: compras@alvaresmachado. so.leo. br, até o prazo oue esliver definido no oreâmbulo
deste Edital de Aviso de ContrataÇão Direta.
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7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o
desconto ofertado, vinculam o(a) contratado(a).
7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execuçáo do objeto;
7.3.í.A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento aos direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, pelas leis

trabalhistas, pelas normas infralegais, pelas convençôes coletivas de trabalho e pelos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7.3.2.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do(a) participante, não lhe assistindo o direito de pleitear quaisquer

alterações sob alegação de erro, omissáo ou qualquer outro pretelito.

7.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação âdequada será aquela conespondente à média dos efetivos recolhimentos

da empresa nos últimos 12 (doze) meses.
7.5. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.
7.6. A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência (TR) ou Projeto
Básico e Projeto Executivo, assumindo o(a) proponente o compromisso de executar os
serviços nos seus termos.
7.7. Na proposta escrita, devidamentê assinada pelo(a) representante legal do(a)
participante e datada, esta deverá declarar:

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;
c) que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras,
d) que cumpre as exigências de rêserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da
Lei no 8.213191.
e) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de '14 anos,
na condição de aprendiz, nos termos do artioo 7'. XXX|ll , da ConstituiÇão

7.8. O(A) fornecedor(a) organizado(a) em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre
os req uisitos estabêlecidos no artioo 16 da Lei Federal no 14.133. de 2O21
7,9. O(A) fornecedor enquadrado(a) como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociêdade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo
3" da Lei Comolementar Federal no 123. de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 4o
da Lei Federal n.o 14.133. de 2021
7 .10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;
7.11. E facultada a utilização do Anexo ll - Modelo de Proposta de Precos para elaboração

N.oFls.
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da proposta. Ainda que o(a) interessado(a) não utilize o modelo, deverá observar as

informaçóes mínimas existêntes neste para elaboração de sua proposta;

7.'12. Será desclassificada a proposta que:

7.1 2.í. contiver vícios insanáveis;
7.12.2. náo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
7.12.3. apresentar preços inexequiveis ou que permaneçam acima do preÇo máximo definido
para a contratação,
7.'12.4.náo tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigida pela Administração Pública;

7.12.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou de seus
anexos, desde que insanável.
7.13. O fornecedor náo poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação.
7,14. Para todos os fins, consideram-se válidas as propostas apresentadas na pesquisa de
preços empreendida na Íase interna do presente procedimento de contrataçáo direta, no

tocante àquelas obtidas diretamente mediante pesquisa com fornecedores, nos termos do art.

23, § 1", inciso lV, da Lei Federal no 14.13312021.

7.í4.í. Fornecedores(as) que porventura tenham apresentado propostas para a pesquisa de
preços poderáo participar da fase de lances sem a necêssidade de apresentação de novas
propostas, desde que efetuem seus regulares credenciamentos nos termos deste Edital de
Aviso de Contrataçáo Direta.

8. FASE DE LANCES
8.í. Encerrado o prazo para apresentação das propostas, será realizada sessão pública para
análise delas, verificando a conformidade das eventuais propostas apresentadas quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preÇo em relação ao estipulado pâra a

contrataÇão;
8.2. A partir da data e do horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será aberta e, após a análise de conformidâdê das propostas apresentadas durante o
período de publicidade do Aviso de Contratação Direta nos termos do item anterior, será
iniciada a fase de lances públicos e sucessivos, nos termos do presente capítulo.
8.3. lniciada a etapa competitiva, os(as) fornecedores(as) deverão encaminhar lances de
forma verbal, presencialmente.
8.3.í. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário ou percentual de desconto sobre o item,
conforme o caso.
8.4. O(A) fornecedor(a) somentê poderá oÍerecer valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último lance por ele(ela) ofertado e registrado.
8.4. í. O(A) fornecedor(a) poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele(ela) ofertado e registrado
anteriormente, sendo tais lances deÍinidos como "lances intermediários" para os fins deste
Aviso de Contrataçáo Direta.
8-4.2, o intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relaçáo ao que cobrir a melhor oferta, é
de R$ 0,0í (um centavo).

Proc.
Fls. 11.o

Drca NÃo ÀS DRocas E À pEDoFttl,a. DENUNct[! L 197 e 19o, plânt6es 24h. a denún.,a pode ser anônimã



Câmara Municipal de

Áfuares Machado

I ng"nt" de contratação

cmalvaresmachado. ldoc.com.br

onsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP

8') 3273-1331 t.26

8.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro.

8.6. Caso o(a) fornecedor(a) náo apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

apresentada.
g.7. Durante o procedimento, os(as) fornecedores(as) serão informados(as), em tempo real,

sobre o valor do menor lance ou do maior desconto registrado.

8.8. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e a divulgação dos lances, em ordem crescente de

classificação.
8.8.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação nem tempo aleatório ou

mecanismo similar.

9. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

9.í. Encerrada a Íase de lances, o(a) servidor(a) que conduzir o cêrtame poderá negociar

condiçôeS mais vantajosas com os(as) inleressados(aS) que tiverem apresentado propostes e

eventuais lances na sessáo pública.

9.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao(à) fornecedor(a) que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor proposla

compatível em relação ao estipulado pela Administração, considerando a pesquisa de preços

constante na fase interna do procedimento;

9.í.2. A negociação poderá ser feita com os(as) demais participantes classificados(as),

respeitada a ordem de classificaçáo, quando o(a) primeiro(a) colocado(a), mesmo após a

negociação, for desclassificado(a) em razáo de sua proposta permanecer acima do preço

máximo ou abaixo do desconto deÍinido para a contrataçáo.
9.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a

todos(as) e registrado na ata do procedimento da dispensa, devendo esta ser anexada aos

autos do processo de contrataÇão.

9.3. Dentre as propostas apresentadas na forma do art. 23, §1o, inciso lV, na fase de
pesquisa de preços constantê na fase inlerna do procedimento, assim como as apresentadas
no prazo de publicidade do aviso de contratação direta, o(a) servidor(a) responsável pela

condução do certame irá averiguar qual possui o menor valor para deÍinir a proposta mais
vantajosa, nos termos do art. 75, §3o da Lei Fedeãl 14.13312021.
9,4. Caso a proposta mais vantajosa seja deconente de lance ofertado por eventual
participante da sessão pública, constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o
estipulado para a contratação, será solicitado ao(à) participante o envio da proposta adequada
ao último lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares. quando necessários. O(a) participante terá o prazo de até 24 (vinte ê quatro)

@ para enviar a proposta ajustadâ ao e-mail: compras@alvaresmachado.sp.leg.br.
9.5. Quando o(a) fornecedor(a) náo conseguir comprovar que possui(rá) recursos suficientes
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou de
menor lance que:
9.5.í. For insuÍiciente para a cobertura dos custos da contrataçáo; apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero; incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

.iFls. N.o
Proc.

orca Í{Ão Às DRocas EÀ pEDoFtuA. DENUxctEt \. 197 e 190 - plantões 24h. Â denúnciâ pode ser anôíliínâ.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

Proc.

cmalvaresmachado.l doc.com.br
va

19.16
nsenhor Nakamura, 783, centro
049, Álvares Machado-sP

) 3273-1331Í.26

DIG^ Í{ÃO ÀS DROGAS tÀ pEDOHua. DENUÍ{Cttt L 197 e t9o- ptànrões 24h. Â denúncaà pode 5er anônima

'Fls. N.o

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalaçóes de propriedade do(a) próprio(a) fornecedor(a), para os quais ele/ela renuncie à

parcela ou à totalidade da remuneração:
9.5.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidâs provisórias e

convençôes coletivas de trabalho vigentes.
9.6. Em contratacão de obras ou servicos de enqenharia, além das disposiçóes acima, o

critério de aceitabilidade de preços considerará o seguinte:
9.6.í. Ressalvado o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreilada por preço unitário,

o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

9.6.2. Aquele(a) que estiver mais bem colocado(a) na disputa deverá apresentar à
Administração Pública, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os
quantitativos e os prêços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha

elaborada pela Administração Pública, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59. §3o.

da Lei Federal no 14.133. de 2021);
9.7. Para o objeto, ou parte dele, sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério
de aceitabilidade de preços será:

9.7.í. O valor global estimado para a contratação-
9.8. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública.
9.8.1. Será exigida garantia adicional do(a) fornecedor(a) vencedor(a) cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração Pública, equivalente à

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis
de acordo a Lei.
9.9. Em contrataçáo de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a

análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:
9.9.í.para eÍeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço
global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de
aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação Direta,
conforme as especificidades do mercado correspondente;
9.9.2.serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orÇado pela Administração Pública.
9.í0. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que o(a)
participante comprove a exequibilidade da proposta;
9.í1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassiÍicação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo(a) fornecedo(a), no prazo indicado pelo(a)
egente de contratação, desde que náo haja majoração do preço;
9.í í.í. O ajuste de que trata este dispositivo se limlta a sanar erros ou falhas que não altêrem
a substância das propostas;

Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

9.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
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especializada no objeto

í0. HABTLTTAçÃO
'10.1. Após a definição da proposta mãis vantajosa, será feita a análise dos documentos de

habilitação do(a) proponente. Os documentos a serem exigidos para Íins de hâbilitação

constam no Termo de Referência anexo a este Edital de Aviso de Contrata ção Direta

10.2. O exame dos documentos de habilitação se dará nos seguintes termos e hipóteses:

10.3. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido encaminhada na fase interna

do procedimento, será solicitado, mediante comunicado oÍicial por e-mail ou outro instrumento

hábil, de preferência eletrônico, após o encerramento da sessáo pública prevista neste Aviso,
que a documentação de habilitação seja encaminhada no ptazode 24 (vinte ê quatro) horas
após a solicitação;
í0.4. Quando se tratar de seleção de proposta que tenha sido eÍetuada mediante
apresentação de proposta adicional na forma deste Aviso, será solicitado, seja por meio da ata

da sessão pública ou mediante comunicado oÍicial por e-mail ou outro instrumento hábil, de
preferência eletrônico, que a documentação de habilitaçáo seja encaminhada no prazo de 24
(vinte e quatro) horas após a solicitação;
í0.5. A habilitação dos(as) fomecedores(as) poderá ser verificada por meio do Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicafl, nos documentos por ele abrangidos, assim
como ser verificada mediante os eventuais documentos apresentados, se necessário.
í 0.5.'t. E dever do(a) fornecedor(a) atualizar previamente as comprovaçôes constantes no SicaÍ
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, a respectiva documentação atualizada.
í0.5.2. O descumprimento do subitem acima implicará na inabilitação do(a) fornecedor(a),
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(óes) válida(s).
í 0.6. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar a documentaÇão
de habilitação ou alimentar o Sicaf com a documentação, ainda que haja alguma restrição de
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, § 'to da Lei Complementar Federal no

123, de 2006;
í0.6.í. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor
individual (MEl), havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
desde que atendidos os demais requisitos deste Aviso de Contrataçáo Direta, a(s) empresa(s)
nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentaçáo no pr€zo de até 5 ícinco) dias úteis, pronogáveis por igual período, a contar
do momento em que for declarada vencedora do certame, para regularização da
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissáo de eventuais
certidóes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
10.6.2. A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sançóes cabíveis;
í0.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.
í0.8. Não seráo aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.
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í0.9. Se o(a) fornecedor(a) Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o(a) fornecedor(a) for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamentê forem emitidos somente em nome da matriz.
10.í0. Seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor(a) matriz e filial com diÍerenças de
números de documentos pertinentes à certidão negativa de débitos (CND) e à Certidáo de
Registro do FGTS (CRF), quando for comprovada a centralizaçâo do recolhimento dessas

contribuições.
í0.11. O(A) fornecedor(a) provisoriamente vencedor(a) em um item, que estiver conconendo
em outro item, ficará obrigado(a) a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente,
isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitaçáo, alem da aplicaçâo das sanções cabíveis.
'10.1't.1. Não havendo a comprovaçáo cumulativa dos requisitos dê habilitação, a inabilitação
recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja(s) retirada(s) seja(m) suficiente(s) para

a habilitação do(a) fornecedor(a) nos remanescentes.
í0.12. Será inabilitado(a) o(a) fornecedor(a) que não comprovar sua habilitação, seja por não
aprêsentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
't 0.13. Na hipótese de o(a) fomecedor(a) não atender às exigências para a habilitação, a

Câmara Municipal examinará a proposta subsequenle, e assim sucessivamente, na ordem de
classificaçáo, até a apuraçáo de uma proposta que atenda às especificaçóes do objeto e às
condições de habilitação.
í0.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o(a) fornecedor(a) será
habilitado(a).

11. CONTRATAÇÃO
í1.í. Após a homologação e a adjudicaçáo, caso se conclua pela contratação, será firmado o
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente;
í í .2. O(A) adjudicatário(a) terá o prazo de até 05 (cincol dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta-Contrâto/Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de contrataÇão Direta.
í't.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à câmara Municipal para a assinatura
do Termo de Contrato, a Administração Pública poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de ate 10 (dez) dias úteis . a contar da data de seu
recebimento;
11.2.2,O prazo previsto para a assinatura do contrato ou a aceitação da nota de empenho, ou
instrumento equivalente, poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do(a) adjudicatário(a) e aceite pela Administraçáo pública.
íí.3. o aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à pessoa jurídica
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
í1.3.í. A referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei Federal no 14.í33, de 2021;
11,3.2, A contratada se vincula à sua proposta e às previsôes contidas neste Aviso de

Proc.
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Contratação Direta e seus anexos;
I í.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei Federal n" 14.133121 e reconhece os direitos da Administração Pública

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei-

11.4. O prazo de vigência da contratação é de í 2 (doze) meses, contados a partir de 28 de

novembro de 2025, prorrogável conforme artigo 107 da Lei 14.13312021 .

í í.5. Os preços inicialmente contratados seráo fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano

contado a partir da data do orçamento.
1í.6. Após o interregno de í (um) ano contado da datâ do orÇamento apresentado, os preços

iniciais serão reajustados pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), nos

termos previstos em instrumento contratual.

í2. INFRAçÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
í 2.1 . Comete infração administrativa o(a) fornecedor(a) que praticar quaisquer das hipóteses
previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133. de 2021

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração Pública, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;
12.'1.3. dar causa à inexecuçáo total do contrato;

'12.1.4. deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;
12.1.5. não mantiver a proposta, salvo em dêcorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
12.'1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contrataçáo, quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

'12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou dâ entrega do objeto da
contrâtação direta sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração/documentação falsas durante o certame ou
durante a dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;
12.'1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do
contrâto;
12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quaisquer
naturezas;
12.1.1O,1, considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
M icroempresa/Empresa de Pequeno Porte ou o conluio entre os(as)
fornecedores(as), em quaisquer momentos da dispensa, mesmo após o
encerramento da fase de lances.
12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Fede lno 12.846. de 10 de
aqosto de 2013.

12.2. O(a) fornecedor(a) que cometer quaisquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito(a), sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, às seguintes
sançóes:
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12.2.1. @js: quando o(a) contratado(a) der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156. §2'. da Lei Federal no 14.133/2021);

'12.2.2. lmpedimento de licitar e contrataÍ: quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "b", "c' e "d" do subitem acima, sempre que não se,iustiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 4". da Lel );

12.2.3. Declaracão de inidoneidade para liciteÍ e contratar: quando

praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima,
bem como nas alíneas "b', "c' e "d', que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156. §5o. da Lei Federal no'14.133. de 2021).
12.2.4. Multâ:
I - moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 30 (tranta) dias;
ll - o atraso superior a 30 (trinta) dias âutoriza a Administraçáo Pública a promover

a extinçáo do contrato por descumprimenlo ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispóe o inciso I do art. 137 da Lei Federal no í4.133/2021.
lll - compensatória de 15o/o (quinze por cenlo) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto.
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta náo exclui, em
hipótese alguma, a obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Câmara Municipal (art.

1s6. §9)
í2.4. Todas as sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta poderáo ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. §7o).

12.5. Antes da aplicação da multa, será facultadâ a defesa do(a) interessado(a) no prazo de
até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de sua intimaçáo (art. 157).
í 2.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pela Contratânte ao(à) Contrâtado(a), além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8").
12.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança .judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessentâ) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pelã autoridade competente.
12,8. As aplicaçóes das sanções serão realizadas em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla defesa ao(à) Contratado(a), observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. í58 da Lei Federal no 14.133, de 202í, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
í2.9. Na aplicaçáo das sançóes serão considerados (ârt. 156, §1o):

12.9.1. a natureza e a gravidadê da infração cometida;
12,9,2, as peculiaridades do caso concreto;
í2.9,3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. os danos que dela provierem para a Contratante;
'12.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

í2.í0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal no 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei Federal no 12.846, de 1o de ãqosto de 2013, serão apurados e julgados
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í3. DAS DISPOSTÇÕES GERATS
í 3.í. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), no
Portal da Transparência e no Diário Oficial Eletrônico do Município de Alvares Machado.
í3.2. O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores individuais (MEls),
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), aplica-se igualmente ao agricultor
Íamiliar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de consumo, nos termos da
Lei Complementar Federâl 12312006.
í3.3. No caso de todos os(as) fornecedores(as) serem desclassiÍicados(as) ou inabilitados(as)
(procedimento fracassado), ou, ainda, deserto, a Administração Pública poderá:

í3.3.í, republicar o presente aviso com uma nova data;
í 3.3.2. fixar prazo para que possa haver adequaçáo das propostas ou da documentação
de habilitaÇâo, conforme o caso.
í3.3.3. valer-se, paía a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível e desde que atendidas às condiçôes de habilitação exigidas.

í3.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
c$o prazo não conste neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser âtendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administraçáo Pública na respectiva notificação;
í3.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçào do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que náo
haja comunicação em contrário,
13.6. Os horários estabelecidos na divulgação desle procedimento observarão o horário de
Brasília (DF);

í3.7. No julgamento das propostas e da habilitaçáo, a Administração pública poderá sanar

oFls. N
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conjuntamente, noS mesmos autos, observados o rito procedimental e a aUtoridade competente

definidos na reÍerida Lei (art-159.
12.11. A personalidade jurídica do(a) Contratado(a) poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos no contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efêitos

das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus ãdministradores e sócios

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o(a) Contratado(a),

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise
jurídica prévia (art. 160).
12.12. A conlÉtante dêverá, no prazo máximo de 15 (ouinze) dias úteis, contados a partir da

data de aplicação da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por

ela aplicadas para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadâstro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito

do Poder Executivo Federal (Art. 161), assim como nos Cadastros de infrações desenvolvidos
pelo Tribunal de Contas do Estado de SP.

í2.13. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal no 14.133.

de 2021.
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erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e suas validades
jurídicas, mediante despacho Íundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classiÍicaçáo.
í 3.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas a favor da ampliaçáo da disputa entre os(as) interessados(as), desde que não
comprometam o interesse da Administração Pública, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.
í3.9. Os(as) fornecedores(as) assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração Pública não será, em caso algum, responsável por esses
custos, independentemente da conduçáo ou do resultado do processo de contratação.
13.í0. Em caso de divergência entre disposições deste Edital de Aviso de Contratação
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste
Edital.
13.1í. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
13.12. lntegram este Edital de Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos,
os seguintes anexos:

a) Anexo I - Termo de Referência (TR);

b) Anexo ll - Modelo de Proposta de Preços;
c) Anexo lll - Modelo de Procuração para Credenciamento;
d) Anexo lV - Minuta do contrato.

Alvares Machado (SP), 19 cle n m 25

Jo meid a

P idente Agente de Contratação

olc^ NÃoÀ DROGAS E À pEDOFtLta. DExUNCtEt \ 1.97 € 190 plânt6es 24h. Â denúncra pocte seí anônimâ
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ANEXO II

Portaria 1312024

MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

Proposta de preços à Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

DISPENSA DE L|C|TAÇÃO Nol.021t2025
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica paÍa o fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.
FUNDAMENTO JURíDICO: Art. 75, § 30 da Lei Federal no 14.133t2021.

Razão Social:
Nome Fantasia (se houver):
CNPJ no

EndereÇo:
Telefone:
E-mail:

ITEM
UNIDADE DE

MEDIDA
01 MÊS 12

'O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas decimais (0,00)

Cumpre-nos informar que examinamos as exigências relativas ao Aviso de Dispensa de
Licitação em comento, inteirando-nos delas para elaboraçáo da presente proposta. Ainda
ressaltamos:

a) Que cumpre os requisilos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no

123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49 (caso queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não empregâ menor dê 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14
(quatoze) anos, na condiçáo de aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXXlll, da
Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
f) Que náo possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante

e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo ío e no inciso lll do
artigo 50 da Constituiçáo Federal;

olGA NÃO À5 oROGAs E À pEDOÍÍ-tA. DINUNC|€t \ 197 e 190 - ptantõe§ 24h. A denúncia pode ser anônima

ESPECTFTCAÇÃO QUANTIDADE

Contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de
Álvares Machado/SP.



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

cmalvaresmachado.ldoc.com.br

Fts.
;roc

N.o

nsenhor Nakamura, 783, centro
049, Álvares Machado-sP
3273-L33L r.26

Alvares Machado (SP), _ de _de 2025

Assinatura
Nome, cargo e dados do(a) representante comerciel

DIGA NÃo ÀS ORocAS E À pEDoFttla. DE UNCTEI \ 197e190-ptantões24h.adenúnciapodêserânônima

i- -r-

g) Certidâo declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para
pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em
outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312Q21.

*Assinalar se a pessoa jurídica estiver classificada nesta condição.
E em consonância com tais afirmações, declaramos que:

o A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, no mínimo.
. No preço proposto já estão incluídos todos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos

sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execuçáo do objeto;
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ANEXO IV
Portaria 1312024

MINUTA DE CONTRATO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado a CÂMARA
MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ

sob no 53.303.376/0001-31 , com sede administrativa na Rua Monsenhor Nakamura, 783, nesta

cidade de Álvares Machado, neste ato representada pelo(a) presidente da Câmara Municipal,
sr.(a) JOEL NUNES DE ALMEIDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e

de outro lado ã pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o no _, estabelecida
na _, _, na cidade de Estado _, representada legalmente pelo(a)

senhor(a) brasileiro(a), casado(a), RG no _ e CPF no doravante
denominado(a) CONTRATADO(A), fica justo e contratado o que segue:

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
(Art. 92, I e ll da Lei Federal no 14.13312021)

1 .1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para o fornecimenlo
de seguro automotivo ao veículo oÍicial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP,
conforme especificações técnicas e as condiçóes estabelecidas no Termo de ReÍerência (TR).

1 .2. Objeto da contratação:

ITEM ESPÉCrFrCAÇÃO
UNIDADE DE

MEDIDA
Contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oÍicial da Câmara Municipal de
Alvares Machado/SP.

MÊS 12

1.3. Sâo anexos a esle instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de sua
transcrição:
'l .3.1 . O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;
'I .3.2. O Aviso de Contratação Direta;
1.3.3. A proposta do(a) CONTRATADO(A);
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vlcÊNclA E DA pRoRRocAçÃo

2.1. O Wazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses, contados e partir de 28 de
novembro de 2025, prorrogável conforme artigo 107 da Lei 14.13312021

CLAUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

DIGA l{ÂoÀ DROGAS EÀ pEDOFtLtA. DEluÍ{CtE! L 197 e 19O - ptanrões 24h. A denúnciâ pode 5er anônimà.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 

-/-, 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA

MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP E

QUANTIDADE

01
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(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.1. Os termos em relaçáo ao regime de execuçáo contratual, do modelo de gestão, assim

como os prazos e condiçôes de conclusâo, da entrega e do recebimento constam no Termo de

Referência (TR), anexo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA- DA SUBCONTRATAçÃO

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 1413312021)

5.í. DO VALOR
5.'t . 1 . O valor da contrâtação e de R$ _ (por êxtênso).
5.1 .2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.í.3. A apuraçáo dos valorês mensais deverá considerar os descontos de crédito de PIS e
Cofins, nos casos em que o(a) CONTRATADO(A) esteja enquadrado(a) na condição de
tributaÇáo em regimê não cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislação que rege a matéria.

5.2. DA FORMA DE PAGAMENTO
5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordêm bancária, pãra crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo(a) CONTRATADO(A).
5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO
5.3.í. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados
a partir do recebimento da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração Pública.
5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
liquidaçáo de despesa.
5.3.2.1. Considera-se liquidação de dêspesa o segundo estágio da despesa pública e consiste
na veriÍicação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos
comprobatórios do respectivo crédito, após a execuçáo do objeto ou de etapa do cronograma
f ísico-Íinanceiro do contrato, conforme o caso.
5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou de força maior que impeça a liquidaçáo ou o pagamento
da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser
mantida a posição da ordem cronológica em que a despesa originalmente estava inscrita.

s.4. coNDrÇoES DE PAGAMENTO

Rua M

D|GA Í{Ão À5 DRocÁs EÀ ptDoFtu,A. DENuNctE! l. 197 e 19o - planrões 24h. A denúncia pode ser aíônima

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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CúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal no 14.13312021)

6.1 . Os preços iniciãlmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano

contado a partir da data do orçamento.
6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais seráo reajustados, mediante a aplicação,
pela CONTRATANTE, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),

exclusivamente para as obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3. Nos rea.iustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE pagará

ao CONTRATADO a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diÍerença correspondente táo logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajuste venha(m) a ser êxtinto(s) ou dê qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice
oÍicial, para reâjustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉIMA - DAS OBRIGAÇÕCS OI CONTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal n" 14.13312O21)

7.1 . São obrigaçóes da CONTRATANTE:
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo(a) CONTRATADO(A), de
acordo com o contrato e seus anexos;
7-1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência (TR);

7.1.3. Notificar o(a) CONTRATADO(A), por escrito, sobre vícios, defeilos ou inconeçóes
veriÍicadas no objeto Íomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou corrigido, no
total ou em partê, às suas expensas;
7.1 .4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo(a)
coNTRATADO(A);
7.1.5. Efetuar o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) do valor correspondente ao fornecimento
do objeto, no prazo, forma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;
7.1.6. Aplicar ao(á) CONTRATADO(A) sânções motivadas pela inexecução total ou parciat do
Contralo, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. 155 da Lei 14.133t2O21;
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Cámara Municipal de Alvares Machado
para adoçáo das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo(a)
CONTRATADO(A);

I

5.4_ 1 . A emissão da Nota Fiscal será precedida pêlo recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumênto.

olGA ÃO Às DROGAS E À pEDoF -tA. DENuNCtEt \ 197 e 19O - ptanrões 24h. A dênúncia pode ser anônime.
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7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à

execuçáo do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

7. 1 .8.',l . Concluída a instrução do requerimento, a Administração Pública terá o prazo de 05
(cinco) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contrâtuais.
7,2. A Administraçáo Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo(a)

CONTRATADO(A) com terceiros, ainda que vanculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência dê ato do(a) CONTRATADO(A), de
seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).

cLÁusuLA oTTAVA- DAS OBRTGAÇÕeS OOll; CONTRATADO(A)
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal n'14.13312021)

8.1 . O(A) CONTRATADO(A) deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste contrato e em
seus anexos, assumindo como exclusivamente sêus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perfeita execuçáo do objeto, observando, âinda, as obrigações a seguir dispostas:
8,1 .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de âcordo com os artigos
12, '13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;
8.1 .2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;
8.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo(a) fiscal do contralo ou autoridade
superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no 14.133, de 2021):
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administraçáo Pública ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade à Íiscalizaçáo ou ao acompanhamento da execução contratual pela
CONTRATANTE, que ficará aulorizada a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;
8.1 .6. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (Sicaf), o(a) CONTRATADO(A) deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalizaçáo do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:
8,1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
8.1 .6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
8.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do(a) CONTRATADO(A);
8.1 .6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
8.1.6.5. Certidão Negativã de Débitos Trabalhistâs (CNDT);
8.1.7. Não permilir â contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de
aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, bem como não permitir

D|GA NÃo Às oRoGAs E À pEDoaLlA. oENUNctEt \ 197 e t9o ptantões 24h_ A denúncia pode §€r ãnônimâ
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que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em atividades noturnas, perigosas ou

insalubres.
8.1.8. Comunicar ao(à) fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual-

8.1 .9. Paralisar, por determinaçáo da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas

ou bens de tercêiros.
8.1.í0. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes

assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitaçáo, ou para qualiÍicação, na

contrataçáo direta;
S. l .l l . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de caÍgos prevista

em lei para pessoa com deÍiciência, para reabilitado(a) da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da Lei Federal no í4.133, de
2021);
8.1.'12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando solicitado e

no prazo fixado pelo(a) fiscal do contralo, com a indicaçáo dos(as) empregados(as) que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 'l'16 da Lei Federal no 14.133, de
2021);
8.1 . 13. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os deveres previstos na Lei Federal
no 13.709, de 14 de agosto de 20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados
pessoais a que tenha acesso por força da execuçáo deste contrato,
8.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
8.í.15, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
Íuturos e incertos, devendo complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, excelo quando ocorrer algum
dos eventos arrolados na alínea "d" do inciso ll do art. 124 da Lei Federal no 14.133, de 2021.
8.1 . 1 6. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da CONTRATANTE;
8.1.17, Apresentar Íicha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro
documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para comprovaçáo do atendimento
às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência (TR), quando for o caso.
8. í . 18. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovaÇão,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do Termo de
ReÍerência (TR) e demais documentos da conlratação.

cLÁusuLA NoNA - DA GARÂNT|A DE ExEcuçÃo
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal no 14.13312O21)

9.1. A contratação não conta com garantia de exeõução do contrato, nos termos do art.96
combinado com art. 10'1, ambos da Lei Federal no 14.133, de 2021.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAs INFRAÇoES E DAS SANÇoEs ADMINISTRATIVAS
(Art. 92, XIV da Lei Federal no 14.13312O21)
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10.1 . Comete infraçáo administrativa o(a) CONTRATADO(A) que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2021:

10.1 . í . Der causa à inexecução parcial do contrato;
1O.1.2. OeÍ causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total do contralo;
1 0. í .4. Deixar de entregar a documentação exigida;
10.1.5. Não mantiver a proposta, sâlvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado,

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não enlregar a documentaçáo exigida para a contratação,
quando convocado(a) dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justiÍicado;
1 0.1 .8. Apresentar declaraçáo/documentação falsas durante o certame ou durante a dispensa
eletrônica ou durante a execução do contrato;
10.'1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contralo;
10. 1 .10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
'10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal no 12.846, de ío de agosto de
2013.
10.2. Ao(A) responsável pelas infrações administrativas acima descritas, serão aplicadas as
seguintes sanções:
10.2.1. Advertência, quando o(a) CONTRATADO(A) der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
10.2.2. lmpedimento de licitar ê contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas de 1O.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que náo se justiÍicar a

imposiçáo de penalidade mais grave;
í0.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens de 10.1 .8 a 1O.1.11.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXflNçÃO CONTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.13312021)

1 1 .1 . O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçóes de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado.
1 1,2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará pronogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração Pública providenciar a
readequaçáo do cronograma fixado neste contrato.
1 1 .3. Quando a não conclusão das obrigaçóes contratuais referidas no item anterior decorrerem
de culpa do(a) CONTRATADO(A):
11.3.1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançóes
administrativas; e

oFls. N
Proc.
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11.3.2. Poderâ a Administraçáo Pública optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

1í.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 1 37 da Lei Federal no 14.133,

de 2021 , bem como amigavelmente, asseguÍados o contraditório e a âmpla defesa.

1 1 .4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38 e 139 da Lei Federal no '14. í 33, de

2021.
11.4.2. A alleração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da pessoa jurídica não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
11.4.2.1 . Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.5. O termo de rescisáo, sempre que possivel, será precedido de:

1 1 .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
1 1 .5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 1.5.3. lndenizações e multas.
11.6. A eltinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-Íinanceiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o 14.133, de 2021).

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Órgão: 01 - Poder Legislativo

. Unidade Orçamentária: 01 .01 - Corpo Legislativo

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

. Fonte de Recurso: 1 - Tesouro

. Aplicação: Ií0.0000-Geral

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DoS cAsos oMIsSoS
(Art. 92, lll da Lei Federal no 14.13312021)

13.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas na Lei Federal no 14.133, de 2021 , e demals normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de Defesa
do Consumidor, e noÍrnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DAS ALTERAçÔES

'14.1. Eventuais alteraçôes contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. '124 e seguintes
da Lei Federal no 14. 133, de 2021.

N o.) alvaresmachado.ldoc.com.br
a
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CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRn
(Art. 92, Vlll da Lei Fêderal n' 14.13312021)

12.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste
exercício, na dotação discriminada:
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o2,

ao

14.2. O(A) CONTRATADO(A) e obrigado(a) a aceita r, nas mesmas condiÇóes contraluais. os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no

14.133, de 202'1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçáo deste instrumento nos termos e
nas condições previstas na Lei Federal no ,l4.133, de 2O21, bem como disponibilizar este

contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência) e no Diário Oficial do

Município, em atenção ao §2o do art. 8o da Lei Federal no 12.527, de 201 1, c/c o inciso V do

§3o do art. 7o do Decreto no 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92. §1" da Lei Federal no 14.13312021)

1 6.1 . E eleito o Foro da Comarca de Presidêntê Prudente/SP para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não possam ser compostos pela conciliação,

conforme §1o do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PRIVACIDADE E PROTEçÃO DE DADOS PESSOAIS
(Lei Fêderal no 13.709/2018)

17.1. As partes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato administrativo, a partir

da âpresentâçáo da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaraçáo ou de aceitação expressa.
17.2. Os dados obtidos somente poderáo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
17.4. A Administração deverá ser informada no p(azo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperaçáo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO e
que envolvam dados pessoais decorrentes deste contrato administrativo.
17.5. Terminado o tratamênto dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaÇão do
cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas
obrigaçóes.
17.6. E dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
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17.7. O CONTRATADO deverá exigir de suboperadores e subcontrâtados o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua
observância.
17.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação
formulados.
'17.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justiíicadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
17.10. Bancos dê dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com rêgistro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com
cada acesso, data, horário e registro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçáo, êm caso
de eventuais omissóes, desvios ou abusos.
17. 1 'l . Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a Íim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD,
17.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio
de opiniôes técnicas ou recomendaçóes, editadas na forma da LGPD.
17.í3. Os contratos e convênios de que trata o § 'lo do at1. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

Alvares Machado (SP), _ de 
- 

de 2025

Representante legal do(a) CONTRATADO(A)

TESTEMUNHAS:
1-

2-
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Representante legal da CONTRATANTE
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CERTIDAO DE DECURSO DE PRAZO
Fls. N.o 1
Proc.

Processo de contratação no: 02312025

Objeto (resumido): Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro
automotivo ao veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares MachadoiSP.

Certifico que, conforme o Aviso publicado no Diário Oficial do Município de Álvares
Machado/SP em 1911112025 (ediçáo no 1.470), com acesso disponível no Diário Oficial
do Municípiol e PNCP (Portal Nacional de Contrataçóes Públicas)'zo prazo para envio
das propostas encerrou-se em 2611112025 às 13 horas. Até o prazo final, Íoram
recebidas 3 (três) propostas, enviadas por meio eletrônico, através do e-mail
institucional compras@alvaresmachado.sp.leq.br. As propostâs foram apresentadas
pelas seguintes empresas: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.4., CNPJ no

61.O74.1751OOO1-38, no valor total de R$ 1.204,37 (mil duzentos e quatro reais e trinta
e sete centavos); SEGURO SURA S.A., CNPJ no 33.065.699/0001-27, no valor total de
R$ 1.321 ,90 (mil trezentos e vinte e um reais e noventa centavos); e PORTO SEGURO
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, CNPJ no 6'1.198.164/0001-60, no valor total de
R$ 1.570,90 (mil quinhentos e setenta reais e noventa centavos).

Álvares Machado 27 de novembro de 2025

t httos:/ alvaresmachâdo.so ov.brlconteudo/Pub es/5343

co.Pov.brlaoo/editais/533033 7600013 2s 123

/l

2 htto S
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1o11112025. 10:33 Porlal Gênte Fís 11.o ,1,

/ Proc

Proposta de Seguro 0í.3í .000960919.í.í 5

gente sEGURo DE AUÍoMóvEts - pRocESSo susEP: í s41 4.00í 996/2004-18

seguradora GENTE SEGURADORA - CNPJ: 90.í80.6051000142 - SUSEP 06793
DADOS DÂPROPOSÍA

Dâtâ dâ CotaÉo:
22/10t2025

Válida por: lnicro Vigênoâ
24h do diâ 2at11t202s

Fim Mgência:
2*tóo diz 2811112026

Renova apt:
14't612

OAOOS OO SEGURADO

Propone.lt6: CÂMARÂ MUNlclPÁL oE ALVARES MACHADO

CNPJ/CPF: 53$3376000131 Sêxo: NáoApliávêl

Endereço: R MONSENHOR NAKÂMUFiAol

Eairro: CENTRO

Nascimenlo: Náo Apliével

Municipio: AIVARES MÂCHÂDO

CEP: 19160000

UF: SP

Dêmais pâÍc€lâs: Ri 0,00

Oâta

og't2t2025

DÂOOS DO CORRETOR

CoTTetoT MÉGA BROKER CORREÍORA DE SEGUROS LIMITÂDÂ

DEMoNSTRÂTIVo DE PRÊMIO

Ípo dê cobranç5: Bollto Planodepgto:1+o Primeira parcela: Rl2.20{,75

PaÍc.|. ValoÍ

r R§ 2.23.t,75

coMPosçÃo Do PRÊMto

Sucursâl 001 SUSEP 202033003

Prêmio Líquido Rs
RS 2 234 75

Pêssoa exposta politicamêntê?

oBsERvAçÃo DA PRoPoSTA

A r€pâraÉo dos vsicuos pode.á sc. êíêtüadâ êm ofcinâs dê livÍe êscohâ do sêguíado, conroímê . opçao dê plâno selccioíâdâ: Gêntâ Âuto.
Em consonáncia coín a Circrrlãr SUSEP n'612,/2020, qúê dispõê sobrc â polltiêâ dâ prêvenÉô à lâvâgem dê dinhêiro, bêm como á prêvênçáo e clibiÉo do
Financiam€nto do Í€íÍosismo e P€ssoas E-rpostas Políicâmentê. a Sociêdâdê Segurâdorâ soücna o pÍê€ncrlimênlo âbâto:

R3 0.00
Custo dê Emissáo:
Rt 0.00

toF:
R10.00

PÍémio Total
RS 2 234 75

Se relâcionemento próximo. nome dã pessoâ êxposlel Grau de íelacionâmento:

Prcponho â Cmpânhia de Seguros, com pleno conhocimenio ê âceilâÉo dâs Condiçoes Gsrâis, Especiâis ê/ou PaÍticulaÍes quê Íâ2êm paít€ iniêgranlê dâ
prcsênlê píopoíâ. â lealizeÉo do s€gum acama propoío- As inÍoíÍnaço€s necessáias, complêlâs e vêÍdâdêirâs. crarâdas nêslâs ê nos quêíionáíios
anexos. constituem elas. pelã suâ veracidade, a basê do conúato e, dest€ modo a inlegram. Assume o píoponente inlegíâl Íêsponsâbilidâóe pelâ êx.tidáo
das inÍoímâçoês píêstâd8. ât torizando a Companhia dê Ssguros, caso acsitê a sua propostâ a êmíiÍ â apólic! orjo píêmio dê seguro sê compromete â
pâgaí óê aco.do com â lêgrslação vrg€nte. D€ aconlo com as Circrllâres 251, 256 e 269/0,1 da Supennlêndênciâ dê Sêguros PÍivados. o rec€bimênlo
âítêcipâdo do píêmio, nâo implica sm ac.íação dâ propoíâ, que poderá sê. Íecusâ.iâ pêla Seguíâdoíã â!é o 1 5' daa de seu rec€bimento, resinuindo, neía
hipótesê âô prôponenle o prêmio pago conigido pêlâ TR.

https://porial.gentesegu.adoÉ.com.b applplc.íneÍciauimpdmirProposta_Novojsp?sid=AFocFEoB7E849t 1F15c5DB39D28c2AE9O926Oa53-p 1/6

s
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sEGURO DE ÂUTOMÓVEIS - PROCESSO SUSÊP:í 5,11,í.00í 996/2004'í 8

* Nas coberturas de âpp o Limite máximo de indenização (LMI) é por pâssâgeito.

OBSERVAÇÓES DA PROPOSTA

PERFIL DE RISCO

Peíil de Risco

N' ltem

1

tvtarca ÍOYOTA Modelo: COROLLÁ XEI FLEX oo2111.3

cnass, 98R8D48E3E2636812 od:201312014 KM Sim( ) Não(X)

Catesoria PASSEIO NACIONAL nus 3bustível: FLEX
Produto
LtctTAcÂo

COBERÍURAS

l{ome CobêÍu6:
cAsco (coMPREENSIVO)

RCF - OANOS MAÍERI,AIS

RCF - DANOS CORPORAIS

RCF. DANOS MORAIS

APP - MORÍEACIDENTAL
APP - INVALIDEZ PERMÁNENTE . TOTAL OU PARCIAI.

APP - DÊSPESAS MÉDICAS E HOSPITALARES

HOTEL

PANE SECA

LANTERNAS

FAROIS

REÍROVISORES

CHAVEIRO

CARRO RESERVA

PARA-BRISA DIANÍEIRO

PARA-BRISA TRÀSEIRO

VIDROS LAÍERAIS

GUINCHO

TROCA DE PNEU

CARGA DE BATER!{

ÍRANSPORÍE ALÍERNATIVO (TAXI)

TOTAL

Franquiâ:
R$ 2.42s,00

R$ 0,00

RS 0.00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0.00

RS 0,00

R$ 0.00

R$ 130,00

RS 160.00

RS 110,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ r20,00

R$ 120,00

R$ 65,00

R$ 0,00

R$ 0.00

R$ 0,00

R$ 0.00

LI:
VMR 1OO%

R$ 350.ooo,oo

RS 350.ooo,oo

Rt 10.000,00

R$ í0.000,00'
R$ 10.000,00'

RS í0.000,00'

RS 0,00

Ra 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

R§ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

Prêlnlo
R$ 775,00

R§ 497,67

Ri 200.67

Ri 5,56

RS 0,89

R$ 1.95

R§ 1,11

R$ 40,50

Rt r.52
R$ 5,63

R§ 6.53

RE 4.50

R$ 0.68

R$ 57,r9
RS 1r,87

Rt 6,75

Rt 3.94

R§ 134,82

R$ 1.17

RS 0.5s

R$ 476,25

R$2.2U,75

Cano reserya. l5 DIAS.; QuilometÍagem de guincho lLlMlTADO., Táxi, assistência 24h Distância (KM) ILIMITADO:

https://portal-genteseguradora.com.bÍ/app/p/comeÍcial,ÍmprimirProposta_NoVO.jsp?sid=AFoCFEOB7E84s1.t F 15C5D839D28c2AE9092604S3-p 2t6

EOB0576

Este item foi cÁntratado na modalidadê Valor de Mercado Reíerenciado que garante, no caso de indenizâÇáo integrâ1,
pagamento de quantia variável, em moeda corrênte nacional, determinada de acordo com a tabelâ dê

indicâda na apólic€ do seguro, conjugada com fator de ajuste, em percenlual, a ser âplicado sobre
de cotaçáo do vêículo na data da ocorrência do sinistro. A tabela ulilizada pela Gênte Segurâdorâ S/A é â
que se encontra no site www.Íipe.org.br/pt-br/indices/veiculos/ ou a tabela MOLICAR, que se encontra no

As coberturas KIT EQUIPAMENTOS, CARROCÉRIAS. nãô forâm contatâdas
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1 - OBJETIVO E LIMITE DE RESPONSABILIDADE

Quando ocorrer um acidente envolvendo o veículo segurado, o Segurado deverá seguir os

procedimentos estabelecidos nas Condições Gerais do Seguro, bem como comunicar

imediatamente o seu corretor de seguros e a Seguradora através do site

www.genteseguradora.com.br ou da Central de Atendimento (fone: (51)3023.8888).

hltpsi//portâl.gentesegutaaloÂ.@m.bÍtapplpttÃrnercialÍmpíimiÍProposta_Novojsp?sid=AFocFE0B7Es4911F15c50B39D28C2AE90926045$p... 
3/6

,V.

Este seguro tem por objetivo garantir o pagamento de indenização dos prejuízos sofridos e

despesas incorridas, devidamente comprovadas, quando da ocoÍÍência de um risco coberto

relativo ao veículo segurado, exceto se decorrente de riscos excluídos, conforme disposto

nestas condiçóes gerais e respeitados os limites contratados.

2 - LTOUTDAÇÃO DE STNTSTRO
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Gonte SEGURO DÉ AUTOMóVEIS . PROCESSO SUSEP:: 15414.001996/2004-18

A aceitaçáo da proposta de seguro está sujeita à análise de risco

O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da

Susep.

O proponente declara que tomou ciência, não tem dúvidas quanto ao conteúdo e acata as

Condiçóes Gerais do Seguro disponíveis em www.genteseguradora.com.br, como parte

integrante deste contrato de seguro.

Declaro como lntermediador do Seguro ser responsável pela mediação deste contrato e que

cumpri integralmente as disposiçóês contidas na Resolução CNSP no 38212020, inclusive

quanto a previa disponibilização ao proponente das informaçôes previstas no art. 40 desta

Resoluçáo.

O proponente declara assumir toda a responsabilidade pela exatidão das respostas constantes

no questionário de avaliação de risco, reconhecendo que qualquer informação falsa, inverídica,

incompleta ou incorreta terá como consequência a perda de todos os direitos e garantias do

seguro, conforme os artigos 766 e 769 do Código Civil Brasileiro.

O proponente compromete-se a comunicar a seguradora quaisquer alteraçóes nas

características originais do veículo segurado ou em relação ao perfil de risco informado, tão logo

êstas ocorram.

A Gente Seguradora S.A. reserva-se ao direito de auditar, a qualquer momento, as inÍormaçóes
conslantes nesta proposta.

A lndenização lntegral para os seguros de veículos zero quilômetro, corresponderá ao Valor
Determinado contratado ou ao Valor de Mercado Referenciado constante na coluna de zero
quilômetro (de mesmas características do veículo segurado) da tabela de preços reÍerenciada,
vigente na data da indenização e rêgião de taxação do risco, multiplicado pelo fator de aiuste
contratado.

Para os valores de indenização de cobertura parcial, nos casos de contrataÇão de coberturas
isoladas de roubo, colisão ou incêndio o valor do LMI será o valor ou o percentual indicado na
proposta e na apólice de seguros.

,v o
A/s

Proc.

O segurado poderá consultar a situaçáo cadastral do corretor de seguros e da sociedade

seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.

416
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a
A franquia é a participação obrigatória do segurado, expressa em moeda corrente e

constante na proposta e na apólice, rêferente a cada cobertura, dedutível em cada evento

(sinistro) reclamado pelo Segurado e coberto pela apólice.

Para Íins de reparação do veículo em caso de sinistro, é admitido o uso de peças novas,

originais ou não, nacionais ou importadas, desde que mantenham as especificações técnicas do

fabricante.

E admitida a utilizaçáo de peças usadas, observadas as disposições da legislação especíÍica

que regula e disciplina a atividade de desmontagem de veículos automotores terrestres, bem

como as exigências técnicas necessárias para sua reutilização, nos termos da regulamentaçáo

do Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN).

Para os itêns de segurança, tais como: sistemas de freios e seus subcomponentes, caixa de

direçáo e eixos; as peças de suspensão; o sistema de airbags e os cintos de segurança - serão

utilizadas peÇas novas originais.

Esta proposta será analisada no prazo de 15 (quinze) dias. Podendo ser aceita ou não a critério

da Seguradora.

6idoÍ - sac: oroa a02 00!a
E a: *e!.d*§úa.Lê6,!.-Owtd{É: Oa0a a0? otrr
aeftramtu p.n ,.8..r .n D.n Laà wlEr. ap, F ) !rn3 r!o0
chd darônrv.r 6o .r. m.sE .nluâd.r.,cm.b(

ESTE DOCUMENTO NÃO E VALIDO COMO APÓLICE DE SEGURO.

Assinatura do segurado, responsável ou

corretor

https://portal.genteseguíàdora.coín.brlapptptcaÍneÍciâl/imprimirProposta_Novojsp?sid=AFocFEoB7E8491í F15c5o839D28CzAE909260453-p 5/6

1o,t11t2025. 10'.33 -oc.

Local e data
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CATARÁ DE ÂLVARE§ f,ÂCHADO
CIPJ: Í!.303.3?6/0001.31
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Allianz
OIó CAMARA MUNICIPAL DEALVARES MACHADO,
Agrodecemos por cotor com o Atlionz.
Você estó recebendo o cotoçõo de seguro poro o seu corro
TOYOTA COROLLA SEOAN XEi 2.0 lóv(FLex) Aut.4p
Gorontimos os condições desto cotoção oté !81LU2O25.
Controte ogoro!

^/. 
o

'oc

CPF/CNPJ: 53.303.37ó10001-3 1

SUAS INFORMAçOES

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

INFORMAçÔES DO SEU SEGURO

Vigêncio: dos 24H d e llll7[2025 às 24H de llllll20lb
-ipo de Seguro: Seguro Novo

\eículo: TOYOTA COROLLA SEDAN XEi 2.0 1ó(Ftex) AuL 4p

cód. F|PE 002111-3

Ploco: EOB057ó

Chossi: 9BRBD48E3E2ó3ó842

Zero Km: Nõo

Ano/Modelo: 2014

CotêgoÍio de Risto: Automóvel - Comerciol
Kit gós: Nôo

No do Apólice:

Produto: Automoveis 1211

Verõo: 0001t18/148.00

Condições Gerois: 11/2025

Closse Bônus: 00

Grupo: 00

CEP Pernoite 191ó0{00

Finolidode de Uso: utilizoçõo Empresoriol

INFORMAçOES DO CONDUTOR PRINCIPAL

Condutor indeterminodo

DETALHES DAS OFERTAS

:;A tobeto oboixo indico o Limite Móximo de lndenizoçõo o seÍ controtodo. que poderó ser utilizodo em coso de sinistro com risco cobêrto,
e o preço por coberturo do Oferto o ser controtodo em R$.

Poro sobeÍ mois detothes sobre coberturos e serviços, consulte os Condições Gerois do Seguro Attionz Auto em oltionz.com.br.

Esscnciot Bísio Amplhdo

Cúertür0s

ú

a

Cosco - Bosico Compreensivo -

Colisôo. lncêndiq Roubo e Füto

RCF - Donos MoteÍiois

RCFI - Donos Coíporois

RCF - Donos Moíois e Eíéticos

APPfl - Morte

APP* - lÍwolidez Permorente

À5sistêncio 24 hs

Mdrot lontemot foÍóis e
retÍoüsores

Cono Resdvo

Tipo de Cono Re6ervo

Limitê

Mórimo de

lndenizoçõo

Nõo Cont.otodo

100.000,00

200.m0,00

30.0@,00

20.000,00

20.000,00

Ptono 3

PrEo por

Cobêrturo

2.óó8,ó9

274,!6

71,48

ó5,ó5

65,ó4

415,15

Limitê

Móximo dê

lndenizoçõo

100% FtPE

100.m0,m

100.m0,00

10.000,00

20.000.00

20.000,00

Ptono 3

Ptono 2

Preço por

Coberturo

2.800,78

L.4Á2,62

L11,7t

23,83

ó5,ó5

65,ó4

415,15

5ó2,81

74,61

Limite

MóÍmo de

lndenizoçõo

100% F|PE

150.m0,00

150.m0,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

Ptono 3

Ptono 2

Preço por

Coberturo

2.800,78

1.59419

120,11

47,6

65,ó5

ó5.ó4

415,15

5ó2,81

74,6t

IcoTAÇAO

ALLIANZ
AUTO
AUTOMOVEL

Plono 2

N6o Contotodo

5ó2,81

15 Dios

Bósico

15 Dios

&isico
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rlô.
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Àl,o 2

Bósico

5.ó02,80

0,00

0,00

413,49

6.0róJ9

Moster

2d

llianz
Amptiodo

Guincho

Preço üquido

Tx Mensol JuÍos

Votor luros (Rr)

toF

Prêço Íotol

Coberturüs

Cobêrtums

Limite

Móximo de

lndenizoçôo

Km Livre

[imite

Móximo de

lndenizoçoo

PrEo por

Coberturo

Píeço por

CobeÍtuÍo

Umite

Móximo de

lndenizoçôo

Km Livre

Limite

Móximo de

lndenizoçõo

Preço poí

CobeÍturo

Preço por

Coberturo

1.914,25

176,t7

142,97

98,4ó

98.45

415,15

timite
ltloxinn de

lÍü€nizoç6o

Km úvre

Preço poí

Coberturo

2.2ó8.89

203J9

357,45

98,46

98,45

415,15

Essenciol

41,3,18

0.00

0,m

304,33

{otu
Completo

5.746,ú

0,00

0,00

424,10

6.170,70

Exclusivo

cosco - Bósico Compreensivo -

\-coú;., tncêndio, Ràrú 
" 
rrrto 100% FIPE 2 800'78 100% FIPE

RCF*- Donos Moteriois 200.000,00 1.740,22 400.000,00

RCF* - Donos CoÍporois 2m.000,00 1ó3,89 400.000,00

RCF" - Donos Morois e Estéticos 30.0m,00 71,49 ó0.000,00

APP* - Morte 20.000.00 ó5,ó5 30.000,00

APP.'- lnvotidez Permonente 20.000,00 ó5,ó4 30.0m,00

tusistêncio 24 hs Plono 3 415,15 Plono 3

Vidros, lontemot foróis e
retrovisores Plono 2 5ó2'81 Plono 2

Corro Reservo 15 oios 74,67 15 Dios

Tipo de Corro Reservo Bósico - 8ó5ico

Guincho Km Livre - Km úvre

Preço Liquido 5.9ó0,24 ó283,ó5

Tx. Mensol Juros 0,00 0,m

Votor luros (Rt) 0,00 0,m

roF 439,87 63,71

Pícçorotqt 6.{00,11 í7if)a
v * RCFj Responsobilidode Civil Focuttotivo | 

*i APP: Acidentes Pessoois de Possogeiros

Vejo outÍos Íormos de pogomentos disponíveis no seçõo oUÍRAS FORMAS DE PAGAMENÍO.

2.800,78 100% FtPE 2.800,78

[imite
Móximo de

lndenizoçõo

1.m0.m0,m

lm0_000,m

150.000,00

30.000,00

30.000,00

Ptono 3

5ó2,81

74,61

INFORMAçÕES DE PAGAMENTO

Formo de pogomento: Débito em conto boncório No dê Porcelos: L

CARRO RESERVA

Modelo Ouontidqdê dê Dióríos

Bósico 15 dios

Poro regros de utilizoçôo, consutte os Condiçôes Gerois do Seguro Altionz Auto em otlionz.com.br.

Ptono 2 5ó2,81

15 Dios

Bó5ico

Km úvre

ó.879.9

0,0
0,m

fi7,74

7.§1,n

74,61

Sinistro como terceiro
em segurodoro

7 dios

Preço poÍ

Coberturo



Essenchl

4.428,tL

2.268,05

1.548,ó1

1.189,11

974,07

Bósko

6.076,29

3.081,51

2.7M,02

1.ó15,87

1.323,43

F,S.
Proc

Ampliodo

6.170,70

3.1ó0,ó0

2.1s8,03

7.657,34

1.357,40

Complerto

ó.400,11

3.278,10

2.218,26

1.718,95

7.407,86

Erclusivo

7.387,73

3.783,9s

2.583,ó5

1.984,21

7.625,72

2
Iianz

FRANOUIA . PARTICIPAçAO OBRIGATóR|A

Você teró porticipoç6o obrigotório, como porte do votor dos prejuízos, em coso de sinistro indenizóvetde perdo porciot:

Fronquio votor (Ri)

Fronquio Normol 10.028,88

ASSISTÊNCh A VIDROS, IÁNTERNÂS, FARÓIS E RETROVISORES. PI.ANO 2

Coberturo Frunqulo (Ri) Cobertutu Fronquio (R3)

Porobriso 3ó0,00 Lonternos Led 135,00

Vidros Loterois 130,00 Retrovisorês 410,00

Vidro Troseiro 3ó0,00 Lonterno Convencionol 275,N

Forol Convencíonol 570,00 ForotAuxilior/Mítho 150,00

ForolXênon e Led 1.055,00 Lonterno Auxitior 150,00

Yinistros de Vidros ou Lonternot Foróis ou Retrovisores, com donos em mois de umo peço no mesmo evento, seró cobrodo c fronquio
do peço donificodo com volor mois otto, ficondo o segurodo isento do fronquio dos demois peços donificodos noquele evento.

Consulte os condições de coberturo, obÍongêncio e os donos, itens e tecnotogios nõo cobertos de codo serviço do plono controtodo nos

Condiçôes Gerois do Seguro Altionz Auto em ollionz.com.br.

ASSTSTÊNCn 24H

Atguns dos serviços que você pode ocionor:

PLÂNO3

Servrçoo

Reporo no tocolou reboque opós pone, ocidente, roubo ou

furto quotificodo: Km Livre 20 Guincho em coso do mesmo pone

Pone seco Choveiro

Troco de pneu Motoristo omigo

CoÍro substituto
vAs 

informoções de serviços de Assistêncio 24h estõo resumidos. Acessê os Condições Gerois do Seguro Altionz Auto no site

ollionz.com.br/corro poro consultor todos os serviços do plono controtodo, critérios e obÍongêncio do coberturo.

OUTRAS FORMAS DE PAGAMENTO

Confiro oboixo os formos de pogomênto disponíveis, toxos de juros e votores de porcelos, jó com IOF inctuso:

Boleto Boncório Oferto (R§)

-\P-h§*eg

Porcelos Jurc
sem juros

5,WÁ

5,W%

5,N%

5,00%

01

02

03

04

05

I
N.o

MosEr

6.747,38

1.455,97

2359,77

1.812,23

1.4u,26



*. Diaseo,§**;*'í

is N.o
.?C

Oferto (RS)

2

Completo

1.200,88

1.053,39

943,08

857,55

789,37

Conpleül

ó.400,11

3.200,0s

2.133,37

1.ó00,02

1.280,02

1.0óó,ó8

975,05

8ó5,11

790,ó9

726,93

lianz @
Boleto Eoncório

Porcelos Jurc

5,00%

5,00%

s,00%

5,00%

5,00%

Juroc

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

sem juros

2,20%

2,30%

2,75%

2,95%

juros

juros

juros

juros

juros

.juros

juros

juros

juros

juros

Esrêmiot

830,87

728,82

ó52,50

593,32

54ó,15

EssGnciol

4.428,11

2.274,05

1.47ó,03

r.L07,02

885,ó2

738,01

674,62

598,55

547,0ó

502,94

Bcenchl

4.428,\L

2.214,05

1476,03

1.107,02

885,ó2

718,01

ó32,58

553,51

492,07

4r',2,8t

BÉsko

1.128,8ó

990,22

88ó,52

80ó,12

742,03

Búsko

ó.01ó,29

3.008,14

2.005,43

1.504,07

t.203,2s

1.002,71

91ó,58

813,23

743,27

ô83,33

Bísk!
ó.01ó,29

3.008,14

2.005,41

1.504,07

1.203,25

L002,7t

859,47

752,03

668,47

@t,62

Amplhdo

1.157,84

1.015,ó3

909,27

82ó,81

76t,07

Anpüodo

6.170,70

3.085,35

2.05ó,90

7.542,67

1.23414

1.028,45

9110,10

83410

762,35

7@,87

Oferto (RS)

Ír{oster

1.2óó,04

1.110,55

c44,25

904,08

832,20

Mostel

6.747,38

3.373,ó9

2.249,12

1.ó8ó,84

t349,47

t.t24,56

t.027,96

912,05

833,59

766,37

Excfusivo

1.38ó,20

1.215,94

1.088,ô1

989,88

911,18

Exc{usivo

7387,73

3.ó93,8ó

2.462,57

1.84ó,93

7.477,54

7.231,28

t.725,52

998,ó1

912,70

839,10

Erclusivo

7.387/3

3.693,8ó

2.4ó2,57

1.84ó,93

L4n,54

1.231,28

1.055,39

923,4ô

820,85'

738,n

0ó

07

08

09

10

Débito em Conto

Porcelos

sem

sem

5em

sem

5em

sêm

sêm

sem

sem

sem

Cortõo de Crédito

Porcelos Juros

SEU CORRETOR

RANCHARIA CORRETORAD E SEGUROS LTDA

E-moiL FINANCEIROl@DIASEG.COM.BR

SUSEP No:232148914

Oferto (RS)

Ampüodo

6.170,70

3.085,35

2.05ó,90

t.542,67

1.234,t4

1.028,45

881,52

n\33
ó85,ó3

677,07

Telefone: 1832ó59500

FlitioL 25

01

02

03

04

05

0ó

07

08

09

10

01

02

03

04

05

0ó

07

08

09

10

Completo

ó.400,11

3.200,05

2.133,37

1.ó00,02

1.280,02

1.0óó,ó8

914,30

800,01

777,72

ó40,01

Côdigo:4.032522

MostêÍ

6.747,38

3.373,ó9

2.249,t2

1.ô8ó,84

1.149,47

1.724,56

9ó3,91

u3,42

749,70

674,73
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DESCONTO EM OUTROS PRODUTOS

Controtondo o Al[ionz Auto, você tem condiçóes especiois nos seguros Altionz Residêncio e

Acidentes Pêssoois lndividuol Aproveite e protejo tudo o que mois importo poro você. Fole com

seu Corretor.

IttlFORMAçÔES COMPLEMENTARES

Aceitoçõo do Riscol A reolizoçôo desto cotoçõo nõo pressupôe o oceitoçõo do risco pelo

segurodoro. A oceitoçõo do proposto de seguro estó sujeito à onótise do risco. A proposto poderó ser

recusodo dentro do prozo de 15 dios, o portir do doto do protocoto de recebimento do proposto. Esto

cotoçõo nõo tem volidode poro controtoçõo por quolquer Órgõo do Administroçõo Público. Esto

cotoçõo foi efetuodo com bose nos informoções opresentodqs no pedido de cotoçõo. Eventuois

divergêncio1 olteroções de informoções, inctuindo doto de vigêncio ou, oindo, porecer desfovoróveI
opurodo no inspeçõo de risco reolizodo entre o doto do cotoçõo e do início de vigêncio, poderõo
geror modificoçôes no cotoçôo oro opresentodo, ficondo o segurodoro isento de gorontir o volor do
prêmio iniciolmente ofertodo. Vólido somente como estimotivo de cotoçõo.

VEventos climáticos: A mudonço ctimótico ofeto o todos. Tomor medidos preventivos é necessório
poro reduzir os efeitos dos eventos ctimóticos e, consequentemente, o oumento nos gostos com

sinistros. Você sobio que é possível reduzir ou oté mesmo prevenir donos retocionodos oo c[imo? No

nosso blog Dicos Auto com o Atlionz Brosil. você pode descobrir o que fozer e como isso pode ter um
efeito positivo no suo coberturo de seguro.

Documentos Obrigotórios:
Vistorio Prévio Obrigotório
Questionório de Avolioçôo de Risco ossinodo peto Proponente.

PROCESSO SUSEP

SUSEP - Superintendêncio de Seguros Privodos - Autorquio Federol responsóvel pelo fiscotizoçõo,
normotizoçõo e controle dos mercodos de segurq previdêncio complementor oberto, copitotizoçõo,
resseguro e corretogem de seguros. Telefone de otendimento oo Púbtico: 0800-02L-8484.

Ç, As condiçóes controtuois/regulomento deste produto protocolizodos peto sociedode/entidode junto
à SUSEP poderõo ser consuttodos no endereço eletrônico www.susêp.gov.br, de ocordo com o
número de processo constonte do opólice/proposto.
PROCESSO SUSEP: 15414.002216/200+57.
O segurodo poderó consultor o situoçõo codostroI do corretor de seguros e do sociedode segurodoro
no site www.susep.gov.br.

O registro do produto é outomótico e nõo represento oprovoçõo ou recomendoçõo por porte do
SUSEP.

PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS

A Allionz reolizo o trotomento de seus dodos pessoois observondo o [egisloçôo vigente, termos e
condições previstos em suo Político de Privocidode de Dodos (disponível no site otlionz.com.br), bem
como odoto medidos de seguronço optos o proteger os seus dodos pessoois de ocessos nôo
outorizodos e quolquer formo de trotomento i[ícito ou inodequodo.

I
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BAURU, 11 de Novembro de 2025

Eduord Fotch Rue
PÍêiidêntê Altion2 Soguroi S.À

Allion: S.guro5 S.À Código:5177 | CNPJ: 0ó1.573.79ó10@1{ó lE 1.08.0ó3.509.113 | Ruo Eugenio de Medeiror no303, 1" ondoÊponê,2ô oo 90 ondor.
15o ê 1ó'ondor, Pihheirot Sôo Pouto-SP - Linho Direto Altionz: ilO9O 1110 (Copitois ê Regiões Metropolitonos) e O8OO 777 7243 (outíos tocotidodê') de
2. o 6. doi th às 2Oh, úbodo dos th às 14h ou SAC 24 horos: 080OO 115 215 e poro Ouvidoíio 0800 771 3313. Atendimênto ô pessoo com defkÊncio
oudiüvo ou de íoLo 24 hoÍos:08Om 12l239

699130G4C5

z@



E! Porto
Seguro oRçAÀ|ENTO - SEGURO AUTO FROTA FROTA

, Fis.
r-,aOC

N.o

OÍç8.rdrb:1S5171052

W .16 Àlogódo: Convencional

Tbo do EÍrls8áo: SeguÍo Novo

Data do OrçEmqtb: 1911112025lnllo da vlgâoda: 2111112025

Íó.mho da v,g!,ds't 21111/2026 Vísáo do cáhlo: 1

OuaÍlüd* d6 lt ír3: 'l tlfm Ut*a6o: 2111112o2s

Ibo & Cdtrbçáo: Seguro Tradicionêl - Rede ReíeÍenciada e/ou Livre Escolha - Peças Genuínas e/ou Originais

Dsdos do coí&í

I códoro SUSEP

IVVX3 NEGOCIOS PUBLICOS E CORRETORA OE SE (1'l) 34316341 LIALZJ

DÊdos ô dloírô

Rdo Sodd: CAMARA MUNICIPAL OE ALVARES MACHADO

C PJ: 53.303.376/0001-31 Tbo P§@: Juíídicá

AiÚdado: ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

Mçáo hâí{o

cs@

\r/los IIAIERIÁ|S - 1. RIS@

D^r'rc§OOnPOnr§-lrR|SOO

ÂCI'ENIES PESSOAIS POR PASSAGERO

DA,{GS UOR ltt 
^ 

TERCETROS - Ír RTSCO

076 - ÍtsrG âoa \,rdoa, Rtuúa!, LúrE c Füúb - Roô R*Goch(h

26ll - Cürp EÊs Pdb Háú ffi 15 Dh. (R118ÉD hô RtÍ26rrb)â*Êneô

,45\, - ÂlEhndâ 2lh Co dô Oür züXlon - ffi züXlsr) - R.& R*íql*d.

ACESSóRO CARROCEn|A

ACESSóRO ECI(,P TEXTO§

^cEssóRo 
so - RÁrx, Alt+u

^cEssóRo 
l(r cÁs

Oa vehios sáo .b prwiqrsdo

TÍlí8: Novêmbro/2025

Ídánê

Praífo po. CoàqttÍrc / Cláuqlrs / Ácsrsúlos

R3 Í.0(B,66

R3 Z)í.40

Rt íí/t,10

R3 r7,',

Rt í,73

R! 63,,í5

Fra ír,3s

R3 í26.60

Rl 0.00

Ír3 0,00

Rl 0,m

Rt 0,m



Eípí§ (PJI 1
2N.oFls.

Froc
Iffi ô Se$xe

Prrâído Lhido do Sogulo: R$ 1.570.90

_______--.<_l

PreíÍlb à rtía do ssguro: R$ 1.570.90IOF: 0 00%

ESTE oRÇAMENTo NÃo rMpLrcA NA AcErrAÇÃo Do sEGURo.

o sEGURo sERÁ vÁuDo coM o RECEBTMENTo ou rRANSMrssÃo DA pRoposrA ELETRoNTCA. ouANDo NEcESSÁRlo,

poDERÃo sER soLtctrADos PARA EMtssÃo oA ApóLtcE, vtsroRtA pREVtA, NorA FtscAL Do vEicuLos ou EoulPAMENTos

ou DoCUMENTAÇôES CoMPLEMENTARES coMo PoR EXEMPLo DocuMENTo DE BLINDAGEM oo vEÍcuLo.

A sEcuRADoRA TERÁ i5 (outNzE) DtAs coRRtDos Após o pRorocolo ou rRANSMrssÃo DA pRoposÍA PARA sE

MANIFESTAR SoBRE A coNcRETIzAÇÃo oU NÃo Do SEGURo, No CASo DE NÃO ACEITAÇÃO OO SEGURO, O EVENTUAL

pREMto pAGo pELo pRopoNENTE senÁ oevolvtoo ATUALtzADo PELo |PCA/|BGE.

.A coNTRATAÇÃo DA tMpoRTÀNctA SEGURADA NA MoDALTDADE vALoR DETERMTNADo ESTÁ suJEtrA A ANAL|SE E corAÇÃo
oA SEGURADoRA No MoMENTo DA EMrssÃo Do sEGURo.

Na hipótese de sinistÍo, o seguÊdo arcaÉ crm os píeiu2os, até o valor da írânquiâ; e a seguradora, com aquelês quê excédeÍem a

íranquia. A Íranquiâ dêvêíá ser paga pêlo seguÉdo diretamente à ofcina quê reparou o veiculo.

Os valores deste orÉmenlo são válidos alé 191142025

oPÇóEs D€ PAGA TENTo

Bol6b- l' Psl6b s 10 qr s 30 dhs - o€.râb Csno

ParEôb (R$) Tcr8l (R3)Paícolg J116

1 0,00% R$ 1.570.90 R$ Í.570,90

2 0.00.Á R$ 785.45 Rs r.570.90

3 0.00./" R$ 523.63 R$ r.570.89

4 0.00% R$ 392.72 R$ r.570,88

5 0,00% R$ 314,18 RS 1.570.90

6 0.00"/" R$ 261,82 R$ 1.570.92

7 0.00% R$ 224.41 R$ 1.570.87

8 0.00% R$ 196,36 R$ 1.570.88

I 0.00./" R$ 174.54 R$ 1.s70.86

10 0,00.ó R$ 157.09 R$ 't.570,90

TodE6 Oáàto C. CqroÍro

Pdrol€ JÜE Pücab (Rt)

1 0,00% R$ 1.570.90

2 0,00./" R$ 785,45 R$ 1.570.90

3 0,000/o R$ 523.63 R9 1.570,89

4 0,00% R$ 392.72 R$ 1.570.88

5 0,00% R$ 314,18 R$ 1.570.90

6 0,00% R$ 261.82 R$ 1.570.92

7 0.00% R$ 224.41 R§ Í.570,87

Tdd (Ri)

RS 1.570,90



oFls. N.o

Juc Pac.h (Rt)

0.00% RS 196.36 $ 1.570,88

0,00% R§ 174,54 R$ 't.570,86

10 0.007. R$ 157,09 R$ 1.570.90

Tods C€írão .rô Crádto - Oqt* B4ldot8s

Parolo ürB Preb (RS) T.ral (Rt)

0,00% R$ 1.570,90 R$ 1.570.90

2 0.00% R$ 785.45 R$ 1.570.90

R$ 't.570.890,0070

4 0,00.Á R$ 392,72 R$ 1.s70,88

0.00"/" R$ 1.570,90

R$ 1 570,926 0,00./. RS 261,82

0.00./. R$ 224.41 R$ 1.570.87

R§'t96,36 R$ 1.570.888 0,007.

R$ 1570.860,00%

0.00% RS 157,09 R$ 1.570.90

To&§ Círão do gú(b Poô Ssgrre

PaaEala PdEob (R9) T.ral (R$)

R$ 1.570,900,00./"

R$ 1.570,902 0,00"/" R$ 785,45

R§ 523.63 R$ 1.570.893

R$ 1.570,884 0,007. RS 392.72

5 0,00% R$ 314,18 R$ 1.s70.90

0.00% R$ 261.82 R$ 1.570,926

R$ 1.570,877 0.00./" R$ 224.41

8 0.00'/o R$ 196.36 R§ 1.570.88

0.00% R$ 1 570.86

10 0,00./" R$ 157,09 R$ 1.s70.90

Procâú SUSEP 15.'l1.9,,í}&Jrl2o17-72 - V*Í ô llqdo Rárlúô o \,/hb t €EÍnhâdo RarG: Cao (ostl), RCF- A (553), APP

(52o), Ar.U.* (5a2)

A. Bâ.áo de Pfsdcab€. 6í863( / Tono B -2. sndaÍ - CEP 01216.012 - São Paulo - SP

Parco&Ê t* tE*>sg'LI
8

1

3 R$ 523,63

R$ 3í4,185

7

I R$ í74,54

10

Jtra

R$ 1.570,S01

0,00./.

I R$ 174.54

Poíto S€guÍo Clo do Soo|trs cü* - CNPJ 61.í98.Íe#(m160 - Códgo srssp (0688ô)
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tr Porto
Seguro Rehção de lbns Coínpl€ta AJb FÍots

otlamq[o no.:195171052

Dado. do CLrb:

Razão Social:

CNPJ:

Aüvldadê:

Daia:

Tarlía:

Vlgência:

Oporação d€ Nogócio:

Tlpo dê ContÍatação:

CAMARA I\4UNICIPAL OE ALVARES MACHAOO

53.303.376/0001-31

ADMINISTRACAO PUBLICA EM GERAL

19t11t2025

Novêmbro/2025

21 I 1 1 t2025 - 21 I 1 1 12026

Convenclonal

Seguro Tradicional - Red€ Reíerenciada e/ou LivÍe Escolha

Tipo de Pessoa:

Validade:

Ú[ima Liberaqão:

Ouântidâde d6 ltêns:

Oata da impressão:

Peças Gênuínas ê/ou OÍlglnais

Jurídica

19t122025

21t11t2025

1

25t11t2025

Ut

3
o

I
o
c)



1 VEÍCULOi TOYOTA . COROLLA SEDAN XEI 2.0

16V FLEX AUT,

ANO/MODELO: 2013/20'14

cóDtco F|PE: 21113

oKm: Não

PLACA: EOB0576

CHASSIT 98R8048E3E2636842

OUANTIDAOE DE PASSAGEIROS: 5

COMBUSTÍVEL: casolina/Álcool

TIPO EI\,IISSÃO: SEGURO NOVO

REGIÃO DE RISCO: ALVARES MACHADO

uTtLrzAÇÁor sERV|Ços
PRoPRIEoADE: Emprêsa (PJ)

CLASSE BÔNUS:O

MODALIOADE: VALOR DE MERCADO

COBERTURAS: COLISÂO. INCÊNDIO, ROUBO E FURTO

CASCO - FIPE 100,00% / FRANQUIA: R$ 8.832,00

Tipo: OBRIGATORIA

DMT 'rR - rS R$ 350.000.00

DCT 1R - rS R$ 350.000,00

APP C/ Dt\,lH - rS R$ 10.000,00

Dr\40 1R - rS R$ 10.000.00

Cls.45V

Cls.26H

Vidros 076 i lS R$ 15.OOO,OO / FRANOUIAS OBRIGATÓRIAS:

Pârabrisar R$ 369.00

Faróisr R$ 454,00

Vidro Trâseiroi R$ 560,00

Fêróis XENONT R$ '1.205,00

Faróis LED: R$ 1.205,00

Lantêmas LEDr R$ 405,00

Lêntemasi RS 267,00

Lateraisr R$'170.00

Retrovisorêsi R$ 446,00

TOTAL

R$ 1.008,66

R$ 201,40

R§ 114,10

R$ '17,57

R$ 1,73

R$ 126,60

R$ 37,39

R$ 63.45

R$ 1.s70,90

lbm Volqlto
(

Mrss,
(

Dado6 do Rh.o Cláuanbs o Ácsóí16 VabÍ PÍroÍIrb
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N.o

hÕa cü-Í

OMÍ 2R

DMÍ OESAT ]R

DMÍ DESÂT 2Ê

DCT 1R

ocÍ 2R

DCT DESÂT 1Â

OCT OESÂI 2R

GU 2Â

GU OESAÍ IR

6U OÉSAÍ 2R

DANOS MATERTÂ|S 
^ 

TEâCÉ|FOS 1! firSCO

DÀNOS M TERrÂtS À TEÊCÉ|ÀOS 2r RlsCO
OANOS üAÍERIÀIS A TEFCEIROS REBOOUE E SEMIâEBOOUE OESATÊÉLÂDO 1i RISCO

OANOS UAÍERIÂIS A TEFCEIRO§ REBOOI]E E SEMÊREBOOUE OESAIRELÁDO 2r RISCO

DANOS CORPORAIS A ÍÉRCEIROS 1' RISCO

OANOS CORPOFAJS A ÍERCEIROS 2T R§CO
DANOS CORPORAI,S A Í€RCEIROS REBOOUE E SEMI.REBOOUE DESATRELAOO I{ RISCO

DANOS CORPOÂAIS A ÍERC€IROS RÉBOOUE E SEMLREBOOUE DESÂÍRELÂOO 2i Ê§CO

caRÀNÍra úNrca a TERcEtRos r! Frsco
cÂtiÀxÍlÁ úMca a ÍERcErÊos 2. Rrsca)

cÀRÁNÍra úNrcÀ REaoouE E sEMrREBoouE oEsÂÍREL Do Â TERcErRos ír Rrsco
cÀFÂrfilÁ úNrca REBoouE E sEMREaoouE DESÂÍFELADo a ÍERcErRos , Rrsôo
ACIDENTES PESSOATS POR PASSAGEIRO CO'\I OESPESÂS MÉOICO HOSPITAIARES

DANOS MORÂIS Â T€RCEIROS 1' RISCO

OANOS MORÂIS A ÍERCEIROS 2T RISCO

sÁsÉo. REoE REF€R€NCI oA 7 olÂs
úsrco. LNRE €scolHÀ 7 Drrs
BÁstco REDE REFERENCIaDÁ t5 otas
aÁsrco. LrvÀE €scoLHÀ Í5 orÀs

sÁslco. REoE REFERENCTÂDA. «) Dras

aÁsÊo, LtvRÉ €scoLHA, 30 otAs
poRTE MÉDto. REDE REFERET,JCIaDA. 7 otAs

PoFÍÉ MÉoto. IlvÂE EscoLHÁ, 7 DrÂs
poRTE MÉDto. REoE REFERE ctaoÀ. t5 otÁs

PoFÍÉ uÉolo, LNRE EscoLHÂ, rs orÂs
poRTÉ MÉDto REoE REFERE ctaoa- f,o DtÁs

PoRrE uÉolo. LtvRE EscoLHA, 30 orÂs

PICXUP LÉVÉ, ÂÊDÊ FÉFÊRÉNCIAOÀ.7 DIAS

PIC(IP LEVE, LIVRE ESCOLHÂ, 7 OIAS

PICKUP LEV€, REDE REFERENCIÀOA, 15 OIAS

PICKUP LÉVÉ, LMÂÉ ÊSCOLHA. 15 DIAS

PIC(UP LEV€, REDE REFEREI.ICIAOA, 30 OIAS

PICKUP fÊVÊ. LIVRE ESCOLHÀ. 30 OAS

26ta

26É.

268

1\-.
26H

261

26t

26N

250

260

261

2ôS

78S - OANOS À VIDROS . REDE REFERENCTAOÁ

76R , DANOS AOS MOROS, RÊÍROVISORES, LÀNÍEÊNÂS E FAROIS

78R . DÁNOS A VIDROS . LIVRE ESCOLHA

076 - DANos aos vtDRos. FEÍRovtsoREs, LÁfl ÍÉRNAS E FARóts

IlvRÊ ESCOLHA

REDÉ RÊFÉREI{CIAOA

45D

45É

COMPLEÍA: SIN 200(XM / PANE 2oqlKM - ÂÉFERENCI DÂ

COMPIEÍ : SIN 2000(M / PAI{E 20t)(}KM - LIVRE ÊSCOLHA

aÀsrca sll,t 2ooq<M / paNÉ z]oKM , REFERENctaoa

BÁstcÀ srN 2ooo«M / pÂNE 2@KM - uvRE EscoLHÀ

|NÍERUEDúR!À: stN 2oooKM / p NE loooKM - LtvÂÊ ÉscoLH^
|NTERMEDTÁÂrÀ: s[,t 2ooo(M / PANE iooo(u, REFEFENCIao

ILIMIIADA: §,N 2000(M / P^NA lLlMlÍÂDA - UVRE ESCOIHA

ILTMITAOÀ: SIN 20oo!(M / PANÉ ILTMITADA - RÉFEFENCI DA

COMPACT : SIN 2000KM / PANE IoOKM - REFERENCIADA

cLs t15

cLs 112

cls 20N

cLs. 1rl

roa - ExÍENsÃo o€ P€RlMÉÍFo
IT5 . €XÍENSÃO oE COBEÊTURA DE RcF - DMT

1I2 . €XIEIIISÃO DÀ COAERTURA OA APóTIC€

20N - oÊsPEsas ExTRAoRDtNÁRtÂs

997 - cúusura BENEFTCTÁR|a

l1i , ExÍENsÂo p^RA vElcuLos ÂÊaocÁDos
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MATRIZ- Edifício MÂPFRE

Av. Das Nações Unidas, 14.261-Vila Gertrudes

04794-000 - 5ão Paulo/5P - Srasil www.mapf.e.com.bÍ

ÂPRESET{TAçÃO DE PROPOSTA PÂRA DISP€Í{SA DE LICITAçÀO

vrcÊ oa oE 12 MES€S lol Ar{O}
vAuoÂDE OE PROPOSTAT 30 (IRlrTA) DlÂS

Ao ÓRGÂoI CÂMARA DE AI.VARES MAclIÂDo - §P

cNPl: 53.303.376/m01-31
RES€RVA: 432102

' .oc

FoínêcêdoT: MAP'RE SEGUROS GEFiAIS S/A
Endereço: Avenida dâs Neções Unidâs,14.261, ÂrA A" 18aANDAR - Vila Geítíúdes São Pàulo/SP, CEP:0479H)0O

CN PJlM F: 61.074.175/0001-38 lnscriÉo €íadual: 1O8.244.683.111 lnscÍição Muni.ipal: 1.069.937-6
Telefone: (541 3028-4133

E mail: aúíelio@Enpse8uros.com.br

Dados Bancários:

EANco: 1 - Eanco do Brasil | ÂGÊNcn: 1912-7 | coNÍÂ:1o836s0{

COAIRTURA]S:

SEGURo cascoforAvcoMpREENsrvo 1oo% DA TABETÂ FrpE ou vÂLoR oETEBMTNADo (ôNrBUs)

FRANQUIA NORMAI- CONFORME ÍABETA ÂCIMA

\z ncr - ox'ros r.,rlrgRrars cÂusaoos A TtRcErRos NÃo rRANspoRTADos: Rs3so.ooo,oo

Rcr - oaNos coRpoRAts cÂusÂDos a ÍERcÊrRos NÃo rRANspoRÍaDos: Rs3s0.0oo,0o

Rcr - oaNos MoRArs cAusaDosÂ ÍERcErRos NÃo rRANspoRfaoos: Rsr0.m0,0o
APp - ACIDINT€S PESSOAIS A PÂSSÂGEIROS POR MORÍE € lNvAtlDEZ: RS10.0()0,0O

DMH , DÉspEsas MÉotcAs HosptÍatÂREs: Rs1o.mo,oo

VIDROS COM FRANQUTA: COMPLÊTOS {PARA.BRISA, IRASEIRO, LATÊRAIS, REÍROVISORES, LÂNTERNAS T FARÓIs)

assrsrÊNcra 24 HoRAs: srM

ExrENsÃo GUrNcHo/R€BoeuE: rLrMrraDo

cÂiRo RESERVÂ MoDELo poputAR/BÁstco 1.o:1s DtAs

,v.

S!!
Vidros somente com ííanquia.

PaÍcelamenlo dê ecoído com a consulla eoveadêdor

sÃo PÂuLo, 26 oE NovEMBRo o€ 2025

REspol{sÁvEls pct a asstaaaruia oo coísÍr ro tEM cotuurrot:

o

rú
!6 92, o-3!

G: !OOrr5 rot
5a t96al. 462

lo ,. to.b a a m. r l. co m

Joào Aurélio Korb - Por Cledencienreolo
cPF - 362.397.980-53 / RG - 300t25220S

IIAPFR-E SEGUROS GERÁ.IS S./.d
C\PJ/aIF uo 61.07.ú. I 75lO001-38

RE iBRASIL

I 6t .ozr. r z5looot -38 |

rt l Í 3EGUiOt $itlt tl'
r.LlS..iÍ, Ltl,Úlf f
fl'D t.I o-i- - cfr oarLo
L lao P ULô-aP J

2.9.G1s

ilome: Alexandre Poncieno SeÍre
Ceígo: Geíêntê Íécniao dê Ârrtomóvêl!
E5tâclo Civil: Casado
rdenttdede do Stgnatáíto: 29.a99.5r6.1 SSP/SP

CpF clo Sl8nâtáÍlo: 219.802.7()8-9Í)
Nacioôelldâdê clo Sl8n3táaioi Baâíilea.o

\/, Nom€: Th.ler Edu.rdo lêmog
CâÍgo: Supera.tenalênte
Êrtedo Civil: C.5.do
ldentidade do siSn.tiÍio: 36.@3.179-1 SSplSP
CPÉ do Sl8nâtáílo: il55.O97.28&25

Nacionàlrdâde do Srgnatárioi BÍâ5ileiro

1 toB0576 COROLLA SEDAN (N.Serie)xEi2.O 16v (Aut. E@E 100% frPE Rs 409,54 R5 4.492,09 8s1.204,36

vALOfl TOTAL DA PROPOSTA: RS1.204,37
@

tÍ€M PtACÁ,/CHA§sI MODETO
ÂNO

FAB/MOO
€Âsco

fRAI{QUIA
vtDRoS

TR,ANQUIA

ca5co
VALOR
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As condições deste manual são válidas para apólices com
vigência a partir de 27 de agosto de 2024
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Olá, seja bem-vindo, segurado!

Estamos Íelizes por ter escolhido a seguradora que cuida do que
importa para você.

Além das coberturas contratadas no MAPFRE Auto você conta
com a assistência 24 horas para seu veículo, por isso
disponibilizamos neste manual os serviços para ajudá-lo no dia a
dia em situaçÕes emergenciais.

Nas próximas páginas, você vai conferir os critérios de utilização
de acordo com plano de assistência contratado em sua apólice.

Conte conosco!

MAPFRE Seguros Gerais SÁ - CNP,:61.074.175lO0O'l-38
PÍoc$so SUSEP Automóvel No: 15414.10032612004-83 PÍocÔsso SUSEP RCF-A No: 15414.900138/2016-91

O logiíro do prodúo é automático e não Íêprasonta apío\ração oü recomendaÉo por paÍtê da SUSEP.

Clâssificação: Público

@rrrnprne
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LrMrrEs DE unLrzAçÃo

REBoeuE ou TRANSPoRTE Do vEícuLo SEGURADo

7

8

REBOQUE EM CASO DE PANE SECA .........................í 0

TROCA DE PNEU ............................1 1

CHAVE|RO......... ............................12

MEto DE TRANSpoRTE DE REToRNo Ao ooutcíuo Do SEGURADo ou TRANSpoRTE

PARA coNTTNUAçÃo DA vrAcEM 14

TRANSPoRTE PARA REAVER o vEícULo REPARADo 16

TRANSpoRTE pARa neaveR veícuLo REcUpERADo DE RouBo/FURTo 17

TRANSPORTE OU HOSPEDAGEM PARA PASSAGEIRO 18

TRANSPORTE OU REPATRTAMENTO DE CORPOS........ ........................21

PEçAS DE REPosrçÃo 25

SERVIÇO DE DESPACHANTE 27

Classificação: Público

'tts.
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COMO AGIONAR?

Aqui você encontra todas as opçÕes de canais de contato.
Escolha o que mais for conveniente e fale conosco.

@)llAti=r:E

o Assistência 24horas
0800 775 4545

ffi
Assistência 24 no Exterior

Segurado brasileiro no exterio. SeguÍado estrangeiro no Erasil

+55 (11) 2565 84oO OEOO 7757888

WhatsApp
4004 0101

Aplicativo
MAPFRE SEGUROS BRÁS'L

A Ouvidoria poderá ser acionada para atuar na deÍesa dos direitos dos consumidores,
esclarecer e/ou solucionar demandas já tratadas pelos canais de atendimento habituais.

0800 775 ro79
Atendimento a Deficientes Auditivos ê dê Falâ

0800 962 7373

Atendimento de 2 a 6 Íeta, dâs OBhOO às 2OhOO (exceto feriados nacionais)

Classificação: Público

Atendimento a Deficientes Auditivos e de Fala

0800 775 5045

/,
t-Ê SITE

Portal do Cliente

,.1
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ABRANGENGIA

Em território nacional você conta com os serviços de motorista
profissional, peças de reposição, chaveiro, troca de pneu e envio
de combustível.

E os serviços apresentados neste manual são exclusivos para
eventos ocorridos com o veículo da apólice e os ocupantes,
respeitada a quantidade máxima legal de passageiros.

Os benefícios não são extensivos a terceiros.

(t:)i,iÊ.+.FRr:

Classificação: Público

Os demais serviços são extensivos aos países integrantes do
MERCOSUL (Argentina, Paraguai e Uruguai).

Lembramos que a utilização destes serviços não implica na
redução do bônus no momento da renovação do seguro.
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SERV!çOS POR PRODUTO

De acordo com o produto contratado você conta com os
seguintes serviços:

C.rco RCF-A VAN Casco RCF-A Casco Câscoou RCF-Â Casco ou RCF-A

Reboque ou transporte
do veícuto segurado
Reboque ou transporte
em caso dê pane seca

Troca de pneu

\-.naveiro
Meio de tÍansporte de
Íêtorno ao domicílio ou
continuação da viagem
TÍansporte pâÍa Íêaver o
veícuto repaíado
Transports para rêavsÍ
veículo recuperado de
roubo/Íurto
Transporte ou
hospedagêm para
passagêiro
TasnsportB ô êstada para
um Íamiliar
TÍansporte ou
ÍêpatÍiamento de corpos
-stada em hotel

\."p"."" "o- a guaÍda
do voículo

Motorista proÍissionat

Peças de reposiçâo

Remoção inter-
hospitataÍ

Serviço de despachante

Assistência emeÍgenclat
para gestants

250 Km í00 Km 100 Km 100 km 250 Km 100 Km 250 km
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Camin hâoTáxiAUIO

Classificação: Público

Duas Rodas
Aeimâ de 500 cc

Duas Rodas
Até 500 cc

sERVtÇOS OFERTADOS

Completa Completacompteta I Básica I aasica lcomotera I aasica
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LrMrrEs DE UTTLIZAçAO

Os limites de utilização são aplicados de acordo com a vigência
da apólice.

MAPFRE AUto
AutoMais Online
AutoMais Duas Rodas Speciat
AutoMais Duas Rodas Ontine
AutoMais Caminháo
AutoMais Táxi

AutoMais Frota - veículos com atividade de
[ocaçáo
AutoMais Frota - veícutos com outras
etividâdês
AutoMais GoLd

5 vezes

Itimitado

Contratações que contemplam vigências acima de l ano, o limite
de utilização é para cada período de 12 meses.

Exemplo de utilizaçôes:

' 02 guinchos por pane elétrica
. Ol transporte para reaver o veículo reparado
. Ol chaveiro
. Ol guincho por pane mecânica

Para assistência gestante as 5 utilizações liberadas durante o
período de 12 meses, são exclusivas, ou seja, não contabilizam com
os limites dos outros serviços.

2 vêzês, por item/veícuto

3 vêzes, por item/veícuto

Cla5sificação: Público

' OC.

PRODUTOS LIMITES



,§rs,
Â,/ o

REBOQUE OU TRANSPORTE DO VEICULO SEGURADO

Se o veículo segurado estiver impossibilitado de se locomover por meios
próprios em virtude de pane elétrica ou mecânica, será enviado um prestador
para realizar o conserto no local, em caráter paliativo e se tecnicamente
viável. Se o reparo no local não for possível no caso de pane elétrica ou
mecânica ou sê o veículo segurado estiver impossibilitado de se locomover
em casos de acidente, incêndio, roubo ou furto será Íornecido um reboque
para remoçâo do veículo até a oficina referenciada / indicada MAPFRE, ou
concessionária mais próxima do local do evento ou para a oficina indicada
pelo segurado, desde que esteja dentro dos limites contratados na apólice.

Se a remoção do veículo estiver
quilometragem, o segurado

dentro do limite contratado de
não terá custo adicional;

Náo havendo oficina ou concessionária em Íuncionamento no momento
da remoção, será providenciada a guarda do veículo até o próximo dia útil
(a critério da Seguradora ), quando então será dada continuidade ao
atendimento.

Este serviço não poderá ser utilizado mais de uma vez no mesmo evento,
exceto nas situações a seguir:

1. Quando não houver oficina ou concessionária aberta no momento da
remoção, ou se o veículo precisar ir à delegacia para perícia será

concedido uma segunda remoção, dentro dos limites contratuais;
2. Quando encaminhado para uma oficina e essa não tiver condições de

reparar o veículo será autorizado a segunda remoção, dentro dos
limites contratuais.

* A cobertura de extensão de reboque destina-se aos serviços relacionados
ao veículo segurado

* Desta Íorma, o limite total da quilometragem (gratuita + contratadâ) não sê
aplica aos serviços de transporte aos ocupantes do veículo.

.l.F 

-

iioc.

Se a remoção ultrapassar o limite quilometragem contrâtado na apólice,
o excedente monetário para finalizar o rebogue do veículo deverá ser
pago pelo segurado.

Classificação: Público
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Limite de quilometragem reboque ou transporte do veículo segur o

MAPFRE Auto

MAPFRE Auto - Caminhão

MAPFRE Auto . Duâs Rodas
(a partir de 500 ccl

MAPFRE AUIO - TáXi*

MAPFRE Auto
(veícutos tipo Van ou contrataqáo exctusiva de RCF-A)

MAPFRE Auto - Duas Rodas
(abaixo de 5OO cc)

250 km

100 km

PRODUTOS

PRODUTOS QUILOMETRAGEM

AutoMais Online

AutoMais Camínhão 250 km

Duas Rodas Speciat

AutoMais Táxi*

Duas Rodas Online 100 km

AutoMais ResponsáveI

Auto Mais Gotd 400 km
*A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.

Classificãção: Público

QUILOMETRAGEM
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REBOQUE EM CASO DE PANE SEGA

Em caso de pane seca (Íalta de combustível), o(a) veículo/motocicleta
segurado(a) será rebocado(a) ou transportado(a) para o Posto de
combustível mais próximo do local do evento, respeitando o limite de
quilometragem estipulado no serviço "Reboque ou transporte do veículo
segurado".

Limite de quilometragem para reboque ou transporte em câso de pane
seca

MAPFRE Auto

MAPFRE Auto - Duas Rodas
(a partiÍ d. 50O cc)

MAPFRE Auto - Iáxl*

A partir de 50 Km da
residência do

Segurado

PRODUTOS

QUILOMETRAGEM

AutoMais Online
AutoMais Gotd

AutoMais Táxi*

Duas Rodas Special

A partir de 50 Km da
residência do

Segurado

*A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.

Classificação: Público

,*aroc.

QUILOMETRAGEM

PRODUTOS
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TROCA DE PI{EU

Garante a troca do pneu furado ou avariado pelo estepe quando o veículo
segurado ficar impossibilitado de circular.

Caso seja constatado que o estepe está sem condiçóes de uso, o prestador
providenciará a remoção do veículo para uma borracharia mais próxima do
local do evento.

Será fornecido também um meio de transporte, definido pela Seguradora,
para os ocupantes do veículo segurado até o local onde o pneu será reparado,
desde que o veículo esteja em trânsito.

Tratando-se de motocicleta (a partir de 5OO cc) caso haja danos no pneu
que impeçam a locomoção dela, a Seguradora providenciará sua remoção ou
transporte ao borracheiro mais próximo do local do evento para que o pneu
seja consertado.

Será Íornecido também um meio de transporte, definido pela Seguradora,
tanto para o condutor da motocicleta quanto para seu passageiro, até o local
onde o pneu será reparado, desde que a motocicleta esteja em trânsito.

Limite de quilometragem para troca de pneu

F/§
Proc.

MAPFREAUto

MAPFRE Auto - Duas Rodas
(a partlÍ de 50O cc)

MAPFRE Auto - Táxi*

Não há

PRODUTOS QUILOMETRAGEM

AutoMais Online

AutoMais Gotd

AutoMais Táxi*

Duas Rodas Spêcial

Não há

Classificação: Público

PRODUTOS QUILOMETRAGEM

+A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.
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CHAVEIRO

Se o veículo não puder ser aberto ou acionado em razão da perda ou extravio
das chaves, esquecimento delas no interior do veÍculo, quebra na fechadura,
na ignição ou na trava de direção será enviado um chaveiro parâ as
providências necessárias para abertura do veículo.

O serviço de confecção das chaves está disponível somente para chaves
tradicionais (desde que o veÍculo/montadora dê condições para tal).

Definem-se "chaves tradicionais" como aquelas que não possuam nenhum
tipo de codificação originada de fábrica e que não sejam dos sêguintes
modelos: pantográfica, canivete ou telecomando. Não está contemplado
neste serviço a confecção de chaves codificadas elétrica/eletrônica ou
pantográficas, nestes casos, os custos com a confecção correrão por conta
do Segurado.

Quando não Íor possível resolver o problema por um chaveiro, a Seguradora
garante a remoção do veículo para um local dentro do município onde se
verificou a ocorrência, a opção do Segurado, respeitando o limitê de
quilometragem estipulado na cobertura "Reboque ou transporte do veículo
segurado".

Classificâção: Público

Tratando-se de quebra, perda, roubo, furto ou extravio da chave da tampa de
combustível será garantida apenas sua abertura. Caso haja quebra, perda ou
extravio da chave da motocicleta, ela será rebocada ou transportadâ para um
chaveiro ou concessionária (a escolha do segurado) mais próximo do local da
ocorrência. Serviço prestado somente em território nacional.
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Limite de quilometragem chaveiro

MAPFRE Auto

MAPFRE Auto - Duas Rodas
(a psrtir de 50O ccl

MAPFRÊ Auto - Táxi*

AutoMais Onlinê

AutoMais Gold

Duas Rodas SpGciat

AutoMais Táxi*

Nãohá R$400,00

R$ 400,00

R$ 200,00

250 km

100 km

250 km

400 km

250 km

lOO km

+A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.

LIMITE DE

QUILOMETRAGEM

LIMITE DE KM
PARA REBOQUE

OU TRÂNSPORTE
PRODUTOS

PRODUTOS
LIMITE DE
DESPESAS

LIMITE DE KM PARA
REBOQUE OU
TRANSPORTE

Classificação: Público

oroc

Não há

LIMITE DE
DESPESAS

I .,r,r. o. I

lou 
rr-ou ernaoeul
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MEIO DE TRANSPORTE DE RETORI{O AO DOMIGíLIO DO
SEGURADO OU IRAI{SPORTE PARA CONflNUAçÃO Ol

VIAGEM

Quando o veículo segurado não puder se locomover por meios próprios em
consequência de pane elétrica, mecânica ou decorrentes de danos oriundos
do acidente com veículo segurado, a Seguradora garântirá aos ocupantes do
veículo o meio de transporte mais adequado para retorno ao domicílio do
Segurado (CEP de pernoite) ou para continuação da viagem.

Para continuação da viagem, a distância deverá ser equivalente ao de retorno
ao município de residência do Segurado (CEP de pernoite) e nessa situação
fica excluído o serviço de retorno ao domicílio do Segurado.
Caso a distância seja superior caberá ao Segurado realizar o pagamento dos
custos de quilometragem excedente referentes à distância adicional (ida e
volta), diretamente ao prestador de serviço, responsabilizando-se também
pelos riscos que ocorram neste percurso adicional.

Todos os ocupantes do veículo (dentro da capacidade permitida)
obrigatoriamente seguirão para o mesmo destino (retorno ao domicílio do
Segurado ou continuaçáo da viagem).

Em caso de roubo ou furto, será oÍerecido um meio de transporte até a
delegacia para registro da ocorrência e posteriormente até a residência do
segurado (Cep de pernoite).

Para o transporte de anímais, deverá ser observada a legislação vigente no
país com relação ao correto acondicionamento do animal, vacinação e outros
itens que venham a ser exigidos pela lei ou Cia que executará a remoção
(terrestre ou aérea).

As despesas com o transporte dos animais domésticos serão de
responsabilidade do segurado. É importante que o segurado passê todas as
inÍormaçóes à Central de Atendimento no momento da solicitação do serviço.
Mediante a ausência destas informações, a Seguradora não se responsabiliza
por eventuais custos não informados previamente.

oa

CIassificãção: Público
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Limitê de quilometragem retorno ao domicílio ou continuação da viagem

MAPFREAUTo

MAPFRE Auto - Caminhão

MAPFRÉ Auto - Duas Rodas
(a pârtir de 5OO cc)

MAPFRE Auto - Táxi*

AutoMais Online

AutoMais Gotd

Dues Rodes Specaat

AutoMais Táxi*

R$ 2.000,00

R$ 2.000,00

A partir de 50 km da
residência do

segurado

A partir de 50 km da
residência do

segurado

*A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi

PRODUTOS

LIMITE TOTAL DAS
OESPESAS

LIMITE TOTAL DE

QUILOM ETRAGEM
PRODUTOS

Classificação: Público

,ôroc.

LIMITE TOTAL DAS
DESPESAS

LIMITE TOTAL DE

QUILOMETRAGEM
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TRANSPORTE PARA REAVER O VETCULO REPARADO

Se a reparação do veículo/motocicleta segurado(a) exigir um tempo de
imobilizaçáo superior a 48 (quarenta e oito) horas será fornecido um meio de
transporte, a critério da Seguradora, exclusivamente e tão somente pâra o
Segurado ou pessoa que ele designar, para reaver o veículo/motocicleta após
a reparação ter sido finalizada e oficializada pela oficina reparadora à
Seguradora.

Fica excluÍdo qualquer serviço adicional caso o veículo/motocicleta
segurado(a) não esteja liberado para retirada, conforme oficialização prévia
da oficina.

Limite de quilometragem trânsporte para reaver o veículo reparado

MAPFRE Auto

MAPFRE Auto - Cominhâo

HAPFRE Auto - Duas Rodas
(a partir de 500 cc)

MAPFRE Auto - Táxi*

R$ 1.000,00

R$ 1.000,00

R$ 2.000,00

R$ 800,00

AutoMais Onlinê

AutoMâis Gotd

AutoMais Caminhão

AutoMais Táxi

Duas Rodas Special

Tanto o [oca[ do evento
quanto e oÍicina reparadora
devem estáÍ a partir dê 50

Km da Íesidência do
Segurado

+A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.

aa

LIMITE TOTAL DE

QUILOM ETRAGEM

LIMITE TOTAL DE
DESPESAS

PRODUTOS
LIMITE TOTAL DE

QUILOMETRAGEM
QUILOMETRAGEM

classificação: Público

PRO DUTOS

Tanto o tocal do êvento quanto
a oÍicina raparadora devem
estar a partir de 50 Km da
rôsidência do Segurado
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Proc.

TRANSPORTE PARA REAVER VEÍGULO REGUPERADO DE
ROUBO/FURTO

Em caso de roubo/furto do veículo/motocicleta segurado(a) onde o mesmo
tenha sido recuperado após a saída de seus ocupantes do município da
ocorrência, a Seguradora, a seu critério, arcará com os gastos de transporte
exclusivamente e tão somentê ao Segurado ou seu reprêsentante legal, até o
local onde o veículo tiver sido recuperado.

O início de transporte será disponibilizado a partir da residência habitual do
Segurado até o local da recuperação do veículo/motocicleta.

Este serviço não será oferecido quando ocorrer
veículo/motocicleta segurado(a).

dano/perda total no

Limite de quilometragem transportê para reaver o veículo recuperado de
roubo/Íurto

MAPFRE Auto

MAPFRE Auto - Caminháo

MAPFRE Auto - Duas Rodas
(a paÍtir de 50o cc)

MAPFRE Auto - Táxi*

Tanto o tocal do evento quãnto
a oficina reparadora devem
estar a partir de 50 Km da
residência do Segurado

R$ 1.000,00

LIMITE TOTAL DE

QUILOM ETRAGEM

LIMITE TOTAL DE
OESPESAS

PRODUTOS

AutoMals Ontinê

AutoMeis Gotd

AutoMais Camlnháo

AUTOHâiS IáXi

Duas Rodas Special

Tanto o locâl do evento
quãnto e oÍicina reparadora
dêvem estar e partir ds 50

Km da residência do
Segurado

R$ 1.000,00

R$ 2.000,00

R$ 800,00

*A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.

LIMITE TOTAL DE

QUILOM ETRAGEM QUILOMETRAGEMPRODUTOS

Classificêçãoi Público
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TRANSPORTE OU HOSPEDAGEM PARA PASSAGEIRO

Quando um ocupante do(a) veículo/motocicleta segurado(a) ficar
hospitalizado em virtude de acidente de trânsito, um dos passageiros poderá
optar êntre retornar ao domicÍlio habitual do Segurado ou ficar hospedado na
cidade onde o ocupante estiver hospitalizado.

Para os demais ocupantês (caso existam) será disponibilizado o transporte
para retorno a residência habitual do Segurado.

O serviço de transporte não será de direito caso seja feitã opção pela
hospedagem no Município da internâção e vice-versa.

Em caso de hospedagem, náo contempla demais despesas realizadas
durante o período dê estadia (alimentação, lavanderia, telefone etc.).

Limite de quilometragem transporte ou hospedagem para passageiro

MAPFRE Auto
MAPFRE Caminhão
MAPFRE Duas Rodas

Brasil

Mercosul

TÍansporte

Estada

TÍansportê

Estada

R$ í.0oo,00

Rl í80,0,0 por toda
estade

R$ 1.000,00

Rl e00,«, por toda
estada

A partir de 50
km da

rosidência do
segurado

LIMITE TOTAL
DE KM PARA

soLrorAÇÃo
PRODUÍOS LIMITE TOTAL DE DESPESAS

Classificação: Público
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AutoMais Ontine
AutoMais Caminhão

Brasil

Mercosul

Brasil

Mercosut

BrasiI

Mercosul

TÍansporte

Estede

Transporte

Estada

TÍansporte

Estada

TÍan3porte

Estada

TÍansporte

Estada

Transporte

Estadâ

R$ 1.q'0,00
R$ 1 80,00 por toda
estadâ

R$ r,000,00

R$ 600,00 por toda
estadg
R$ 2.0O0,0O

Holsl 5 altÍolas (quarto
standrrd ou padÍão
similar) poí ató 7 dias
Rl 2.000,00
Hotel 5 estrol,as (quârto
stsndgÍd ou padrão
simllaÍ) poÍ até 7 diaE

R1800,00
Hotrl 5 êttÍales (quaÍto
stsndald ou padrão
3imltaÍ) poÍ 8té Tdias

Ri800,00
Hot3tS €ltrôlas {quârto
standeÍd ou padrâo
simller) por até 7 dias

A partir de 50
km da

residência do
sêgurado

AutoMais Gotd

Duas Rodas Speciat

LIMITE TOTAL DE
KM PARA

soLrclTAçÂo
LIMITE TOTAL DE DESPESAS

Classificãção: Público

PRODUTOS
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TRAilSPORTE E ESTADA PARA UM FAMILIAR

Quando o ocupante do veículo ficar hospitalizado por mais de 5 (cinco) dias
em consequência de acidente de trânsito com o(a) veículo/motocicleta
segurado(a) e estiver desacompanhado, a Seguradora garante o transporte
(ida e volta) e a estada para que um familiar possa visitá-lo.

Limite de quilometragem transportê ê estada para um Íamiliar

MAPFRE Auto
MAPFRE Caminhão
MAPFRE Duas Rodas

AutoMais Ontine
AutoMais Câminhão

BÍasil

Mercosut

Brasit

Mercosul

Brasil

Mercosul

Brasit

Transporte

Estada

Transporte

Estado

Transportê

Estada

TÍansports

Estada

TÍansporte

Estedo

Transporte

Estada

R$ 1.000,00
Íl$ 180,00 poÍ toda
estada

R$ í.000,00
R$ 000,00 poÍ toda
6stada

R$ 2.000,00

Hotel 5 cstreüss (qu8Íto
3tandard ou padrâo
3imitrÍ) poÍ até 7 dlrt
Rô 2.000,00

Hotêt 5 ê3tíelas (quarto
standaÍd ou pâdÍão
3imiirÍl por etó 7 dia3

R$ 8{t0,00

Hotol S e3tr6las (qusÉo
standard ou padÍão
slmilsíl poÍ Eté 7 dlag

R$ 8(,10,00

Hot.l 5 rstretas (quârto
3tandaÍd ou padrão
simil,aÍ) por alé 7 dlas

A partir de 50
km da

residência do
segurado

A partiÍ dê 50
km da

resldência do
segurado

AutoMais Gold

PRODUTOS
LIMITE TOTAL DE

KM PARA
soucrTAçÃo

LIMITE TOTAL DE
KM PARA

soLrcrTAÇÂo
LIMITE TOTAL DE DESPESAS

Duâs Rodas Special

Mercosul

Classificação: Público

LIMITE TOTAL DE DESPESAS

Transporte R$ 1.000,00

Esrede R$ 180,00 por toda
êstada

Transporte R$ 1.000,00

Esrsdâ R$ 600,00 por toda
êstads

PRODUTOS
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TRAI{SPORTE OU REPATRIAME]ITO DE CORPOS

MAPFRE Auto

MAPFRE Auto - Caminhão

MAPFRE Auto - Duas Rodas

MAPFRE Auto - Táxi*

AutoMeis Ontinê

AutoMais Gotd

AutoMais Caminháo

Duas Rodas Special

AutoMais Táxi*

A partir de 50 km da
residência do segurado

R$ 2.000,00

A critério da
Seguradora

A partir de 50 km da
residência do

segurado

*A âssistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.

11. oF,s.
Proc

LIMITE DE KM PARA
soLrcrTAÇÃo Do sERvrço

LIMITE TOTAL DAS
DESPESAS

Clâssificação: Público

No caso de acidente de trânsito envolvendo o(a) veículo/motocicleta
segurâdo(a) e houver o falecimento de ocupantes a Segurâdora providenciará
as formalidades necessárias para o transporte ou repatriamento do corpo,
pelos meios adequados, até o local de residência habitual do Segurado

Limite de quilometragem transporte ou repatriamento de corpos

PRODUTOS
LIMITE TOTAL DE

DESPESAS

PRODUTOS
LIMITE TOTAL DE

QUILOMETRAGEM
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Proc

ESTADA EM HOTET

Quando o veículo/motocicleta segurado(a) não puder se locomover por
meios próprios em consequência de pane elétrica ou mecânica ou danos nele
ocasionados em virtude de acidente a Seguradora garante aos ocupantes do
veículo/motocicleta segurado(a) estada em hotéis desde que a reparaçáo do
veículo necessite de um tempo superior a 6 (seis) horas, limitado a 48 horas.

O tempo de conserto do veículo/motocicleta será definido de acordo com as
normas da oficina escolhida e notificação Íormal dela à Seguradora.

Limitê de quilometragem estada em hotel

MAPFREAuto

MAPFRE Auto - Caminhão

MAPFRE Auto - Duas Rodas

MAPFRE Auto - Táxi*

AutoMais Ontine

AutoMais Caminhão

AutoMais Táxi*

AutoMais Gotd

A partir dê 50 km da
residência do segurado

R$ 60,00/dia até
duas diáries
(por pessoa)

A pârtir de 50 km da
residência do segurado

R$ 60,00/dia até
duas diárias
(por pessoa)

R$ 2oo,ooldia até
duas diárias em

hotel 5 estrotas por
p6ssoa

(quarto standard
ou padrão simitar)

R$ 200,00/dia até
três diárias
(por pessoa)

Duas Rodas Special

*A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.

LIMITE DE KM PARA
soLrcrTAÇÃo Do sERvrço

PRODUTOS

LIMITE DE KM PARA
solrcrTAçÃo Do sERvrçoPRODUTOS

LIMITE TOTAL DE
DESPESAS

Classificação: Público

LIMITE TOTAL OE

DESPESAS
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DESPESAS COM PÁflOS DE ESTACIONAMENTO

Em caso de acidente ou roubo/furto localizado onde o veículo/motocicleta
seja rebocado(a) pelas Autoridades Competentes devido a ele ficar
impossibilitado de se locomover por meios próprios, os gastos com sua
permanência nos pátios de estacionamento ficarão às despesas da
Seguradora.

Este serviço não será oÍerecido quando ocorrer dano/perda total do veÍculo
segurado.

Limite dê quilometragem despesas com pátios de estacionamento

MAPFRE Auto

MAPFRE Auto - Caminhão

MAPFRE Auto - Duas Rodas

MAPFRE Auto - Táxi

AutoMais Online

AutoMais Táxi

AutoMa:s Gotd

AutoMais Caminhão

Duas Rodas Special

A partir de 50 km da
residência do seguredo

A partir de 50 km dâ
residência do segurado

R$ 100,000

R$ 100,000

R$ 5oo,ooo

LIMITE DE KM PARA
soLrctÍAÇÂo oo sERvrÇo

LIMITE TOTAL DE
DESPESAS

PRODUTOS

LIMITE DE KM PARA
soLrcrTAÇÂo Do sERvrÇoPRODUTOS

Classificação: Público

LIMITE TOTAL DE
DESPESAS
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MOTORISÍA PROFISSIONAL

Na impossibilidade de o condutor conduzir o veículo/motocicleta segurado(a)
em virtude de acidente de trânsito e nenhum dos acompanhantes poder
substituí-lo com a devida habilitação, a Seguradora garante um motorista
profissional para levar o veículo até a residência habitual do Segurado ou até
o destino da viagem, sempre em território nacional.

Limite de quilometragem motorista profissional

MAPFRE Auto

MAPFRE Auto - Caminhão

MAPFRE Auto - Duas Rodas

AutoMais Onlins

Duas Rodas Spêclâl

AutoMais Gotd

AutoMeis Caminhão

A partir de 50 km da
residência do segurado

A partiÍ dê 50 km da
residência do segurado

R$ 1.000,000

R$ 1.000,000

R$ 2.ooo,ooo

aa

LIMITE DE KM PARA
soLrcrTAÇÃo Do sERvtÇo

PRODUTOS
LIMITE DE KM PARA

soLrctTAÇÃo Do sERvrÇo
LIMITE TOTAL DE

DESPESAS

Classificação: Público

N.o

PRODUTOS
LIMITE TOTAL DE

DESPESAS
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PEçAS DE REPOSTçAO

Em caso de pane ou acidente que não atinja a franquia, hcará a cargo da
Seguradora a localização e o envio de peças de reposição para o reparo do(a)
veículo/motocicleta, quando não for possível adquiri-las no município onde
seu conserto será efetuado e, desde que haja disponibilidade destas peças
em território nacional.

O segurado deverá autorizar formalmente a oficina a realizar a reparação
do(a) veículo/motocicleta e notificar oficialmente a Seguradora por meio de
fax a imobilização do veÍculo e os códigos/peças necessárias para reposição.
Será de responsabilidade do Segurado, tanto os custos das peças de
reposição quanto os custos da oficina onde o veículo/motocicleta for
reparado(a).

Limite de quilometragem peças de reposição

MAPFRE Auto
MAPFRE Auto - Caminháo

MAPFRE Auto - Duas Rodas

MAPFRE Auto - Táxi*

AutoMais Ontine

AutoMais Gotd

AutoMais Camlnhão

AutoMais Táxir

Duas Rodas Special

Tanto o [oca[ do êvento
quanto a oÍicina

reparadora devem estar,
no mínimo, a 50 Km da

residência do Segurado.

Tanto o local do evento
quanto a oÍicina

reparadora devem êstar,
no mínimo, a 50 Km da

residência do Segurado

A critério da
Seguradora

A critério da
Seguradora

*A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.

LIMITE DE KM PARA
solrctTAÇÃo Do sERvrço

LIMITE TOTAL DE
DESPESAS

PRODUTOS

LIMITE DE KM PARA
soLrcrTAÇÃo Do sERvtÇo

LIMITE TOTAL DE

DESPESAS
PRODUTOS

Classificação: Público
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REMOçAO TNTER-HOSPITALAR

Garante o transporte inter-hospitalar para os ocupantes do(a)
veículo/motocicleta quando eles sof rerem lesôes em virtude de acidente de
trânsito com o veículo/motocicleta segurado(a) e houver falta de recurso para
o tratamento no estabelecimento de internação.

A partir do envio à Seguradora do laudo/informe médico, sua equipe médica
manterá contato com o Centro Hospitalar ou com o profissional que prestou
atendimento às vítimâs para definirem a real necessidade de remoção e o
meio de transporte mais adequado a ser utilizado.

A Seguradora se responsabilizará pelo serviço de remoção inter-hospitalar
quando a unidade hospitalar não oferecer estrutura ou condições para
prosseguir com o tratamento médico.

Será de responsabilidade do segurado, os custos com o transporte entre
hospital e residência.

Limite de quilometragem remoção inter-hospitalar

A partir de 50 Km da
residência do Segurado

A partir dê 50 km da
residêncie do sêgurado

A critério da
Seguradora

A critério da
Seguradora

MAPFRE Auto
ÍIIAPFRE Auto - Caminhão

MAPFRE Auto - Duas Rodas

MAPFRE Auto -Iáxi*

AutoMais Ontine

AutoMais eotd
AutoMais Caminhão

AutoMais Táxi*

Duas Rodas Special

*A assistência será oferecida apenas para o motorista do produto táxi.

LIMITE DE KM PARA
soLrcrTAÇÃo Do sERvrÇo

LIMITE TOTAL DE
DESPESAS

PRODUTOS

LIMITE TOTAL DE
DESPESAS

Classificação: Público

N.o

PRODUTOS
LIMITE DE KM PARA

soLrclTAçÂo Do sERvrÇo
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a.

b.

c.

d.

e,

f.

s.

h.

i.

j.

k.

t.

m

sERVtçO DE DESPACHANTE

Em caso de sinistro onde se caracterize a indenização integral do(a)
veículo/motocicleta será disponibilizado serviço de despachante para auxiliar
o Segurado na juntada dos documentos necessários para concluir o processo
de indenização, tais como:

Cópia de prontuário e negativa de multa

Certidão negativa de furlo

Extravio Prodesp

Segunda via de IPVA

RetiÍicação de guia do IPVA

DUT, quando necessário

Extrato de certidáo de multas

Certidão de propriedade de veículo

Recibo de compra e venda do veículo

Certidão da lsenção de IPVA

Cópia de declaração de importação (Dl)

Cêrtidão de não localização de veículo

Comprovante do pagamento do DPVAT

0s honorários dos serviços acima relacionados serão de responsabilidade da Seguradora.

Classificação: Público



MAPFRE Auto

MAPFRE Auto -
Caminhão

MAPFRE Auto - Duas
Rodas

MAPFRE Auto - Iáxi*

Até 50 km do local do
evento

Até 5O km do
tocaI do
evento

R$ 1.ooo,oo

R$ 1.000,00

R$ 2.000,00

R$ 800,00

Até 5 (cinco)
vezes

durante a
vigôncia da

apótice*

Até 5 (cinco)
vêzes

durante a

vigência da
apólice*

ASSISTENGIA ETIERGENCIAL PARA GESTANTE

Garante transporte emeÍgencial (táxi terrestre), da gestante que necessitar
de atendimento de urgência, parâ levá-la ao hospital ou local por ela indicado.
Serviço disponibilizado para a Segurada ou principal condutora ou cônjuge
do Segurado.

Limite de quilometragem âssistência para gestante

AutoMais Ontinê

AutoMais Gold

AutoMais Caminhão

AutoMais Táxí*

Duas Rodas Special
Duas Rodas Online

AutoMais - Exctusivo para RCF-A

AutoMais - Seguro para veícutos
tipo Van

A cÍitério da
Seguradora

'Essas utilizações náo são computadas às utilizações dos oulros serviços da assislência

aa

LIMITE DE KM PARA
TRANSPORTE

LIMITE TOTAL OÊ

DESPESAS
LIMITE DE

UTILIZAÇÃO

LIMITE DE KM
PARA

TRANSPORTE

LIMITE DE
UIILIZAÇÃO

24h.

Classificação: Público

ht o

PRODUTOS

PRODUTOS
LIMITE TOTAL DE

DESPESAS
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ilcLUSOES

Além das exclusões dê cobertura previstas nas Condições Gerais do

Seguro, êstão também excluÍdos (as) da presente assistência:

a) Os serviços contrâtados pelo Segurado sem prévio consentimento da
Seguradora, exceto nos casos de Íorça maior;

b) Despesas correspondentes a assistências médicas, Íarmacêuticas e

hospitalares;
c) Despesas extras da estada, como reÍeições, bebidas e todas aquelas não

incluídas na diária do hotêl;
d) Gastos com aquisição de peças, despesas relativas à mão-de-obra de

rêparos em oficinas;
e) Dispêndios com multas e taxas cobradas pelos órgãos públicos

competentes;
Í) Despesas com pedágios (exceto quando o veículo estiver sendo

rebocado/transportado pela Seguradora) e combustíveis (exceto quando
cobêrto pela pane seca);

g) Despesas com pneu, câmara de pneus, bico ou roda;
h) Reembolso de itens que não Íaçam parte integrante do veículo tais como:

toca-cd's, bolsas, malas, cd's, lap-top, etc;
i) Reembolso de gastos relativos a serviços organizados. contratados e/ou

executados por terceiro;
j) Problemas que o veículo apresente em virtude da qualidade do

combustível (pane seca);
k) Mao-de-obra parâ troca e conserto de: Íechadura, ignição, travas

danificadas e cópias adicionais das chaves.
l) Despesas com rêmoção ou acondicionamento de carga ou equipamentos

diversos, que estêjâm sendo transportados pelo veÍculo. o
descarregamento fica sobre total responsabilidade do segurado.

m) Quando se tratar de veículo com carga (caminhão, semirreboque,
reboque, rebocador ou utilitários) o segurado será responsável por sua
remoção e custos. Apenas o reboque do veículo será eÍetuado pela
seguradora

n) A Assistência 24 horas estará desobrigada da prestação de serviços em
locais e/ou situações que impeçam a execução das mesmas, tâis como:
trânsito por êstradas ou caminhos impedidos, não abertos ao tráÍego ou
de areias Íofas ou movediças, bem como por praias e regiões ribeirinhas
com ou sem autorização de tráfego pelo órgão competentê;

Classificação: Público



lvaresmachado,ldoc.com.br
Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lgente de Contrataç

Fls. N.o 2G7
Proc.

br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
60-049, Álvares Machado-sP

L (18) 3273-1331 r.26

ATA DE SESSÃO PÚBLICA

Dala 27 t||t2O25. Horário de lnicio: 09h03. Horário de encerramento: 09h10. Local:

Plenário Sebastião Antônio Pereira da Câmara Municipal de Álvares MachadoiSP.

Agente de Contratação: Victor Cavalleri Santos. Objeto de Licitação (resumido):
Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento dê seguro automotivo ao veículo

oficial da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP. Modalidade: Dispensa de

licitação - contrataçáo direta.

Abertura da Sessão: O Agente dê Contratação, Victor Cavalleri Santos, declarou

aberta a sessão pública às 09h03, conforme previsto no Aviso de Contratação Direta,

referente ao Processo n" 02312025.

VeriÍicação dê Propostes Recebidas e Participação na Sessão: O agente de

contratação procedeu à veriÍicação das propostas lacradas em envelopes, não havendo
participantes presentes na sessáo pública. Ate o ptazo final para recebimento de
propostas, encerrado em 2611112O25 às 13h, foram recebidas 3 (três) propostas,

enviada por meio eletrônico, através do e-mail institucional
compras@alvaresmachado. sp.leo. br. As propostas foram apresentadas pelas

seguintes empresas: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., CNPJ no 61.074.17510001-38,
no valor totat de R$ 1.204,37 (mil duzentos e quatro reais e trinta e sete centavos);
SEGURO SURA S.A., CNPJ no 33.065.699/0001-27, no valor total de R$ 1.32'1,90 (mil

trezentos e vinte e um reais e noventa centavos); e PORTO SEGURO COMPANHIA DE
SEGUROS GERAIS, CNPJ no 61.198.164/0001-60, no valor total de R$ '1.570,90 (mil
quinhentos e setenta reais e noventa centavos).

As propostas recebidas no prazo estipulado pelo Aviso de Contrataçáo, bem como
aquelas obtidas durante a fase interna forâm avaliadas quanto a sua conformidade com
as especificaçôes do Aviso de Contratação e seus anexos.

Dentre elas, observou-se que duas propostas não apresentaram conformidade com o
item 1.í.3doTermodeReferência,oqual dispóe sobre as coberturas mínimas exigidas
na apólice de seguro. A saber:

. A proposta da empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS não especifica sobre a
previsão de assistência 24 horas de transporte alternativo (Taxi). Em consulta
ao manual de assistências 24 horas disponível no site da seguradora,
constatou-se que não há previsão de quilometragem ilimitada para referida
assistência, mas sim que esta é limitada à distânciâ de retorno ao município de
domicílio do segurado. Assim sendo, a proposta não atende às especificaçóes
do item 1 .1 .3 do Termo de Referência, importando, pois, em sua
desclassificação, nos termos do ilem 7 .12.2 do Aviso de Contratação.

. A proposta da empresa PORTO SEGURO apresenta desconformidade com os
termos do Aviso de Contrâtação e seus anexos ao prever assistência 24 horas
de guincho limitada a 2000 km. Assim sendo, a proposta não atende às
especificaçôes do item 1.1 .3 do Termo de Referência, importando, pois, em sua
desclassificação, nos termos do ilem 7 .12.2 do Aviso de Contratação.

016A NÃo ÀS oROGAs tÀ pCDoFÍ.Ia. DENut{CtE! L 197 e 19O - ptantões 24h. A denúncia pode ser anônimâ
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Câmara Municipal de
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varesmachado.l doc.com.br

Monsenhor Nakamura, 783, centro
60-049, Álvares Machado-sP

\ (18) 3273-1331 r.26

As demais propostas avaliadas demonstraram conformidade aos termos do Aviso de

Contratação e seus anexos, apresentado a seguinte classificação, conforme o critério

estabelecido no item 2.2, ãlínea'a', do Aviso de Contrataçáo Direta (somatória dos

valores de prêmio e franquia):

. í" Colocada: GENTE SEGURADORA
o Valor do prêmio. R$ 2.234,75:
o Valor da franquia de casco: R$ 2.425.00;

o Total para fins de classificação: E[j§§gJ§.

2" Colocada: SEGUROS SURA
o Valor do prêmio: R$ 1 .321.90;

Valor da franquia de casco: R$ 7.210.00;
Total para fins de classiÍicação: R$ 8.531.90.

3a Colocada: ALLIANZ SEGUROS
o Valor do prêmio: R$ 6.747.38;
o Valor da franquia de casco: R$ 10.028,88;

Total para fins de classificaçã o: R$ í6.776.26

o

o

o

Considerações dos Participantes na Sessão: Náo houve presença de participantes
na sessão pública

Encerramento da Sessão: Após a proclamação da classiÍicâção provisória das
propostas, declarando como primeiro lugar a proposla da empresa GENTE
SEGURADORA, no valor de R$ 2.234,75 (dois mil duzentos e trinta e quatro reais e
setenta e cinco centavos, o Agente de Contratação, Victor Cavalleri Santos, declarou
encerrada a sessão às th10, sendo o resultado publicãdo posteriormente no Diário
OÍicial do Município, o qual deverá ser acompanhado pelos interessados.

Alvares Machado,2T de novembro de 2025.

ava e Antônio arlos aes da Silva
A de Contratação Membro E dêapoio

F- A. Sanches abi
M ro de Equipe de apoio e aporo

Participantes na sêssão: Não houve paÉicipação de representantes das
emprêsas

e
ro

Fls. N
Proc.

o êY
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Fls. N
Proc.

o

1

2.

3

<
Ciente e de acordo

Ciente e de acordo

Ciente ê de acordo
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Álvares Machado

I 49.n," de Contratação

Asente Í{&eíãfinúíÉíp
Câmara Municipal de Alvares Machado/SP

resmachado.ldoc.com.br
r

enhor Nakamura, 783, centro
, Álvares Machado-SP

\ 273-1331r.26

NOTIFICAÇÃO PARA COMPROVAçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

A Empresa:
GENTE SEGURADORA S.A.
CNPJ: 90.180.605/000í-02

Ref.: Processo de Contratação Direta no 02312025

Objeto (resumido): Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro

automotivo ao veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Prezado,

Em conformidade com o item 4 do Termo de Referência n' 009/2025, relativo ao

Processo de Contratação Direta no 02312025, notificamos a empresa GENTE
SEGURADORA S.4., CNPJ no 90.180-605/0001-02, para que apresente a

documentação necessária para comprovação dos requisitos de habilitação e
qualiÍicação técnica exigidos para a Íormalização do contrato.

Prazo para Entrega dos Documentos:

Solicitamos que a documentação seja apresentada no prazo de 24 horas a contar do
recebimento desta notiÍicação.

Local e Forma de Entrega dos Documentos:

Os documentos devem ser entregues na sede da Câmara Municipal de Álvares
Machado, situada na Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, Álvares Machado/SP,
ou enviados por meio eletrônico ao e-mail instilucional
compras@alvaresmachado. sp. leq. br , garantindo a autenticidade e a validade dos
documentos apresentados.

Ressaltamos que a ausência de qualquer um dos documentos exigidos poderá implicar
em ajustes no processo de contratação, conforme estabelecido no Edital e na legislação
vigente.

Álvares Machado,2T de outubro de 2025.

Alenciosa ent

nt0§

Fls
Proc

N.o

D|GA NÃOÀS oRocÂs EÀ tEDoÍ -tA. DEÍ{U CtE! L197e190 ptàntões24h.adenún.iãpodeseranónimâ
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NotiÍicação para envio de documentos de habilitação - Proposta de seguro no

01.31.000960919.f .1S - Câmara Municipal de Álvares Machado - SP - Processo de

Contratação n" 02312025

compras@alvaresmachado.sp.leg.br 27 de novembro de 2025 às 12:10

Para: licitacao@genteseguradora.com.br

NOTIFICAçÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS REOUISITOS DA CONTRATAÇÃO

,F,s.
N.o

À Empresa:
GENTE SEGURADORA
cNPJ N. 90.í 80.605/000í -02

Ref.:
Processo de Contratação Dirêta n' 02312025

)bjêto (rasumido):Contrataçáo dê pêssoa jurídica para o Íomecimento de seguro automotivo ao vêículo oricial da
Yâmara Municipal de Álvares Machado/SP

Prezados,

Em conformidade com o item 4 do Termo de Referência n'009/2025, relativo ao Processo de ContrataÇáo DiÍeta no

02312025, notiÍicamos a empresa GENTE SEGURADORA CNPJ N' 90.180.605/0001-02, para que apresente a
documentaÉo necessária para comprovação dos requisitos de habilitaÉo e qualificaÇão técnica exigidos para a
ÍormalizaÇão do conlrato, reÍerente à Proposta de Seguro no 01 .31.000960919.1 .15 que nos Íora encaminhada por
inlermédio da conetora MEGA BROKER CORRETORA DE SEGUROS LIMITADA.

PÍazo paÍa Entrega dos Documentos:

Solicitamos que a documentaÉo seja apresentada no pâzo de 24 horas, a contar do recebimento desta notiÍicação.

Local e Forma de Entrega dos Documentos:

Os documenlos devem ser entregues na sedê da Câmâra Municipal de Álvares Machado, situada na Rua Monsenhor
Nakamura, no 783, Centro, Ákares Machado/SP, ou enviados por meio eletrônico ao e-mail
institucional complS§@êlyê@slogshêdgép-lCa.ú, garantindo a aulenticidade ê a validade dos documentos
apresentados.

Documentaçâo exigida

- Atestados de câpacidade técnica êmitidos por pêssoa jurídica de direito público ou p4íedo, evidenciando a prestação
de servigos similares na modalidade de seguro automotivo nos úllimos 60 meses; /
- Demonstração da constituiÇão regular da pessoa jurídica - e quando cabivel, de autorização para o êxercício da
atividade a ser contratada; ,,'.,,
- Certidões nêgativas conêicionáis - nêgativas gls inidoneidadF e de impeldimento
- Prova de regularidade pêÍante a Fazenda Nácional, Estaíual e Municifal do domicío ou sede da empresa, ou outra
equivalente, na forma da lei;
- Prova de regularidade pêranle a seguridade social (INSS) e dê debitos trabalhistas (CN Otl: /
- Certidão conjunta de débitos relalivos a tributos fedeÍais e Dívida Ativa da Uniàoy'
- Certidáo de Regularidade do FGTS (CRF)>---

about:blank 1/2

oroc.
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Declarações: /

a) Quê cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei ComplementaÍ Federal n

apto(a) a usufruir do lratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 (caso possua o enquadÍamento na
LC no 123/2006 ê queira utilizâr o tÍatamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre
plenamenle os requisitos de habilitaÉo deÍnidos nestê Edital;

c) Oue inexistem fatos impeditivos para sua habilitaÉo neste procêdimento, ciente da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a paÍtir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprêndiz, nos termos do artigo 70,
inciso XXXlll, da Constituição Federal;

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradantê e/ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 50 da Constituição Fêderal;

l) CeÍtidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para _.vreabilitado da PÍevidência Social, previstas êm lei e em outras normas espêcíficas", conforme artigo 63, inciso lV da )f'
Lei 14j3312021

Ressaltamos que a ausência de qualquer um dos documentos exigidos poderá implicar em ajustes no processo de
contratação, mnforme estabelêcido no Edital e na legislação vigente.

Áfuarês Machado, 27 de novembro de 2025.

Atenciosamente,

Victor Cavalleri Santos
Agente de Contratação
Câmara Municipal de ÁEares Machado - SP
Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Alvares Machado - Sp
cEP 19160-049

, (18) 3273-1331 - 'amal26v Atendimento ao público das gh às 13h

Notificãção para envio de documsntos de habilitaçâo - PÍoposta de seguro n" 0t.3t.ô(Fbgg|a

. 
iioc.

about:blank
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e) Que a proposta foi elaborada de Íorma independente;

2/2
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RES: NotiÍicação para envio de documentos de habilitaçâo - Proposta de Seguro no

01.31.000960919.1.f 5 - Câmara Municipal de Álvares Machado - SP - Processo de
Contratação n' 02312025
"Lucas - DIASEG CORRETORA DE SEGUROS" <contato@diaseg.com.br> 27 de novembro de 2025 às l5:09
Para: compras@alvaresmachado.sp. leg.br

Cc: licitacao@diaseg.com.br

Victor, boa tarde.

Segue os documentos conforme solicitados-

At.te.

DiasegI
,D.

U*-f.ia.

^v 
Roo dctokô, 600 ' <qr!o

lrdir'lÍ. !Él l9Éüô-l+ô
Í6.r , 18, 326t5O . ,l8r 9t6lí-0&:8
üu,dl-.J|a.lr!b
úr...r-a Br...r.--

a

lurorovEr. É rErÂ81a1 . tEstoEàlcta!. vro^. <d{soKlo. sauDE

De: adm@diaseg.com.br <adm@diaseg.com.br>
Enviada em: quinta-feira, 27 de novembro de 2025 14:20
Para: licitacao@diaseg.com.br; contato@diaseg.com.br
Assunto: ENC: Notificação para envio de documentos de habilitação - Proposta de Seguro n"
01.31.000960919.1.15 - Câmara Municipal de Álvares Machado - SP - Processo de Contrataçào n" 023/2025

Att

,D&
t D raseg

THagp Ar$rsto de Corrti
Av Pedro deToledo, 600 - Centro
Bànóària/sP - CEP 19500400
Fones: (18) 3265-9500 - (18) 99628-084ê
wuw.diaseg.com.br

$diasegcoretora @diasegcorretora

AUToMóVEL . EMPBE5ARIAL . RESIDENCIAI - VIDA . coNsóRc|o . SAÚDE

about:blânk 1t5
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F-,s . N.o
De: Licitação Gente Seguradora <licitacao@genteseguradora.com.br>

Enviada em: quinta-feira, 27 de novembro de 2025 13:.36

Para: adm@diaseg.com.br
Cc: Licitação Gente Seguradora <ligila§4E@genteseguradora.com.br>

Proc

Assunto: ENC: NotiÍicação para envio de documentos de habilitação - PÍoposta de Seguro n'
01.31.000960919.1.15 - Câmara Municipal de Álvares Machado - SP - Processo de Contratação n'02312025

Atenciosamente,

Julia Jesus da Silva
Licitação

Tel +55 5L 3023.8888

seguradora

O conteúdo deste e-mail é conÍidencial e destinado exclusivamenle ao destinatário especificado na
mensagem, podendo conter informações privilegiadas, sendo seu sigilo protegido por lei. E
expressamente proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, salvo com a
autorização expressa por escrito do remetente. Caso tenha recebido esta mensagem por
engano, por favol avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a

--Jo seu computador. Qualquer ponto de vista ou opinião apresentada neste e-mail são particulares do
remetenlê e náo representam, necessariamente, o ponto de visla e a opinião da empresa.

De: comgas@alvaresnÉshê§lssp-.lcg.!rr <compras@alvarssnoaçbado,sp-legúr>
Enviado: quinta-feira, 27 de novembro de 2025 l2:lo
Para: Licitação Gente Seguradora <licitacao@genteseguadgraxolo-bp
Assunto: NotiÍicaçâo para envio de documcntos de habilitaçào - Proposta de Seguro n' 01.31.000960919.1.15 -
Câmara Municipal de Alvares Machado - SP - Processo de Contratação n" 02312025

NOTTFTCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO

À Empresa:

GENTE SEGURADORA

aboú:blânk

genie

2t5

Prezados,
Realizar o envio dos documentos.

E

(

I !
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cNPJ N" 90.1 80.605/000í -02
F,S N.o

Ref.:

Processo de Contratação Direta no 02312025

Proc

Objeto (resumido):Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

Prezados,

Em conformidade com o item 4 do Termo de Referência no 009/2025, relativo ao Processo de
Contratação Direta no 02312025, notificamos a empresa GENTE SEGURADORA CNPJ No

\-J0.180.605/000'l -02, para que apresente a documentação necessária para comprovação dos
requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos para a Íormalização do contrato, referente à
Proposta de Seguro no 01.31.0009609í9.1.15 que nos Íora encaminhada por intermédio da corretora
MEGA BROKER CORRETORA DE SEGUROS LIMITADA.

Prazo para Entrega dos Documentos:

Solicitamos que a documentação seja apresentada no prazo de 24 horas, a contar do recebimento
desta notiflcação.

r-ocal e Forma de Entrega dos Documentos:

Os documentos devem ser entregues na sede da Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na
Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, Alvares Machado/SP, ou enviados por meio eletrônico ao
e-mail institucional compEs@A.lvatCsmAshAdespJeS,U, garantindo a autenticidade e a validade dos
documentos apresentados.

Documentação exigida:

- Atêstados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
evidenciando a prestação de serviços similares na modalidade de seguro automotivo nos últimos 60
meses;

- Demonstração da constituiÇão regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de autorizaÉo para o
exercício da atividade a ser contratada;

- Certidóes negativas correicionais - negativas de inidoneidade e de impedimento

about:blank 3t5
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- Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do domicío ou sede da
empresa, ou outra equivalente, na forma da lei;

- Prova de regularidade perante a seguridade social (INSS) e de débitos trabalhistas (CNDT);

- Certidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e Dívida Ativa da União;

- Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); J:rs
/\1. o

Declarações:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no í23, de
2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus adigos 42 a 49 (caso
possua o enquadramento na LC no 12312006 e queira utilizar o tratamento);

b) Que está cientê e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de

\/lue cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem Íatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatoze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso )(XXlll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

\-Í) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante e/ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 1o e no inciso lll do artigo 50 da
Constituição Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas",
conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021.

Ressaltamos que a.ausência de qualquer um dos documentos exigidos poderá implicar em ajustes no
processo de contratação, conforme estabelecido no Edital e na legislação vigente.'

Álvares Machado,2T de novembro de 2025.

Atenciosamente,

about:blânk 4t5
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Victor Cavalleri Santos
Agente de Gontratação

Câmara Municipal de Álvares Machado - SP

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP

cEP'19160-049

(18) 3273-1331 - ramal 26

Atendimento ao público das th às 13h

§
' 

'oc.

âbout:blank
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' toc

guradora

llmo(a) Sr(a, PÍegoeiÍo(a),

Porto AlegÍe. 28 de ,unho de 20r 7

ReÍ lnÍormaÇôes e declaraÉo sobÍe a autenttcaçào dagttal dos documentos apresentados

GENTE SEGURADORÀ S.4., socredade anônrma de drreúo pÍrvado com sede
na Rua Maíechal Flonano Perxoto no 450. bairro Centro Histôrlco. CEP 90 020-
060. PoÍto AlegÍe/RS. endeÍeÇo eletÍÔnrco
iurdico hc âcao(ôoenteseouradora com bÍ tnscnla no CNPJ no

90 1E0 605/0001-02. poÍ seu Drretor ír.matàÍro. vem declaÍar para eÍertos de
paÍticipação no pÍesente cêÍtâme hciatôÍlo a plena LEGITIUIOAOE consoante
as normas de OtÍerlo Púbhco que tíatam da matêoa. das AUTENTICÂÇÔES
OIGITAIS dos documentos que ora 3o aproaentam. bem como prestaí
maioÍes rnfoímaçÕes e esclarecrmenlos sobre a onentaÉo dqrlal

A autenticaçào de cópra digital pode seí deíinda como 'o píocesso de
dg,talização de papet. coo, a uhlização de um *anner. seguitto da a,ostçeo da as^srralu|á
drg,tal de um tabeliáo de nolas no dúunl€nlo elebón6o gêndo (c@ia dtglal geíaln'€nle no
íormato PDF)

A exemplo do que ocoríe em papel. ex6te a declaÍaÉo do tabehào no
documento eletÍônrco gerado (côpra). que ele corresponde (ê €ual) ao seu ongrnal lsso se
vrslumbrâ nos documenlos oía apresentados

Sallente-se que pêrante o tabelÉo Íoi íêiüa a apresentaçào dos docunrentos
ongrnars pâra sê ehtuâÍ â âulentcáçâo das côpias, em papel ou dqitars o qual fol rêalrzedo
,unlo ao tabelonato paía o procedimento de autentEaçáo digrüal

A cópra rmpressa de um documento elelÍônrco assinado d€rtâlmente é vâllda
para todos os eíerto§ luÍidicos a paÍtrÍ da eutenlrcaçâo notarial. Nesse contexto. a assrnatuÍa
drgrtal é o mêcanrsÍrx, que attlbur oÍ€rnaldade ao documênto eletrônlco, rsto ê. certezâ da
autoí6 (úenlrlicâçâo de quem parllcrpou da tÍansaÇâo elelrônca) e garantra de rntegídade
(possrbrlldade de deteclar alteraçôês no documento)

A assrnãtuÍa digrtal do tabelÉo em documento eletíônico, onde conste mars de
uma assrnatuÍa digrtal. lrâ2 inclusNe mais uma camada de seguranÇa âo pÍocesso e atnburçào
de fê públlcâ notâÍral

BASE LEGAL

í ) Medide PÍoyisória 2 -2OO-2I2OO1 :

Documenlos assinados digrtralmente confoÍme MP n^ 2 200-2t2ffJí de 24108/2001. que
insttur a lnfraestÍutuÍa de Chaves Pübhcas 8Íesrlerra - ICP-Brasil. possuem vahdade
,uridlca

I

GENÍE SEGURADORÁ s,Â
, ror.no Íl.lrob a5ô - C.rüo,àrS.E - CEPq,O:loso. PORfOAtf,cRa,Rs

Í6EFs (tt, !O2L!úa
Ou!ido.!. oCOO SOTaatC

Ct J n'eO 180 603Í)0lA?
lGaaaoelEltllaturií!'rd @n

/

AUTEXTICAçÃO OlGlT L s€niflca legrtrmaÍ ,urdEamente documentos
eletÍônrcos através de um ato notãnal A autontlcaçao do cópl. dlgitel é um dos trpos de
autênticaçào dign l notaÍ€l
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DOC-lCP-BÉsil 16 01. 1?12012 - Visa a gaíantE de que o autoÍ possuia podeÍes para
assinar um determrnado documento eletrÔnrco, rmplementada atíavés Coíiíicado de
Atributo
DOC-lCP-Brasrl 11 04/20'10 - Representa a gâÍantla da exrstêncra de um deteÍmrnado
documento eletÍônico em uma deteÍmtnada datra e hora

2) Lei FedeÍal 8935/94:

Art 10 Servços notanais e de Íegrstro sáo os de organEaÉo têcnlca e admrnrstratrva
destrnados a gaíantir a publicdade, autentrctdade, seguÍança e elcâcra dos atos

luÍidrcos
Art 30 Notáno. ou tabelrâo. e oílctal de íegrstro, ou Íeglstrador. sáo proÍrsslonars do
drreúo. dotados de Íé púbfica. a quem é delegado o exeíciclo da atlvdade notârlâl e de
íegrstro
An 41 lncumbe aos notános e aos oÍioas de ÍeglslÍo pÍatrcaí. rndep€ndentemenle de
auloÍlzaçâo, todos os atos pÍevi§tos em ler necessários à organEaçâo e execuçâo dos
servços. podendo, arnda. adotar srstemas de computaçáo. mrcÍofrlmagem. d§co ótlco e
outÍos melos de repÍoduçâo

3) Lêi Estaduel (RS) 12.69212006:

Cnou o Selo Drgrtal de Frscâlizâçào Eletrônrca NotaÍÉl e Regrstral. emrlrdo pelo PodeÍ
JudrcÉrio (RS) que é agregado enr todos os atos notarrais

4) Consolldaqao Nomatiya Not rial e Registral lnstiluid. pelo PÍoyimento no 32106 da
CoÍregedoria Gerzl dâ JusliÇa do RS:

No Eslado do Rlo Gíande do Sul sede desta seguradora. os tabelrâes de notas
peÍâ a autenlrcaçào drgdal de documentos eletrônrcos seguem o PÍovrmenlo n" 32/06 da
CorÍegedoÍra GeÍal da Justça do Rro Grande do Sul que rnstrturu a ConsolldaÉo Normatrya
NolaÍral e Regrstral

Bâse legal resgrstÍada em tal PÍovrmento

Atl 641 - Ás cópias autenticadas pelo Tabeliào, em meio digital ou em
papel, lém o mêsmo valor probanle que os origindis, e para todos os
êreitos ,egâis tazem prova plena

Par@ralo ún6o - tmpugnada a aulenticdade de côpâ conlenda e autentnada
por tabeháo de nolas. cabe â paie gue a conlesta pmv a Íals/dade

Atl 612 - A aulenlr,açéo seÍá íeúa aús a @oteérraa da cópa com o
documenao origináno. exislente rro laballp,oalo ot ex/D,úo pelo apresentante ou
ainda se lor conlerila por oulro tabeláo.

Arl 661 - Para a $âl/a,a de alos nolâiâis no meo etettôn/oo os Nolár,os
dêveÍâo obseryar as nolmas lécnr,as do lnstrlulo Naaonal & Tecnolq@ da
lnÍormqáo - ltl e da lnlra-eslrutura de Câayes Púbhcas Eras,lera - ICP-Brasil
e legislaçào pednenle à maléna

Atl 662 - Os ruofános devatáo dtspoÍ de um endeÍeço postal eletónco e de
cedificados d,gúais pah o oxeÍclca do suas attvidades no meio eletônoo

§ ,o - Os oDdilicados d€úats deverão ser emilÉos por auaoúade cenioadora
dtgttal cotn sede no país

GEI{IE SEGT.IRAI'ORA S/A
s€oc PRoPRt Ru. t*al rblato F.üú. aÉo - c,.nto HiÊE cÊp 90 0ã) oao poiIoALÉGR€,Bs

F6.rÍ.r (5r) 3O?J.á!!!
O!rô.. 0aú Go?üg!ô

ct{PJ Í . 90 rür aolt/ooo | -m
b.E -O^gaíL-Êg|rÍülora Oartr

z
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a) Para os d@umentos ass,nados dtgitalmente com cedincados eniltdos lora

do ámblo da lnfÍaeslruluÍa de ChaYes PublÊas Bras eÍa ' IÇP-tuasl a

valdade pridoa dependerá da aceúação das paftes envolvdas

§ ? - O documonto eletrônico assiaado dlgitalmenta Por Notário goza cle

íé púb ca.

Arí,. 663 - Os atos notad.is lon tados em meio eletrõaico, e

conseqüentamo,, le ssus ,tqsrvos, consütuam lnÍormeçáo autên ca.

Arl. 661 - O docurnento notedal etetrônico assinado cllgltdtmente satistdz
os Íeqursitos da foma escrita.

Ad 665 - Os tvÍos e d&umenlos nolanaÉ pdom ser lormados e corseÍvados
em loíma elelún|ca garanlúa a segurança a a preseÍvaçâo dos dados

Aí 666 - O cêttiÍr,ú e d d§inaluÍa cr,gilal do Notáflo sáo várrdos
indef;€ndentê de *b. caÍimbo, lin marca ou autoadado @n,f,cadoâ emÉsora
doce tcado

AÍt. 667 - O ato natadal assln do é yalido e goza de íé Publica derivada cle
lel, lndopende ds sero, carimbo ou tlPo de Ierramenla mecànica ou
eletrônica utilizada para sua lavratura-

An 668 - Sempre que um Tobelião de Nolas ictenlilicar e quahfcar pessoas,
ateslar a capaadade e enwat dados para auroridades c?úif/€,adotas dtgtta$. o
cedtcado dtEtal gera& a padr desles dados será valdo e sua corrcspondenle
ulilizaçáo cot erâ a presunção de vetactda&

Atl 669 - O fabeliéo de Nolas poderá eteluar alos ttolanals elelrôn/cos
ulthzando tecnolqia de ce,líEaçáo dtgúal

PoÍ tim. saliente-se que a a autenlrcrdade dos documentos apÍesentados e sua
vrsualizaçào poderâo seÍ ,ertas atravês do site !4!!!Jts!g!!9!g !g§@ acessando passo ,
passo - catlório dtgital - v,suahzaí tmagens de d&umet os aulenlÊados dtgiaal"

A autentrcdade dos documentos tambêm poderâ ser visla atíavês do s(e do
Tnbunal de Jusliça do Estado do RS (TJRS). acessando-se
http:/rüvw.tiB.ius.bÍrsitersedicosrselo de Íiscaliz.cao nolaÍial e ÍgoFtreu

Atencrosamente.

egurado

MaÍcelo Wars
OrÍetor
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gente
seguradora

DECLARAÇÓES

I cÂulnl MUNTcIPAL oe ÁwaRes MAcHADo

A Gente Seguradora s.a., inscrito no cnpj no 90.180.605/0001-02' por

intermédio de seu representante legal o Sr. Antonio Carlos de Souza Dias,

portador da carteira de identidade n" 196323332 e CPF no 097.585.148-90'

declara:

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei

Complementar Federal no 123, de 2006, estando apto(a) a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 (caso possua o

enquadramento na LC no 123f2006 e queira utilizar o tratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e

seus anêxos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de

habilitaçáo definidos neste Edital;

d) Que nâo emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 70, ínciso XXXlll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

GENTE sEGURADORA S/A.
SEDE PRÓPRIA: Rua Mal. Floriano peixoto, 450 - Centro Histórico - CEp 90.020-060 - PORTO

ALEGRE/R5

Fone/Fax: (51) 3023-8888
CNpJ n.e 90.180.605/0001-02

www.genteseguredora.com.br

Processo de Gontratação Direta no 02312025

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste

procedimento, ciente da obrigetoriêdade de declarar ocorrências posteriores;

u



N.o

seguradora
0 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante e/ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do

artigo 1o e no inciso lll do artigo 50 da Constituiçâo Federal;

g) Certidão declaratória do cumprimento das 'exigências de reserva de

cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas", conforme artigo 63, inciso lV

da Lei 14.13312021.

gente IFt§.j Froc.

-)

NTE SEGURADORA S.A.
ANTONIO CARLOS DE SOUZA DIAS
RG no 196323332
CPF n.o 097.585.í48-90
Representante Legal

sgente
seguradora

Xatítz: Ru. t á,. Ftôrr:CEP: 90OZr-0§0 .
rono: (5í) 3ott.i6sa

T$:','"':,'iL.':T:ff BT1ã:- **r. !r. .._ JlurrJr,: .r.r h,

6ENTE SE
SEOE pRópRlA: Rua Mâ|. Floriano peixoto,

6URADORA S/A.
450 - Centro Histórico - CEp 90.020-060 _ PORTO

ALEGRE/RS
Fone/Fex: (51) 3023-8888

CNP.i n.a 90. 180.605/0001-02
www.genteseguredora.com.br

Rancharia/SP, 27 de novembro de 2025.

e-
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERT|DÃO POSITIVA DE DÉB|TOS DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA (IPTU) E/OU TAXA

DE COLETA DE L|XO (TCL),COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida alé: 2811112025

lnscÍição do lmóvel: 5897033

Endereço: R. MARECHAL FLORIANO PE|XOTO,450

Ressa/vado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que
vierem a ser apurados, é cedificado que, relacionado ao imóvel acima, somente constam,
referentes ao lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana(IPTU) e/ou à Taxa de
Coleta de Lixo(TCL), débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do
art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966(CTN) ou com garantia por penhora em
processos de execução fiscal, lançados até 23 de outubro de 2025.

Çonforme disposÍo nos ads. 205 e 206 do CIN, este documento Íem os mesmos efeitos da
ceftidáo negativa.

Certidão emitida em 2911012025 às 10:08:37, conforme Oecreto í4.560 e lnstruções Normativas SMF
0412003 e 0712024.

O presenle documento não certiÍica inexistência de débitos do lmposto sobíe Serviços de QualqueÍ
Nâtureza declarados pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial UniÍicado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simplês Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidáo deverá ser complementada por Certidáo de Situaçáo Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

ÊF

'ar'

A autenticidade desta certidáo deverá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov.brlsmf), informando INSCRIçÃO 5897033 e o código de autenticidade
DB2AA7F48693
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PREFEITURA DE PORTO ALEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENDA

Proc.

CERTIDÃO GERAL POSITIVA DE DÉBIOS, COM EFEITO DE NEGATIVA

Esta certidão é válida atê: 2811112025

Nome: GENTE SEGURADORA S.A.

CNPJ: 90.180.605/0001 -02

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é ceftificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos
não vencidos, vencidos com exigibilidade suspensa nos termos do ad. 151 da Lei 5.172, de 25
de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora eÍn processos de execução fiscal,
lançados até 23 de outubro de 2025.

Conforme dlsposÍo nos ads. 205 e 206 do CIN, este documento tem os mesmos efeitos da
cedidão negativa.

Certidão emitida em 2911012025 às í0:06:54, conformê Dêcrêto 14.560 e lnstruções Normativas SMF
0412003 e 07 12024 .

A autenticidade desta certidão devêrá ser verificada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov. br/smf), informando CNPJ: 90.180.605/0001-02 e o código de
autenticidade 08CDgA8E2755

O presente documento não certiÍica inexistência de dêbitos do lmposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza declarados pelo conlribuinte no âmbito do Regime Especial UniÍicado de Arrecadâção de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples
Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo Simples Nâcional nos últimos 5 (cinco)
anos, a píesente ceÍtidão deverá ser complementada por Certidáo de Situação Fiscal fornecida pela
Receita Federal do Brasil.

{F
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À wista dos registros constantes nos sist.emas de
Informática do Poder Judiciário do Estado do Rio Grande do SuI é
expedi-da a presente certidão por não constar di-stribuiÇão de açâo
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em
tramitação contra a sêguintê parte intêrêssada:
GENTE SEGURÀDORÀ SA
CNPJ 90.180.605/0001-02*******************************************a**t

Porto Alegre, 16 de outubro de 2025, às 17h56min

Àssinado eletronicâmênte por Rio Grande Do SuI podei .ludiciario
confira autencicidâde em httpE://In.tjr.. jus . b!/verl. licâdocs , infoflnando 000162B39rlos3 Pâgína t/2



EST,\DO DO Rlo GRI\NDE DO SLL

PODER JUDICIÁRIO
TRIBLTNAL DE JUSTIÇA

DOCUNíENTO ASSI POR DATA

RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO 16/10/2025 17h56mio

www.tjrs.jus.br
eletrônico

Este é um documento eletônico assinado dígitalmenle confome Lei Federal
no 11.419f2006 de 19/12D006, aft. 1o, parágÊfo 2o. inciso lll.

Para conÍeÉncia do conteúdo deste documento, acesse, na intemet, o
endereço https://www.tjrs.jus. br/veificadocs e digite o seguinte

número veiticadoc 0001628 3 94053
ililffiililtilfl|I|llIflIilil

Pãgína 2/2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretãÍia da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

NomE: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.'172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideraçáo para Íins de certiícação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos: e

2. não constam inscriçÕes em Divida Ativa da Uniáo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 ê 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida pâra o estabelecimento matriz e suas Rliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administrâçáo direta a ele vinculados. Referê-se à situaçáo do
su.ieito passivo nô âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu.gov.bÊ ou <http://www.pgfn.gov.br,.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75í, de 211012014.
Emitida às 09:23:52 do dia 2010612025 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 1711212025.
Código de controle da certidão: 43F2.C66C.C833.39EE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I

CERTIDÃO POSIT]VA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO



0711112025. 10:40 Consulta Regularidadê do Empregâdor

Nis

'oc
o

C/|.'XA
cAtxA ECoNôM!cA FEoERÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

90.180.605/0001-02

cial: GENTE SEGURADORA SA

Endereço: R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 450 EDIF / CENTRO HISÍORICO /
PORTO ALEGRE / RS / 90020-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validadê:30/10 /2025 a 28/Ltl2025

Certificação Número: 2025103008230575101396

Informação obtida em 07/LU2O25 10:40:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa.gov.br

https://consulta-crí.caixâ.gov.br/consultacrÍ/pages/consultaEmpregadorjsí 1,1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

3

Nome: GENTE SEGURAOORA S/A

CNPJ base: 90.í80.605/

Obs.: A presente certidáo é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
os eslabelecimenlos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que, aos 29 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2025, revêndo os bancos de dados da Secretaria
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores veriÍicaçóes e, a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base âcima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou náo, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na lnstruçáo Normativa DRP n'45/98, Título lV, Capítulo V, 1.í.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa', porém, caso náo seiam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de Íestrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitaçáo:
a) dê lributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simplês Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Anecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n' 7.608/8'l ) em
procedimentos judiciais e extraiudiciais de inventário, anolamênto, separação, divórcio, dissolução dê união estável
ou partilha de bens.

Esta certidâo é válida alé 2711U2025

Cêrtidão expedida gratuitamente e com base na lN/DRP n" 45/98,Título lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
https ://www.sêfaz.rs.qov.br/SAT/CeíidãoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidáo n': 38003922
Autenticaçáo: 4E40E355



N.oFls.
Proc.

Certidão de Pessoa Jurídica Não lnscrita no Cadastro Geral de

Contribuintes Estaduais RS

Rrcrirn Esrtoun RS

Certificamos que o CNPJ 90.180.605/000í -02 não está inscrito no Cadaslro Geral de Contribuintes de

Tributos Estaduais do Rio Grande do Sul nesta data.

Esta Certidão reÍere-se unicamente ao CNPJ consultado e à data da consulta.

Esta Certidão não se constitui em meio de prova positiva ou nêgativa de débitos ou pendências vinculados
ao CNPJ consultado, bem como de qualquer outro tipo de obrigaçâo perante a Fazenda Pública Estadual.

Emitida em: 29/10/2025 10:01:24

Aute nticação : 000 67 002-7 D D 64499- 87 A9-9 F 0B 1 F 0497 7 7

;



ã 1dê1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇÀ DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRABAIHISTÀS

(MÀTRIZ E EILIAI S )Nome: GENTE SEGURÀDORA SA

CNPJ: 90.180.605/0001-02
Certidão n": 48248098 / 2025
Expedição: 20/08/2025, às
Validade: 16/02/2026 - 180
de sua expêdição.

08:58:29
(cênto e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que GEIITE SEGITRÀDORA SÀ (uÀTRIz E EfLIÀIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n" 90.180.605/0001-02, NÀo coNsTA como inadimplente no
Banco Naciônal de Devedorês Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pê1as Leis ns-" 1-2.440/20Ll e
13.467 /2077, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta certidão sáo de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe.Lecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitação desta cêrtidão condiciona-se à verifi-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Supêrior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente,

TN8ORMÀçÃO POR!Àll:[E
Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhj-stas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumêntos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perantê o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇão 1egaI, contiver forÇa êxecutiva.

Dúvidas e sugestôes: c!:dtGtst. j us. br



Ministério do Empreendedorismo, da Micro€mprêsa e da Emprêsa dê

Secreiaria Nacionel de Microemprêsa e Empresa de Pequeno Pone
Oireloria Nacional de Registro Empresarial e lntegÍaçáo
Secretaria de Desenvolvimênto Econômico ê Tlrrismo

NIRE (dâ seds ôu filral, quando á

43300025934 2054

N. .tê Mâtrícula do Agênre
Auxilia. do Comórcio

N. OO PROTOCOLO )

I.KEOULRIMENIO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio crande do Sut

Noíne: GENTE SEGURADORA S A-

(da Empresa ou do Agentê Auxiliar do Comércio)

requer a v.s' o deÍerimento do seguinte ato:

ilr rllltIill|ilililltilll] tililIil
RSE2500188298

NODE CÓDIGO CÓDIGo Do
VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DOATO / EVENTO

l 006 AÍA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

Telefone de Contato:

Assinatura

PORTO AI EGRE

2A A6àt 2025
DâIâ

RêpÍesentântê Lêgâl da Empresa / Agênte Auxiliâr do Comércio

Nome:

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

I oecrsÃo srNeuun I oecrsÃo colectaon

Dala

Processo em Ordem
Nome(s) Empresanal(ãis) igual(âis) ou semelhanle(s):

fl sl,r !srm

!ulo
DãtaData

NÃO _/_/_

Processo em êxigéncia. (Vide despacho êm íolha anexa)

Processo defeído- Publique-se e arquive-sê.

Processo ind€Íeiido. Publique-se.

VogalDala Vogal

tr tr
DECISÃO COLEGIAOA

oBSERVAÇÔES

oEcISÃo SINGULAR
fl Processo em exigênciâ. (Vicle dêspecho êm íolha anexa)

Dala

Dtr

t.{

N" FCN/REMP

trtrtltr

Prê§dêntê de _ Íurme

Procêsso dêíôíido. Publique-sê ê aíquivê-sê.

Procêsso indeÍerido. Publique.se.

Junta Comercial, lndustrial 6 Serüços do Rio Grand€ do Sul
Cerliíico Íegistro sob o n' 11042488 em Oa/O5/2O25 dâ Emprêsâ GENIE SEGURAOORA S.4.. CNPJ 90í80605000102 ê ptorocolo 251525627 -
3OlO4l2O25. Autenticação: 272D 16CE í BBgE83D7735AgFDgOAA8D l ED2CÊ786. José Tadeu Jacoby - Secretário-Gerâ1. Paía validaí este
documento, acesse httpJ/iucisrs.rs.gov.ba/validacâo e iôfoíme no do ptolocDlo 251152.562-7 ê o códago de segurança TnBo Esla cópia íoi âutenlicac,a
digitalmenle e assinada em OglOSl2O25 poí José Tâdeu Jacoby Sêcr6tárlo-Gêral.

::";".;: pàs- 1n



W
JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

.F,S
/\1. o o

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

251152.562-7 RSE2500188298 28tO4t2025

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

062.422.7 8045 SERGIO SUSLIK WAIS 3olo4l2o25 11togto'l

Assinado utilizando assinatuÍa qualificada

Proc.

,:{
,.i-

Junla Comercial, lndustrial e Sêrviços do Rio Grande do Sul
Certifico regislro sob o no í 1042488 em 08/05/2025 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ 90Í80605000102 e protocolo 251525627 -
3010412025. Aulenticação: 272D 16CE 1BB8E83D7735AgFD90A88O1ED2CF786. José Tadêu Jâcoby - Secrêtário-Geral. Para validar êstê
documento, acesse http:/ruosrs-rs.gov.br/validacao € informe n" do ptotocolo 251152.562-7 ê o código de segurança TnBo Esla cópia foi autenticada
digilalmente e assinada eÍÍ OglO5l2O25 pot José Tadêu Jacoby SecÍelário-Gerá|.

Pá9.217

tt:-'-Til



Fts. N.o
Proc

I n e
seguradora

GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.180.605/000'l-02

NtRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 24 DE MARçO DE2025.

DATA, HORA E LOCAL: Dia 24 de março de 2025, às 1 5 horas, na sede social da companhia,
na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande
do Sul.

QUORUM: Acionistas representando 1OO% (cem por cento) do capital social.

CONVOGAçÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que íoi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Aclonistas", tornando-se dispensável a convocação de
êditais, conforme autoriza o § 4' do aÍt. 124 da Lei no 6.404176 e suas atualizaçóês.

PUBLICAçÓES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes ao exercício social
findo êm 31 de dezembro de 2024 foram publicadas de forma completa, no jornal de grande
circulação Correio do Povo, em 2 (dois) formatos:

. Dia 2610212025 - formato físico completo, nas páginas 11,12, 13, 14 e 15

. Dia 2610212025 - formato digital completo no link
httos://oortal.correiodooovo.com.br/publicp/209 1 8.pdf

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
AdministraÇão e as demais Demonstraçóes Financeiras relativas ao exercício social encerrado
em 31 de dezembro de 2O24i
2. Aprovar a destinação do rêsultado do exercício de 2024',
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia;
4. Deliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal,

DELIBERAçÓES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

í. Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31 .12.2O24i

2. Aprcvaí a destinação do resultado do exercício social findo em 31 .12.2024, no valor de R$
24.289.57 5,65 (vinte e quatro milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e setenta
ê cinco reais e sessenta e cinco centavos) que, adicionados à R$ '1OO.O74,72 (cem mil e
setenta e quatro reais e setenta e dois centavos), referentes à realização da reserva de
reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$ 24.389.650,37 (vinte e quatro
milhões, trezentos e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta reais e trintã e sete
centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) RS 1.214.47 8,76 (um milhão,
duzentos e quatorze mil, quatrocentos e setenta e oito reais e setenta e seis centavos) para

Gente Sêguradora S.A.
Rua Marechal Floriâno Peixoto,4SO ICentoHistóÍico I PoÍto Alegre - RS
CEP 90020 060 I Fone (51) 3023.8888 I Ouvidoíia 0800 607 0884
gcntc5cgu,êdoÍô página 1 de 2

H#
Junla Comêrciâ|, lndustÍial e Serviçps do Rio Grande do Sul
Cêrtifico rêgistro sob o n' 1'1042448 €m Oa/05/2O25 clá Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90l80605000102 e pÍotocolo 251525627 -
3OlO4l2O25. Autênticação: 272D í 6CE I BB8E83D7735AgFDgOAA8D í E D2CF786. José Tadeu Jâcoby - Sêcretáíio-Gêral. Para vâlidar êstê
documento. ecêsse hlipj/jucisís.rs.9ov.brlvalidecao e informe n' do ptotocolo 251152.562-7 e o código dê segurança TnBo Esla cópia foiautenlicada
daqitalmentê e assinada em O9/O5/2O25 por José Tadêu Jacoby SecretáÍio-Gêral.

J::;;".! Pás' 3n



N.o

seguradora
reserva legal; (b) RS 6.097.412,61 (seis milhões, noventa ê sete mil, quatrocentos e doze
reais e sessenta e um centavos) como dividendos mínimos obrigatórios aos acionistas (c)
R$ 6.000.000,00 (seis milhõês de reais) como dividendos adicionais aos acionistas e (d) R$
11.O77.759,OO (onze milhõês, setenta e sete mil, sêtecentos e cinquenta e nove reais) para
reserva de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais Propostos.

3. Fixar remuneração global anual da Diretoria em R$ 3.630.000,00 (três milhóes, seiscentos
e trinta mil reais) ao ano;

4. Decidem não instalar o Conselho Fiscal.

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ala.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada poÍ todos os presentes, que a subscrevem.

DECLARAçÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n'002 da Companhia
e autênticas as assinaturas apostas.

F!s.

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS

SERGIO SUSLIK WAIS
Presidente

MSE PARTICIPAçÕES S.A.
Sérgio Suslik Wais - lvlarcelo Wais

EDUARDO WAIS

Gente Seguradora S.A.
Rua M6i€chal Flo.iano Peixoto. 45O I Centlo HistóÍico I Porto Alegre - RS
CEP 9OO20 060 I Fon6 (5í) 3O23.888a I Ouüdoda 0a0O 607 0888
gentesegúradora Páqina 2 de 2
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l.-( Junta Comêrciâ|, lndústrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cenifico registro sob o n' 1í042488 êm 08/05/2025 da Emprosa GENÍE SEGURADORA S.A,, CNPJ 90180605000102 e píotocolo 251525627 -
3OlO4l2O25. Autenlicaçâo: 272D í 6CE1BB8É83D7735AgFD9oABaD 1ED2CF7a6. José Tadeu Jacoby - Sêcíetário-Geíal. Para validâí este
documento. acossê htlp://rucisrs.rs-gov.brlvalidacao e informe n" do ptolocolo 25/152-562-7 e o q5digo de segurançê TnBo Esta cópia Íoi autent,cada
digitalmenie e assinada em O9/O5/2O25 por Josá Tadeu Jacoby Secretárie.Geral.

pà9.4n

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Sêcrêtário; MSE
Participações S.A., (Representada por seu Diretor-Presidente, Sérgio Suslik Wais e por seu
Diretor, Marcelo Wais), Marcelo Wais, Eduardo Wais. Acionistas e Diretores.
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E o
RIO GRANDE DO S

Registro Digital

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

251152.562-7 RSE2500188298 28t04/202s

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Oata Assinatura

002.s33.430-í I EDUARDO WAIS 2810412025 13:56:54

Assinado utilizando assinatura qualificada

632.005.380-15 MARCELO WAIS 2910412025 14:06:21

Assinado utilizando assinatura qualificada

062.422.74049 SERGIO SUSLIK WAIS 3OlO4l2O25 11:O9:O2

Assinado utilizando assinatura qualificada

,;{ Junta Comercial, lnduslrial ê SêÍvbos do Rio G.ande do Sul
Certiíico regislro sob o no 11042488 êm 08/05/2025 da Empí6sa GENTE SEGURÁDORA S.4.. CNPJ 90í80605000102 e protocolo 251525627 -
3OlO4l2O25- Aut€nticação: 272D 16CE1BB8E83D7735A9FD9OA88D1ED2CF786. José Tadeu Jacoby - Secr6táíio-Geral. Para validaÍ este
documênto, acass€ http:/rucisÍs.rs.9ov.br/validacao ê informô no do protocolo 251152.562-7 e o códago de segurança TnBo Esla cópia Íoi autenticada
digitalmente 6 assinada em 09/05/2025 por José Tadêu Jacoby Soc.elá.io-Ge.al-

Í'*'-;;- Pás' 5n
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N.o

Sistema Nacional de Registro de Empresas Meícantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Do sul
SecretaÍia de Desenvolvimento Econômi(o e Turismo
Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÂO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assiDado digitalnentc, da empresa GENTE SEGURADORA S.4., de CNPJ 90.180.605/000l -02 e

protocolado sob o número 25/152.562-7 eío 30/04/2025, cnco[tra-se registrado na Junta Comercial sob o número
I 1M2488, em 08/0512025. O alo foi deferido eletronicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva-
Cenifica o registro, o Secretário-Geral. José Tadeu Jacoby. Pâra sua validaÇão, deveÍá ser acessado o sitio eletÍônico
do Poíal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicosjucisrs.rs.gov-bÍ,{Poíaupages/imagemPÍocesso/
viaUnicajsfl e informar o número de protocolo e chavc de seguÍaíça.

dc Processo

Data de inicio dos efeitos do registÍo (âÍt. 36, Lei 8.934/1994): O8/05/2025

H
<::?

6í*

ffi

Documento assinado eletonicâmente poÍ Miguel Augusto Silva da Silva, Servido.{a) Público(a), cm
08/05/2025, às 23:08.

t

A autencidadê desse documento pode scr conferida no p9l6k!çseg4iqet<4ilgis11 infonnando o
número do protocolo 251152.562-1.

Junta Comercial, lndustrial o Sorviços do Rio Grande do Sul
certiíico Íegislto sob o n' í1042488 êm 08/05/2025 da EmpÍesâ GENTE SEGURADORA s.4., CNPJ s0180605000'102 e píorocolo 251525627 -
3olo4l2o25. Aulenticação: 272D 16CE1BB8E83D7735A9FD9oAaBD 1ED2CF786. José Tãdeu Jacoby - Secretário-Geíal. Para validar estê
documento. acesse htF://iucrsÍs.Ís.9ov.brlvalidâcao e inÍorme n" do p.oÁo(!lo 251152.562-7 e o código de segurança TnBo Esta cópia íoi autênticada
digitalmentê ê assinada em 09/05/2025 poÍ José Tadeu Jacoby Secreláío-Gêral.

d:;:;; pás.6n

Assirante(s)

CPI' Nome Datâ Assinâturâ

062.422.180-49 SERCTO SUSLIK WAIS 30/04/2025 I l:09:01

Assinado utilizando assinaturâ qualificâda AC CeÍtisign RFB G5

Assinante(s)

CPF Nomc Data Assinaturâ

002.533.430-!l EDUARDO WAIS 28/04/2025 l3:56:5a
Assinado utilizando assinatura qualificada AC OÀB G3

062.422.780-19 SERGIO SUSLIK WAIS 3O/0112025 I l:09:02

Assinado utilizando assinatura qualificada AC Certisign RFB G5

632 005.380- t 5 MARCELO WAIS 29104/2025 l4:06:21

Assinado utilizando assinatura quâliÍicâda AC Cenisign RFB G5
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W
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o54 .7 44 .500-87 JOSE TADEU JACOBY

Porto AlegÍe. quinta-feira, OB de maio de 2025

|,{ Junta Comêrciel, lndustIial e Serviços do Rio crànde do Sut
Certiíico regislío sob o no í'1042488 êm O8/O5/2O25 da Empí6sa GÉNTE SEGURAOORA S.A.. CNPJ 9O180605000'|02 ê protocolo 251525627 -
3olo4l2o25. AutenticaÉo: 272D 16cE 1BBBE83D7735AgFDgoAaaD í ED2cF786. José Tadêu Jecoby - secretário-Gerat. para vâtidar este
documento, acôssê hltp:/4ucisrs.6.gov.br/vãlidacao e iníormê nô do píoloc,elo 251152.562-7 e o código dê sêgurança TnBo Esta cópia íoiaut€nlicâda
digitalmente e assinadâ em 09/05/2025 por José Tadêu Jacoby Sêcretário-ceÍat.
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ATESTADO DE QUALTHCÀçÃO TÉCMCA

Ateíanros para c devülos fins que a empresa GENTE SEGURADORA S/À inscrita
no CNP}: $.18{LíE mI-02, tÍsdiçno Esladuel n'lm(83856{, com sede na Rue llarcchal
Floriano Peixoro, ne ,*Il, Gentso üEsüírko, na cidadc dc Porto Alegre, Fsfrdo do Rio Grende

do Sul, Íomeceu e Íomce serviçoe de seguros de veículos para a Preíeitura Municipal de IepÉ,

inrrita no GrIPJ:4935.91lIIX)t-{0, comserfu na Rua },finas Cr:rai+ 24, Ccntm de IeÉ, €stado

de São Paulo, conÍorme sen'iç:m abairo descritos:

Pregão Elctiônio @f2m4 - oüiêb Cmtetrfo dc Eogcce Especieliade pen Prcster

Scrviça de Sçgrro dc Veíorhe pre a frú Mmicipet de lef
Quantilade Seguro de25 (ünte e cinco) veíctlc

No do Contrato: GBíüP4

Vigência do Cootata. ÉM lN24 atê UM tM.
Valor total do C-onEi to: Rt ír.16615 (cecat e noee rhil srlo e recceata e *is rcais e trinta e
cirooteroct

flegâ., Ee6iioolmÍ2023 - Obiêtu Cffi.leíio dÊ Eopese Fspecielizrde pre Prcster

Servigc de Seguro de Veículoc pen e troür Muni<ipel & Iepê

Quanttlade Segum de 3) (trinta e nora) veicutc

Nq do Contratc 0992í23

Vig&rcia do Coltrata. ZIIúÍ2Í|B até 261ÉÃW.

Valor total do Contratro: Rli I2&S,ú (cento e vinte e oilo rril quatroertoe e noc€nt Eais)

Prcgão Eletnônku VnÍN» -Obie, Conr'lehfo de Empresa Especializ:da par Prrestar

Serviçoo de Seguro de Veículos pen e Frole Municipal de lepô

Quantidade Seguro de 4l (qtrarenta e um) r'eiculc

No do CÕntrâto: ü75pÍI22

VBência do Contrato: DMÍND. até 8lúÍúB-
Valor to{al tlo Contrato: Ri 31183J0 (trinta e um mil duzentos e oit€nta e tr,ês reais e trinta

PREFEITURA MUN!CIPAL DE !EPE
Rua Mlnas Gsrais, 274 - Centro - lepÕ - SP

Fonê: (í8) 32ô1-í3íí - CEP 19640.000
www.iepe.sp. goubr - preíêltuÍa.iêpe@iâpâ.sp. gov.brcNPJ 49.345.911/0001-40

I

,í;
i



\I,'

, iií

Proc.

Pregáo Eleüôoioo G!6fãm - Obiec Conheteção de Emprese fspecielizada pan Presüer

Sêryiçc de Scgtl[o de Veícula para e frol. Muniripd de lepê

Quantidade Seguro de 39 (trinta e nove) veículo

No do Contrato: (71.aí21

\rigàcia do Contrato: Gr{I72021 aléfrl/ÍIlÍWD

Valor t@l do rontralc Rg 2.{.4AIIII (vinte e quat D mil $ratroc€ntc e tÍfuúe ÍÊeis}

fteg*, Pleseri.t OÍOr:eO - OüieÍc CmÉo dc tlrPrcse fspccidizada pen hestar
S€rviSE de§egode Veículc pera e froúe Mmicipel de le1É

AraÍüialad€. Seguo de 28 (vinte e dlo) y€ícrúc

No doCqürata (XáfZD0

Vigência do Conrratc lONTtxJm aÉ $NTlXIll

V.lor tolâl do csürâlo: XS t4ó36fl (quatüze mil s€issentc e trinra e cfum reab)

hegÊo PE§€tr i.t GUÚf9 - Obiée c,ElÍ.ráirr & EúD'lgôa f.cpecielizede pore nesar
S€rvipc ae Scgutú dc Velzloe pan e fma Municipal de §É
Quantiitade Segurc de 09 (nove) veícrrlos

i.lE do Cddmto (V72Ol9

Vigência do C-onw, 7O§7 tã},lg - lLlUl t&n
Valor total do ontrata RI {-85,m (quaEo mil qüôtÍo(sltG e trinte e cinco reais)

AEstamos dnde qe, os serviços Íorem e esüÍo sendo €recutados

satisfatoriemente, não exiçtindo em nccc rEgistÍo§, até a presenle datr, fatos que

desabonen sor <oodule e responsebiüdade com es obrigeçôes assmidas.

IeçÉ, Paço M pal I Dower, 29 de outubro de 2024

A CA}IPOS

cNPi 49.345.911/000'1-40

P.l

PREFEITURA MUNICIPAL DE tEPÊ Ruã llinas Geral!, 27lí - Contro - lspâ - SP
Fone: (í8) 3264-í31í - CEP í9ô/í0{,00

www.iêpo.sp.gov.br - prefoitura.iep€@iape.sp.gov.br

Fts. N.o

)
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RANCHARIA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Rua Marcílio Dias. 719 - Centro - Rancharia - §P - CEP - 19.600-000
Fone (018) 3265-9200 - FAX: (018) 3265'9204

E-Mail: Íinancas@rancharia.so.oov.br
c.N.P.J. 14.915.27810001 -26 FÍs.

Proc
N.o

ATESTADO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa GENTE
SEGURADORA S/A, CNPJ 90.180.605/0001-02, estabelecida na Rua
Marechal Floriano Peixoto, 450, na cidade de Porto Alegre/RS, fomece
serviços de seguros para a Prefeitura do Município de Rancharia/SB CNPJ
44.935.27810001-26, situada na Rua Marcilio Dias,719, conforme
especificado abaixo:

-Objeto do Contrato: Apólice de Seguro de Automóvel
-Quantidade: 146 veículos
-Número do Contrato: PA228/2023
-Vigência do Contrato: 18/0712024 à 1810712025
-Valor do Contrato: R$377.284,00

Atestamos ainda que os serviços são prestados
adequadamente, não existindo em nossos registros, até a presente data,
fatos que desabonem sua conduta e responsabilidades com as obrigações
assumidas.

R charia,30 de outubro de2024

RCO SLO ODTICOV
Prefeito Municipal

I



16/09/2025. 15:31 Certidão de Administradores da Susêp

( )

{ susrp I Emissão de certidoes t-ls.
t'Ioc.

ulNsrÉnto DA FAZENDA

SUpERTNTENDÊNcn oE sEGURos pRtvADos

coonoeNlçÃo-cERAL DE REGtsrRos E

eurontzaçÕes

N.o

CERTIDAO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a Gente Seguradora S.A., com sede na

cidade Porto Alegre, CNPJ 90180605000102, possui os

seguintes diretores:

Nome Cargo

EDUARDO WAIS Diretor

MARCELO V/AIS Vice-Presidente

SERGIO SUSLIK !íAIS Presidente

TANIA !?AIS Diretor

E

htlps://www2-susep.gov.br/safê/men!mercãdo/ceíidoes/emite certidoesadm_2011.asp?entcodigo=06793&entcac=90180605000102 1t2



1610912025. 15:31 Cênidáo dê Administradores dá Susep

Códi go da Certidão: CAo6793-16o92o25-153151-346
Esta certidão é váLida por 30 (trinta) dias, a contar da

data de emissão.

N.o

Rio de Janeiro, 16 de Setembro de zoe5.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

j§.

.'roc.

tr
a

!

https:/ rww2.susep.gov.br/sate/menumercado/cêrtidoes/emile_cêrtidoêsâdm_201'l.asp?entcodigo=06793&entcgc=90'l806O50OO102 2t2



IINISTÉRIO DÂ FAã\DÁ

ST]PRI\'TE\DÊ} TA DESM]ROS PRIVAINS

CM,TIDÃO DT I,ICD\CIA ITNIO

Ceíiircarnos que Gente Scgurr&râ S.À, CNPJ Í" 90.1&).ó09m1-02, esrá autorizada a oprÍar. conforme Carta Patenle Portarb n" 515. publbado(a) no

D.O.U. de 2ll1219E4.

Ceíiilcamos ainda que a entrdade NÀO é particpa[te do Open Insurânce

C'eíifrcamos taEbáú que a entiüde NÃO se encontra. ústa dala, sob Íegime esp€cial de Liuiração. Direçâo Fiscal ou loterven€o-

O SÀtema de C-enidões é público e pode se' acessado por meio do site da Susep, no endereço: httF://n&n Eov.h/Éb/servicc/emidr-certideo-susep

O SÀtema de CcÍtilões abrange, aind4 a certitào de apontarnmtm, dhponibilizada peh nresmo linl acima.

O nrânual com explicâção e descriçâo dos prbcbab conceitos abÍangilos pelo Sbtema de C€íirões I_Eará disponivel no site da Susep (no mesnro link acima)

Código da cenilâo para aúentaação no site da Susep: Cl-6Í00}ü/-67814&}93{}7fr7Ml,tl}5r

FJtâ CeÍtilào foiemíita eú t6,/09/2025, à 1530, e é válida por 30 dias. úo prevakcendo sobre ceíilões geradas posteÍbrmeote.

Eritila em 16/09/2025, às 15:30
Gente Segurddora S.A.
90. 180.60s/0001-02 Página I de I



NINISTÉruO DA FAZNDA

SUPTruNIE\DfNIIA DESDGTJROS PRTVADOS

CIRTTDÃO DE AFONTÀNIINIOS

Obs€Ívado o prevbto na Circuhr Süsep n" 691/23, certifrcamos que Ca e Sêgurrór. §À, CNPJ 90.fm.60í0001{2, nesta dâta e honlnio, Possui a

seguiDte situa@ em íelâçâo aos apootamc os listados â segrrt:

01. ParÍimônio Líquilo Ajustâdo (PLA) inferior ao CâpitalMinimo Requerüo (CMR)

MDA CÍ)I\SIÀ

\rdL lúo ânte de alivos garantilorcs infcrior à neccssilade de cobeÍtura das pÍovbõcs tc.cÍlLas

I§ADA «)!§[A

03. Ajustes íos repones contábet doú prud€aciú exigilos Fh Susep e ahda nib realiudos, conslltÍa$ô o prazo eslab€hcilo peh AutaÍquia

NADACIOI§IA

05. Phno de Reguhrizaçâo de SuficÊncia de CoberiÍa (PRC) em ândaÍnento

NADA C{)NIA

06. Pbno dc ReEuhÍizçâo de Solvência (PRS) descumpriio

MDAC{)I§TÂ

\-,02. eU* a" n"gubrizaçào de SufrÊocia de Cokura (PRC) descumpÍilo

MDACI)I§TA

08. Nâo ap.esentâção ou apresentaçâo hcompleta do formuláÍio de informa@es perbdbas (FlP/Susep) oü das demonstÍações ínanceiÍas na forma da

bgblação aplicável

N.u)-r\. Co\sT..\

09. Processo pârâ Reparação de Apontamentos (PRA) descumprilo

MDAC{)I§IA

10. IndÀponfr,ililade de âutorüâção para movimeDtâr üwem€flte â caíeiâ de titulos e valores mobiliários dados eÍn cobcÍtura de provisô€s l€.nicas

I\ADA CÍ)I\§TA

ErÍitida em 16/09/2025, às 15:30
Gêntê Seguradora S.A.
90.180.605/0001-02 Página I de 2

ü. Phno de ReguhÍizaçâo de Solvêocà (PRS) eÍú âodâmeuto.

I{ADÂ C'OI§f,A



Proc.I l. MeÍtila prudencial preveotiva dou medila cautehr an vigor descurnpriü

MDACOI§TA

12. lnstauÍaçào de Fbcaliz@ Frpêcial d€correde do prevbto no art. 89 do Decreío-l.Ei tr' 73166

r{ADÀCOI§IA

13. IÍrstâuraçlo dc regime de Direçào Fbcal oü de Intewençào

MDA CÍ)IT§IA

I 4. Nâo pagaÍnento da taxa de lscalização

NADA CONTA

15. Nào encamhhaÍneoto da documedâÉo refcÍede a asseÍnblcias g€Íab e oom€açôes de adminbtÍadores

NÂDA CÍ)I§[A

\-. À .xi.te"cb de eventuab apontamcntos nâo impLa perdâ da autoriuçâo ou imp€dinato ao fimcionaÍnento dâ supcrvisbnadÀ

O SisteÍna de Cenilões é públio e pode ser acessado por meio do site da Sus@, oo endereço: httF;/ dwn gov.h/É-h/servic6/eDitü-$rtidâo-süsêp

O Sbterna de Ceíirõ€s ab.ânge, aindÀ a ceítilâo de ücenciarÍentos, dbponôilizada pelo mesmo lhk acimâ-

O mÀruâl coúr expliâçâo e descriâo dos prfucipaÀ comeitos órangilos pelo SbteBa de CrÍtiities ficará disponível Í!o site da Susep (!o Íl€sÍÍro lirk acima)

GidiSo da ceíilào para autenticação no síe da Susep: C-I-hóêr7íG7[e-402]hDf-d9eh2fcdcll

htâ Cqtidâo foiemíÀü €m 16109/2025, às 1530, e é válilâ por 30 dias, nào pÍeval€cendo sobÍe ceÍtiiôes geradas posteriormente.

Enitua em 16/09/2025, às 15:30
Gente SeguradoÍa S.A,
90.180.605/0001-02 Página 2 de 2



28h112025,07:31
( Fêderal

Z DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até:1112025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP -Acordos de Leniência) ,1112025 (Diário Oficial da União- CEAF),
11/2025 (Sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal (SlAFl) - CEPIM) ,1112025 (Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP -
CEIS) , 11/2025 (Sistema lntegrado de RegisÍo do CEIS/CNEP - CNEP)

Dados da consulta: 2811112025 07:30:45

FILTROS APLIGADOS:

CadastÍo: CEIS CNEP

CPF / CNPJ sancionado: 90.í80.605/0001{2

Consu lta

QUANTIDAI

Nenhum.egistro encontrado

Consulta de Sançôes I Portal da Transparência do Govêrno

DETALHAR CADASTRO CNPJ/CPF
SANCIONADO

NOME
SANCIONADO

UF SANCIONADO
óRGÃo/ENÍtDADE
SANCIONADORA

CATEGORIA
SANÇÃO

OATA DE
PUBLICAÇÂO DA
SANÇAO

VALOR
OA
MULTA

-g'ô
oor)

z



)C

ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OÉ tNSCRtÇÁO

90.180.605/0001.02
MAÍRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÂO
CADASTRAL

o4t1211984

GENTE SEGURÂOORA SA

Í TULOOO ESTÀBELECIMENÍO (NOME DE FANTASh)
GENTE SEGURÁDORA DEMAIS

c iGOEO DAAÍIVIOAOE ECO

65.12-0.00 - Sociedadê sêguÍadora ds sê9u.os não vida

CÓOIGO E DÉSCRIÇÀO OAS ÀTWIDADES ECONÔMICÀS SECUNDÁRIAS

65,íí.1.0í . Sociedadc sêguradoÉ do seguros vid.

cootco E DEscRrçÀo DA NAÍUREZ^ JURID|CA

205-4 . Sociededê Anônimâ Fechada

R MARECHÂL FLORIANO PEIXOTO
NÚMERO

450
COMPLEMÊNIO

EOIF

90.020-060 CENTRO HISTORICO
MUNICIPIO

PORTO ALEGRE

ENOEREÇO ETETRÔNICO

contabilidadê@gont€seguredoÍa.com.br
ÍELEFONE
(51) 3027{864/ (51) 3027{870

ENTE FEO€RATlVO RESPON

SITUAÇÃO CÂOASTFÂL

ATIVA
OAÍA OÂ SIÍUAÇÁO CADASÍRÁT
o3t1112005

MOTNO DE STTUAÇÁO CÂOASTRÂ!

SIÍUAÇÂO ESPECIAL OATA DA SIÍIJAÇÃO ESPECIAL

RS

2911012025, 10:17 about:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/10/2025 às í0:1ô:55 (data e hora de Brasília).

.,§
o

Página: 111

about:blank 111



..i. iv. o

'Oc

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

C PJ:

90.1 80_605/0001-02

TTO E EMPRESÂNNI:

GENTE SEGURADORA SA

CÁPITAL SOCIAL:

RS28.864.061,00 (Vinle e oito milhôes, oitocentos e sessenta e qualío mil e sessenla e um reais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QsA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

l{ome/l{omê EmpÍêsaÍial:

EDUARDO WAIS

r- Qualifcação:
l0-Diretor

Nome/Nom€ EmpÍêsadal:

ÍANIA WAIS

Qualificação:
10-Diíetor

l{ome/Nom€ EmpÍesâÍial:

SERGIO SUSTIK WAIS

Qualilcação:
'16-Presidente

Nome/Nome EmprêsaÍial:

MARCELO WAIS

Qualifrcação:
10-Diretor



N.o
Proc.
F,s

Pâra inÍormações Íelativas à panicipâção no QSA, acessâr o ÊCAC com certifcado digilal ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitdo m di. 2tlt 0f2025 às l0l7 idã|. . hd. d. 8Í.sili.).



Ministério do Emprêendedorismo. da MicÍoempresa ê da Empí6sa de

Secrelaria Nacional de Microempresâ ê Emprêsa de Pêquono Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresaíial e lntegraÇão
Secretaria d€ Desenvolvimento Econômico e Tuásmo

NO DO PROT

NIRE (da sêdê ou nhâl. quando a
sêdê íd sm oúrÉ uF)

43300025934

C&iqo dã Nar0rêz

2054

N" dê Matricula do Ágêntê

,I-HEOUERIMbNI()

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Nome: GENTE SEGURÂDORÂ S.A.

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

rêquer á v-s3 o dêíerimento do seguinlo ato:

N" FCN/REMP

ilt Illilll]lilillltlililttilt iltil
NoDE CÓDIGO CÓO|GO DO
VIAS DOATO EVENTO OTDE DESCRIçÁO DO ATO / EVENTO RSN24193299s6

1 006 ATA DE ASSEMALEIA GERAL ORDINARIA

2',t9 1 ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES

Representântê Legal da Empaesa / Agente Auxiliar do Comércio

Assinatura:

20 Mdo 2024
Data

TeleÍone de Contato

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

!o ECISÀo SINGULAR I oecrsÂo coleoaon
Nome(s) Emprêsâriâl(eis) igual(âis) ou sêmelhantê(s)

!srn.r !srr..r

!r.reo !rao
Data Responsável Dâta

Processo em Ordem

Data

oECISÃo SINGULAR

! Processo em exigência. (Vid€ despâcho em Íolhâ ânexâ)

. - Processo deÍeíido. Publiquê-sê ê eíquive-.se.

EÍ Processo indêíê.ido. Publiqu&sê.
tl

Data

DECtsÃo coLEGtaDA

! erocesso em exigenciâ. (Vide dêspâcho em folha ânexa)

E Procêsso defeíido. Publique-se e aíquive-se.

n Procêsso indef€rido. Publique-se.

tt
Data Vogal

Presidente da

Vogal

_ Turma

OBSERVAÇOES

,i( Junta Comorcial. lndust iâl e Sêrviços do Rio Grande do Sul
Cêrtifico rêgistro sob o no Í04O2OO5 êm 03/06/2024 da Empíêsâ GENÍÊ SEGURADORA S.A., CNPJ SO'180605000102 ê píotocolo 241670004 -
14lOSl2O24. Autenticação: 598625CE98'l7FC8C739231ABF0D54Da97Ec7cc17 . José Tadeu Jacoby - S€crêláíio-ceÍal. PâÍâ vãlidar êstê
docum€nto. acesse http://iucisrs.rs.gov.brlvalidacao e inform6 nÔ do prolocolo 241167.OOO-4 e o código de s€gurança oFOk Esta cópia Íoi
autentlcada digitalmênte e assinadâ em 04106/2024 por José Tadêu Jacoby Sêcrêtárlo-Geral.

. Pá9.1131

PORTO AT EGRE

tr tr

tr

Vogal



' jS.
i'f í)c

N.o

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Capa de Processo

ldentificaÇão do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24t',t67.OOO4 RSN2419329956 13tOst2024

ldentifi cação do(s) Assinântê(s)
CPF Nome Data Assinatura

062.422-7AO49 SERGIO SUSLIK WAIS 31t05t2024

Assinado utilizando assinaturâs avançadas g vb rtr

l'-i{#
Junta Comercial, lndustrial e Sêrviços do Rio GÍande do Sul
Cêrlifico registro sob o n' 1O4O2O05 êm 03/06/2024 da Émpr€sa GENTE SEGURADORA S.4.. CNPJ 9O180605000102 e protocolo 241670004 -
'l4lOSl2O24. Autenticaçáo: 598G25CEgB 17FCaC739231ABFoD54D897EC7CC17 - José Tadeu Jacoby - Secretário-GeÍal. Para validar êste
documenlo. acêsse http://jucisrs.rs.gov.bÍ/válidacâo e informe no do prolocolo 241167-0OO4 e o código de segurança oFQk Esla cópia foa

aui€nticada diqitalmente e assinada em 04106/2024 por José Tadou Jacobv secÍelário-ceral. 
. . pâg- 231

§

il



Fls.
Jroc

te
seguradora

GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.1 80.605/0001 -02

NtRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLETA GERAL onotruÁnta
REALIZAOA EM 08 de maÍço de 2024-

DATA, HORA E LOCAL: Diã 08 dê março de 2024, às 15 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

CIUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social.

CONVOCAçÃO: Verificou-se em primeira convocação, â presença de acionistas
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de
editais, conforme autoriza o § 4" do aÍ|. 124 da Lei n" 6.404176 e suas atualizações.

PUBLIcAçÔES: PUBLIcAçÔES: As demonstrações financeiras da Companhia, referentes
ao exercício sociâl findo em 3í dê dezembro de 2023 foram publicadas de forma completa,
no jornal de grande circulação Correio do Povo, em 2 (dois) formatos:

o Dia 2610212024 - Íormalo fÍsico completo, nas páginas 11, 12, 13 e 14 e
. Dia 2610212024 - ÍoÍmalo digital completo no link

https://oortal.correiodooovo.com.br/publicp/20520.pdf

MESA: Sergio Suslik Wais, Prêsidente; Í\4arcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

'1. Aprovar as contas dos Administradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as demais Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2O23i
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2023,
3. Fixar a remuneraçáo global dos Administradores da Companhia;
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando-lhes prazo de mandato;
5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP;
6. Deliberar sobrê a não instalação do Conselho Fiscal.

DELIBERAçÔES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas

Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
demonstrações Íinanceiras, rêferentês ao exercício social findo em 31 -12-2023:

N.o

1

,.. { Junta ComeÍciâ|. lndustriâl e Sêrviços do Rio Grande do Sul
Ceíiíico registro sob oÍl'104O2OO5 em 03/0612024 da Emüesa GENTE SEGURÂDORA S.4.. CNPJ 90180605000102 e prorocoro 241670004 -
14tOSl2O24- Autenticâçâo: 59a625CE9817FCaC739231ABFOO54Da97ÉC7CC17 . José Íadeu Jacoby - SecÍetário-Geral. Para validar este
documento. acêsse htlp://jucasÍs-Ís-gov.br/validâcao e informe n' do pÍolocolo 241167.OO04 e o código de segu.ança oFQk Esta cópia foi
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2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2023, no valor de
R$ 21.589.256,14 (vinte e um milhões, quinhentos e oitenta e nove mil, duzentos e
cinquenta e seis reais e quatorze centavos) que, adicionados à R$ í00.074,72 (cem mil
e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes ao resultado com a
rcalização da reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de R$
21.689.330,86 (vinte e um milhões, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e trinta
reais e oitenta e seis centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$
1.079.462,81 (Hum milhão, setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e
oitenta e um centavos) para reserva legal; (b) R$ 5.422.332,72 (cinco milhões,
quatrocentos e vinte e dois mil, trezentos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos)
como dividendos mínimos obrigatórios distribuídos aos acionistas: (c) R$ 6.000.000,00
(seis milhões de reais) como dividendos adicionais aos acionistâs e (d) R$ 9.187.535,33
(nove milhôes, cento e oitênta e sête mil, quinhentos e trinla e cinco reais e trinta ê três
centavos) para reserva de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais
Propostos-

3. Fixar remuneraçáo global anual da Diretoria em R$ 3.500.000,00 (três milhões e
quinhentos mil reais) ao ano;

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de O1lO4l2O24 ate 31/03/2026, os
seguintes membros:

a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador,
Cl SSPiRS no 1005619679 , CPF n" 062.422.7 80-49, residente e domiciliado em Porto
Alegre/Rs, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878;

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasilelro, casado, segurador, Cl SSP/RS
n'7009036166, CPF n' 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS,
na Rua Eng. Teixeira Soares, n" 200 - Ap. 202 Bloco A;

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS n" 3058746359,
CPF no 002.533.430-11, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Attitio
Bilibio '120 - casa 22i

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, CI SSP/RS no
2OO1O99321, CPF n' 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.,
na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878;

Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos
da Lei, para ocuparem os referidos cargos, não fazerem pârte de sociedades concorrentes
no mercado e preencherem as condiçóes estabelecidas na Resolução CNSP no 330/15,
Resolução CNSP n' 422121 e ãtualizaçÕes.

Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos permanecerão êm seus
cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa assembleia.

ATA de Assemblêia Gerâl Oídinária ealizâda em 08 de maço de 2024.
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5. Designar as funções específicas dos Diretores em atenção à Resolução CNSP n" 330/15
e Resolução CNSP 422t21, bem como a Carta-Circular n. 1/2016/SUSEP-CGRAT, da
seguinte forma:

| - Sr. Sérgio Suslik Wais:

a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução

CNSP no 14312005;
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das

normas e procedimentos da contabilidade, conÍorme ResoluÉo CNSP no

32112015.

ll - Sr. Marcelo Wais:

a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 32í;
b) Diretor responsável administrativo-financeiro;
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros,

conforme Resolução CNSP No 38312020.

lll - Sr. Eduardo Wâis

a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613/98 (Circulares
SUSEP 234103 e 445112);

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento â
Circular SUSEP n" 249104:'

c) Diretor responsável pela sua política institucional de conduta, conforme
Resolução CNSP No 3AZ2O2O.

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal.

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

ATA de Assemblêia Geral OÍdinária realiz€da em 08 de março de 2024
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presente Ata que, lida e achada
conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.
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DECLARAçÃO: Na qualidade de Presidente e Sêcretário da Assembleia, declaramos que
a presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n' 002 da
Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Participações Ltda.,
(Representada por seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas e Dirêtores.

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Presidente

SÉRGIO SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

TÂNIAWAIS
Diretora

GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAçÔES LTDA
Sergio Suslik Wais.

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Dirêtor Vice-Presidente

EDUARDO WAIS
Diretor

Junta Comercial, lndustíal e Sêíviços do Rio Grânde do Sul
Cerriíco registÍo sob o no 1O4O2OO5 êm 03/06/2024 da EmpÍesa GENTE SEGURADORÁ S.A., CNPJ 90180605000102 e pÍolocolo 241670004 -
1410512024- Autenticação: 59a625CE9B17FCaC739231ABF0D54D897EC7 CC17 - José Íadêu Jâcoby - Socretárao-Gêral. Pâra velidar esle
documento, âcesse http://jucisís.rs.gov.br/validacao e informe no do protocolo 24l167.OOO-4 e o código clê segurança oFQk Estã cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 04106/2024 por José Tadêu Jacoby SecÍetario_Geral
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SUPERINTENDÊICIA OC SEGUROS PRIVADOS - SUSEP.
Coordênação Geral De Regimes Especiais, Autorizações E Julgamentos - CGRAJ

Assunto: Assembleia Geral Ordinária de O8.O3.2O24
Delibêraçõês: Aprovação de contas e destinação de resultados, reêleição da Diretoria,
fixação dê mandatos e remuneração, designação das funçôes dos Diretorês perante
SUSEP e dêstinação de dividendos adicionais.

ILMO Sr. Coordenador Geral,

A GENTE SEGURADORA S.4., com sede em Porto Alegre/RS,
na Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, CNPJ no 90.180.605/000'l -02 vem, por meio dos
Daretores infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa. que
se digne a aprovar ê homologar a Assembleía Geral Ordinária realizada em 08 de março de
2024.

Relação dos documentos anexos

1- Ata da AGO;
2- Declaração referida no art.4.o, do Anexo ll, e Autorização referida na alínea "b" do

inciso Vll do art. 5.o, do Anexo l, ambos da Resolução CNSP n.o 330/í 5 e
atualizações, firmada pelos êleitos e pela Sociedade Seguradora, conforme modelo
anexo da Carta Circular n. í/2016/SUSEP-CGRAT;

3- Termo de Posse da Diretoria reeleita;
4- Declaração dos processos de atos societários em apreciação na Susêp;
5- Relação dos membros do órgão estatutário alterado, antes e depois do ato, contendo

ptazo do mandato e as funções específicas perante a SUSEP;
6- Formulário Cadastral dos eleitos;
7- Declarâção, firmada pela Sociedade de que foram fielmente observadas as

disposições legais atinentes ao quórum de instalação e de deliberação da AGO;
8- Declaração, firmada pela Sociedade Seguradora, quanto à inexistência de

parentesco, até o terceiro grau, entre administradores e membros do conselho Íiscal,
bem como de que os membros do conselho fiscal não integram o quadro de
empregados da Sociedade;

9- Lista de Acionistas presentes ao ato;
10- Relação completa dos Acionistas na data da realização do ato.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2O24.

MARGELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

AÍA de Assembleia Geral Oídináíia realizada em 08 de mar@ dê 2024
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GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.1 80.605/0001 -02

NtRE - 4330002s934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
REALIZADA EM 08 de maÍço de 2024.

MESA: Sérgio Suslik Wais, Presidente; Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA:

1. Aprovar as contas dos Adm inistradores, examinar, discutir e votar o Relatório da
Administração e as demais DemonstraçÕes Financeiras relativas ao exercício social
encerrado em 31 de dezembro de 2O23;
2. Aprovar a destinação do resultado do exercício de 2O23;
3. Fixar a remuneração global dos Administradores da Companhia;
4. Reeleger os membros da Diretoria, fixando{hes prazo de mandato;
5. Designar aos Diretores às funções específicas contidas nos normativos da SUSEP/CNSP;
6. Dêliberar sobre a não instalação do Conselho Fiscal.

DELIBERAçÕES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

Aprovar, sem reservas, o Relatório e Contas da Administração, assim como as demais
demonstrações financeiras, referentes ao exercício social findo em 31.12.2O23i

Páginà 2 de 1E
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Juntã Cômercial, Industíal ê Sêrviços do Rio Grande do Sul
CeíiÍico registro sob o no 1O4O20O5 êm 03/0612024 da Emprcsa GENTE SEGUR^DORA S,A., CNPJ 9O180605000'l02 e protocolo 241670004 -
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âutenticada digitalmente e assinadâ em 04/06/2024 poí José Tadeu Jacoby Secretário-cêral.
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DATA, HORA E LOCAL: Dia 08 de março de 2024, às 15 horas, na sede social da
companhia, na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, na cidade de Porto Alegre, Estado
do Rio Grande do Sul.

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social.

CONVOCAçÃO: Verificou-se em primeira convocação, a presença de acionistas
representando a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas
assinaturas no livro de "Presença de Acionistas", tornando-se dispensável a convocação de
editais, conforme autoriza o § 4" do art. 124 da Lei no 6.404176 e suas atualizações.

PUBLICAçÔES: PUBLICAçÔES: As demonstraçoes financeiras da Companhia, referentes
ao exercício social Íindo em 31 de dezembro de 2023 foram publicadas de forma completa,
no jornal de grande circulaçáo Correio do Povo, em 2 (dois) formatos:

. Dia 2610212024 - formalo físico completo, nas páginas 11, 12, 13 e'14 e

. Dia 2610212024 - formato digital completo no link
https://oortâl.correiodooovo.com.brlpublicp/20520. pdf

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada eÍn 08 de março de 2024.
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2. Aprovar a destinação do resultado do exercício social findo em 31.12.2O23, no valor de
R$ 21.589.256,14 (vinte ê um milhôes, quinhentos ê oitenta e nove mil, duzentos e
cinquenta e seis reais e quatorze centavos) que, adicionados à R$ 100.074,72 (cem mil
e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) referentes ao resultado com a
íealização da reserva de reavaliação, resultaram em lucros acumulados no total de RS
21.689.330,86 (vinte e um milhôes, seiscentos e oitenta e nove mil, trezentos e trinta
reais e oitenta e seis centavos). Deste total, aprovar as seguintes destinações: (a) R$
1.079.462,ü (Hum milhão, setenta e nove mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e
oitenta e um centavos) para reserva legal; (b) R$ 5.422.332,72 (cinco milhões,
quatrocentos e vinte e dois mil, trezenlos e trinta e dois reais e setenta e dois centavos)
como dividendos mínimos obrigatórios distribuídos aos acionistas; (c) R$ 6.000.000,00
(seis milhões de reais) como dividendos adicionais aos acionistas e (d) R$ 9.187.535,33
(nove milhões, cento e oitenta e sete mil, quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e três
centavos) para reserva de lucros específica, denominada Dividendos Adicionais
Propostos.

3. Fixar remuneração global anual da Dirêtoria em R$ 3.5OO.OOO,00 (três milhões e
quinhentos mil reais) ao ano;

4. Reeleger, para compor a Diretoria, com mandato de O1lO4l2O24 ate 31/03i2026, os
seguintes membros:

a) Diretor-Presidente - Sr. Sérgio Suslik Wais, brasileiro, casado, empresário segurador,
Cl SSP/RS n" 1005619679 , CPF no 062.422.7 80-49, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878;

b) Diretor Vice-Presidente - Sr. Marcelo Wais, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS
no 7009036166, CPF no 632.005.380-15, residente e domiciliado em Porto Alegre/RS,
na Rua Eng. Teixeira Soares, no 200 - Ap. 202 Bloco A;

c) Diretor - Sr. Eduardo Wais, brasileiro, casado, advogado, Cl SJP/RS n" 3058746359,
CPF no 002.533.430-1 1, residente e domiciliado em Porto AlegrêiRs, na Rua Attilio
Bilibio 120 - casa 221

d) Diretora - Sra. Tânia Wais, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS no
2001099321, CPF no 286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/RS.,
na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878:

Os membros da Diretoria ora eleitos declararam estarem desimpedidos, nos termos
da Lei, pâra ocuparem os referidos cargos, não fazerem parte de sociedades concorrentes
no mercado e preencherem as condiçóes estabelecidas na Resolução CNSP n" 330/15,
Resolução CNSP no 422121 e atualizaçôes.

Ressalta-se ainda que os Diretores com mandatos vencidos permanecerão em seus
cargos até que a SUSEP homologue as reeleições constantes nessa assembleia.

ATA de Assembleia Geral Odlnáriá Íêelizâda €ín 08 de marco de 2024
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5. Designar as funÇões específicas dos Diretores êm atenção à Resolução CNSP no 330/1 5
e Resolução CNSP 422121, bem como a Carta-Circular n, 1/2016/SUSEP-CGRAT, da
seguinte forma:

I - Sr. Sérgio Suslik Wais:

a) Diretor responsável pelas Relações com a SUSEP;
b) Diretor responsável pelo cumprimento das obrigações contidas na Resolução

CNSP no 143l2OO5i
c) Diretor responsável pelo acompanhamento, supervisão e cumprimento das

normas e procedimentos da contabilidade, conforme Resolução CNSP no

32112015.

ll - Sr. Marcelo Wais:

a) Diretor Técnico, conforme Circular SUSEP 234 e Resolução CNSP 321;
b) Diretor responsável administrativo-financeiro;
c) Diretor responsável pelo cumprimento do registro das operações de seguros,

conforme Resolução CNSP No 38312020.

lll - Sr. Eduardo Wais:

6. Decidem não instalar o Conselho Fiscal.

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARCIUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou os trabalhos desta
Assembleia Geral Ordinária, lavrando-se no livro próprio a presenle Ata que, lida e achada
conforme, Íoi aprovada por todos os presêntês, que a subscrevem.

ATA dê Assêmbleia Geral OÍdinárla rêelizade 6ín Oa de maÍço de 2024

Gênte Segurôdora 5.A.
Rua Ma.ecrlal Flodano Petroto. rl5o I Cento Hblô.ico I Poíto Alegrs - RS
CÉP 9OO20 060 I Fonó (51 ) 3o23.8a8a I Ouvirodâ Oafi, 602 OaaA
gcntcsegLrrddord
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a) Diretor responsável pelo cumprimento do disposto na Lei no 9.613/98 (Circulares
SUSEP 234103 e 445112)i

b) Diretor responsável pelos controles internos da Sociedade, em atendimento a
Circular SUSEP no 249lo4i

c) Direlor responsável pela sua polÍtica institucional de conduta, conforme
Resolução CNSP N" 38212020.
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DECLARAÇÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que
a presente e cópia fiel da ata lavrada no Livro de Atas de Assembleia Geral n" 002 da
Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais, Eduardo Wais e Gente Comércio e Partacipações Ltda.,
(Representada por seu administrador, Sergio Suslik Wais), Acionistas e Diretores.

SÉRGIo SUSLIK WAIS
Presidente

SÉRGIo SUSLIK WAIS
Diretor-Presidente

TÂNIAWAIS
Diretora

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

EDUARDO WAIS
Diretor

GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÔES LTDA
Sergio Suslik Wais.

ATA dê Àssêmbleiã Gêrál Ordináía Íealizada em 08 de maço de 2024

cente s€guradora S.A.
Rua Marachãl Floriano Pêixolo. 45o I C€ntro Histórico I PoítoAleg.o - Rs
CEP 9OO2O 060 I Fonê (51) 3O23-8aaA I Ouvk otia 08OO 607 oaSA
gcntcsegúr ddoÍ.r
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DECLARAçÃo E AUToRTZAçôES Dos ELErros

Os subscritores abaixo, tendo sido eleitos para compor a Diretoria da GENTE
SEGURADORA S/A, conforme a Assembleia Geral Ordinária datada de oalo3l2o24:

b) Autorizam, nos termos do art. 4o da Resolução CNSP no 330/15 e do arl. 44 da
Resolução CNSP n" 422121, e atualizações, a Superintendência de Seguros Privados
a ler acesso a informaÇões a seu respeilo, constantes de quaisquer sistemas público
ou privado de cadastro e informações, inclusive processos e procedimentos judiciais
ou administrativos e inquéritos policiais, para uso exclusivo no exame do respectivo
processo.

c) Declaram ainda que:

1. Náo estão impedidos por lei especial, nem condenados por crime falimentar, de
sonegação fiscal, de prevaricação, de corrupção ativa ou passiva, de concussão, de
peculato, contra a economia popular, a fe pública a propriedade ou o Sistema
Financeiro Nacional, ou condenado a pena criminal que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos;

2. Não estão declarados inabilitados ou suspênsos para o exercício de cargos
estatutários ou contraluais nas entidades autorizadas a funcionar pela
Superintendência de Seguros Privados ou instituiçóes Íinanceiras e demais
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, Supêrintendência
Nacional de Previdência Complementar - Previc, Agência Nacional de Saúde
Suplementar - ANS, demais agências reguladoras e companhias abertas ou
entidades sujeitas à supervisáo da Comissão de Valores Mobiliários;

3. Não respondem, nem qualquer empresa da qual sejam controladores ou
adm inistradores, por protesto de títulos, cobranças judiciais, emassão de cheques
sem fundos, inadimplemento de obrigaçÕes e outras ocorrências ou circunstâncias
análogas;

4. Não estão declarados Íalidos ou insolvêntes, estando devidamente inscritos no
Cadastro de Pessoas Físicas:

5. Não controlaram ou administraram, nos três anos que antecederam esta eleição,
firma ou sociedade objeto de declaração de insolvência, liquidação, intervenção,
falência ou recuperação judicial;

6. Não respondem, nem qualquer sociedade da qual tenham sido controladores ou
administradores à época dos fatos, por processo crime;

7. Não respondem por processo judicial ou administrativo que tenham relação com o
Sistema Nacional de Seguros Privados, de Resseguro, de Capitalizaçáo e de
Previdência Complementar Aberta ou com o Sistema Financeiro Nacional ou, ainda,
com a Comissão de Valores Mobiliários, Superintendência Nacional de Previdência
Complementar - Previc ou Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS.

ATA de Assêmbleia GêÍal OÍdinána realizada em 08 de meço de 2024.

Gente Seguradora S.A.
Rua MarB.tral Flortano Peixoto.4í, lCentsHÉfó.ico I PorbAl€gr€ - RS
CEP SOO2() 060 I Fone (51) 3o23.aa8a I OuüdoÍla 08OO 607 0488
gclttcsegurador a .

Junta Com€rcial, lndustriâl ê Serviços do Rio Grande do Sul
CeÍtiílco registÍo sob o n' 1O4O20O5 ôm 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 90í80605000.t02 e protocoto 241670004 -
14lOSl2O24. Autênticâçáo: 59a625CEgB í 7FCaC739231ABFOD54Dag7EC7CC17. José Tadêu Jâcoby - Secretário-Geíet. pârá vatidâr €ste
docúmonlo, acesse hüp://jucisÍs.Ís.gov.br/validacao e iníoím6 no do prorocolo 24l167.000-4 € o código de segurança oFOk Estâ cópia íoi
autenlicáda digitalmente e essinada em 04/06/2024 por José Íadêu Jacoby Secretário-ceral.
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MARCELO WAIS
Secretário
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d) Os declarantes abaixo assumem integral responsabilidade pela fidelidade das
declarações ora prêstadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde
já aulotizada à delas Íazer, nos limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe
aprouver.

+*+*+* NADA CONSTA******

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024

sÉRGto susLtK wAts
cPF 062.422.780-49
ssP/RS 1005619679

TÂNIAWAIS
cPF 286.049.030-20
ssP/RS 2001099321

MARCELO WAIS
cPF 632.005.380-15
ssP/Rs 7009036166

EDUARDO WAIS
cPF 002.533.430-1 í
sJS/RS 3058746359

A GENTE SEGURAOORA S/A declara ter feito pesquisas a respeito dos eleitos em
sistemas públicos e privados de cadastro de informação e Íesponsabiliza-se pela
veracidade da declaração dos eleitos.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIo SUSLIK WAIS
Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

Junta Comercial, lndustíial e Serviços do Rio GÉnde do sul
Cêrtiíico rêgistro sob o no 1O402O05 êm 03/0612024 da Eínpíesa GENTE SEGURADOR^ S.4., CNPJ 9O1aO6O5OOO102 e protocolo 241670004 -
14tO5t2O24. Autenricação:598625CE9817FC8C739231A8F0D54D8978C7CC17. José Tad€u Jacoby - Secretário-Gêral. Perã validar estê
documento, acesse http://rucisÍs.Ís-gov.br/velidacao e inlorm€ no do píotocolo 24lÍ67.OO0-4 ê o código de segurânçâ oFOk Esta cópia Íoi
autenticadâ digilalmêntê ê assinada êm 04/06/2024 poÍ José Íadeu Jacoby Secr€táío-GêrâI.
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SÉRGIO SUSLIK wAIS
Diretor-Presidente

ATA de Ass€mblêia Geral Ordinária Íealizada em 08 de maryo de 2024.

Gêntê Segurâdora S.A.
Rua Marech6l Florlano Peixolo. .l5O I Cênúo Hlstó.ico I PoÍto Alogre - RS
CEP 9O02O 060 I Fona (51) 3O23.88a8 I Ouvldo.Íã (}8(x) 607 O8A8
gerúeseguradcrt a
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GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.180.605/0001-02

NtRE - 43300025934

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA

O Diretor-Presidênte: Sr. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado, empresário
segurador, Cl SSP/RS no '1005619679, inscrito no CPF no 062.422.780-49, residente e
domiciliado em Porto Alegre/RS, na Rua Pedro Chaves Barcellos, no 878; o Diretor Vice-
Presidente: Sr. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador, Cl SSP/RS n'
7009036166, inscrito no CPF no 632.005.380-í 5, residente e domiciliado em Porto
Alegre/RS, na Rua Eng. Teixeira Soares, no 200 - Ap. 2O2 Bloco A; a Diretora: Sra. TÂN|A
WAIS, brasileira, casada, seguradora, Cl SSP/RS no 2001099321 , inscrita no CPF no

286.049.030-20, residente e domiciliada em Porto Alegre/Rs, na Rua Pedro Chaves
Barcellos, n" 878 e o Dirêtor - Sr. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado, advogado, Cl
SJP/RS n" 3058746359, CPF no 002.533.430-1 1, residente e domiciliado em Porto
AlegreiRS, na Rua Attilio Bilibio 120 - casa 22, neste ato declaram, sob as penas da lei,
estarem desimpedidos para ocuparem os referidos cargos de diretoria e a administração da
GENTE SEGURADORA S/A, sociedade anônima de capital fechado, com sede em Porto
Alegre/Rs, na Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, inscrita no CNPJ no 90.180.605/000'l -
02, nos termos previstos no §1" do Art. 147, da Lei n' 6.404176 e suas atualizações,
preenchendo ainda as condições estabelecidas na Resolução CNSP n'330/15 e Resolução
CNSP no 422121 , bem como atualizações, ficando assim, por força do presente Termo de
Posse, investidos nos referidos cargos, para os quais houve reeleição com mandato até
3110312026, na Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024, com todos
os poderes, direitos e obrigaçóes que lhes são atribuídos pela lei e pelo Estatuto Social da
Companhia.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIO SUSLIK WAIS

TÂNIAWAIS EOUARDO WAIS

SÉRGIo SUSLIK WAIS
Presidente

MARCELO WAIS
Secretárao

ATA dê Assemblêia 6erâl Ordináriá íaellzada em 08 de maíço de 2024

Gente Seguradorâ S.A.
Rua Maíêchal Florta.o Peixoto. 45O I cenho Hbtórico I Poíb AhSrG - RS
CEP 9OO2O 060 I Fonê (51) $23.8a88 | Owi{ro.ia OAOO 607 0888
genteseguradora

Páanrr E dc lt

Junta Comercial, lndustrial e SeÍviços do Rio crande do Sut
CeíiÍico rêgistro sob o n'10402005 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A-, CNPJ 9O180605000102 e pÍotocoto 241670004 -
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DECLARAçAO

GENTE SEGURADORA S/4, com sede na cidade de Porto Alegre/RS, na Rua Marechal
Floriano Peixolo, no 450, CNPJ/MF n" 90.180.6051OOO1-O2, e NIRE no 43300025934, dando
cumprimento às normas regulamentares em vigor, DECLARA, por seus representantes
legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo à Assêmbleia Geral Ordinária
rcalizada em O8 de março de 2024, que nesta data não há processos de atos societários
em apreciação na Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIo SUSLIK wAIS
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

ATA dê Assembleia Geral Ordinária reali2âdã em 0A de março de 2024.

Gente Seguradore S.A.
Rua Marêchal FlorÉno Peb(olo, 45O I Csnro HBtóÍico I Po{b AlegÉ ^ RS
CEP 9OO2O 060 I Fonê (5í ) 3O23.8AAA I OúvHo.i.r 08{X, 607 088a
gerúcsegúradora

Junta ComeÍcial, lndustÍial e SeÍviços do Rio Grande do Sul
CeÍtiÍico regislro sob o no !O4O2OO5 êm 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S-A., CNPJ 90íaO6O5OOO102 ê protocolo 241670004 -
14tOSl2O24. Autênticação: 59a625CEgB 17 FC8C739231ABFOD54D897EC7CC17 . Josó Tâdêu Jacoby - Sêcrêlário-Geral- Para válidar este
documento, acêsse httpt//jucisrs.Ís.gov.br/validacao 6 iôíorme n' do protocolo 241167.OOO-4 e o código dê segu.ança oFQk Este cópia íoi
aulenlicadâ digitalmêntê ô assinada em 04/06/2024 po. José Tadêu Jacoby S6crêtário-Ge.al.
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NOME MANDATO DESIGNAçÕES ASSINATURA

1. sÉRcto susLtK wats O't lO4l2O22 at é 31 lo3l 2024

- Direto. d€ Íêlâçõês co.n â SUSEP.
- Diístoí rêspon3á\êl pêlo âcompanhamento, supervsão e

cumpíimento da§ normas e píocedimentos de conlabilíJade
- Dir€tor Íesponsá\êl pelo cumpÍimênto das obÍigações da

Resolução 1,$.

2. MARCÉLO WAtS

- Diíetor rêsponsá/Bl adminiskati\o-fnânceim.
- Dirsior rosponsá\êl técnico.
- Direlor rêsponsá\êl pelo cumpnmento do registro das

opsraçó€s do seEuros, confolme Rêsolução CNSP N"
3832020

3 ÉDUÀROô l/vA|S 01 lo4 12022 alé 31 I O3l 2024

- Dirêlor rêsponsá\€l pelos coírlrol€s inleÍnGs.

- Dirêtoí responsá\,Bl p€lo cumpdmento do dsposlo nã Lêi
9.61?98 - coníoíme c]rculares SUSEP 234103 e,l4í12.
- Diretoí responsá\êl pela sua polilaca instilucaonal de
côndtnâ, coníoímê Rêsolução CNSP M 3aZ2O20

01 lO4 t2O22 até 31 / OA2O24 Sem designaçáo Êsp€chcâ

DESTGNAçÃO OOS DTRETORES - ANTES DA AGO DE O8lO3l2O24l

DESTGNAÇÃO DOS DTRETORES - DEPOTS DA AGO DÊ OAlA3l2O24:

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024

NOME DESIGNAÇÕEs ASSINATURA

l- sÉRGtô susLtl( wats 01 I O4l2o24 àté 31 I 0312026

- Oirêloí dê relaçõ€s com a SUSEP.
- Direlor responsâêl pelo acompanhamênto, supê^,isáo ê

cumpdmênro dâs normas ê píocedimentos dê contabilidaclê.
- Diretor responsáEl p€lo cumpímento das ôb.igâçôes dâ
Rêsolução 1213.

2. MARCELO WAIS 01 /O4/ 2024 a\é 3 1 / O3l 2026

- Oir6tor r6sponsá\âl âdmanistrÊti\,o-f nâncêiro-
- Oirêror rêsponsá\€l técnico.
- Dirêlor rêsponsárêl pêlo cumpíimento do íêgistío das

op€raçÕes de segurcs, conÍo.mê Rêsolução CNSP No

§3t2020

3 EÔUARÔO lruÂIS 01 t O4t 2024 até 31 tO3/2O26

- Direlor responsá\êl pelos contrclês intemos.
- DirêloÍ rêsponsá\êl p€lo cumpíimento do clasposto na Lei

9.613/98 - coníome Ci.cular€s SUSEP 232V03 e,t4í12.
- DÍetor rasponsá\êl p€la srra polÍtica institucional dê

condula, co.Ío.Íns Rêsolu9ão CNSP N" 3a2l202o

01 /O4t2O24 até 31 10312026 Sem dêsignâção êspêcílicâ

SÉRGIO SUSLIK wAIS
Presidente

SÉRGIO SUSLIK wAIS
Diretor-Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembleia GeÍal OÍdinária realizada em 08 de março de 2024

Gente Seguradore S.A.
Rua MaÍldlal Flod6no Peixdo. ,í5O I Ccilr,o H§tô.ico I Pqfo AGOre - RS
CEP 9OO2O 060 I FoÍE (51) 3023-8846 I otryi.lo.ia O8{X, 60Z O88a
ga,tttscauí dduí d
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Junla Comsrcial, lndustrial ê S€rviços do Rio Grande do Sut
C€rlifico r€gistro sob o no 1O4O2OO5 êm 03/0612024 da Émprcsa GENTE SEGURÂDORA S.A., CNPJ 9O1aO6O5OOO102 e protocoto 241670004 -
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documenlo, acesse http://jucisrs.rs.gov.bÍlvâlidacao ê informe no do protocolo 241167.OOO4 e o código dê segurança oFOk Esla cópia íoi
aulenticada digitalmenle e assinada em 04106/2024 porJosé Tâdêu Jacoby SecÍetário-Gerat.
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MANDATO

MARCELO WAIS
Secretário
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Finalidâde:

Denominação:

GENTE SEGURADORA S/A

REELEÍTO PARA CARGO EM ÓRGÃO ESTATUTÁRO

ldentifi da Entidade Su rvisionada

ldênt da Pessoa Física

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidêlidade das informações ora prestadas,
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos
limites legais e em juízo ou Íora dele, o uso que lhe aprouver.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.
SÉRGIo SUSLIK wAIS

Diretor-Presidente

AÍA de Assembleia Gêral OÍdinária rêalizada em 08 de março de 2024

Gêntê 5ê9urâdora S.A.
Rus MarBcàal Floítano Peb(&. 4í) I C€ntro HbtóÍico I Po.fo Acar€ - RS
cÉP 9oo2o 060 I FoÍle (51) 3o23.88a8 I Ouüdoria 08{D 607 o88a
gGntCseguÍadord
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Nome completo:

SÉRGO SUSLIK WAIS
Filiação:
SAUL WAIS
EI-ZA SUSLIK WAIS
Nacionalidade

BRASILEIRO

Local e data de nascimento:

UR UGUA/ANA,IR S - 23lo5l1947 t\,4

Sexo:

ProÍissáo:

SEGURADOR

Estado Civil e Regime de Casamento:

CASADO. COMUNI-IÃO TOTAL DE BENS
Nome do côniuge

TÀI|AWAIS
ldentidade:

1005619679

Órgáo Expeditor:

SSP/RS

Data da emissão:

31/O1/1983

CPF

062.422_74ç49
TÍtulo Eletoral:

4402733041A5

Email:

sergb.suslil«vais@qentesequradora-com.br
Endereço residencial completo:

RUA PEDRO CFIAVES BA,RCELOS - 878

Bairro:

BELA MSTA
CEP:

90450-0 10

Mrnicípio:

PORTO A-EGRE

UF

RS

DDD/TeleÍone:

(51) 99918.3232

Junta Comercial, lndustnd e Serviços do Rio Grande do Sul
Ceítifico r69istÍo sob o n. 10402005 êm 03,/06/2024 da EmpÍêsa GENÍE SEGURÂDORÂ S.4.. CNPJ 9O180605000'|02 ê píotocolo 24167OO(X -
14tOSt2O24. Autenticaçâo: 59a625CEgB í 7FCaC733231AAFoD54D897ÉC7CC17 - José Tãdeu Jâcoby - Sêcretário-Gêral. Para validar este
documento. acesse htlp://jucisís.rs.gov.bí/validacao e informe no do prolocolo 241167 -OOO4 e o código de sêgurança oFQk Esta cópia foi
autenricada digitatm€ntê 6 assanadâ êm 04106/2024 por José Tâdêu Jacoby sscÍetáÍio-cêral. 
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Fls. ryo
Proc.

9e
seguradora

Denominaçáo:

GENTE SEGUR'OORA S/A

REELETÍo PARA cARGo EM ÓRGÃo ESTATITTÁRO

ldent da Entidadê Su rvisionada

ldent o da Pessoa Física

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024
MARCELO WAIS

Diretor Vice-Presidente

AÍA de Assêmbleia Geral OÍdinána realizâda em 08 de maço de 2024

Gêntê SêguradoÍa S.A.
Ruo Mârecàal FloÍlano Peb.ob. 45O I CanlÍo Hbtórbo I Poíio Afrgrr - RS
CEP 9OO2O 0AO I Fono (51) 3023.8488 I olrvldoíia OSOO 607 O88a
gaitcsl:guÍddord .',

Nome completo:

t\itARCELO WAIS
Filiaçáo:
SERGIO SUSLIK WAIS
TÂNIAwArs

À,1

Sexo:Nacionalidade:

BRASILEIRO

Local e data de nascimento:

PORTO A-EGRE/RS - 17tO111972
Proíssáo:

SEGURADOR

Estado Ciül e Regime de Casamento:

cASADo. SEPARAÇÃo ToTAL DE BENS
Nome do cônjugê:

IúARA CRISTINA BERTOLETTI
Data da emissáo

05/03/1990

CPF

632.005.38G.15

ldentidade:

7009036166

Órgão Expeditor:

SSP/RS
Email:

maÍcelo.wais@qentesequradora.com.br

Tfrulo Eleitoral

583 1 68304/34
EndereÇo residencial completo:

Rua Enq. Teixeira SoaÍes - 2oo Apto 202 Bl A

Bairro:

Bela Vista
CEP:

gO44G140

lúrnicípio:

PORTO ALEGRE

UF:

RS

DDD/Teleíone:

(51) 99982.2882

,;{

FORMULÁRIO CÂDASTRA

Finalidade:

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informações ora
prestadas, ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já aulorizada a delas
fazer, nos limites legais e em juízo ou Íora dele, o uso que lhe aprouver.

Junla Com€rciâ|, lndustrlal e Sêrviços do Rio Grande do Sul
CêítiÍico registro sob o n'104O2OO5 em 03/06/2024 da Empresâ GENTE SEGURADORA S-4., CNPJ 9O180605000102 ê protocolo 24'l670004 -
14lOSl2O24. Autenticação: 59a625CEgA17FCaC73923 Í ABFOO54Da97eC7CC17 . José Tad€u Jacoby - Sêcíetário-Gêral. Para validar êslê
documonlo. acessê hltp://iucasrs.ís-gov-br/valiclacao e anformo no c,o protocolo 241167.OOO4 e o código de sêgurançâ oFOk Estã cópia íoi
autenlicâda digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tâdêu Jâcoby Secretário-ceral.
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Proc.

FoRMULÁRto c^DÀsrRÁL

genie
seguradora

Finalidade:

Denominação:

GENTE SEGURADORA S/A

REELEITo PARA cARGo EMóRGÃo ESTATI TARto

ldênl o da Entidade Su rvisionada

ldentifi da Pêssoa Fisica

Declaro assumir integral responsabilidadê pela fidelidade das informaçôes ora prestadas,
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já aulorizada a delas Íazer, nos
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

TÂNIAWAIS
Diretora

aTA de Assembleia Goral Ordinárla Íêalzâda eín 08 de maÍço de 2024

Gente SêguradoÍ. S.A.
Rua MarBcttal Flo,tano Peb(oto. iíso I C.nto HktôÍico I Po.fo AicgtÍ3 - RS
CEP 9oo2o 060 I Fon€ (5r ) 3023.8884 I Owiro.ia OSOO 607 O6Aa

9cnta..e9,.i,ador à
Pósina l3 de lE

Nome completo

TÃNIA wAIS
Filiação:
HERBERT SAI.OÀACN ISRAEL LEWINSOHN
MINNA SARA LEWINSOHN
Nacionalidade

BRASILEIRA

Local e data de nascimento:

PORTO ALEGRE/RS - 26105/í 948 F

Sexo:

ProÍissáo:

SEGURADORA

Estado Ciül e Regime de Casamento:

CÀSADA - COI\/IJNHÃO TOTAL DE BENS
Nome do cônjuge:

SÉRGo SUSLIK WAIS
llêntidâdê:

200109932'l

Órgão Expeditor:

SSP/RS

Data da emissão:

19t11t1974

CPF

286.019.030-20
Tfrulo Eleitoral:

2663072o,4193

Email:

tania.wais@qentesequradora.com.br
Endereç:o residencial completo:

RUA PEDRO CI1AVES BARCELOS . 878

Bairro:

BELA VISTA
CEP:

90450-0 10

lúrnicioio:

PORTO ALEGRE

UF:

RS

DDD/Telefone:

(51) 99993.12O0

Junta Comercial, lnduslrial e Seíviços do Rio Grande do Sül
Certiíico registro sob o no r0402005 êm 03/06/2024 da Emprêsa GENÍE SEGURADORA S.A., CNPJ 901aO6O500O102 ê pÍotocolo 241670004 -
14tO512O24. Aurênticaçãoi 59a625CEgA 17FCaC739231AAF0D54Da97EC7CC17 . José Tadeu Jacoby - Sêcrêlário-Geral. Para velidar €ste
documento, âcesse http://jucisrs.rs.gov.bí/validacao e informê no do prolocolo 241167.OOO4 e o código de s€gurânçâ oFOk Esta cópaa íoi
aulentacâda digitalmente e assinacla em 04106/2024 por José Tacleu Jacoby Secretáío_GeÍal.

. pá9.2O131
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Proc.

gente
seguradora

FoRMULÁRto cADAsrRÂL

Finalidade:

Denominaçáo:

GENTE SEGURPOORA S/A

REELETo PARA cARGo EM óRGÃo ESTATLTTÁRp

lde da Entidade Su rvisionada

da Pessoa Física

Declaro assumir integral responsabilidade pela fidelidade das informaçôes ora prestadas,
ficando a Superintendência de Seguros Privados desde já autorizada a delas fazer, nos
limites legais e em juízo ou fora dele, o uso que lhe aprouver.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2O24.

ATA de Assembleia GeÍál OÍdlnária Íeallzadâ 6m 08 de maíço de 2024

Gênte s€guradore S.A.
Rua M6rêcà31 Flo.bno Pekob. /aso I C.;cnto Hbtóíico I Poífo Abgr€ - RS
CEP 9OO2(, 060 I Fono (51) 3023.8884 I Ouvldo.la OSOO 607 O88A
gentc:eguradora

Junlâ Comerciâ|, lndustrial e SêÍviços do Rio crande do Sul
Ce.tlfico rêgistro sob o nô lM02O05 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ 9O180605000í02 e protocoto 241670004 -
14lOSl2O24. Autenticaçáo: 598625CE98 í 7FCaC739231ABF0D54D897EC7CC17. José Tadeu Jacoby - Secretário-GeÍâ|. Pa.a vatidar êsre
documenlo. acesse http://jucisrs.ís.gov-bí/validacao e inÍormo no do prolocolo 241167.OOO4 ê o código de segurança oFOk Esla cópia Íoi
autenlicada digilalmônte e âssinada eín 04/06/2024 por José Tâdêu Jácoby SecretáÍio-Gerat.

pá9.21131

lde
Nlomê completo:

EDUARDO WATS
Filiação:
sÉRGlo susltK wAts
TAÍ{A WAIS
Nacionalidade:

BRâ"SILEIRO

Local e data de nascimento:

PORTO A.EGRE/RS - 10/10/1982 M

Sexo

Profssáo:

ADVOC,ADO

Estado Civil e Regime de Casamento:

CASADO . SEPARAÇÃO TOTA DE BENS
l'üme do cônjuge:

Mariele Ctriscfion de Almeida
Hentidade:

30587483s9

Órgão Éeeditor:

SJS/RS

Data da emissão CPF

0o2.533.430-11
TÍtulo Eleitoral Email:

eduardo.wais @§entesequradoÍa.com -br
Endereço residencial completo:

RUA ATTILIO BlLlBlO NR:'l20 AP:0022

Bâirro:

JARDIM CARVALHO
CEP:

91.530-008

MJnicípio:

PORTO ALEGRE

UF

RS

DDD/Telefone:

(51) 99562-7670

,,.{

s

EDUARDO WAIS
Diretor



Fls. N
Proc.

o

gente
seguradora

DECLARAçÃO

Declaramos para os devidos fins que foram observadas as disposiçôes legais e estatutárias
referentes ao quôrum necessário à instalação e deliberação na Assembleia Geral Ordinária
da Gente Seguradora S/4, realizada em 08 de março de 2024.

Declaramos para os devidos fins que não apresentamos o Editãl de Convocação para a
realização desta Assembleia, face a presença da totalidade dos acionistas, tornando-se
dispensável a convocação por editais, conforme autoriza o §4'do art. 124 da Lei n" 6.404176
e suas atualizações.

Declaramos também que não houve a instalação do Conselho Fiscal da Companhia na
Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024.

Declaramos ainda, atendendo a Circular SUSEP no 52612016, que os membros reeleitos e
o membro eleito indicados preenchem os requisitos de capacitação técnica de quê trala o
art. 50, anexo ll, da Resolução CNSP n" 330/15, bem como o art.45 da Resolução CNSP no

422121, e suas alualizaÇões.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

ATA de Assembleia Gerel OftÍináÍia rêalizada em 08 de março de 2024.

Gêntê Seguradora 5.A.
Rua MaEcàa, Floriano P9ô.oto. .l5O I Cênfro Hbtórico I Porfo Aêsr€ - RS
CEP SO2() (r0 I Fonê (51) 3O23.8AaA I Oú,Hoíb 08ü, 607 O88a
g!rÉcseguÍadora

Páginâ 15 de rE

t:l§+
Juntâ Comêrcial, lndustrial e Serviços do Rio Grandê do Sul
Ceíifico rêgistro sob o n. 104O2OO5 êm 03/06/2024 dâ EmpÍesa GENTE SEGURADORÁ S.4.. CNPJ 9Or80605000!02 e protocolo 241670004 -
14tOSt2O24. Autenticação: 59a625CEgB 17FC8C73S231ABF0D54Da97EC7cC17 . José Tadeu Jâcoby - Secretário-Geíal. Paía validar êste
documonlo. acesse http://jucisÍs,rs-gov.bílvalidacao e informe no do prolocolo 24l167.0OO-4 o o código de segurança oFQk Esta cópia foi
autontcada digitatmente 6 âssinadã êm 04/06/2024 por José Tedeu Jacoby secretiário-Geral. 

pág. 2:z31

sÉRGIo SUSLIK wAIs
Diretor-Presidente



Fls. N
Proc.

seguradora

DECLARAçÃO
DE PARENTESCO COM OS MEMBROS DO CONSELHO FISCAL

Declaramos para os fins do disposto na Circular SUSEP no 526/16, que não encaminhamos
declaraçáo de parentesco entre os Administradores com os membros do Conselho Fiscal,
tendo em vista o referido órgão êstatutário não estar instalado.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Diretor-Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

ATA de A$embleia Geral Ordinária reálizáda em 08 de mârço dê 2024

cente SêguredoÍa §.A.
Rrra Má.Éctr6l Flodano Pêb.o!o.4í) I C6r ro HÉtórico I PodoAbg,€ - RS
CEP9O02O 060 I Fonê (51) Í,23.AaAA I Ouvt or'lâ OA{X, 607 0888
gcÍttasegur adora ,

Página l6 de la

,1 Juntâ Cômercial, lnduslriâl 6 Serviços do Rio GÍande do Sul
Cerlifico registro sob o n' 1O4O20O5 êm 03/06/2024 da Emprêsa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 9O1aO6O500O102 ê protocolo 241670004 -
1410512024. Autenlicâçáo: 598625CE9817FC8C739231A8F0D54O897EC7CC17 . José Tad€u Jecoby - Secrstário-ceral. Para validar êste
documento, acêssg hllp://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe n'clo protocolo 24l167.000-4 e o código dê s€gurançe oFOk Estã cópia Íoa

âutênticâda digilâlm€nta e assinada em 04/06/2024 por José Tâdeu Jacoby Secrêtário-Geral.
' pá9.23131
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MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

gente
seguradora

RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS PRESENTES NA ASSEMBLEIA GERAL
ORDINARIA DA GENTE SEGURADORA S/A REALIZADA EM 08/03/2024:

Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia
fiel do Livro de Presenças de Acionistas n" 002, bem como que foram observadas as normas
estabelecidas no artigo 126 e seus parágraÍos da Lei no 6404176, e suas atualizações.

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024.

NOME, QUALIFIGAçÁo E
DoMtclLto N" oE AçôEs PossulDAs ASSINATURAS

'1. SÉRGto sUsLtK wAtS, bÉsiteiro.
casado, êmpÉsário segurador. RG/SSP-RS
no 1OO56-f9679, CPF n'. 062-422-7A049,
resiclente na Rua Pêdro Châvês Bârcelôs.
a7a, Pôrtô Alê9rê (RS).

3.314.952 (três milhões, trêzentas ê
dêzoito mil, no\êntêntâs e cinquenta

e duâs) âçóes ordinárias.

2. TÀN|A wÁ,ls, brasitêirâ, câsâdã,
sêguradora, RG/SSP-RS no 2OO109932'1,
CPF n' 286.049.030-20. resid€nte na Rua
PedÍo Cha\/es BaÍcelos, a7a, Poíto AlegÍê
(RS).

12-939 (dozê mil, nolecêntãs ê trintâ
e no!e) ações ordináÍias.

3. GENTÉ coMÉRcro E PART|CTPAçÕES
LTD^.. com sêdê nâ Ruâ Ma.êchal Flonano
Peixoto. 4sO, 2' anda.. Pono Alêsre (RS),
CNPJ ôo 89.560-52A/0001-29, reprêsêntâdâ
peto adminisiEdor sÉRcto suSLtK wAts.
acima já quãlifcado.

52- l90 (cinquenta ê duâs mil, cêntô
6 no!€nta) âçóes ordináías.

4- MARCELO WÂlS. brasileiro, casado,
segurador. CPF nÔ 632,OO5-3aO-15, RG/SSP-
RS n" 7009036166, residente nã Rua Eng.
Teix6irâ Soa.€s, no 2OO - Ap. 2O2 Bloco A -
Porto Alêgre (RS).

'!0,643 (dez mil. sêiscentos ê
quaíêntâ e três) açõês ôrdiná.ias

5. EDUARDO l,vAIS, bràsilêirô. êâsadô.
ad\ágado, cl SJP/RS n" 3O547463s9, CPF nô
oo2-533.430-11. residêntê e ctomiêiliâdo nâ
Rua Atlilio Bilibio 12O * câsâ 22 - Porto
Alegrê (RS).

114 (cênto e quato.z e) açÕês
ordináÍias.

ToraL oE aÇÕEs oRDtNÁRtas
3.3Í)4.434 (três milhôês, trê2€ ntos

ê novontã. quãt.o mil. oitocêntas
ê trlnta ê oito) açõeâ ordinárlâs,

SÉRGIo SUSLIK WAIS
Presidente

AÍA de Assembleia Gerâl Oídinária .êalizâde eín 08 de maÍço de 2024-

Cênte Seguradora S.A.
Ruâ Marecàal Flori.no Peixoto, 45O I C€nlro Histüico I Porfo AêgÍÊ - RS
CÉP 9ü)2O 060 I Fonê (51 ) 3O23.8aAA I OuüdoÍla Oa(xt 607 OaSa
gcntcsegur adorô .

Junla Comercial. lnduslriâl e Serviços do Rio Grande do Sul
Cêrtifico registro sob o nô 'lO4O2OO5 em 03/06/2024 dã Emprôsa GENTE SEGURADORA S-4., CNPJ 9O1aO6O5OOO102 € protocolo 2416700(}4 -
14lOSl2O24. Ar./t6nticação: 598625C89817FC8C739231ABFOD54D897EC7CC17. José Tedeu Jacoby - Secrêtário-G€Íal. Pera vâlidar este
docuÍnenlo, acêsse htlp://irrcisís.rs.gov.brlvalaclacao e informe no clo protocolo 241167.OOO-4 ê o código de sêgurançâ oFOl Esia cópia íoi
autenticâda digitalmente e assinada em 04/06/2024 porJosé Tadeu Jecoby S€cretáíio-Gêral.

pá9_ 24t31
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SÉRGIo SUSLIK wAIS
Diretor-Presidente



RELAçÃO COMPLETA
ACIONARIAS NA DATA
o8t03t2024:

Fls
itoc N.o

9en e
seguradora

OOS ACIONISTAS E RESPECTIVAS PARTICIPAÇÔES
DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM

Porto Alegre (RS), 08 de março de 2024

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Presidente

SÉRGIo SUSLIK WAIS
Direlor-Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Diretor Vice-Presidente

I'ágina lE de l8

NOME, QUALtFtCAçÃO E OOMTCíLtO N' DE AçÔES POSSUÍDAS % DE PARTICIPAçÃO
1. sÉRcto susLtK wAts, brasileiro, casado,
empresário-segurâdor, RG/SSP-RS ô' 1005619679, CPF
no. 062.422.780{9. residentê na Rua Pedro Châ\ês
Barcelos, 878, Pono Aleqrê (RS).

3-314.952 (tíês milhões, trezêntas e
dezoito mil, no\êntentâs ê cinquenla e

duas) açô€s ordináías.
97.7650/.

2. TÂN|A WAIS, brasileira, casada, seguradora, RG/SSP
RS n' 2001099321, CPF n" 286,049.030-20, residente nâ
Ruâ Pedro Châ\/es BâÍcelos, 878, Porto Alegre (RS).

12.939 (doze mil. no\êcenlas e trinta
e no\ê) açóes ordinárias. o,341%

3. GE]üÍE coirÉRcto E paRTtctpaçÕEs LToa., com
sede na Rua Marêchal Flodano Peixoto. 45O. 2'andaí.
Porlo Alegre (RS), CNPJ n' 89.560.528/0001-29.
represêntadâ pelo ádministrador sÉRGlo susLlK wAls,
acima iá qualifcado.

52.19O (cinqúônta e duas mil, cento e
no\êntâ) âçôes ordináÍias.

4. ÍIIARCELO WAIS. brasileiro, casado, segurador, CPF
no 632.005.380-15. RG/SSP-RS no 7009036166,
residente nâ Rua Eng. Teixeira Soares. n' 2OO - Ap. 202
Bloco A - PoÍto Alegre (RS).

10.643 (dez mil, sêiscehtos e
quarentâ e três) ações ordináÉas

o.3't4"/.

5. EDUARDO WAIS, brâsileiro, casado, adlogado. Cl
SJP/RS n' 3os8746359, CPF n' 0O2.s33.43G11.
residente e domicilido nâ Rua Atlilio Bilibio 120 - casa
22 - Podo Alêgre (RS).

114 (cênto e quâtorze) açôês
ordináíias-

0.003%

TorÂL DE AÇôEs oRDtNÁRtAS
3.394.a38 Grôs milhõcs, trez.ntos e
novênta e quat o mil, oilocontas e

trinta o oito) açóês oÍdioárias
100.000%

,{
!j.

Juntâ Comêrciâ|, lndustrial e SeÍviços do Rio Grande do Sul
CertiÍico rêgistto sob o no 1O4O2OO5 em 03/06/2024 da Emprssa GENÍE SEGURAOORA S.A.. CNPJ SO1aO6O5O0O102 e protocolo 24'l670004 -
14to512o24. At,tenticeçáo: 598625CE9917FC8C739231ABFOD54Da97EC7 CC'17 . José Tadeu Jacoby - Sêcrêiário-Geral- Pâra vâlidâí este
documenlo. acesée http://jrrcisrs.rs.gov.br/valadacao e inform€ no do píolocolo 241167.0OO-4 s o código de s€gurança oFOk Ésta cópia foi
autenlicada digitalmente ê assinãda em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secrclário-Gêral.

__-,-... .... pàg- 25131

ATA de Assembleia Geral Ordinária realizada em 08 de março de 2024.

Gente Seguradorô S.A.
Rua Marecàsl FloÍlano Peixoto.4í) I C€nto Histórico I Porto AlcAre - RS
CEP 9OO2O 060 I Fone (5'l ) 3o23.aaa8 I Ouvlro.iâ OAOO 607 OAaa
garúcsegL, ddora

.t,s370/"
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JUNTA COMERC ERV|ÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

241167.OOO4 RSN2419329956 13tO5t2024

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 31t0512024

Assinado utilizando assinaturas avançadas g vb rrr

311O512024

Assinado utilizando assinaturas g üb rÍr

062.422.7 AO49 SERGIO SUSLIK WAIS

i.{ Junta Com€rcial, lndustÍial e Sêrviçps do Rio Grandê do Sul
Certifico registro sob o n" 1O402oO5 em 03/06/2024 da Emprêsa GENIE SEGURADORA S.A., CNPJ 9O180605000102 ê protocolo 24'1670004 -
14lOSl2O24. Autênticação: 598625CE9817FC8C739231ABFOD54Da97ÊC7CC't7. José Tadeu Jâcoby - SecrêtáÍio-Geral. PaÍa validar este
documenro. acesse hrtp://jucisÍs.rs.gov.brlvâlidacao e informe no do proiocolo 24l'167.000-4 e o código de seguÍançâ oFQk Esta cópie Íoi
autenticâda digiiatmênte e assinada €m 04106/2024 por José Tadêu Jacobv secreiári§.Geral. 
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1OlOSl2O24. 11:48 SÊI/SUSEP. 1983641 . PORTARIA N.o

SUPERINTEND€NCIA DÊ SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA CGRAJ/SUSEP N9 1998, DE 06 DE MAIO OE 2024

O COORDENADOR-GERAL DE REGIMES ESPECIAIS, AUTORIZAçÕES E JULGAMENTOS DA
SUPERINTENOÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - sUSEB no uso da competência delegada pelo Superintendente da
Susep, por meio da Portaria ne 8.186, de 21 de julho de 2023, tendo em vista o disposto na alínea 'a' do artigo 36
do DecÍeto-Lêi ne 73, de 2L de novembro de 1966, com base no inciso V do artigo 5e da Resolução CNSP nQ 422, de
11 de novembro de 2021, e o que consta do processo Susep ne 15414.610203/2024-0A,

RESOLVE:

Art. 1e Homologar a eleição de administradores de GENTE SEGURADORA 5.4., CNPJ ne

90.180.605/0001-02, com sede na cidade de Porto Alegre - RS, conforme deliberado na assembleia geral ordinária
realizada em 8 de março de 2024-

Art. 2e Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

',rls.
;'roc.

Documento assinado eletronicamente por caRLOS AUGUSTO PINTO FILHO (MATRíCULA 1349904),
coordenadoÍ-GeÍal, em 06/05/2024, às 15:35, conforme horário oficial de Brasília, de acordo com o
art.6e do Decreto ne 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode scr conferida no sitc
https://sei.susep. gov.br/sei/controlador_externo.php l
acao:documento_conferir&acao_origem:documento_conferir&id_orgao_acesso extemo:0
informando o código verificador 1983641 e o código CRC D889074ó.

ReÍerên.ia: Processo ne 15474.670203/2024-0A SEI ne 1943641

htlps://sei.susep.gov.b./sei/modulos/pesquisa,/md jresLdocumenlo_consulta_eíerna.php?9LibXMqcnNTgSpLFOOgUOFziRouBJ5VnVL5bT-Ur... 111

Junta Comercial. lndustÍial e S€rviços do Rio crânde do Sul
Cêrliíco registro sob o no 1O4O2O05 em 03/06/2024 da Emprêsa GENÍE SEGURADORA S.A-, CNPJ 90180605000102 e protocoto 241670004 -
14losl2o24. Autênlicâçáo: 598ô25CEgB 17FC8C73923148F0D54D897ÉC7CC17 . José Tadeu Jacoby - Socíetário-cê.al. Para validar este
documento. acesse http://jucisrs.Ís.gov.br/validâcâo € infoÍm€ no do prolocolo 241167.0OO-4 e o código de segurança oFQk Esta cópaa íoi
a{rtenücadâ digitalmenfe ê assineda em 04/OG|2O24 pot JoséÍedsu )acoby Secíetádo-Geíât.

.,_ , _.. pá9.27t3,1
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Fls. N.o
Proc.

JUNTA COMERCIAL RV|ÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital

Anexo

ldentifi cação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

24t167.OOO-4 RSN2419329956 131O5t2024

Nome Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 3110512024

Assinado utilizando assinatuÍas avançadas g vb

311O5t2024

Assinado utilizando assinaturas avançiadas g rô

Junta Comercial, lndustÍiale Serviçps do Rio Grande do Sul
Cêrtitico registro sob o no 1O4O2OO5 em 03/06/2024 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 9O1aO6O5OO0102 ê protocolo 241670004 -
14lOSl2O24. Aulonticação: 598625CE9817FC8C739231A8F0D54D897EC7 CC17 . José Tadeu Jacoby - Secreláíio-Geral- Para validar este
documento, acesse httpJ/jucisrs-Ís-gov.br/validâcao e aníorme no do prolocolo 241167.OOO4 e o código de sêguíança oFOk Esta cópiâ Íoi
autenticada digitalmente e assinada em 04/06/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geíal.

oà9.2U31

062.422.78049 SERGIO SUSLIK WAIS

l.(

ldentificação do(s) Assinantê(s)
CPF

tYr



,t------,s. 
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H Sistema Nacional de Registro de Empresas MeÍcantil - SINREM
Govemo do Estado do Rio Grande Do Sul
Secretaíia de Desenvofuimento Econômico e TuÍisrno
Junta Comercial, lndustrial c Seíviços do Rio Grande do Sul

c â de Processo

TERMO DE AUTENTICAÇÂO - REGISTRO DIGITAL
Certifico que o âto, assinado digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORÁ S.4., de CNPJ 90.180.605/000l-O2 e

protocolado sob o número 241167.0004 eú l4/O5/2O24, encontra-se regislrado na Junta Comercial sob o número
10402005, em 03,/0612024. O o foi deferido eletronicamente pelo examinadoÍ Mario Ederich Filho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. PaÍa sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Po.tal de Serviços / validaÍ Documentos (https://portalservicosjucisrs.rs.gov.bÍ,/Poíal/pages/imagemProcêsso/
viâUnicajs0 e informaÍ o número de protocolo e chavc de segurança.

Assinante(s)

CPI: Data Assinalura

062.422.78019 SERGIO SUSLIK WAIS 3 | /05/2021

Assinado utilizando assinatuÍas avadçadas 9 vb í!

Documcnto Princi

Assinante(s)
(.P IJ Nome Data -Assinatura

062.422.7 aO-19 SERGIO SUSLIK WAIS 3t/05i2024

Àssinado utilizando assinaturas avançadas 9 vr,

632.005.380- l5 MARCELO WAIS 31/05/2024

Âssina<.lo utilizando assinaturas avançadas g rb

Assinante(s)

CPI Nomc Data Assinâlura
062.422 .7 aO-49 SERGIO SUSLIK WAIS 3t /o5 /2024

Àssinado utilizando assinaturas avançadas I v.l,

(r12.005.l80-l 
-5 3t to5/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9wb

^ 
autencidade desse documcnto podc ser conferida no portalle_§elaaçg§lalilqisIs infonnando o

número do protocol o 24/ 167.OOO-4.ffi,#

Assinante(s)

CPI' Nome Data Assinâturâ

062.422.78049 SERGIO SUSLIK WAIS 3l/O5i2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ul,

632.005.380-15 MARCELO WAIS 3t/o5t2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas 9 ub

Ir

roc

Junla Coín6rcial, lnduslrial e S€rviçps do Rio crande do Sut
certiíico rêgislro sob o no 10402Oo5 êm 03/06/2024 da Emprêsa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90íao6o5o0o102 ê pÍotocoto 241670004 -
14lOSl2O24. Autênticeçáo: 598625cE9817FCOC739231ABF0D54O897EC7CC17. José Tadeu Jecoby - Sêcretário-Gêrel. Para vetidâr esre
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br,/validacao ê iníormê n" do pÍotocolo 241167.000-4 6 o código de segurançe oFQk Esta cópia Íoi
aulenticada digilalmêntê e assinada êm 04106/2024 por José Tad€u Jacoby S€cretária-ceral.

..:.,-....... Pás.29t31

Nome

MARCELO WAIS
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Fls. N.o
Proc.

Sistema Nacionâl de R€istro de EmpÍesas MeÍcantil - SINREM
Govemo do Estôdo do Rio Grande Do Sul
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e ÍuÍismo
Junta Comercial, lndunrial e Serviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Datâ de início dos efeitos do regist o (aÍ. 36, Lei a.934/1994\: 03/06/2024

Documento assinado eletÍonicamente por Mario Ederich Filho, Servido(a) Público(a), em
03/06/2024, às 18124.

SHM

ffi A autencidade desse documcnto pode scr conferida no g)Íalde_s9nÍ Ises ja_i!çisls informando o
núnrero do pÍolocolo 24/167.OOO4.

|.: ( Junla Comerciâ|. lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cêrtiíico ÍegistÍo sob o n'1(N02O05 êm 03/06/2024 da EmpÍesa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 901aO6O5OO0102 e píotocolo 241670004 -
14lOSl2O24. Autênticâção: 598625CE9817FC8C739231ABFOD54D897EC7CC17. José Íadeu Jacoby - Sêcretá.io-Geral. Para validar êste
documento, acôsse http://jucisÍs.Ís-gov.br/validacao e anÍorme no do protocolo 24l167.000-4 e o código de seguÍança oFQk Esla cópia íoi
autenticada digilatmento e assinada êm 04/06/2024 por Josó Tad€u Jacoby secretário-cerat. 

. _ pá9. 30/31



W
JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SE

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

OS DO
"is.^, .o. ,oc.

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

o54 .7 44 .500-A7 JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. segunda-feira, 03 de junho de 2024

t'r{
+É+

Junta Comercial, lndustrjal e SêÍviços do Rio Grande do Sut
Cêrtiíico íegislro sob o no ío4o20o5 em 03/06/2024 da Empíesa GENTE SEGURADoRÂ S,A, CNPJ 9otao6o5ooo1o2 € protocoto 241670004 -
14loíl2o24. Autenticação: 598625CE9817Fc8c739231,qBF0D540897ÉC7cc17. José Tadeu Jacoby - Secretário-cerat. para vatidãÍ estê
documento, aêesse htlp://.iucisrs.rs.gov.br/velidacao e informe no do protocoto 24t167.ooo4 e o coaigo dê segurânça oFOk Esta cópia Íoi
aulenticada digitalmente e assinada em 04106/2024 por José Tadeu Jacoby Secretário_Gerat_

, ... ,,, pá9.31131



Proc.
Fls. N.o

Sêcretaria de Govemo Digital
Oepartamênto Nâcionâl de Rêgislro Empresarial e lntêgra€o
Secr€laria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

NIRE lda sêde oú filiat. quando a
sêde lor em oulra UF)

43300025934

Ministério da Economia

Côdigo da Nalurêzá

2054

No de Mât iculâ do A96nte

Junta Comerciâl)

1 - REQUERIMENTO

Nomê: GENTE SEGURADORA S A

(da Empresa ou do Agenle Auxiliar do Comárcio)

requer a V.S' o defeaim€nto do s6guintê ato:

N' FCN/REMP

iltIffillililil][il|ilililrril
RSN2387239077

N" DE CÓDIGo cÓDIGo Do
VIAS Do ATo EVENÍo oTDE DESCRIçÃo DoATo / EVENTo
1 007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

019 ESTATUTO SOCIAL

2247 1 ALTERACAO DE CAPITAL SOCIAL

2 - USO DA JUNTA COMÊRCIAL

! oecrsÁo coreornoeDECISÃo SINGULAR

Processo em OÍdem!srv

!runo
DataData

Nome(s) Empresanal(ais) igual(ais) ou semelhanlê(s):

SIM

Vogal

Turma

tr tr

DãTa VosalVogâl

Presidente de

oBSERVAÇÓEs

II

PORTO ALEGRE Rêpresentante L€gal da Êmpresa / Agênte Auxilia. do Coméício

Nome:

17 At\ril )O23

Dâta

TelêÍone de Contâto

DECISÃO SINGULAR
2' Exigéncia

tr tr

Data Responsável

Junta Comercial. lndustÍiâl e Serviços do Rio Grande do Sul
Cenifico rêgisúo sob o n. 8920248 em 13lOSl2O23 dà Emo'.êsa GENTE SEGURÂDORA S.4., CNPJ 9OlaO6O5OO0102 ê protocolo 23'1223480 -
24tO4t2O23. Aurenticeçáo: EE356168EDgF6B 1E A4F 14A3A3522AF7C84C5428. José Tadêú Jacoby - Secrstário-Gorel. Parâ válidaí e§te
documento, acêsse htF:/4ucrsrs-Ís.gov.br/validacâo e informe n" do p.olocolo 231122.34Í3.0 e o código dê ssgurança oLlB Esta có9ia foi autênticãda
dagitalmênte e â'sinâda em 15/05/2023 por José Íâd6u Jacoby Secrotário-Geral. 

. . pág. 1t41

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Oata

Ir.rlo

DECISÂo CoLEGIADA

! erocesso em exigência. (Vicle despacho em íotha anexa)

I Processo deíendo. PLrblique-sê ê arquive-se.

f] Procêsso iâdeíerido. Publiquê.se.

lí

trtrtr
Processo em exigêocia. (vide despacho êm íolha anêxâ)

Processo deferido. Publique-se e eíquive-s€.

Processo ind€Íerido. Publiquê-se.
tr tr



W
JUNTA COMERCIAL; INDUSTRIAL E SE

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

DO

Capa de Processo

ldentificaÇão do Procêsso
Número do Protocolo Número do PÍocesso Módulo lntegrador Data

23t122.344-0 RSN2387239077 '171o412023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

06,2 422.740-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24tO4t2023

Assinado utilizando o(s) sêguinte(s) selo(s) do g vb rtl

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Junta Comercial, lndustriâl o Serviços do Rio crande do Sut
Certiíico registro sob o nc 8920248 em 13loíl2o23 da Empíesâ GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 9O180605000í02 e protocoto 231223480 -
2410412023. Autenticaçâo: EE356168ED9F681ÉA4F14A3A3522AF7CB4C5a2a- Jose Tadeu Jacoby - Secretário-cerat- para vatidar este
documênlo. acesse httpJ4ucisrs.as.gov.bÍlvalidacâo ê inÍorme no do ptc[.ocr,,o 231122-3484 e o código de seguÍaoça oLlB Esta cópia toiautenticâc,â
digatalmente e assinadâ em 15lOSl2O23 por José Tadeu Jacoby Secretário-cêret,

-- Pà9.441
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seguradora

GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.1 80.605/0001 -02

NtRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAoRDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO OÉ 2022

DATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de dezembro de 2022., as 15:00 horas, na sede social da
companhia, Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio
Grande do Sul.

QUORUM: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social.

CONVOCAçÃO: Verificou-se em primeira convocação a presença de acionistas representando
a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro
de "Presença de Acionistas no 002", tornando-se dispensável a convocação de editais,
conforme autoriza o § 4" do an. 124 da Lei no 6.404176.

MESA: Sergio Suslik Wais, Presidentê, Marcelo Wais, Secretário.

ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 27.097.359,60 para R$ 28.864.061,00 ou
seja, um aumento de R$ 1.766.701,40 mediante aportes de capital de todos os acionistas e
emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo
integrante desta ata-

DELIBERAçÔES: Foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do capital social de R$ 27.097.359,60
(vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centavos) para R$ 28.864.061,00 (vinte ê oito milhões, oitocenlos e sessenta e quatro mil
e sessenta e um reais), ou seja, um aumento no valor de R$ 1.766.701,40 (Hum milhão,
setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e um reais e quarenta centavos) mediante
aporte de capital, realizado por todos os acionistas.

1.1)Preço das açôes: O preço de cada aÇão é de R$ 13,92 (treze reais e noventa e dois
centavos), Íixados nos termos do artigo í70, § 1o, inciso ll, da Lei n" 6.404176, com base
no valor patrimonial apurado em 3111012022; ^.

2) Aprovar a reÍorma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova
redação, o qual rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata.

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

DOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

'Fts.
Proc

NO

ATA de A§s.oblêiâ Gê€l E 

^rerdoára 
íêâliéda .h 29112no22

gente

GENÍE SEGUF'AOOF{A S/A
sEoE PRÔPRra: Rua Marechal Éoneô Pôiúto no 45o - cEP 90020-060 - PoRÍo ALEGREAS

Fom/Fâx(51) 3O23-a888 OuvjdonáiOAO0.607.OAaA
CNPJ n,! 90.1 80-605/0001-O2
ww 6nl.Éuídd4@m bÍ

Junta Comêrcial, lnduslrial e SeÍviços do Rio Grande do Sul
Certifico .egistro sob o no 8920248 em 13lOSt2O23 da Emp.esa GENTE SEGURADORA S-A-, CNPJ 9O1aO6O50OO1O2 e pÍotocolo 231223440 '
24tO4t2O23. Autenticeçáo: EE356í68ED9F6B1EA4F14A3A3522AF7CB4C5a28. José Tadeu Jacoby - Sscr€tário-Gêrâl Pe.e validãr est6

documento. acêss6 httpJ4uqsrs.rs.gov.bÍIvaladacao e iníorme n" do píolocolo 231122.3484 e o código ds ssgurânçá oLlA E$a cópiâ Íoi autenticadâ

digitâtmenie e assinada eín 1stost2o23 po. José Tadêu Jacoby s€crêtáíio-Geral. 
..._-_. _ - pàg.3t41
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Frs.
§roc /\1 0

seguradora

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encêrrou os trâbalhos
desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a prêsente Ata que, lida e
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secretário; Sérgio Suslik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participaçóes Ltda., (Rêpresentada por
seu administrador, Sergio Suslik Wais), Acionistas.

Ogç1ap.lçÃO: Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a
presente e cópia fiel da ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas n" 002
da Companhia e autênticas as assinaturas âpostas.

SÉRGIO SUSLIK wAIS
Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

SÉRGIo SUSLIK wAIS
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente

ÀTÂ d6 Àss6mbt€ia G€Íd €n e'di.éúia reat 2àda om 29t12J2o22

GENTE SEGURÂDORA 9A
SÊDE PRÓPRIA: Rua Mâr.êhar Frodano Peircto nq 45,o - CEp 90020-060 PORÍO ÀLEGRE/RS

FôÉ/Fár(51) 3023-a8ag Owido.i.roao0.6o7.0a88
CNPJ n.o 9O.180_605/0@ t-O2
!4!44.GdÉ{!rêdaÍa.çco-!Í

Junta Comercaal, lndustrialê Serviços do Rio crande do Sul
CertiÍco rêgistro sob o no 892o24a êm 1310512023 da Emp'êsâ GENTE SEGURADORA s.4., CNPJ 9oíao6O5OoO102 e pÍotocoto 2312234ao -
2410412023. Aulenticeção: EE356168ED9F6B1E A4F14A3A3522AF7cB4C5a2a. José Tâdeu Jâcoby - Sêcíêtário-cerât. para vatidar este
documento. âcesse htlpJ/jucisrs.rs.gov.bry'validacâo ê informe nr do ptolocolo 231122.348-0 e o código dê s;gurança oL.tB Esta cópia íoi autenticâda
digitalmenle e assinada eÂ 151O5t2O23 poÍ José Tad6u Jacoby Secrêtárto-cerat-

: -.. . Pá9. 4141
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JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERVTÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Registro Digital Fls. N.o
Proc.

Documento Principal

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t122.34A-O RSN2387239077 't7to4t2023

ldentafi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

632.00s.380-15 MARCELO WAIS 1810412023

ASSinadoutilizandoo(s)Seguinte(S)selo(s)dogub

Selo Ouro - Certificâdo Digital

24tO4t2023

W

Junla Comercial. lndustrial e SeÍvaços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o n. 8920248 êm 13lo5l2l23 dà Empíêsa GENTE SEGURADORA S.A.. CNPJ 9O1aO6O5O0Ol02 e pÍolocolo 231223480 -
24tO412O23. Autenticaçáoi EE356168EDgF6B 1E A4F l4A3A3522AF7CB4C582A. José Tadêu Jacoby - SecÍêtáíio-Ge.al. Para validar este
documênto, acesse httpJ/jucisrs.rs.gov.br/validacao e iníormê n" clo ptolocolo 231122.348-0 e o código d6 segurança oLlB Êsta cópia foiautenticadâ

062.422.74O49 SERGIO SUSLIK WAIS

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g v.b rÍr

Selo Ouro - Certiftcado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

,il

digitâlment€ e assinada em 15/O5/2O23 por José Tadeu Jacoby Secretário-Geral.
pá9.5141



1

DECLARAÇÃO DE VERACTDADE DO DOCUMENTO PRINCIPAL

REGISTRO DIGITAL

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 2310511947, RG NO 1005619679 SJS-RS, CPF

062.422.7A0-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, NO 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo dê registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Porto Alegre, 17 de abril de 2023.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Eletrônica Avançada

F,S . N.o
Proc.

l.{ Junta Comercial, lnúrstÍial e Sêíviços do Rio Grânde do Sut
Cenifico Íêgistro sob o n'892024a êm 13/05/2023 da Empresa GENTE SEGURADoRÂ S,A.. CNPJ 9olao6o5ooo1o2 e prorocoto 231223480 -
241o412o23. Autenticaçãoi EE356168ED9F6B 1E A4F14A3A3522AF7c84c5828. José Ted€u Jacoby - s€cretário-cerat. pâra vatidar este
docum€nlo, acesse htlpJ/jucasrs.rs.gov.br/vâlidâcao e anforme no do ptotoí,olo 231122.348-0 ê o código de segurâôça oL 1B Está cópia Íoi autenricádâ
digitalmentê e assinada em 1510512023 poÍ José Tadeu Jâcoby Secrêtário-GeÍát.
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SUpERtNTENDÊNcre oe sEGURos pRtvADos - susEp.
cooRDENAçÃo-cERAL oE AUToRtzAçôES E LtouIDAçôES - ccRAL

Assunto: Assembleia Geral Extraordinária de 29.12.2022

Deliberações: Aumento de capital social mêdiante emissão de novas ações e aprovação
da reforma do Estatuto Social.

ILMO Sr.Coordenador Geral,

GENTE SEGURADORA S.4., com sede em Porto Alegre/RS, na
Rua Marechal Floriano Peixoto no 450, CNPJ n' 90.180.605/0001-02 vem, por meio dos
Diretores infra-assinados, encaminhar a documentação necessária e requerer à V.Sa. que se
aprove e homologue a Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2022.

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022.

sÉRGIo SUSLIK wAIS
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente

AÍA do Assomrrlâi. G€íãl Êír&.di^&à teàllzadd éh 29112t2022

GENTE SÊGURAÍ'ORA 9A
SEOE PRôPRIA: RUá MâTêCNd FloÍiAM P€iIÔTO h. 

'5O 
- CEP 30020-060 - PORÍO ATEGRERS

FoÉ/Fat(51) so23-aô86 OuvidoÍià:oaoo.6o7.oaaa
cNP., n.o 9O.l ao.6otl)@'142
!44d,!C!qr9SC4coÍê.9!ED!

Páginâ r de 2t

Junta Comercial. lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
C€ÍtiÍico registÍo sob o no 8920248 em 't3t,5t2o23 óz Eínpíesâ GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 9O180605000102 e protocolo 231223440 -
24tO4t2O23_ Autênticação: EE356168EDgF6B 1 E A4F 14A3A3522^F7CB4C5A28. José Tadeu Jacoby - SêcíêtáÍio-Gêrel Perã vãlidâr êste

documento, ecess€ http://juqsrs.rs.gov.brlyaliclacâo e inÍoíme n" do pídocolo 231122-3484 e o código d€ sêguranÇâ oLlB Estã cópiâ Ioi autenücada
.ligitalrnêntê ê assinada em 1510512023 pot José Tadeu Jacoby Sêcíetário_Geral.
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Relação dos documentos encaminhados em anexo, quando pertinentes a aumento de
capital social medianle capitalizaçáo da rêserva de dividendos adicionais propostos e
reforma do Estatuto Social, conforme Circular SUSEP 529 de 2510212016 e alteraçõês -
itens 1, 2, 33,37 a 45,5í a 60 do anexo, quando aplicáveis:

1- Declaração dos processos em apreciação na SUSEP. (33)
2- Boletim de subscrição do aumento ou integralização de capital. (37)
3- Comprovação da origem e respectiva movimentação financeira dos recursos utilizados

na operação. (40)
4- Lista de acionistas presentes ao ato, com declaração de que, em caso de acionistas

representados, foram observadas as normas êstabelecidas no at1. 126 e seus parágraíos
da Lei no 6.404176. (41)

5- Relação completa dos acionistas na data da realização do ato. No caso de acionistas,
devem ser informados aqueles que detenham quinze por cento ou mais do capital social,
tolalizando-se o número de açôes rêpresentativas do capital social, com a expressão
"demais acionistas". (42)

6- Edital ou comprovação de convocação do ato. (43)
7- Ata da AGE. (44)
8- Declaração, firmada pelos administradores, de que foram fielmente observadas as

disposiçôes legais atinentes ao quorum de instalação e de deliberaçáo da assembleia ou
reunião realizada. (45)

9- Comprovante de arquivamento na repartição competente da última alteração do estatuto
social homologada. (51 )

10- Organograma da entidade, antes e após a modificação do capital social, contendo o
percentual de açóes de cada acionista. (52)

'1 1- Comprovante do depósito da importância relativa à integralização do aumento do capital
social, em conta corrente bancária mantida pela entidade. (58)

í2- Publicação de aviso aos acionistas para o exercício do direito de preferência. (59)
13- Quadro comparativo entre o estatuto social alterado no ato cuja homologaÇáo se

pretende e o último anteriormente submetido à SUSEP - f via; (60)
14-Projeto do estatuto social consolidando as alterações aprovadas.

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022.

e

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Direlor Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente

Páginâ 2 dc 2li

,.{ Junta Comercial, lndustáal 6 S€rvlços do Rio crândê do Sul
Certiíico r€gistro sob o no 8920248 êm 13lOSl2O23 da Empresa GENTE SEGURÂDORA S.4., CNPJ 9O180605000102 e prctocolo 23'1223480 -
2410412023. Aulênticâção: EE35616AEDgF6B'1EÁ4F14A3A3522AF7CB{C5828. José Tedôu Jâcoby - Secretário-Geral. Pa.a validâí êste
documento, acesse http://iucisrs.rs.gov.brrlvelidacâo e informe no do ptotocolo 231122.3484 e o código ds segurança oLl B Esta cópia Íoi autenticâda
digilalmenleeassinadaefi15lo5l2o23poíJoséTâdeUJacobysecretáÍiG,Geral.

ATA d. A3@mbfoia G6rãl En &.dtíáãà têdaza<là oi 29t1212o22

GENTE SEGIJRÂOORA S/A
SÉDÊ PRÓPRIA R@ M.@hâl FLriam Pôiero .. a5O - CeP 90020-()60 - PORÍo AIEGRETRS

FoÓ/Éd (51) 3o29aa8a Ouviddia: o80O.6O7.04a8
CNPJ ô." 90.160.60í,Ã1001-o2
!aa4!4!9!b!êg!!êcoÍa.@.!!
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DEcLARAçÃo

GENTE SEGURADORA S/4, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grandê do
Sul, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n' 450, CNPJ/MF n.90.180.605/0001-02, e NIRE no
43300025934, dando cumprimento ás normas regulamentares em vigor, DEGLARA, por seus
representantes legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo a Assembleia Geral
Extraordinária realizada em 29/1212022, que não há processos em fase de apreciação ou
homologação pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

Porto Alegre/Rs, 29 de dezembro de 2022.

SERGIO SUSLIK WAIS
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente

ATA do A6sêmblêiá GêrJ Enr&ídit1AÍià têdtáda ên 29112J2O22

GEMIE SEGURAOOFA S/A
SEDE f'RÓPRlÂ: R{â MaEhál Flo.i.E Pqrcro n 45(} - CEP 9002()460 - PORTO AEGRE/RS

Êdr.rFú (5t) 302,5888 o@ldórie: oaoo.6o7.oa8a
CNPJ n,' 9O.140.ô05/0001{2
eitllrttqrrõ&Íate0"E

Páein. I d. 2a

-,
Junta Comercial, lndu§trial e Serviços do Rio Grande do Sul
Cêrtifico Íegisfro sob o no 8920248 em 1310512023 da Émprcsa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 9O1a06O5oOO102 e prolocolo 2312234A0 -
2410412023. Autenticação: EE35616AEDsF6B 1 E A4F14A3A3522AF7CB4C582a. José Tadeu Jácoby - SecretáÍio-GeÍal. Pâra validar êste
clocumento, acesse htlpJ/jucisrs-rs-gov.brlvalidacao e informe n' do ptolocolo 231122.3484 e o código d€ segurençâ oLlB Estâ cópiâ íoiâutênticada
digitalmenle e assinada em 15lOSl2O23 por José Tadeu Jacoby Sêcretário-Gerâ|.
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SERGIO SUSLIK WAIS
Presidente

sÉRGto susLtK wArs
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente

BoLET|M DE suBScRtçÃo - ASSEMBLÉtA cERAL exrneonorNÁnre
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO DE 2022.

Porto Alegre/RS, 29 de dezembro de 2022.

AÍA rre Assemblêia Gêrãl Exrãotdiàátia realiâdà êh 29t122O22

GENTE SEGURADORA S/A
SEDE PRóPRIÂ: Rua Mârechal Fbnano Pêircto n" trso - cEP 90020-060 PORTo ALEGRúRS

Fore/Fax(51) 3o23-agaa Owidonâ:OaO0.6O7.O888
cNPJ n.o 90.i80.605/0001-o2
ww_oertesura<rora..M. br

Junta Comercial, lndustnal e Serviços do Rio Grande do Sut
CêrtiÍico r€gislÍo sob o no 8920248 em 13lOSl2O23 da É.r,presa GENTE SEGURADORA S.A-, CNPJ 9O180605000.102 e prolocoto 231223480 -
2410412023. Autênticaçâo: EE356 í 6aEDgFGBI E A4F 14A3A3522AF7C84C5828. José Tadêu Jacoby - Sêcrêtárao-cerat. para vatidar êstê
clocumento, acesse http://jucisrs.rs.gov.brlvalidacao e informê no do ptotocolo 23t122-348-O e o códago de segurança oLlB Esla cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 15lOSl2O23 po. José Tadeu Jâôoby SecretáÍio-Gerat.

..,... . ,.. pá9- 10141

Subscritores Tipo No de Ações Subscritas Valor Total (R$) Assinatura

1. sÉRclo susllK was, brasileiro, casado,
empresáíio-segurado., RG/SSP-RS n" í0056'19679,

CPÉ n'. 062.422.78049, residente na Rua Pedm

Cha\ês Barcêlos, 878, Porto Alegre (RS).

o.N. 114.943 1.600.m0,m

2. cEt{rE coMÉRcto E pARTtcrpAçóEs LTDA.,
com sede na Rua lúarechal Floriano Peixoto, 450.
40 andar, Porto Alegre (RS), CNPJ n'
89.560.528/0001-29, reprêsêôtâda por adminislrador
SERGIO SUSLIK WAIS, acima já qualificado.

o.N. 11.063 154.m0,00

3.TÀN|A WAS, bÉsilêirâ, casada, seguradora,
RG/SSP-RS nô 2001099321, CPF n'286.M9.030-
20, rêsidente na Rua Pedro Cha\ês Barcelos, 878,
Porto Aleg.e (RS).

o.N. s03 7.000,m

3. MARCELO WAIS, brasileiro, casado, segurador,
CPF nô 632.005.38015. RG/SSP{S no

7009036í66, rêsidente na Rua Eng Teixeira Soares,
200, apto 202 Bloco A, Porto AlegÍe (RS).

o.N. 395 s.s00,00

4. EDUARDO WAS, brasileio, casâdo, ad\Dgado,
CPF nô 002.533.430-1í. RG/SSP]IS no

3058746359, rêsidenle na Rua Attilio Bilibio, 120,

Casa 22, Podo Alêgre (RS).

o.N. 14 20t,q

lÍ
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aporte de cãpitâl - Gente seguÍadoÍa s.a. AGE 2917212022

Aaionisias
Sêrgio Suslik wais
Gente ComeÍcio E Part- Ltda
Teniâ Wãis

EduâÍdo Wâis

data do cÍédito
23/OA/2c22
2s/B/2022
2A/D/2022
t4/12/2022
2',V12/2072

1.600.o00,m
1tL000,m

7.000,m
5.5m,m

20t,40
1.766.70r,4{)

OaiSêm dos rêcursos cÍeditados
Dividendos destinâdos - exercício 2021

Dividendos e ICP destinados - exeÍcicio 2O21

Dividendos destinãdos - exercício 2021
Oividendos destanedos - exercício 2021

Dividendos destinados - exercício 2O21

CoMPROVAçÃO DA ORTGEM E RESPECTTVA MOVTMENTAçÃO FTNANCETRA
RECURSOS UTILTZADOS NA OPERAçÃO OO AUMENTO DE CAPTTAL SOCTAL:

gente

12t2021

DOS

5e9uÍadgra
211 1«»O - Oiva<lên.lo. ê EoniticáÉêt

ATA dê À*Êmblêiâ Gârâl EíteídÍláíia .ezlzzda en 291112022

GENTE SEGI.'RADORÂ S/A
sÉOE PRóPRIA: RE Ma@hát Fldiam Pàixoto n'1t5o - cEP 90020-060 - PORIO AIEGRPFIS

FoÉ/Fd (sr) 3O23aAaA Owk o.iâ: 0800.607.0888
CNPJ n.' 90. r A0.60í0001-02
!4ô4!.Sg§!rC9l4&E!,§E E

OMDENDOS IJIIIII,IOS EXfRC 2021 3:.37.50

OÉiREUrcÂO OE DIVD ADEIONA§ AGO 09/03/2022
PAGAI.!EIÍ:O PARTI JCP OEST}{ÂDO ANO 2021 -z-478.71

23nüZAZ2 PAGAITEITÍO DO SALDO DE DÍVDENDOS -13r_41õ.8Í)
PAGAIáEI.ÍTO SALOO JCP DESNNÂDO AI,IO 2021 -19 5A1.20

A PAGAR GITiTE COMERCIO 78,66

SALDO DIVtrENDOS DIVD ADEIONA§ A60 09r'03,2022 a_3a7.17
PÂGÁI.I EI.ÍTO SALDO DIVIDENDOS -a 317.17

À PAGARTA ta wats 0,00

23_ê39,40
9.ô53.!r

-3 093.2a
A PAGÂR MARCELO WAIS 0,00

3'1t12J2020 OIVIDEIIDOS IJINIIIOS EXERC 2O2O 111.22
0MDENDOS TNHOS EXERC 2021 8a c2
DETRBUICÂO CE OMDÁOlClONÂE AGO 09/t0312022 241_01
JCP OEST}IADO ANO 2021
PÁGAI,IEiTíO DO SALDO DE DIVIDENDOS r76.25

A PAGAR EDUAROO IYAIS 0,oo

-1 729 570 0021nü2022 PAGÁI.IET,TO DÊ DMDEIIOOS
30icgi?oz2 PAGAI.I EI{'iO DE EIVEENDOS
31t10t2022 PÀG,ÀIIE I,I-O DE DI./EEIlEOS -37.:70.59

A PAGAR SSW 0,00

Junla Comercial, lndustrial e Serviços do Rio Grânde do Sul
Certifico registro sob o n. 8920248 êm 131O5t2O23 da Emprêsa GENTE SEGURADORA S-A., CNPJ 9O180605000102 e prctocoto 231223440 -
2410412023. Autenticaçâo: EE35616aEDgF6B 1 E A4F 14A3A3522AF7C84C582a. José Tadeu Jacoby - Sêcretário-GêÍal. Pãra validar e§t€
documento, acesse httpJ/jucisrs.rs-gov.brlvalidacao e iníoÍme no do ptolocolo 231122.3484 e o código dê segurança oLlB Esla cópia Íoi autênücada
digilalmênte e assinada em 15/O5/2O23 poí José Tadeu Jacoby SêcretáÍio-Gerâ|.
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DEAT:O I CRF[}I!I

TOTÂI
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SALDO
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I

c9/03,2822
29n!,2022



t:ls.
.")ÍOC

N.o

e
se9uradora

LtsrA DE ActoNtsrAs pRESENTES NA ASSEMBLETA GERAL extnaonottÁRta
DE 29 DE DEZEMBRO DÊ 2O22:

NOME, CIUALTFTCAçÂO E OOMTCILTO N'OE AçÓES
POSSUIDAS

ASSINATURAS

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
empresário-segurador, RG/SSP-RS no
1005619679, CPF no. 062.422.7A0-49,
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos,878,
Porto Aleg.e (RS).

2. TÂNlA WAIS, brasileira, casada, seguradora,
RG/SSP-RS no 2001099321, CPF n'
286.049.030-20, residente na Rua Pedro
Chaves Barcelos,878, Porto Alegre (RS).

12.436 (doze mil,
quatrocentos e trinta e seis)
açôes ordinárias.

3. GENTE coMÉRcto E PARTTGTPAçôES
LTDA., com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto, 450, 4o andar, Porto Alegre (RS),
CNPJ n' 89.560.528/000'l-29, Íepresentada
pelo administrador sÉRGIo susLlK wAls,
acima já qualiricado.

41.127 (quaÍenla e um mil,
cento e vinte e sete) açôes
ordinárias.

4. MARCELO WAIS, brasileiro, casado,
sequrador, CPF nô 632.005.380-15, RG/SSP-
RS no 7009036'166, residente na Ruâ Eng
Teixeira Soares, 2OO, ap.2o2 Bloco A, Porto
Alesre (RS).

1O.24A (dez mll, duzentos e
quarenta e oito) ações
ordináriâs.

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado,
advogado, CPF nô 002.533.430-11, RG/SSP-
RS no 3058746359, residente na Rua Attilio
Bilibio, 120, Casa 22, Porto Alegre (RS).

Reprêsêntatividadê do capital social

Na qualidade de Presidente e Secretário da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel
do Livro de Presenças de Acionistas n" 002, bem como que foram observadas as normas
estabelecidas no artigo 126 e seus parágrafos da Lei no 6404176, não tendo nenhum acionista
sido representado.

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022.

SÉRGIo SUSLIK WAIS
Presidente

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Secretárao

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente

ATA dq A3ssmbleaa ôêral Ext aoídháíia rêdliàdà am 29112!2022

GENTE SEGÚRADORÀ S/Â
SEOE PRÔPRIA RE M.rechal FbnaD P.ixdlo n :1í, - cEP 9@2GO6O - PORTo À!Ê6RE/RS

Fdr€/Fâr (5r) 3o2},aaaa Owi.rriá: 0800.607 oAaa
CNPJ n.e 9{).1a0.605/0OO1-02
ww.êrltêsurádda..m.bt

,J

3.204.009 (três milhóes,
duzentos e quatro mil e
nove) ações ordinárias.

100 (cem) açóes ordinárias.

í00% - 3.267.920 açóes

Junta Comercial, lndustíal e Serviços do Rio crande do Sut
Cêrfifco rêgistro sob o n' 8920248 em 13105120.23 da Emp.osa GENÍE SEGURADORÂ S,A., CNPJ 9O180605000.102 e protocoto 231223480 -
2410412023. Autenticâção: EE356í 68EOgF6a1EA4F14A3A3522AF7CB4C582a. José Íadsu Jacoby - S6cretário-cerât- Para vatidar êste
documento, acêsse http://jucisÍs.rs.gov.br/vâlidacâo 6 informe no do píotocolo 23/122.348{ e o código de segurançâ oLíB Estâ cópaa foiaut€nticâda
digitalmenteeassjnâdâem15lo5l2o23polJoséTedêuJacobysôcíetáÍio.GeÍa|.
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RELAÇÃO COMPLETA DE ACIONISTAS NA DATA DA REALIZAçÃO DO ATO DA
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, DE 29 DE DEZEMBRO OE2022

NOME, CIUAL|F]CAçÃO E DOMTCILIO No DE AÇÕES
POSSUIDAS

ASSINATURAS

1. SÉRGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
empresário-segurador, RG/SSP-RS no
10056,T9679, CPF no. 062.422.74049,
residente na Rua Pedro Chaves Barcelos,878,
Porto Aleqre (RS).

3.204.009 (três milhões,
duzentos e qualro mil e
nove) ações ordinárias.

2. TÂNlA wAls, brasileiÍa, casada, seguradorâ,
RG/SSP-RS no 2001099321, CPF n"
286.049.030-20, residente na Rua Pedro
Chaves Barcelos, 878, Porto Alegre (RS).

12.436 (doze mil,
quatrocentos e trinla e
seis) ações ordináÍias.

3. GENTE COMÉRCIO E PARTICIPAçÔÉS
LTDA., com sede na Rua Marechal Floriano
Peixoto, 450, 4" a,l.dar, Porlo AlegÍê (RS),
CNPJ no 89.560.528/0001-29, repÍesentada
pelo administrador sÉRGlo susLlK wAls,
acima já qualificado.

41.'127 (quarenta e um
mil, cento e vinte e
sete) aÇões ordinárias.

4. MARCELO wAlS, brasileiro, casado,
segurador, CPF n' 632.005.380-15, RG/SSP-
RS no 7009036166, residente na Rua Eng
Teixeira Soares, 2OO, ap:.212 Bloco A, Porto
Alegre (RS).

10.244 ( dez mil,
duzentos e quarenta e
oito) aÇóes ordinárias.

5. EDUARDO WAIS, brasileiro, casado,
advogado, CPF n" 002.533.430-11, RG/SSP-
RS n' 3058746359, rêsidente na Rua Attilio
Bilibio, 120, Casa 22, Porto Alegre (RS).

100 (cem)
ordinárias.

açôes

Reprêsêntatividadê do capital social íO07o - 3.267.920 açóês

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022.

'.".ir, qgnte
r.rid !ãquradoru

sÉncro susLrK wArs
Presidente

sÉRcto susLtK wArs
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente

ATÀ d€ Assêmbleia Gerâr Ênraoút^ànà rêaliàdà em 291 12J2o22

GENIÊ SEGÚRÂOORA S/Á
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DECLARAçÃO

Declaramos que foi dispensada a convocaÇão editalícia, em conformidade com o
disposto no parágrafo 4'do art. 124 da Lei n" 6404176, diante do comparecimento na
Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de dezembro de 2022 de acionistas
representando a totalidade do capital social desta Companhia - lolyo representado.

Porto Alegre (RS), 29 de dezembro de 2022.

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente
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,{ Junta Come.cial, lndustÍialê SêÍviços do Rio Grandê do Sul
CeÍtiílco .egistro sob o n'8920248 em 13/O5/2O23 dâ Emprêsâ GENTE SEGURÂOORA S.A., CNPJ 9O'l80605000102 e protocoto 231223480 -
2410412023. Autenlicâçáo: EE356168ÉDgF6B1E 

^4F14A3A3522AF7C84C5828. 
José Íad€u Jacoby - SecretáÍio-Gêral. Para validar este
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GENTE SEGURADORA S.A.
cNPJ - 90.í 80.605/0001 -02

NtRE - 43300025934

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 29 DE DEZEMBRO OE 2022

OATA, HORA E LOCAL: Dia 29 de dezembro de 2022., as 15:00 horas, na sede social da
companhia, Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, na cidade de Porto Alegre, estado do Rio
Grande do Sul.

QUORUM: Acionistas representando '100% (cem por cento) do capital social.

CONVOCAçÃO: Verificou-se em primeira convocação a prêsença de acionistas representando
a totalidade do capital social com direito a voto, o que foi constatado pelas assinaturas no livro
de "Presença de Acionistas no 002", tornando-se dispensável a convocação de editais,
conforme auloriza o § 4'do an. 124 da Lei no 6.404176.

MESA: Sérgio Suslik Wais, Prêsidentê, Marcelo Wais, Secrêtário.

ORDEM DO DIA: (1) Aumentar o capital social de R$ 27.097.359,60 para R$ 28.864-061,00 ou
seia, um aumento de R$ 1.766.701,40 mediante aportes de capital de todos os acionistas e
emissão de novas ações; (2) Aprovar a reforma do Estatuto Social, conforme texto em anexo
integrante desta ata.

DELIBERAçÕES: Foi dêliberado, pela unanimidade dos acionistas:

1) Aumento do capital social: Aprovar o aumento do capital social de R$ 27.097.359,60
(vinte e sete milhões, noventa e sete mil, trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta
centavos) para R$ 28.864.061,00 (vinte e oito milhões, oitocentos e sessenta e quatro mil
e sessenta e um reais), ou seja, um aumento no valor de R$ 1.766.701,40 (Hum milháo,
setecentos e sessenta e seis mil, setecentos e um reais e quarenta centavos) mediante
aporte de capital, realizado por todos os acionistas.

1.1)Preço das açõês: O preço de cada ação é de R$ 13,92 (treze reais ê noventa e dois
centavos), fixados nos termos do artigo 170, § 10, inciso ll, da Lei no 6.404176, com base
no valor patrimonial apurado em 3111012022; ^.

2) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social, que passa a vigorar com nova
redação, o qual rubricado pelos Diretores, é parte integrante e complementar desta ata.

CONSELHO FISCAL: O Conselho Fiscal da Companhia não foi ouvido por não se encontrar
instalado no período.

OOCUMENTOS ARQUIVADOS: Foram arquivados na sede da sociedade, devidamente
autenticados pela Mesa, os documentos submetidos à apreciação da Assembleia, referidos
nesta ata.

Junta Comêrcial, lndustrial e Serviços do Rio Grând6 do Sul
Cêrtiíjco .egastro sob o n" a92o24a em 13lOSl2O23 ila Émpíêsa GENTE SEGURÂDORA S.A.. CNPJ 9O180605000102 e prõto@to 231223140 '
24tO4t2O23. Autenticaçáo: EÉ356168EOgFG81E A4F 14A3A3522AF7C84C5a28. José Tadeu Jacoby - Secretário-Gêrãl Parã vãlider sste
documento. ac€ssê httpr,ljucisrs.rs.gov-br/velidâcâo ê informe n" do ptotocolo23l122.3484 e o código de sêgurança oLlB Esta ctipia íoi âutenticáda
digitatmênl€ o assinada em 1slosl2o23 pot José Tâdeu Jacoby sêcretáíio-Gerat_ 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou os trabalhos
desta Assembleia Geral Extraordinária, lavrando-se no livro próprio, a presente Ata que, lida e
achada conforme, foi aprovada por todos os presentes, que a subscrevem.

ASSINATURAS: Sérgio Suslik Wais, Presidente, Marcelo Wais, Secrêtário; Sérgio Suslik
Wais, Marcelo Wais, Tânia Wais e Gente Comércio e Participaçóes Ltda., (Representada por
seu administrador, Sérgio Suslik Wais), Acionistas.

DECLARAçÃO: Na qualidade de Presidentê e Secretário da Assembleia, declaramos gue a
presente é cópia fiel da ata lavrada no Livro de Ata de Assembleias Gerais de Acionistas n" 002
da Companhia e autênticas as assinaturas apostas.

sÉRGro susLrK wArs
Prêsidente

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente
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DEGLARAçÃO

GENTE SEGURADORA S/A, com sede na cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, na Rua Marechal Floriano Peixoto, no 450, inscrita no CNPJ/MF sob o no 90.180.605/0001-
02, e NIRE no 43300025934, dando cumprimento ás normas regulamentares em vigor,
DECLARA, por seus representantes legais infra-assinados, a fim de instruir o processo relativo
a Assembleia Geral Extraordinária de 2911212022 que as disposições legais atinentes ao
"quorum" de instalação e de deliberação da Assembleia foram Íielmente observadas, segundo
as normas estabelecidas no arl. 126 e seus parágrafos da Lei n" 6.404176.

Porto Alegre/Rs, 29 de dezembro de 2022.

sÉRGIo SUSLIK wAIS
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente
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ORGANOGRAMA DO CONTROLE DA GENTE SEGURADORA S/A:
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|,1.1 Junla Comercial, lndustriai e Sêrviços do Rio Grande do Sul
Certifico Íegislro sob o n" 8920248 êm 1310512023 da EíÍ,prcsâ GENTE SEGURADORÂ S.4., CNPJ 90180605000102 e protocolo 231223480 -
24tO4t2O23. Autenticação: EE356168EDgF6B 1 EA4F 14A3A3522AF7C84C5428. José Tadêu Jacoby - Secrêtário-Geral. Para validar êste
documenio. acesse hthJ/jucisrs.rs.gov.brlvalidaceo e informe no do píolocolo 231122.3484 e o clldigo de s€gurança oLlB Esta oipia Íoi aut€ntacacla
digitalmente e assinada em 15/05/2023 porJoséTadeu Jacoby Sêcretário-Geral. 
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digilalmênre e assanad e em 1510512023 por José Tâdeu Jacoby SecÍetário-Geíal.
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Declaramos que foi dispensada a publicação dos Editais de Convocação
fixando prazo para o Exercício do Direito de Preferência, uma vez que todos os
acionistas da Gente Seguradora realizaram aporte de capital social, conforme
declarado na Assemblêia Geral Extraordinária de 29 de dezembro de 2022.

Porto Alegre/Rs, 29 de dezembro de 2O22.

e

SÉRGIo SUSLIK wAIS
Diretor Pres,dente

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente

AÍA d6 Âssmblôia Gaál ExnaoÍdi(Á.ia rqlÍzÀd. ú 29t1212O22

GENTE SEGURADORA S/A
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!4a44..se!lê§3scrg&!ê,eE &!

Pásina r8 de 28

Junta Comercial, lndusuialê Seíviços do Rio Grânde do Sul
Certiíico regislío sob o no aS20248 em 1310512023 da Empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 9O180605000102 e protocoto 2312234A0 -
2410412023. Autenticâçáo: EE356168E09F6Bl EA4F 14A3A3522AF7CB4CSa28. José Tadêu Jacoby - Sscretário-ceral. Parâ validar êste
documento, acesse httpj/jucisrs.Ís.gov.br/validacâo e inÍorme nó do protocolo 231122.348-0 s o código de segurança oLl B Estã cópia foi autenticãcta
digilalmonte € assinad a om 1510512023 pot José Tedeu Jacoby SecretááGceral.
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PRoJETO Do ESTATUTO SoCIAL CoNSOLIDANDo AS ALTERAÇÕES PRoPoSTAS:

ESTATUTO SOCIAL

carÍtut o t -orxotttuacÃo. spnn. on.lero r punacÀo

Art. l" - Gente Seguradora S.A., é constituída na forma de Sociedade Anônima, que
será regida pelo presente Estatuto e pela legislação vigente.

A Companhia tem sede e foro na cidade de Porto Alegre, capital do Estado
do fuo Grande do Sul, podendo criar ou suprimir filiais, sucursais,
escritórios, inspetorias de produção ou representações no território nacional e

no exterior, observadas as restrições legais e regulamentares.

A companhia tem por objeto a exploração das operaçôes de seguros, no ramo
de vida e nos râmos elementares, conforme definido na legislação em vigor.
O prazo de duração da Companhia é indetcrminado.

AÍt.2 -

CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL

Art- 5" - O capital social, totalÍnente subscrito e integralizado, é de R$ 28.864.061,0O
(vinte e oito milhôes, oitocentos e sessenta e quatro mil e sessenta c um
reais) dividido e representado por 3.394.838 (três milhões, trczentos e

noventa e quatro mil, oitocentos e trintâ e oito) ações ordinárias nominativas,
sem valor nominal.
As ações poderão pertencer a pessoas fisicas e jurídicas.
No caso de aumento dc capital os acionistas terão preferência para
subscrição na proporçào das ações que possuírem.

Art. 4' -

Parágrafo Primeiro
Parágrafo Segundo

A Diretoria é composta dc no mínimo 03 (três) e no máximo de 06 (scis)
membros, sendo 0l (um) Diretor-Presidente e até 05 (cinco) Diretores, sendo
0l (um) deles o Diretor Vice-Presidente, sem designação especial, clcitos ou
destituídos cm Assembleia Geral, entrc acionistas ou nào, residcntcs no País,
pelo prazo de 02 (dois) anos, sendo permitida a reeleiçâo.

A investidura dos membros da Diretoria nos respectivos cargos far-se-á
mediante termo lavrado no livro de Atas dc Reuniões da Diretoria, cabcndo a
homologaçào do ato à Superintendência de Seg;uros Privados - SUSEP.
h'indo o mandato, os Dirctorcs permancccrão no excrcício dc scus cargos ató
a investidura dos novos membros eleitos.

ATA do As§ómblôia G6râl Eraaordlõá.|ã tsãliàdà êú 2911212022
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Os Diretores perceberão, mensalmente, cada um, os vencimentos, honoriírios
e verbas de representação hxados pela Assembleia Geral Ordinária que os
elegcr.
Compete a Diretoria:
a) praticar todos os atos de administração da sociedade;
b) resolver, sobre a aplicação dos fundos sociais, transigir, renunciar
direitos, contrair obrigações, adquirir, vender, emprestar ou alienar bens,
observadas as restrições legais;
c) prâticar todos os atos e operações que se relacionarem com o objeto
social,
d) deliberar sobre a criação e supressão de sucursais, filiais, escritórios,
inspetorias de produção, agências ou Íepresentações no território nacional e
no exterior, bem como a criação ou extinção de empregos ou funçôes
remuneradas.
e) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente,
perante tcrcsiros, quaisquer rcpaÍições públicas ou autoridades federais,
estaduais ou municipais, bem como autarquias, socicdade dc economia mista
e entidades paraestatais;
A representação da Sociedade perante a repartiçâo fiscalizadora de suas
operaçôes, as escrituras dc qualquer natureza, os cheques, as ordens de
pagamento, os contratos e, cm geral, quaisquer documentos que imponem
em responsabilidade ou obrigações para a Companhia, serão
obrigatoriamente assinados: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por
I (um) Diretor em conjunto com I (um) Procurador.
A rcpresentação ativa ou passiva da Sociedade em juizo ou fora dele será
sempre exercida por: a) por 2 (dois) Diretores em conjunto ou b) por I (um)
Diretor em conjunto com I (um) Procurador-

Nos atos relativos à aquisição, alienação ou oneraçâo de bens imóveis, bem
como nos atos que envolvam interesses societários, a Companhia deverá ser
represcntada por 2 (dois) Diretores, sendo I (um) obrigatoriamente o Dirctor
Presidentc. Não terào validade, nem obrigarão a Companhia, os atos
praticados em desconformidade ao disposto neste parágrafo.
As deliberações da Diretoria som€nte serâo válidas quando presentes no
mínimo, a metade mais um de seus membros cm exercício e constarão de
Atas lavradas cm livro próprio, cabendo ao Diretor-Presidente o voto dc
qualidade.

As procurações em nome da Companhia serão outorgadas por 2 (dois)
Diretores em conjunto e devem especificar expressamente os poderes
conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade.
No caso de vacância de qualquer Diretor, os demais Diretorcs poderào
indicar, dentre eles, um substituto que acumulará as funções do substituido
até a primeira Assembleia Geral, à qual câberá deliberar a respeito da eleição
de novo diretor

Parágrafo Segundo

Art. 7" -

Parágrafo Primeiro

Parágrafo Segundo

ParágraÍo Terceiro

Parágrâfo Quârto

Pârágrâfo Quinto

Parágrafo Sexto

ATA dê Âssemblêia Gêrd ErrraoÍdinláíia ealiâdà em 29t 12t2422

GENTÉ SEGURADORA §À
SEOÊ PRÔPR|A: Ruâ MâÍêchâl Fldiãm Pêixoro n.450 - CEP 9OO2G06O - PORTO 

^IEGRSRSFomrFd (51) 302H488 owiddia: oaoo-6o7-oaaa
CNPJ n.o «r. i aO-6O5rcOOí {2
!444.994!9§a!!Edel!@l4lú

PáBiM 25 de 26

Junta Comercial. lndustÍial e SeÍviços do Rio Grande do Sul
Ceítiíico Íegislro sob o no 8920248 6m 13/05/2023 da Emprssa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 9O1aO6O5OOO102 € prorocolo 2312234A0 -
2410,412023. Autenticação: EE35616aEOgF6B 1EA4F í 4A3A3522AF7CB4C5a2a. José Tadeu Jâcoby - S€crêtá.io-Gêral. Parã validaÍ êsle
documênlo, aces"se http://juclsrs.rs.gov.brlvalidâcâo ê inÍorme n" do protocolo 23/122.38-0 e o código dê s€guíançâ ol.l B Este cópia foi âutênticâda
digitatmente e assinada em l5losl2o23 pot José Tadêu Jacoby secretáío-ceÍat- 

pág- 31t41

I

I



Parágrafo Sétimo

Parágrafo Oitavo

Art. 8" -

Art. 9" -

Art. 10" -

Art. I l" -

Parágrafo Primeiro

Fls.
Pro

N.o

nte
seguradora

Nas ausências ou impedimento temporário de qualquer dos Diretores por
mais de 30 (trinta) dias, os demais Diretores poderão escolher, dentre eles,
um substituto para exercer as funçôes do Diretor ausente ou impedido.

Na ausência ou impedimento temporário do Diretor-Presidente, seu
substituto será o Diretor Vice-Presidente.

Compete ao Diretor-Presidente:
a) presidir as reuniões da Diretoria:
b) gerir os negócios gerais da Sociedade;
c) estabelecer a área de atuação dos demais membros da Diretoria;

d) representâr a Companhia ativa e passivamente em juizo ou fora dele,
receber citações, notificações, interpelações e intimações judiciais e

administrativas na forma da legislação em vigor;

c) dirigir os negócios ordinários da Companhia e fixar as nonnas gerais a
screm observadas pela Diretoria:

f) organizar os serviços da Companhia, prover seus cargos c funçôes e
fixar os respectivos vencimentos;
g) elaborar com os dcmais Diretores relatórios da Companhia;
h) vetar as deliberações da Companhia, podendo determinar novo cxame
do assunto;
i) constituir procurador para representaÍ a Companhia, ativa e
passivamente, em juízo ou fora dele.

Compete aos demais DiÍetores assistir e auxiliar o Diretor Prcsidente na
administração dos negócios da Companhia e exercer as atividadcs referentes
às funções que lhes tenham sido atribuídas pelo Diretor-Presidente,
independente das designações especiais as quais estejam desigrrados.
Competc ao DiretoÍ de Controles Intemos, sem prejuízo de outras
atribuições:
a) orientaÍ e supervisionar na implementação e operacionalização do
Sistema de Controles lntemos (SCI) e da Estrutura de Gestào de Riscos
(EcR).
b) prover as unidades de controles intemos e de gestão de riscos com os
recursos necessários ao adequado desempenho de suas respectivas
atividades.
c) informar periodicâmente à Administração e ao Comitê dc Riscos, se

existente, quaisquer âssuntos materiais relativos a controlcs intcmos,
conformidade e gestão de riscos.
O Conselho Fiscal é composto de 03 (três) membÍos efetivos e de igual
número de suplentes, eleitos anualmente pcla Assembleia Geral Ordinária,
entre acionistâs ou não, residentes no País, com observância das prescrições
legais, sendo permitida a reeleição.
O Conselho Fiscal não será permanente. Será instalado pela Assembleia
Gcral a pedido de Acionistas que representem, no mínimo, um décimo das
ações com direito a voto, terminado o seu período de funcionamento na
primeira Assembleia Geral Ordinária após a sua instalação.

CÉM'E SEGURADORA S/A
sÉoÉ PRÓPRIA: R@ MrÊcà:Í Flo.iâm Pôiúlo n" 450 - CEP 90020-060 - PORÍO ALEGRE/RS

Fom/Fex(sl) 3o23-864a owidorra:0600.607.0864
GNPJ n.. 90.1a0.604t/000r -o2
!444,.s!!l9sÊg!lGCe!a,.e!o,u

Lí Junta Comêrcial, lndustrial€ Serviços do Rio crandê do Sul
CerriÍico registÍo sob o no a92o24a em '13/O5/2O23 dâ Empresa GENIE SEGURÂDORA S.4., CNPJ 90laO6O5OO0102 e prolocoto 231223480 -
2410412023. Aulenticaçáo: EE35616aED9F6B'l EA4F14A3A3522AF7CB4C5a28. José Tâdeu Jacoby - SecÍetário-Geral. Paía validaí esle
documento, âcesse htlpj/iucisrs.rs.gov.br/validacao e infome no do píolocolo 231122.3484 e o código de seguranga ol.lB Esla cópia íoi autenticada
digitalmente ê âssinada em 1510512023 pot José Íadeu Jacoby SecretáÍio-cerâI.

Pá9.32141

ATA d€ Assêmblâiá Gsâl Entaordi^àtià t@liàd. êfr 2911212022

Páginâ 26 de 2a



Fis. N
Proc.

o

9en
Parágrafo Segundo

Parágrafo Terceiro

.{rt. 12' -

Parágrafo Primciro

Parágrafo Scgundo

Parágralir Tercei ro

Parágrafo Quarto

Parágrafo Quinto

Parágrafo Sétimo
Parágrafo Oitavo

Parágrafo Nono

Pârágrâfo Décimo

seguradora
Os membros do Conselho Fiscal, perceberão a remrmeração que for fixada
pela Assembleia Geral que os eleger.
Os suplentes substituido os membros efetivos do Conselho Fiscal por ordem
de votaçâo, e, no caso de igualdade desta, o desempate será sucessivamente,
pela posse de maior número de ações ou pela idade mais avançada, salvo no
caso de membro efetivo, eleito pela minoria dissidente, o qual será
substituído pelo respectivo suplente.

As Assembleias Gerais serào ordinárias e cxtraordinárias. As Assembleias
Gerais Ordinárias realizar-se-ão até o dia 3l (trinta e um) de março seguinte
ao término do respectivo exercício social e, as extraordinárias, sempre que
houver necessidadc, ambas sob a prcsidência do acionista que for indicado
por cla.
O Presidente da Assembleia convidará 0l (um) dos Acionistas presentcs
para secretariaÍ a mesa.
As Assembleias Gerais Extraordinárias reunir-se-ão todas as vezes que
forem lcgal ou regularmcnte convocadas, constituindo-se a mesa pela forma
prescrita no aÍigo anterior.
Os anúncios de primeira convocação das Assembleias Gerais serão
publicados pelo menos 03 (três) vezes no Diário Oficial e em um Jomal de
grande circulação na sede da Sociedadc, com antecedência mínima de 08
(oito) dias, contâdos do primeiro edital.
As demais convocaçôes das Assembleias Gerais processar-se-ão pela
forma prevista neste artigo, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias.

Uma vez convocada a Assembleia, ficam suspensas as transferências de
ações até que seja realizada a Assembleia, ou fique sem efeito a convocação.

As deliberações serão tomadas por maioria absoluta de votos, salvo por
dispositivo legal for exigido quorum espccial.

A cada ação corresponde um voto.
Verificando-se o caso de existência de ações, como objeto de comunhâo, o
exercício de direitos a elas referentcs caberá â quem os condôminos
designarem para figurar como representante junto a Sociedade, ficando
suspenso o exercício desses direitos enquanto não for feita a designaçào.

Os Acionistas poderão fazer-se representar nas rermiões das Assembleias
Gerais por mandatírios que sejam acionistas e que não peÍençam ao Órgão
da Administração ou Conselho Fiscal.
Para que possam comparecer às Assembleias Gerais, os representantes legais
ou procuradores constituídos farão entrega dos respectivos documentos
comprobatórios na sede da Sociedade até a véspera das reuniões.

AÍA de Ass€mbr6ra G6râr Eítaofii^àtiâ ràaliadà en 29t142022
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CAPITUL() VI _ EXERCICIO SOCIAL. LUCROS E DIVIDENDOS

Art. 13' - Do resultado do exercício serào deduzidos, antes de qualquer participação,
os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a
renda e contribuição social sobre o lucro, conforme exigido pela legislação
em vigor. O lucro líquido do cxercicio terá a seguinte destinaçào:

a) 57o (cinco por cento) para constituição do Fundo de Reserva Legal,
destinado a garantir a integridade do capital até que âtinja 2O%o (vinte por
cento) destci
b) 25% (vinte e cinco por cento) para a distribuição de dividendos aos
acionistas ou que deliberar a Assembleia Geral nos termos do Parágrafo 3",
inciso III, do Artigo 2O2, da Leí 6.4O4, de 15.12.76;

c) l57o (quinze por cento) ou o que deliberar a Assembleia Geral, até esse
limite para a Reserva Suplementar, destinada a atender cvcntuais prcjuízos e

amortizar verbas do ativo;
d) o restante será incorporado á reserva de lucros específica, denominada
Reserva de dividendos adicionais proposÍos, que poderá ser distribuído aos
acionistas ou utilizado pâra aumentar o capital social, conforme delibcraçào
oportuna cm Assemblcia Geral.

Parágrafo Unico O exercicio financeiro da Sociedade compreende o período de "0l de janeiro
a3l de dezembro".

Art. 14' -
CAPÍTULO vII - DISPOSIÇÕES GERAIS

Os casos omissos neste estatuto social serào resolvidos pela Assembleia
Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei n" 6.4O4/76, e suas
alterações.

SÉRGIo SUSLIK wAIs
Presidentê

SÉRGIO SUSLIK wAIS
Diretor Presidente

MARCELO WAIS
Secretário

MARCELO WAIS
Diretor Vice Presidente

ATA dê A3s6mblê.â Geral E\t addi.àtia .odiada n 29t12|2o22
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ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23t122.344-0 RSN2387239077 17tO4/2023

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

632.005.380-1s MARCELO WAIS 14t0412023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g ub m

Selo Ouro - CertiÍicado Digital

24t04t2023

Assinadoutilizandoo(S)seguinte(s)selo(s)dogvb

Selo Ouro - CertiÍicado Oigital, Selo Prata - Biometria Facial

062.422.74049 SERGIO SUSLIK WAIS

bÉ
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C€rtiíico registro sob o n'8920248 êm 13tO5t2O23 éa empÍesa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90'l80605000102 ê protocolo 23'1223480 -
2410412023. Autenticação: EE356168E09FGB 1 E A4F 144343522AF7C84C5428. José Tedeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validaí este
documento, acesse http:/4ucasrs.rs.gov.br/validacao e inÍorm€ n" do protocolo 231122.348-0 e o código dê segurânçe oLl B Eslâ cópia Íoi autenticada
dígitatmente e assinada em istosl2o23 pot José Tadeu Jacoby secretário-Gêrat_ 
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Fls. N.o
Proc.

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçao T

^d. 
1r H.6iliEd. ao Rêaiô. tlp@ar d. rreítiE pÉ.. o c,.svúlvim.ntô d.

rníraáturua (RtrDrl . Es jurrú.. sERrÂo sorÁR BARÂE|RÂ5 x!1í s-À, ini.nr. e
..d.tÍo cNtr eb o .. 42315.953/0001-rr" noi t.mG dà r.i nr 11aa{t, dê 15 d. tu.ho
d. 267, dô D.d.ro n. 5.1/14, .l. 3 d. iorho d. 2@7 . dâ ,nsvúç50 orfr.tiÉ nFB n.
2.!2r, .re rs dê ir...mbrc dê 2022.

an 2r 
^ 

r.í..id. h.brn.aão ê 6pÉitÊ .o ,rei.ro & mÉih..ro .m
g.Í.çao dê .mraa. .láaê d§ôFin.<to uFv Senao 5or.r B.íêi6 x\^r (^dor,.rrà p€r.
i.$luçao Âdonz.dv. 

^rr€€L 
nr ú.0O9, d. ra ó. m.r6 d. 2orr), .riov:do p.ra ,o'i.E

n. 975êPClMMa, d. ,l dê rd.mbÍô dc 2021. do Mintté.io d. Min.5 c enê.8i.
lpuuiqdo no OOU .h !3.09.20211, d. .uiá tirúb.ad.dê dà êmpcÉ s.dao Br.sil Eh.rS,.
Sol.r LÍLh., aNrl ra.a35.5lx/@r-r6, foi tr.â.Lnd: pà.â . .mp6ã Sêaao Sol.r
B.r.râr xvtrr 54, rô*rib rc 6d.rrro Cxpl $b o nr.7.lt6_553/@r-r1'.eá!a! d.
i@ruJào Áurdiu.tiv: .. 13.990, dE r. d. m.rçô d. 2o2! dá Âaafti. N..i@r d. €er!'.
ÊrarÍia iANEEtl, r@rirro m Mudcroio dê aãr.n.r, Esdo ó. 6àhi. ê @m dim:tt.3
rr. d@:Éo ,rdin:5 n. ,on.d.

ÀÍt. ,r No e..lôdo d. .ra o1/ov2o2., : ,ée. juri,io d.ntined. @ .( r'
p.d.rá ãdquir.. ro... € inpon.r b€B . 3dq!in. ê anlonar i.Mçôt .s .4p.n!ao d.
Co.t.tbuiça6 ,.r. ó PrslrAsEP É d. COrhJs, râr. iá.ôrpor.ção ou urjtiEf,o obra d€
lní.rêíÍurur. ümúlàd. ào pÊi.to idê^trfêdô ôo .d. 2'.

Âd. .r cóntruida . p.dic,p.çjo d. eês jun?ie no prol.@, .Lv.rá r..
rol(nàdo, @ ,r.ro d. r.i.tã di.t co.t o d. d.t. .h q* ,D! .d.mplrdo ô obido do
oú.b, o e@1.6..to d. rctp.div. h.bíit.ç:to, .n. 9r do De4rô n. 6.r44l2m7

Ân 5r Bi. 
^ro 

o..1.Éióíio EEúis dilÍ. €m üaor hã dat d. 5u.
rlblk ção no oia.io ofEj.r d. u^rao.

ÂrJoiÉ LUlz Árvas

SUpERtNTENDÊNclA REGtoNAL DA RECEtra FEDERÁL oo BRÁstt 9.
REGIÃo FISCAL

OÊL€GACIA OA RECEIÍA FEDEiAL DO 8RASIL EM CURIÍIBA
EourpE DE GEsrÃo oo cRÉDno rRrBurÁRp E oo DlRErto cREDfióRlo 4

^To 
DECLÁn Íóxlo EfcrrÍvo xr 54, oE 17 DÉ MArço oE 2o2!

Co..êd. n.h[,t.ção e R.atm. d. 959€.l:o d.
ContÍibuiç& p.r. o plslP^sÉr, d. COÍrllS. d.
C.núiblréô ,,: o Prs/P:r.Êlmeona(.o . d.
coí.rrnpôd.ç4. à 9€$â ,uridiê quê lllêftiôn..

À auDÍÍoia,Êrscal o^ tacarÂ FEDEML cto EÍlÁsrL .m .rêr.Liô n. Êquip.
d. Críao ao C.adllo Ídhdáíio . do Dhno G.dltórlo a d, Oê|.!.c. d. R.cên. F.i.r.l
do E ril ên C!.n.b., no ue dâ3 ardôd.õê ou. lh. .úíêrém . .1h.. "b" do nEÉo r do
.d.50 dâ t in. to!93, dê 6.t d.t.mb6 dê 2(82 li.d:ção drd. p.l. t i n, 11.457, d.
2O4, o irci$ lV do .r :rO3 d. i.alo6t. lntdo dã S.@un. E r<i.l d. i@rt:
k .r do s..í, .r@.do p.l. Pút rr. M€ nt 2aa, d. 2, dê iúrtú d. 2020, ot .dr. Ú
. 7r d. Pd.i. snRFo{r n. 442, d.:rO d. i'íh. dc rO2O,. or .e 2r. a! d. Pd..i. RFB
ni lla, d. 2? d. FEno dê 2022, r.ndo êh eist o dirr.tto m .í. aO d: râ nr rc.465,
d. lo dê.bal d. 20oa. nor.tu. 606. 613 d. rN RfB n! 2-r2r, d. 15 dê d€t.mbE d.
2022. . ô q@ 6Às do dorsrê Àt 1o9o5.m:x)a3/2o23'r6, rt..r.É:

An. lr Coí.cdid. . h.bllhrráo .o iqimê E!9«i.l .r. Soep.ntlo d.
cônribúÉô p... ô PrvPÀstP, d. cofrxs, d. cônrdblaão pâr. o eqP.*prôpoít êo.
rr. c.finrtmpon.çlô. .d .o d. t i nr ú t65l20o/r. pâá.6p..e
toGMrÂO MADCTiTS OO AiÁSrt LÍOÂ, CNP, .. r6.t97.a65lúr-27, . tod6 ot -u36Ébêhri''gr6, Ê. @dtao rr. o€s jwidt orc@der.nr.ftátê qD.nrdq..
ôbeMdó ô direorto .o § li do .d. 6.)6 d. rN RF8 ít 2.r2v2o22.

Ân 2r Enqu.ntô h.bilitú. e r.sim.. . b.n.fi.iárià d4 cumprir o di'pôío
6 §§ 2r ê lrr do .n. lo d. L.i .r r0.a6s/2{Da.

Âd. 3r 
^ 

ãori.:Ê6 do rêalre *rá .rti6b nâ Gdêci. dê âEum. d.r
h'pót66 €r.n..d.! rc.( 5r7 d. ttl irB or 2.12ll2o22-

ad .r E:e 
^ro 

D.d.r-óri, Er.úivo
poblEÉo @ Diárc Oftj:l d: u..ao - mU.

T ÍS BnlIO 5,Âr{r r^
SUpERtNTENDÊNcta REG|oNAL oa REcEtra EEDERÂt oo BRAS[-

10. REGtÃo Ftsc^t
DEI-EGACIA DA REC€ITA FEDERAL Do aRASIL EM sANTo ÂNGEIo

EeutpE REGtoNAt DE cÁoasrRos E BENEFÍctos Ets€ats

supERrÍ{TENDÊNC|A DE sEGuRo6 pRÍvaÍros
DtREToRta rÉcNtcÂ 1

cooFDENÂçÂo-GERAL oE REGTMES EspEcrars, at roRrzaçôEs t
JUI.GAM€I{TOS

PorÍ^tr ccr!/srrs€, r.. r.353, oE 27 Dr M^iço or 2o2l

o cooRoENABoR 6€RÂL Da R€6rM65 €SP€arArs, AulOirZAçÔES É

iut6aM€NTos oa supEirmENotNaa oE sEGUios ,i,vÀoos
.ohD.tén.ia d.ha.d. p.lo sup.rint.nd.nr. d. Sep, ,o' m..o d. Ponàí. .i 7.a5r, d€
22 d. *tdbre d. 2O2r, rêndo d ct. o dÉpoío.. .l{rc. '. do.tuao 16 dó oê.rdo-

15.r. êe2.3/2022-6r,'enê:
Âr 1! Hotulos.r â êhico d. .dminiír.doÍé d. t{FR vro^ E ?REvrDlÍ{crÂ

S.A, CNP, nr 30 9o2.la2loool{5. coÊ Ed. na c'dâd. d.5ão P.ulo-5r. @nlo.ú.
dêlrbêr.do nà.$.mbr.h ,êràr €Ír.oíúnin. rêáli.r. m 1c dê d.z.mb.o d. rol2.

üaor .. d.t. dê iu. pübrieêo.

poiÍaiu cGrrar/5uscr tr t'36., oa 2, oa M^rço oE 2o2!

rssN 1677-7042

c .Los ÂucusÍo Pr{ro Ítxo
po§Í^nu ccn J/§usrP r{r 13c€, oE 27 or MARço oE zo2t

canros ÁucusÍo PrNÍo frlHo

o cooRoÉN^ooR'GEnÂL oÉ REGrMas asPEcrÁrs, ÀuroÍzÀçÔ€s E

surÉiIvrENDtxo^ or sEGUios ,av Dos , sutÉt, nô @ dá
rm9.ién.i. dêr.Éd. o.lo sop..int .d.^E d. Sep. ,o' hêio d. h.ri. nr 7.461 d.
22 d. ehbre d. 2O2r- rê.do .m ú.É o d,.roero n. .lrE : do .n'to 36 dÕ ct<r.re
L.' Àt ,1, dê ,r d. @mbre d. 1966, . o qr @nrt dG p.*.s s'E , nr
15.14.64077l/202r-10. 15.r..66426/2í)23{r, ,et€:

Ân 1r Homolotà. á .l.aÉo dê mêmbrc3 do comitê d. .udndi. d. TOO
s€GURos 5.r, cr{Pt .r 33.2!s.762looor{7. @ô *d. .. .id.d. d. çto pàulo - sp,
cútore d€lib€r.do n.5 rouniõg do cdqlho d. .d6hEtàçaô €.112.ó8 êm ra d.
d..!m6'o d. 2022 ê 17 dê í*ÉiÍo d. 2023

ttad n. d.t. d. {. ÊrblEíao

roxT ru acxarausfr iar r.355. DÉ 27 oÉ M^rço oE 2ol3

o cooioÉr{ ooÂ GCR L o€ rrcfiE5 rsprcrÂr' Auronlz çôEs É

,ULG MÉr{Íos o surtnrlÍrftoeltoa oE sÉGuros pavÂoos - srÁap. rc e dã
comp.rad. {õd.lêaád, rêlo §lp.nnr.ídáe d. 9,.p, po' Na d. ,!d.n. .r 7.46r,
d. 22 d. d.hbÉ .r. lo2r, hn<rô .6 B. ó dÉpoito E .lí8. . do -ro f6 do
o@.ro Lêi nt 73, d. 2l dê ll4m6.o dê 196n. ê o cú. .o.3b do pre.sso s6.c nt
15ala.63l/16112022.5!, r.ehÉ:

Â't- I HorcloB.r â r.íom. . @rEdn çao do 6taMo si.l dê ,f,UDÊNÍ L

oo af,^srt vrD^ aM Gf,Ulo s-â", cxP, .r 21 936.o7al(Dr'r9. ón r.d. 
^. 

.idâd€ d. §lo
P.úb - 5r, coiro@ ó.hb€.ado .. ...6blêiz a.r.r .ír&rdi.:d. ?..ri..ê êm 3 d€

AÀ rr Eí. porÉri. ê.s. .m nror E d.t. dc ru. @brEçlo.

^ro 
Eo-Àr.ÂróEo scojrNo EEr€x..iFr/rEvrmo/s.NÍrqnB N! r.. E 2r r MÀR@ r 2@3

o c@io€NlDo.,GEirrl D€ ircrM€s asPÉcrÂrs, ÂuÍonrz çÕ[§ E

rulG^Mfnros DÀ suPEirNÍEtoar{cra D€ sEGUios rirvÂoos 5u5€?, m @ a.
cmp.ranciâ subd.Lg.dá p€lo sup. nr.ndêntê d.su*p, poÍ mêio d. Poí.ri. nr 7.461,
dê 22 d. <êmbro & 2o2r, te.do .n vÉta o dts9o.to nà alind ! do àrtEo :}6 do
(»o.rêLÊi tr, 73, d. 2r d€ ,Ú€mÚo d. 1966. . o qo. .dsb do ,r@.ro suap nt
r5a1a.6a26:l/2o22-16, r.shÉ:

An. 1r liôrclo!.r. r.íom. . @?Eolid.Éo do ê.r.tuto qi.l dê ?iUO€í{iAl
oo an 9L s[Guros 0r vrDA s.^-, o{P, .. rr.061'a1:l/000r{0, .om r.dê E .ir.d. do
iio d. .|.Éire tu, 6nÍeme d€rrh..rô 

^. 
âr*(6r.i. a.rál *ao'd'nán. €âriz.d. .n

23 d. *l.hb.o d. 2Or2.
art- Ir É*. portána ênr.. .m ürór ru rr.t. (r. $r pubrioÉo.

CARIOs AUGUíO PII{ÍO ÍILFO

Fffra 
^ 

ccx r/sultEP ra. l.:tó7, oa 17 oa ia â@ ot 2023

DE RrcrMÉs Ésp€crÁrs, 
^uÍoirz^çÔts 

t
luLG^MENÍos oÁ surÊirNllNDÊNclA oE sEcuios Pirvaoos - sus€P, no ue d.
coír.ra..iá 

'ubdll.a.dá ,êlô sup.'lnt.nd.ntê d. Su*p, por m.io d. toÉ.íi. .r 7.461.
rr. 22 d. <mb6 & ?o2r. t 

^do 
.n vist. o drspoío d :llí'.. '. do :nÉ6 35 d.

o.d.to.L.a n. Ê, d. 2r dê lEÉfhio ó. 1966, ê o qú. .d6 .ro pre.g su*9 nr
15a14.6rD9r2r/202r.15. ..$lÉ:

Â^. tr Homloeâr .t s.Aulntêt dêlià...é6 tomãd.! p.rot &ioniros d.
GrrúÍÊ srGURÀDOl^ 3.À., CXP' nr 90.14I,.í]5/@01-02. .d *d. n. c'd.d. dê pono
À.aE - rs, m .r*mhlêÉ sêr.l .hr.orúná.ià E.ltr.d. .n 29 d. d.r.húo dê 2022:

I .ufr.nto do @pil:l to.i.l êh RS 1.756.701./10, .ldrnAo o F,. iS
2a.a6..O51,O, dhrdido . rêp.*.t do ,or 3lga A33 .çõ.< ordinií.e, ,@'nàIiv:t . *m

!r r.ÍM. . .oíerid{áo rro 6t.rur. q,àr
M 2r an. pôêíã 6tÍ. 6 ülor M .t l. d. r!à puàn.áçao.

canlos aucusÍo 9rmo F[Ho
PorÍ xr^ ccR r/sus.? xr l.rae, of ,, DE i, iço Dr 2or3

o cooÊoENAooR-cER L o€ REGIM€S tSPrCtAr§. AUÍOR|ZÂçõES €
rulcaMENÍos DÂ supERrNÍExoÊ cra DE sáGr.rRos p
dá 6mpêtênriá dêl.gâd. pêlô superintÊídéôtê dâ susêp, 9ôr mê'ó dâ Pód..'á

d. t.t.mbro d.
do ,.rr3o 35 do ,4, dê 7t d. 1966, e o q4

su..p n! rs414.639245/2o22.s1, resrvêl
. .r.'ção d€ âdmn'rt'àddêt d. s^rRÁ sEGUioS

c€ÂÂrs 5.a., cNPi .t 06.To9.l7:l/60r-ar, .oô e.dê nâ .idád. dê sãõ P.ulo -
sP, cohíoímê d.r'b.í.do nâ .tr.mbl..â eêrâl .rlr.ordináÍiá r..ri..dá êm 1r d.

Ad. 2r Ert. pofràri. rà d.É dê júà ,úb!iééo.

aon..d. n.hilit.çao ào R.8im. t3p..iàl d. aquirçtô
d. B.ís d. c.pú.l pârá tmp'ér E)ood.do,.3
G.ôp), tu. r.ft6 d. L.i n. r1.1e6, rt 2ürs, à
e.r@ iúradio au€ hecon..

o ÂuorroR-Êrs€Àr D i€cEtrÂ rrD[RÁr Eci.io n. Éqú!p.
t.doíãl de âd.rÍot . B.ndEor Frkõt d, Oédr. i4ião .i*.1. vrK(.dá à O.l.s* d
d. Rsí/ Fed.!.| dó Bzvl eh s.nrô À.selo/Rs, no uk dr\.!üs'çlPr que lhe rlô
.dt.ídat p.[. àrlô.. b' do iei$ r do adlGo 6! d: t , .! ro.59], d. 6 & d€r.mbro d.
2@2i .m rà.. & dr3pôno noi .nraa t2 à 16 d. téi nr 11195, dê 21 .rE temô@ ó.
2(D5, no tt€(rorô nr s.f,.g, d. 29 d. .Ja.m6re d€ 2m5.. n5 .ô. 623 . 64s dà rGttuç4.
rom.tiE f,fa F 2 r2r, de 15 d. d.u.nb.! d. 2022; .06 h.* n.r @6pêtê..Ér do.Ê
tO3 do iêlil€nro rôr€m. d. sere€.i. E5cÉl d. i.@n. Hs.l db &8ll do MiniriaíE
d. Frr..d.. .prd.dô pêlã Po&rir ME nr 2ai, d. 27 de plho d. 202oj . fund,r.nr,{rô

.ro..r!o.dmlnlir.rlh nr 1!O3a.0O19a,4O8.5a,..$rE:
Ad. rr co^.êdêr rrâbinrâaao & R.!'ú. É5p€ciàr dê Âqur'iÉo de B.nr d.

cãen.r Ér. tmpÉt Erporiadorõ (iep) .mô eês@ ju.ldk pr.eo.dê6têú.nr.
.,Fr.dorà à CO tlfxloN E(tôiÍ LTDÀ in*íib no C ,l eb o nr 05 r279r5l0@r'@,

otám R*n., na 22 - qr. 609 B. Bi'ío C.nro Hinóno. no
Muãrrpó dê Pdo 

^hrrc/ns, 
(6 dlreno à 3utp.^r:. dâ cônúibuiç5ó 0âÊ o ,rslP.r.o

. d. Conns i..id.nr.3 Fbrê à .@'r. b.!ta dêcoí.nr. d. €nd. d. b.N àdquíidG p.r.
i^.oD.ràçãó âo sêu .nvô imbirir.dó. dâ côntlburçao p.rã Õ Prslt.r.p lmpo(âçro. d.
Cofin5rmrod.çao In.rdêntêt ebrc b.N lmpoôá.rô. drd.mênt€ p.r. r..orr6râçao .ô *!

Àd. 2r. O b.nêrkb d. au. tr..â ó .nEo .ntêri.r pod.d ..r Gufrui<io 
^.telitiçóer ê ihrct.íõ.r @rt.d.. no pêh-(úo .r. I Itíê.) .not

.d.r:o .o R€p . .rla-r . bdôr B .db.lEin.ír6 de põeà iüridk: h.birod.;
À^. 3r. 03 ô.N.ôp.r.dor por .ft Ê!im. .rp..iâ|. 6âló.*

nt 11.196,d€ 2@5, rão arcn.s .qEr.r ..rà.ionad6 rc..êro ão Dê.rêro.. s.ra9, d€ 2s dê
mà6 d. 2oo5, .m â r.drçãó d:d: 9.lo D.@io nr 6 $! dê 26 de s.tênhrc dê 2úA:

Àd a' No asô dê.cúEç4. dê
R€o . o€s jurld'ê wndoã de í.zer dí.r, n. mb fÉr d. Enda, r sÉ..eao
'ÉÀ.r. .íêbâ.t (e í6Fn5ão d. p{rn.nb d. Contnbu{ão [Er. o p!s/p.!p . d. c.fE",
@ e$c.ifi..(aô do di3lo.itiú r.a.l .ôrBpô.d.nt., b.n .fi

Âd 5i. 
^ 

oÍ.Çnr. h.bifià(to podíá {. .rei.d. d. oí.iô É hiÉt& .m
b.n.n.'áe n:É erií.r. @ d.n@ d.

s.titr..ei oú n& cumpna o! dêlxo dê .umpriÍ 6 r.qunic pár. h.õirit ção e r.lihê.

,ubli..ção no Oláno OfEÉl d. uniso

r'1{

|.{.€.-
Junta Comercial, lndustriâl 6 Serviços do Rio Grand€ do Sul
Cerlifico registro sob o no 8920248 em 1310512023 da ernpÍesa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ 9O180605000102 ê protocolo 231223480 -
2410412023. Autêniicaçáo: EE356168ED9F6B1E A4F l4A3A3522AF7CB4CSa28. José Tadêu Jacoby - SscÍetário-Gerâ|. Para validar êsle
dodrmento. acesse ht$://júcisrs.rs.gov.brr\úalidacâo ê in orme n" do pto,.ocoto23/122.3484 e o código d€ segurança oL'rB Estâ cópia foi auteÍrticada
digilálmente e assinada êín 15lOSl2O23 pot José Tâdou Jâcoby SscrêtáÍiccêral.
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iururn coMERcrAL, TNDUSTRTAL E sER
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o
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'nc

Anexo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

23112234A-O RSN2387239077 17t04t2023

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

632.005.380-15 MARCELO WAIS 14tO4t2023

Assinado utilizando o(s) seguintê(s) selo(s) do 9 vb ry

Selo Ouro - Certificado Oigital

2410412023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 vb m

Selo Ouro - Certiricado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

062.422.74049 SERGIO SUSLIK WAIS

|{ Junta Comercial. lndustrial e Serviç.s do Rio Grande do Sul
Cêrliíico rêgistro sob o n' 4920248 êm 1310512023 da EínpÍesa GENTE SEGURAOORA S.4.. CNPJ 90180605000102 € protocolo 2312234A0 -
2410412023. Autenticaçáo: EE356168EDgFGBí EA4F14A3A3522AF7CA4C582a- José Tadeu Jacoby - S€cretário-Geíal. Peía vâlidaÍ este
docrrm€nto. acêssa hllp:/rucisÍs.Ís.gov.b./vâlidacâo a inÍorme no do ptotocolo 231122-34íl-0 a o código de sêgurança oll g Esta cópia íoi autênticâdâ
digatalmênte ê assinada am 'l5lOSl2O23 por José Tad€u Jacoby SecÍêtário-Gêrel.

..,... =,. Pá9 37141



Fls. 11 o

Proc.

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEX (s)

REGISTRO DIGITAL

Eu, SERGIO SUSLIK WAIS, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIO

SEGURADOR, DATA DE NASCIMENTO 2310511947, RG NO 1005619679 SJS-RS, CPF

062.422.7 80-49, RUA PEDRO CHAVES BARCELOS, N" 878, BAIRRO AUXILIADORA,

CEP 90450-010, PORTO ALEGRE - RS, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEl, que

os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comêrciâ|, sem possibilidade de validaçáo digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS,

Porto Alegre, 17 de abril de 2023.

SERGIO SUSLIK WAIS
Assinatura Êletrônica Avançâda

Junta Comercial, lndustraal e Sêrviços do Rio Grande do Sul
CertiÍlco rêgistro sob o no 8920248 €m 13|OSI2O23 da Eínprcsa GENTE SEGURADORA S.4.. CNPJ 9O180605000 102 e protocolo 231223480 -
2410412023. Autenticação: EÉ356'l68EDgF6B í E A4F 14A3A3522AF7CB4C5a2a. José Tâd6u Jacoby - SecrêtáÍio-Gêral. Parâ valideí êste
documento, acesse http:/4uosrs.rs.gov.brlvalidecáo e informe no do ptoloc[lo 231122.348-0 e o código de segurança oLlA Esta cópia íoi autenticada
digitatmente ê assinada em 1stost2o23 po. José Tãdeu Jacoby secrêlário-Gerat. 

: 
, pág. 3a141
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Sistêmã íüàcional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Govemo do Estado do Rio Grande Do Sul
secíetaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
,untÕ comercial, lndustrial c serviços do Rio Grande do Sul

I

Ht",

Assinante(s)

CPF Nr»ne [)ata Assinatura

062.422.1804t) 24/04/2023

Docurncnto Princi ill
Assinante(s)

(.PF ,\_ome Data AssinatuÉ
o6).422.7a0.4.9 SERGIO SUSLIK WAIS

Àssinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 wb

Sclo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biomenia Facial

612.005.380- r 5 MARCELO WAIS t8/04t2021

Assinâdo utilizaodo o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ul,

Selo Ouro - Cenificado Digital

Ca de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Dâta Assinatua
062.422.',780-19 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2021

Assinado utilizando o(s) seBuinte(s) selo(s) do 9 ub 'r!
Selo OuÍo - Certificado Digitâ|, Selo Prâta - Biometria Facial

632.O05.180- t 5 l8t04t2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ià
Selo Ouro - Certificado Digital

A autencidade desse documento podc ser confcrida no peÍêIdc_scryiçq§_da=iu.qlsIs infonnando o
número do protocolo 23/ 122.34a-O.

Junta Comêrciâ|, lndustrial e Serviços do Rio Grande do Sul
CertiÍco íegislÍo sob o no 8920248 em 1tOSl2O23 da Eínp.esa GENTE SEGURADORA S.A-, CNPJ 9O1aO6O5OO0'l02 ê pÍotocolo 231223480 -
2410412023. Autenticação: EE356168EOgF6B 1EA4F 144343522AF7C84C5428. José Tâdêu Jâcoby - Sscretário-Gêrâ|. PâÍa validar este
documento. acesse hnpJúuosís.rs.gov-br/validacâo e inÍomê n" do píolocDlo 23112234a-O e o códago de sêguíança oLl B Éslâ cópia Íoi autênticãde
dagilalmênte e assinad a em 15lOSl2O23 poÍ José Tadeu Jacoby Secrôtárlo-Geral.

., ., -,,. pá9. 39/41

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
CeÍtiflco que o ato, âssinâdo digitalmente, da empresa GENTE SEGURADORA S.A-, de CNPJ 90. l80.605/000 l -02 c
protocolado sob o número 23/122.348-0 em 24/0412023, encootra-se registrado na Junta Comercial sob o número

8920248, em 13lO5/2O23. O ato Íoi deferido eletronicamente pelo examinador Angelo Santos Coelho.
Cenifica o registro, o Secretário-Ceral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá seÍ acessado o sitio eletÍônico
do Ponal de Serviços / Validar Documentos (https://portalscrvicosjucisrs.rs-gov.br/Portavpages/imagemProcesso/
viaunicajsf) c informar o número de protocolo e chave de segumnça.

SERGIO SUSLIK WAIS

Assinado utilizatrdo o(s) seguinte(s) selo(s) do g vl, I!
Sclo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biomekia Faciâl

24/0"4,t2023

MARCELO WAIS

,.i{



I
iFts.
!-Ptoc

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM
Governo do Estado do Rio Grande Oo Sul
Secrctaria de DesenvoMmento Econômico e Turismo
Junta Comercial, lndustÍial e S€rviços do Rio Grande do Sul

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Assinante(s)

CPF Nome Dâta Assinalura

062 .422 .180-49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/04/2í)21

Assinadoutilizandoo(s)se8uinte(s)selo(s)do9vb

Selo Ouro - Cenificado Digital, Selo Prata - Biometriâ Facial

632.005.31t0- l5 MARCELO WAIS | 8i04/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g vr,

Sclo Ouro - Certificado Digital

Dccla âo Documento al

f)eclar ào Documcn

Data dc inicio dos cÍ'eitos do registro (art. 36, Lei8.934/1994\, 13/05/2023

Documento assinado eletronicamente por Angelo Santos Coelho. Servidor(a) Público(a)
l3/O5/2023. às l4:2O.

A autencidade desse documento pode scr conferidâ no peilêLdg_§e!4içgslhljgçjsls iofonnando o
númcro do p;otocol o 23/ 122.348-0.

Juntã Com€rcial. lndustrial ê Serviços do Rio Grãnde do Sut
Ceítifico rêgistro sob o no 8920248 êm 13lOSl2O23 da Emp...sa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ 90180605000I02 e píotocoto 231223480 -
2410412023. Aulenticaçáo: EE356l68ED9F6B 1EA4 F1443Â3522AF7C84C5828. Jose Tadeu Jâcoby - Sêcretário-Geral. Para vatidaÍ este
docúmênlo, âcesse httpJ/rucisrs.rs.gov.br/validâcao ê inÍorme no do ptotocolo 231122.348-0 e o cúdago de segurança oL'tB Esta cópiâ íoi aútênlicâda
digatalmênte a assinada êm 15lOSnO23 poÍ José Tadeu Jacoby S6cí6tário-GeÍát_

, .. . . ,, pá9.40141

I I H

üffi

I

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

tt62.422.7aO49 SERGIO SUSLIK WAIS 24/0412023

Selo Ouro - Cenilicado Digital, Selo Prata - Biometria Facial

Assinante(s)
(.PIJ Nome Data AssinatuÍa

062.422.7 80-1.) 21/04/2023

Assinado urilizândo o(s) seguinte(s) selo(s) do 9 ub

Sclo Ouro - Certificado Digital, Selo Pratâ - Biometriâ Fâciâl

N.o

SERGÍO SUSLIK \ryAIS

|..{



W
JUNTA COMERCTAL, TNDUSTRTAL E SERV|ÇOS DO

RIO GRANDE DO SUL
Registro Digital

O ato foi assinado digitalmente por :

ldentifi cação do(s) Assinantê(s)
CPF Nome

o54 .7 44 .500-87 JOSE TADEU JACOBY

Porto Alegre. sábado, 13 de maio de 2023

Junra Comercial, lndustíial e Sêrvaços do Rio Grande do Sul
Certiíco rêgist.o sot! o n. 8920248 êm '13/O5/2O23 da Empresa GENTE SEGURAOORA S.A., CNPJ 9O18OôO50OO'|02 e píotocolo 231223440 -
2410412023. Autênricação: EE356168EDgF6B I E A4F 14A3A3522AF7 C84C5828. Jose Íadeu Jacoby - SecrêtáÍio-Gerel. PãÍa vâlidâí êste
docümento, âc6ssê http:/4ucisÍs.rs.gov-br/velidâceo ê inÍorme no do prolocolo 231122.3/A4 e o código dê segurançã oL lB Esta cópia íoi aúenticada
digitalmente e assinadâ êm 15/05/2023 por José Tâdeu Jacoby SecÍetário-GoÍâ|.

- pâ9.41141



2811112025, 09.01 RES: RES: Notificação para envio de documentos de habilitaçáo - Propostâ dê Seguro no 0'l .31 .000960919.'1.15 - Câmara M

RES: RES: Notificação para envio de documentos de habilitação - Proposta de Seguro no

01.31.000960919.1.15 - Câmara Municipal de ÁIvares Machado -
Contratação t" 023 12025

"Lucas - DIASEG CORRETORA DE SEGUROS" <coütato@diâseg.com.br> 28
Para: compras@alvaresmachado. sp.leg.br

Cc : licitacao@genteseguradora.com.br

2025 às

F
Proc

Victor, bom dia.

Segue a certidão

At.te.

I
,0.

Diaseg
tr ,ríto .letoL.b 600. Cãrüo
l.nó:,'út- (!t lg6auil)
rü'ê, , lê,32í695* - 

' 
lt, ,96:-08.:8

üx*daE|l...i.bí
ll e.rrroot t ..'.Í..rr-

auroiltorrEr . €utnEsÀR.Ât. REsrDgtcral . vtDÂ . coâtsoRclo. s^90E

De: compras@alvaresmachado.sp.leg.br <compras@alvaresmachado.sp.leg.br>
Enviada em: sexta-feira, 28 de novembro de 2025 08:.12

Para: Lucas - DIASEG CORRETORA DE SEGUROS <contato@diaseg.com.br>
Cc: licitacao@genteseguradora.com.br
Assunto: Re: RES: Notificação para envio de documentos de habilitação - Proposta de Seguro no

01.31.000960919.1.15 - Câmara Municipal de Alvares Machado - SP - Processo de Contratação n" 023/2025
Prioridade: Alta

Prezados, bom dia

Quanto ao item g das declarações (certidão declaratória de reserva de vagas para pessoas com deficiência e

reabilitados da Previdência Social), poderiam, por gentileza, nos encaminhar a ceÍidão disponível para emissão no
poíal gov.br (hjtp§:/n ÀâÀrCov.br/@prd)?

Atenciosamente,

Victor Cavalleri Santos
Agente dê Contratação

Câmara Municipal de Alvares Machado - SP

about:blank 1t6



2811112025, 09:01 RES: RES: NotificaÉo para envio dê documeôtos de habalitaÉo - Proposta de Sêguro n" 01.31.0009609'19.1.15 - Câmaía M.

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP

cEP 19í60-049

(18) 3273-1331 - ramal 26

Atendimento ao público das th às 13h

27 de novembro de 2025 às 15:09, "Lucas - DIASEG CORRETORA DE SEGUROS' <ssnl4!o@diê§9g.com.br>

escreveu

Victor, boa tarde.

Segue os documentos conforme solicitados.

At.te.

, Diaseq,§, , .. ,..,Y

hârlria.
ô, ,tcs d.loLô, 6§0 - c.üo
i...i!,àsP. «l lç{ürSD
ço..í ,lâ,126.95([ - 

' 
lt, 996:í'0Aaê

§*Ce*<. .bi

G a...r-u. ! r..rcota

rutqiárEt . EMrrEr Al L. EsroEÍrcrÂ! . vtoa . <drsotcro' sÂÚoE

asln@sliasçg.com.br <adq@dlasçg.com.br>

De:

quinta-feira, 27 de novembro de 2025 14:20

Enviada em:

licitacao@diaseg.com.br; contato@diaseg.com.br

Para:

ENC: Notificação para,envio de documentos de habilitação - Proposta de Seguro n'01.31.000960919.1
Câmara Municipal de Alvares Machado - SP - Processo de Contratação n' 023/2025

Assunto:

15 -

Att

N.oF,s.
Proc

âbout:blank 2t6



2afi 12025, 09:01 RES: RES: NotificâÉo pâía envio de documentos de habilitaÉo - Proposta de Seguro n' 01.31 .000960919.'1.15 - Cámara M

SEGUROS E SOLUçôES Frt{^NCEriÁ5

N.o

Thiago Àrgusto de Conti
Av Pedro deToledo, 600 - Cênuo
Ran ch aria'SP - CEP 19600-000
Fones: ( l8) 3255-9500 - (18) 99528-0848
wrvw.diaseg,com.br

fldiasegcorreton @diasegcoretora

i:ls.
Proc

7

I
,'Õ

Diaseg

lutoruóvel - EMpFEsÂRtAL - BEstDENctAt - vtDA - colsóncto - slúoe

Licitação Gente Seguradora +

De: licitacao@genteseguradora.com.br

quinta-feira, 27 de novembro de 2025 13:36

Enüeda em:

Para :adm@óascg.com.br

Licitação Gente Seguradora +

Cc: licitacao@ger&§sCuÍadorua!0.bt

ENC: Notificação para envio de documentos de habilitação - Proposta de Seguro n'01.31.000960919.1.15 -
Câmara Municipal de Álvares Machado - SP - hocesso de Contrataçno n" O2312025

Âssunto:

Prezados,
Realizar o envio dos documentos.

Atenciosamente,

genEe

Julia Jesus da Silva
Licitação

Tel +55 51 3023.8888

seguradora

O conteúdo deste e-mail é confidencial e destinado exclusivamente ao destinatário especiÍicado na
mensagem, podendo conter informaçóes privilegiadas, sendo seu sigilo protegido por lei. E

EI

âbout:blank 3/6

a
t
/
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2811112025, O9.0'l RES: RES: Notificação pãra ênvio de documentos de habilitação - Proposta de Sêguro nÔ 01.31.000960919.1 .1 5 - Câmara M

expressamente proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem com terceiros, salvo com a
autorizaÇão expressa por escrito do remêtente. Caso tenha recebido esta mensagem por
engano, por favor, avise imediatamente o remetente, respondendo o e-mail e em seguida apague-a
do seu computador. Qualquer ponto de vista ou opinião apresentada neste e-mail são particularês do
remetente e não representam, necessariamênte, o ponto de vista e a opini a.

iFls N.o
Proc.

De : compg4g@alvaresmachado.sp. leg.lrr <sgmplas@êlgrçsmaçhadosp-lsC.!tr>
Enviado: quinta-feira,27 de novembro de 2025 12:10
Para: Licitação Gente Seguradora <licitacao@genteseguradora.com.br>
Assunto: Notificação para envio de documentos de habilitação - Proposta de Seguro n" 01.31.000960919
Câmara Municipal de Alvares Machado - SP - Processo de Contrataçáo n" 023/2025

NOTI FICAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DOS REQU IS ITOS DA CONTRATAÇÃO

..-. À Empresa:

GENTE SEGURADORA

cNPJ No 90.1 80.605/0001 -02

Ref.:

Processo de Contratação Direta no 02312025

l.15 -

Objeto (resumido):Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

Prezados,

Em conÍormidade com o item 4 do Termo de Referência no 009/2025, relativo ao Processo de
Contratação Direta no 02312025, notificamos a empresa GENTE SEGURADORA CNPJ N.
90.í 80.605/0001-02, para que apresente a documentação necessária para comprovação dos
requisitos de habilitação e qualificação técnica exigidos para a Íormalização do contrato, refêrente à
Proposta de Seguro n' 01.3't.000960919.1.15 que nos fora encaminhada por intermedio da corretora
MEGA BROKER CORRETORA DE SEGUROS LIMITADA,

Solicitamos que a documentação seja apresentada no prazo de 24 horas, a contar do recebimento
desta notificação.

about:blank 4t6

Prazo para Entrega dos Documentos:



28t1112025. 09'.01 RES: RES: Notificação pâra ênvio de documenlos dê habilitaçáo - Proposta 15 - Câmara M

S.

Proc. \t

Documentação exigida:

- Atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado,
evidenciando a prestação de serviços similares na modalidade de seguro automotivo nos últimos 60
meses;

- Demonslração da constituiÇão regular da pessoa jurídica - e quando cabível, de autorização para o
exercício da atividade a ser contratada;

v - C"rtidôes negativas correicionais - negativas de inidoneidade e de impedimento

- Prova de regularidade perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal do domicío ou sede da
emprêsa, ou outra equivalente, na forma da lei;

- Prova de regularidade perante a seguridade social (INSS) e de débitos trabalhistas (CNDT);

- Certidão conjunta dê débitos relativos a tributos Íederais e Dívida Ativa da União;

- Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

Declarações:

Os documentos devem ser entregues na sed.e da Câmara Municipal de Álvares Machado, situada na
Rua Monsenhor Nakamura, no 783, Centro, Alvares Machado/SP, ou enviados por meio eletrônico ao
e-mail institucional comp-IaE@ê.lvêIesmêehads.sp-Jcg.bÍ, garantindo a autenticidade e a validade dos
documentos apresentados.

a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30 da Lei Complementar Federal no í23, de
2006, estando apto(a) a usufruir do tratamento Íavorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49 (caso
possua o enquadramento na LC no 12312006 e queira utilizar o lratamento);

b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de
que cumpre plenamenle os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação neste procedimento, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
êmprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de '14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 70, inciso XXX|ll, da Constituição Federal;

e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;

5t6

Local e Forma de Entrega dos Documentos:

about:blânk



íBs. N.o 3
2811112025. 09:01 RES: RES: Notiíicação para envio dê documentos de habilitação - Proposta dê Sf§l}{tno 0 't.15 - ra M.

f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho dêgradante e/ou
forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do artigo 10 e no inciso lll do artigo 50 da
Constituição Federal;

Atenciosamente,

Victor Cavalleri Santos
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Álvares Machado - SP

Rua Monsenhor Nakamura, 783, Centro, Álvares Machado - SP

cEP 19160-049

(18) 3273-1331 - ramal 26

Atendimento ao público das th às 13h

Ressaltamos que a ausência de qualquer um dos documentos exigidos poderá implicar em ajustes no
processo de contratação, conforme estabelecido no Edital e na legislação vigente.

Álvares Machado,2T de novembro de 2025.

about:blank
6/6

g) Certidão declaratória do cumprimento das "exigências de reserva de cargos para pessoas com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas",
conforme artigo 63, inciso lV da Lei 14.13312021 .



Fls N
Proc.

o

MINISTERIO DO TRABALHO E ENTPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

CERTIDÃO

EMPREGADOR: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.'1 80.605/0001 -02
CERTIDÃO EMITIDA em2811112025, às 08:31:19

Conforme os registros administrativos do Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas (esocial), certifica-se que o
empregador acima identificado estava, em 25/11/2025, DESOBRIGADO a reservar
percentual de seus cargos para pessoas com deficiência ou beneÍiciários reabilitados
pela Previdência Social, tendo em vista o não enquadramento na hipótese legal prevista
no art.93, caput, da Lei no 8.213 de 1991.

1. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço
https://certidoes.sit.trabalho.gov. br/pcdreab/verificar com o código de verificação
tJuttrl2YnYKrPFFVp.
2. Esta certidão reflete tão somente os dados constantes dos registros
administrativos do eSocial. Esses dados são declarados pelo próprio
empregador, não havendo validação por parte da Secretaria de lnspeção do
Trabalho.
3. Os dados das certidões sáo atualizados diariamente. A presente certidão
reflete a situação do empregador em 25/11/2025. Em regra, o intervalo entre a
data da situação do empregador e a data da emissão da certidão é de 3 (hês)
dias, podendo este prazo aumentar em razáo de atraso no processamento dos
dados.
4. Eventuais retificaçôes nos dados enviadas apôs 25/11/2025 podem não se
refletir nesta certidão.
5. Esta certidão não abrange autos de infração, termos de compromisso e
decisôes judiciais relativos à obrigação de preencher vagas com pessoas com
deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social, conforme art. 93
da Lei no 8.2í3 de 1991.
6. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.
7. O cálculo da cota e aferição de seu preenchimento são realizados conforme
definido no Art. 40 da Portaria MTE n" 547 de 1'1 de abril de 2025. Para o cálculo
da cota são excluídos da base de cálculo os aprendizes contratados e os
aÍastados por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por
invalidez). O resultado fracionado terá seu arredondamento para o número
inteiro superior. Não são contabilizados para o preenchimento da cota aqueles
empregados com deficiência ou beneficiários reabilitados da Previdência Social
contratados na modalidade de aprendiz, de contrato intermitente e os afastados
por aposentadoria por incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez).
8. Esla certidão foi emitida em 2811112025 ê tem prazo de validade de 30 dias.
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Encaminhamento para Manifestação do Contabilista

Ref.: Comprovação dos requisitos da contratação conforme item 4 do TR no

002t2025

Processo de Contratação Direta no 02312025

Objeto: Contratação de
à Câmara Municipal de

pessoa física ou jurídica para prestaçáo de serviços de limpeza
Alvares MachadoiSP.

de novembro de 2025.

Victor c.,â00mdfie6nkq,o
Agentê de Contratâção

MANIFESTAÇÃO DO CONTABILISTA

Proc
N.o

D|GA NÃo Às DROGAS E À PTDOF -|A. DE UilCtEt L 197 e 190 - ptantôer 24h. A denúncià pode ser anônimà.
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Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de Alvares Machado/SP.

Ref.: Comprovâção dos requisitos da contratação conforme item 4 do TR no
009/2025

Processo de Contratação Direta no 02312025

Eu, Antônio Carlos Novaes da Silva, contabilista, declaro que a empresa GENTE
SEGURANDORA, CNPJ n' 90-180.605/0001-02, comprovou os requisitos da
contratação conforme o item 4 do TR no 00912025.

Álvares Machado, 28 de novembro de 2025.

da Silva
ntab

Fls. N.o
Proc.
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Antônio
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CERTIDÂO DE JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E
COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO CONFORME ITEM 4 DO

TR No 009/2025

Processo de Contratação Direta no 02312025.

Objeto: Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro automotivo ao
veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares MachadoiSP.

'1. JustiÍicativa da Escolha do Fornecedor

A escolha da empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ no 90. í 80.605/0001-02 foi
fundamentada no critério de menor preço, conforme estabelecido no Edital de Aviso de
Contratação Direta, em conformidade com o § 30 do artigo 75 da Lei no'14-13312021 e
ilem 2.2, alínea 'a', do Aviso de Contratação Direta.2

A propostâ do(a) vêncedor(a) foi encaminhada na fase interna do processo de
contratação, conforme previsto no item 7.14 do Aviso de Contratação Direta, obtendo a
melhor classificação por apresentar um valor de prêmio de R$ 2.234,75 (dois mil
duzentos e trinta e quatro reais e setenta e cinco centavos) e um valor de franquia de
casco dê R$ 2.425,00 (dois mil quatrocentos e vinte e cinco reâis), apresentando, assim,
para flns de classificação, o menor valor total de R$ 4.659,75 (quatro mil seiscentos e
cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos).

Essa escolha representa a alternativa mais vantajosa para a Administração, atendendo
aos aspectos econômicos e aos requisitos técnicos necessários ao plêno atendimento
das necessidades da Câmara Municipal de Álvares Machado.

2.Comprovação dos Requisitos da Contratação

Conforme declaração do contabilista, a empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ
n' 90. 180.605/000'1-02, apresentou a documentação comprobatória dos requisilos de
habilitação e qualificação técnica do item 4 do Termo de Referência no 009/2025.

Ár ares À/ o, 28 de novembro de 2025.

a an
A nte de Contratação

'l 2.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências contidas neste
Edital de Aviso de Contratação Diretã e seus Anexos quanto às especificações do obieto.
a) Para fins de classificação das propostas, será considerada a somatória do valor do prêmio e da
franquia, uma vez que estes impactam diretamente no valor Íinal da contratação, como vistas â se obter
a opção mais vantajosa para a administração pública.

Fls. N.o
Proc.

D|GA NÃo À5 DRoGAS E À pEooFÍ.tA. DENUNctE! \ 197 e 190 - ptantõês 24h. A denúnciâ pode ser anônimâ

,--l-

I agente de Contratação

Rua Monse[hor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP
\ (18) 3273-1331 r.26

Assim, confirmamos que a empresa GENTE SEGURADORA S.A. atende plenamente
aos requisitos tecnicos e operacionais exigidos para o presente contrato.
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TERMO DE RATIF]CAçÃO

(ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO)

Processo de Contratação Direta no 02312025.

Objêto (rêsumido): Contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro
automotivo ao veículo oficial da Câmara Municipal de Ákares Machado/SP.

Adjudicação

Considerando a proposta da empresa GENTE SEGURADORA S.4., CNPJ n'
90.180.605/0001-02, que aprêsentou o menor preço, nos termos do § 3o do artigo 75 da
Lei 14.13312021 e do item 2.2, alínea'a', do Aviso de Contratação Direta, edjudico o
objeto da contratação direta à referida empresa, com valor total dê R$ 2.234,75 (dois
mil duzentos e trinta e quatro reais e setênta e cinco centavos).3

Homologação

Eu, Joêl Nunes de Almeida, Presidentê da Câmara Municipal de Álvâres Machado/SP,
no exercício da funçáo de autoridade competente e após veriÍicar a conformidade dos
atos praticados e o atendimento aos requisitos estabelecidos no Edital de Aviso de
Contratação Direta no 02312025, homologo o resultado do certame.

Este termo de adjudicaçáo e homologação será arquivado nos aulos do processo,
assegurando a regularidade e a transparência do procedimento licitatório, e seguirá para
as providências de formalizaçáo contratual.

Joel Nunes de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Ákares Machado/SP

3 2.2. O critério de julgamento adotado será o de menor preço, observadas as exigências contidas neste
Edital de Aviso de Contrãtação Oireta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
a) Para fins de classificação das propostas, será considerada a somatória do valor do prêmio e da
franquia, uma vez que estes impactam diretamente no valor final da contratação, como vistâs a se obter
a opção mãis vantaj05a para a administração pública_
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comoras(ôalvaresmachado.sp.lep.br
www.alvaresmachado.sp.leg-br
Rua Monsenhor Nakâmura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-SP

\ (18) 3273-1331r.26

Álvares Machado, 28 de novembro de 2025.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO NO OO7/2025, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA
MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO/SP E GENTE SEGURADORA S.A.

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si fazem as partes, de um lado â

GÂMARA MUNtctPAL DE ÁLVARES MAcHADo/sP, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob no 53.303.376i000í -31, com sede administrativa na Rua

Monsenhor Nakamura, 783, cêntro, nesta cidade de Álvares MachadoiSP, CEP: í 9160-

049, neste ato representada pelo presidente da Câmara Municipal, sr. JOEL NUNES

DE ALMEIDA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado

a pessoa .iurídica GENTE SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o no

90.180.605i0001-02, estabelecida na Rua Marechal Floriano Peixoto, Centro Histórico,

na cidade de Porto Alegre/RS, CEP: 90020-060, neste ato rêpresentada pelo senhor

CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA, RG n" 104473145-1 SJS/RS e CPF no

869.713.870-15, doravante denominada CONTRATADA, fica justo e contratado o que

segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, le ll da Lei Federal no 14.13312021)

1.í. O objeto do presente instrumento é a contratação de pessoa jurídica para o

fomecimento de seguro ao veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP,

conforme especificações técnicas e as condiçôes estabelecidâs no Termo de

Referência (TR).

1 .2. Objeto da contratação:

'1 .2.1 . Descrição do Veículo

ITEM ESPECTFTCAÇÃO DO SERV|ÇO UNIDADE DE
i,IEDIDA

QUANTIDADE

01 Contratação de pessoa jurídica para o
fornecimento de seguro automotivo
ao veículo oÍicial da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP

MÊS

Drca NÃO ÀS DROGAS E À PEooFtuÂ- DEl{uNC|E I L 197 e 19o , ptenróes 24h. Á denúncia pode ser anônimô

s

Fls. N.o
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Marca Modelo Placa Combustível Chassi

Toyota
Corolla
xEt

2013t2014
EOB-
0576

Flex 98R8D48E3E2636842

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA
QUANTIDADE VIGENCIA

0'l Veículo Toyota Corolla XEI
Flex, Ano/Modelo
20'1312014, Placa EOB-0576

Apólice 01 1 2 meses

Coberturas Valor Mínimo
Casco (Gompreênsivo) 100% da Tabela FIPE

Responsabilidade Civil Facultativa
(RCF) - Danos Materiais

R$ 350,000,00

Responsabilidade Givil Facultativa
(RCF) - Dânos Corporais

R$ 350,000,00

Responsabilidade Civil Facultativa
(RCF) - Danos Morais

R$ 10.000,00

Acidêntês Pessoais de Passageiros
(APP) - MoÉe Acidental

R$ 10.000,00 por passageiro

Acidentes Pessoais de Passageiros
(APP) - lnvalidez Permanente - Total
ou Parcial

R$ 10.000,00 por passagerro

Acidentes Pessoais de Passageiros
(APP) - Despesas Médicas e
Hospitalares

R$ 10.000,00 por passageiro

Coberturas de Assistência 24h

Guincho Quilometragem: llimitada

Troca dê Pneu

Carga de Bateria

Transporte Alternativo
(rAxr)

Distância (KM): llimitada

Hotel

D|GA NÃO Às DROGAS E À pEDoFlt-tA. OEÍtuNctE! L 197 e 190- ptantões 24h. A denúncia pode ser anônima

S»

1.2.2. Detâlhamento da Quantidade:

Monsenhor Nakamura, 783, centro

Ano/Modelo
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Pane Seca

Lanternas

Faróis

Retrovisores

Carro Reserva '15 dias

Para-brisa Dianteiro

Para-brisa Traseiro

Vidros Laterais

CúUSULA SEGUNDA - DA VlGÊNcn E DA PRoRRoGAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozel meses, contados a partir da

data de sua assinatura, prorrogável conforme artigo 107 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos MoDELoS DE ExEcUÇÃo E GESTÃo
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal no 14.13312021)

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçóes de conclusáo, da entrega e do recebimento constam

no Termo de Referência (TR), anexo a êste Contrato.

CLAUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

cm

DIGA ÃoÀ5 DROGAS E À pEDOÍtLta. o€NUNCtEt L 197 e 190 plãnt6ês 24h. A denúncia pode ser anônima

s

Chaveiro

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independêntêmente

de transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Referência (TR) que embasou a contratação;

1 .3.2. O Aviso de Contratação Direta;

í.3.3. A proposta da CONTRATADA; e

1 .3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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CLAUSULA QUINTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal no 14.13312021)

5.í. DO VALOR

5.'l .1. O valor da contrataçáo e de R$ 2.234,7 5 (dois mil duzentos e trinta ê quatro

reais e setenta e cinco centavos).

5.1.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrâtaçáo.

5. 1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de

PIS e Cofins, nos casos em que a CONTRATADA esteja enquadrada na condiçáo de

tributação em regime não cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislação que rege a

matéria.

5.2. DA FORMA OE PAGAiiENTO

5.2.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e contã corrente indicados pela CONTRATADA.

5.2.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prz,zo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados a partir do recebimênto da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente

pela Administração Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no prazo de âté 05 (cinco) dias úteis, contados a

partir da liquidação de despesa.

5.3.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e

consistê na verificação do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e

documentos comprobatórios do respectivo crédito, após a execuçáo do objeto ou de

etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o ptazo para o pagamento será suspenso até a sua

regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa

originalmente estava inscrita.

DIGA Í{ÃO ÀS DRocas t À PEDOFI|,À. DEÍ{uÍÍCtE ! L 197 e 190 - ptàntões 24h- a denúncia pode ser ãôônima
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5.4. COND|ÇÕES OE PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V da Lei Federal n' 14.13312021)

6.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e ineajustáveis no prazo de 1 (um)

ano contado a partir da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a

aplicação, pêla CONTRATANTE, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA), exclusivamente para as obrigaçóes iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intêrregno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajuste, a CONTRATANTE

pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última variaçáo conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

deÍinitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelêcido(s) para reajuste venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão lêgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.8. O reajuste sêrá realizado por apostilamento.

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçoEs DA CoNTRATANTE
(Art. 92, X, Xl e XIV da Lei Federal no 14j3312021)

7. í . São obrigações da CONTRATANTE:

7.1. í. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com o contrato e seus anexos;

T
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
(Art. 92, XlV, XVI e XVll da Lei Federal n'14.13312021)

8.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeitã execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a

seguir dispostas:

D|GA ÃOÀS oROGAS EÀ PCoOFll-ta. DEt{uNCtE! L 197 e 19O - ptantôes 24h. A denúncia pode ser anônima.
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7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência

(TR);

7.1 .3. NotiÍicar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes

verificadas no objeto fomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes

pela CONTRATADA;

7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor conespondente ao fornecimento

do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato, bem como na ocorrência das demais causas previstas no art. 155 da Lei

14.13312021i

7.'1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Álvares

Machado para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçôes

pela CONTRATADA;

7.1 .8. Explicitamente emitir decisáo sobre todas as solicitações e reclamaçóes

relacionadas à execuçáo do presente Termo de Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a

boa execução do ajuste.

7.1 .8.1 . Concluída a instruçáo do requerimento, a Administraçáo Pública terá o prazo de

05 (cinco) dias para decidir, admitida a pronogação motivada por igual período.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja, quanto ão início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A Administração Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decoÍrência de ato da

CONTRATADOA, de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(as).
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8. 1 .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13, e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

8. 1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovaçáo,

8.'1.3. Atendêr às determinaçôes regulares emitidas pela fiscal do contrato ou autoridade

superior (inciso ll do art. 1 37 da Lei Federal no 14.133, de 2Q21);

8.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou inconeçóes resultântes da execução ou dos materiais empregados;

8.1 .5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade à fiscalizaçáo ou ao acompanhamento da execução

contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor conespondente aos danos sofridos;

8.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Fornecedores (Sicafl, a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins de pagamento, os seguintes

documentos:

8.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.'1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede da CONTRATADA;

8.í.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.1 .6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

8.1.7. Não permitir a contratação de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na

condiçáo de aprendiz para aqueles com idade igual ou superior a 14 (quatoze) anos,

bem como náo permitir que menores de 18 (dezoito) anos sejam emprêgados em

atividades noturnas, perigosas ou insalubres.

8.1.8. Comunicar à fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto

contratual.

8,1.9. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

seguranÇa de pessoas ou bens de terceiros.

DrcA NÃO Às DROGAS t À PtDOfrLrA. DÊNUNC|E! \ 197 e 19o, ptantões 24h. A denúnciâ pode ser anônima.
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8. í . |0. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou

para qualificação, na contratação direta;

8.1 .1 1 . Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado(a) da Previdência Social

ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116 da

Lei Federal no 14.133, de 2021);

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, quando

solicitado e no prazo Íixado pela fiscal do contrato, com a indicação dos(as)

empregados(as) quê preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. í 16 da

Lei Federal no 14.133, de 2021);

8.1 .1 3. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os

materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cuja quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçóes de boa técnica e a legislação

de regência;

8. 1 .14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobre os devêres previstos na Lei

Federal no 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato;

8.1 . 'l 5. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.16. Arcar com o ônus dêcorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contrataçáo, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados na alínea "d"do inciso ll do art. 124 da lei
Federal no 14.133, de 2O2'l .

8. 1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da CONTRATANTE;

8.1.'18. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro

documento que venha a ser solicitado pela CONTRATANTE para comprovação do

atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo de Reíerência (TR),

quando for o caso.
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8.'1 .1 9. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às êspecificaçóes

do Termo de Referência (TR) e demais documentos da contratação.

GúUSULA NoNA - DA GARÂNTIA DE EXECUÇÃO
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal n'14.13312021)

9.1. A contratação não conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art

96, combinado com art. 10í, ambos da Lei Federal no 14.í33, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS INFRAçÔES E DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS
(Arl. 92, XIV da Lei Federal no 14.13312021)

10.1 . Comete infração administrativa a CONTRATADA que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei Federal no 14.133, de 2O21:

'10.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

10. t.3. Der causa à inexecução total do contrato;

'10.1 .4. Deixar dê entregar a documentação exigida;

10.1.5. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justiÍicado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaçáo exigida para a

contratação, quando convocado(a) dêntro do prazo de validade de sua proposta;

10.í.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo

sem motivo justificado;

í0.1.8. Apresentar declaração/documentação falsas durante o certame ou durante a

dispensa eletrônica ou durante a execução do contrato;

10.1.9. Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

10.'t.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer n aluÍeza,

10.1.11. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei Federal no 12.846, de 1o de agosto

de 2013.

10.2. Ao(A) responsável pelas infraçôes administrativas acima descritas, serão

aplicadas as seguintes sançóes:
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10.2.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do

contrato, sempre que não se justificar a imposição dê penalidade mais grave;

10.2.2. lmpedimênto de licitar ê contratâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas de 10.1.2 a 10.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

10.2.3. Oêclareção de inidoneidade pâra licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, nos casos dos subitens de 10.1.8 a10.1.11.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
(Art. 92, XIX da Lei Federal no 14.13312021)

í1.1. O contrato se exlingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado.

í 1.2. Se as obrigações náo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo Pública

providenciar a readequação do cronograma fixado neste contrato.

1í.3. Quando a não conclusão das obrigaçôes contratuais referidas no item anterior

decorrerem de culpa da CONTRATADA:

1í.3.1. Ficará ele(a) constituído(a) em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançóes administrativas; e

'l í.3.2. Poderá a Administração Pública optar pela el inção do contrato e, nesse caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele êstipuladas,

ou antes do prazo nele Íixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei

Federal no 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a

ampla defesa.

1 1 .4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 1 38 e 1 39 da Lei Federal no

14.133, de 2021.

11.4.2. A alleação social ou a modiÍicação da finalidade ou da estrutura da pessoa física

ou jurídica não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteraçáo subjetiva.

1 1.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
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1 1 .5.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

'1 1.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1 "1.5.3. lndenizaçôes e multas.

1'1.6. A extinção do Contrato náo configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por

meio de termo indenizatório (caput do art. 131 daLei Federal n.o 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA
(Art. 92, Vlll da Lei Federal no 14.13312021)

í2.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Álvares Machado deste

exercício, na dotaçáo discriminada.

Unidade Gestora: Câmara Municipal
Órgão: 01 - Poder Legislativo
Unidade OrçamenÉria: 01.0í - Corpo Legislativo
Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte dê Recurso: I - Tesouro
Aplicação: 1 10.0000 - Geral

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS
(Art. 92, lll da Lei Federal n''14.13312021)

'1 3.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes

contidas na Lei Federal no 14.1 33, de 202'l , e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de

Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAçÕES

14.1 . Eventuais alteraçôes contratuais serão regidas pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei Federal no'14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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í4.3. Registros que náo caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

Federal no 14.133, de 2021-

15.1 . lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e nas condiçóes previstas na Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este contrato no sítio oficial da Câmara Municipal (portal transparência) e

no Diário Oficial do Município, em atençáo ao §2o do art. 80 da Lei Federal no 12.527, de

2011, clc o inciso V do §3o do art. 7o do Decreto no 7.724, de 2012.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
(Art. 92, §1" da Lei Federal n" 14.13312021)

16.1. É eleito o Foro da Comarca de Presidente Prudente/SP para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não possam ser compostos pela

conciliaçáo, conforme §1o do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

Álvares Machado (SP), 08 de dezembro de 2025

Carlos Eduardo Pinto de Souza

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUN
/

ÀÍCBS&út!
2-
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

Joel Nunes de Almeida

Presidente da Câmara Municipal de Alvares Machado

Representante legal da CONTRATANTE
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Prêzados;
8oa ta rde !

Segue emj anexo termo de contrato assinado

compras@alvaresmachado.sp.leg.br - Caixa de Coneio - Coneio lnleriegis

I i nE: Encaminha contÍato administraüvo para conÍeÍência a assinatuÍa - PÍopostr de

Qf 
'lu.iaico ri.,t"."o Gentê s€guradora' < Jundr.o.li.,tácaoô!Ê!le5!guradora.com.br >

12 de dezembro dê 2025 às 16:48

Para: comp.as@alvarêsmã(hado-sp.lêg.bÍ, 'luridico Li.itac.o Gente S€9ürâdora" <iuridico-licitacào@gêntêsêguíadoía.com.br>
Spàm Scorê:

Tags:

Seguro n" 01-31.000960919.1.1 5

F,s
Proc

/\1. o

s

gente ffi

Paola Pacheco Aurelio
Licitação

Tel +55 51 3023.8888

O conleúdo dêstê e-mail é cônfdênciale dsslinado exdusivam€nte ao dêslinaláÍio êspêcifcado na mensagem. podendo conter inÍormaçé€s privilêgiadâs, sêndo sêu sigilo
salvo com a aúorüâÉo expíessa poí escíito clo íêmetenle- Caso tênha rccêbido esta mensagem por engâno, por íavor, avise ifiediâtámente o remêtente, rêspondendo o
€-mâil são pârticulaês do .emetonle ê não rcpresêntâm, necôssâiâmêntê, o ponto d6 vista ê â opinião da êmpresá.

\Jrc: compras@alyarprmachado.sp.le8.bÍ <compras@ãlvaresmachãdo.sp.les.br,

Envlàdo: sÊrunda-f€ir., 8 d€ dercmbío dE 2025 12106

PaÍ.: I uÍidico Ucitâcâo Gêntê segumdo.a <iuridico.licitacão@gentesêguíadoí..com.bí>

gente
seguradorâ

Prêzados. boa tàrd€

Segue o contrato assinado com a alteraçáo solicitada

Victor Côvalleri Santos
Agênte de ConlÍatação
Câmara Municjpal de Álvares Machado {SP)
Rue MonsênhoÍ Nâkâmura. 783. CenlÍo, Átueres Mâchado (SP)
cEP 19160-049
(18) 327$1331 - ramal 26
Alêndimento ao público das th às 1 3h

8 de dezêmb.o dê 2025 às 10:00, 'Juridi.o Licitôcao Gentê Seguradorâ" <jldçlllo,licilAÍtelElgeÊle5eglI3éeÍA(gE.h!> escreveu

Prezados, bom dia.

Informo que o senhor Carlos Eduardo ocupa o cargo de Gerente de Negócios Públicos desta Companhia, sendo o responsável pela!
responsável pelas assinaturas do setor, bem como não permanece em tempo integral nas dependências da Companhia.

Aproveito o ensejo para solicita. a gêntilezô de informarem quem indicou o Sr. Sérgio para ô Íeferida assinatura.

At.te,

OêEê ChÍlstovão do Nasclmento

Tel +55 51 3023.8888

3€ O UíAíÔrà

O conieúc,o d6§t€ 6-mail é contidenciel e desÍnado exclusivamonls ao desúnatário especificádo na mensagem, podendo cootgr informações prÍvilêgiedás, ssndo seu sigi
têr@ims, salvo com â âulorizáçáo express€ poí êscÍilo do remêtentê. C6so lênha rocebado osta monsâgom pôr engano, poí íavor. avise imediatamêntê o íemetenle. resl
apíes6ntâda neste e-mail são Ílaíti@lares do remôtênt€ e náo repíosêntâm, nêcessaÍiamente, o lonto dê vista e a opinião dâ êmpresâ.

comprâs@alváresmâchado.5p.hg-bÍ <compr.s@âlvaí€smachido-sp.lêg.br>
Dê:
segunda-í€ir.. 8 d€ dêrêmbro de 2O2s oa:25
Envi.do:
Jundico Ucitacâo G€nte Sêgurâdor. <juridico.licitâcao@gentesêguradorâ.com.br>

htlps://corÍêio.interlegis.leg.br 1t2

+
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1/s
Prezâdos, bom dia-
podêíiâÍyl, poí gentile?á, nos esalaÍeceÍ o vínculo do sr. Càrlo5 Eduerdo, bem romo o fundêm€nto ou justificativa para a alteê(áo?
Agíâdê(o poÍ sua aien(ão ê fi(o no aguardo.

VidoÍ Cavallêíi Santos
Â0€nt6 de ContãtaÇão
CárÍárá Muridpal dc Áivâr€s lra.àedo (SP)
Ruâ lvk nsenhor Nekemur., 783. CentÍo, Ál.vâros Machedo (sP)
cÉP 1Sí60{49
('18) 32711331 - Íamd m
Atendimenio âo público das th ás 'l 3h

5 de dêzembÍo de 2025 às 1/t21. 'ruÍidi.o tidtácôo Gênrê segrrí.dora' <i!Íidk!,lliciiiEegt@9!!llet!glÍ!!kEtÁom.b[> ê6.í6reu:

oa)-
rOc-

Prezados, boa tarde.
Solicitamos a alteração do responsável pela assinatura do contrato para o Sr. Carlos Eduardo, segue documentaçâo em anêxo
Att.,

9ente

Ricardo Lopes da Silva
Estagiário Licitaçâo

Tel +55 51 3023.8888

O conteúdo desie êmail é confidencial e destin€do exdusivamente ao destinâÉíio especilicádo nâ mensâgem, podend,o conter infoímeçóês p{iülêgiedes, send,
mensagem com lêíceiros, salvo com a auloaizaÉo expressã por escrito do remetente. Câso lenhâ aecêbido esta mênsegiam por engano, por fevoÍ, evise imediÍ
Quelquer ponto de vista ou opiniào epresênteda neste rmailsão pârticulares do remetentê ê não represêntam. necessariamente. o poito de vista e a opiniào d

seguradora

S€gu€m tàmbêm em a^exo os dêmâis doomêntor quê iníruem o contÍato, coníome à dálsul. 1.3 do r€lerido insrÍumento.

No mai5, peímáneaêmot à disforição para qu3kquer es.laíêdmentos e demâir providénciaa ôê<êstáíi.g

comprai@àiraaêsrnachado.sp,Lg,ba <compraiCelvôí€tmaóado.sp.leg.br>
D.:
sê8unde-ftir., 1 dê dêrembío de m25 l1a2
Erü.do:
Ucit Co Gentê Sê8urádorê <licltâcio@8€íteseguradoía.com.bn

Para:

Enaaminha contÍãto àdministráti\,o per. conftdnaia ê essinaürrá - Propoita de Sê8uío nc 01.31.üXXl«x)19.1.15 - Cámará Municipâl dê Áh/ôí6 Mâcheab - SP - Píoaêsso de Cor

Madá - SP (Prop6ta da S.guío ír. 0r 3 i .m0S60919.1 .15).

VicloÍ Cavall€d Sanlo6
Ageílê rlê Co.'lrâtaêo
Câ.mrà Municipâl de ÁÀ.âÍê3 Mâ€ilado (SP)
Ruâ Mo.senho{ Nakamrrâ, 783. Cstro, Álvar6 Madado (SP)
cEP Í9r6(XX9
(18) 3273.13:]1 - Émâ|26
Atêndimênlo âo público das 9t às 1 3h

htlps://correio.inteÍlegis.leg.br 2t2
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I agente de contratação

CONÍRATO ADXTNISTRATIVO NO OO7'2025, QUE FAZETI ENTRE SI A CÂTARA

TiUNICIPAL DE ÁLVARES iIACHADO'SP E GENTE SEGURADORA S.A'

Pelo presente instrumento de contÍato, que enlre si fazem as paÍtes, de um lado a

cÂtARA muNlclPAL DE ÁLVARES mAGHADorsP, Pessoa jurídica de direito

público, inscrita no CNPJ sob no 53.303.376/0001-31, com sede administrativa na Rua

Monsenhor Nakamura, 783, cêntro, nesta cidade de Álvares Machado/SP, CEP: 1916G

049, neste ato representada pelo presidente da Câmara Municipal, sr. JOEL NUNES

DE ALHEIOA, doravante denominado simplesmênte CONTRATANTE' e de outro lado

a pessoa jurídica GENTE SEGURADORA S.A., inscrita no CNPJ sob o no

90.180.605/0001-02, êstãbelecida na Rua MaÍechal Floriano Peixoto, Centro Histórico,

na cidade dê PoÍto Alegre/Rs, CEP: 90020{60, neste eto representada pelo senhor

CARLOS EDUARDO PINTO DE SOUZA, RG NO 101473145.1 SJS/RS E CPF NO

869.713.87G15, doravante dênominada CONTRATADA, fica justo e contralado o que

segue:

1.2.1. Oêscrição do Veículo:

cmalvarcsmachado.ldoc.coÍrLbr
comoras@alvârêsmechado.§p.le&br
www.alvar"smachadosp.leg.bÍ
Rua MonsaBhoÍ Nakamura, 783, centÍo
1 9.160-049, ÁlvrÍes Mãchado'sP

I (18) 3273.1331 r.26
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ITEM ESPECIFTCAçÃO DO SERV|çO UNIDADE DE
MEOIDA

QUANTIDADE

01 ContrataÉo de pessoa jurídice para o
fomecimento de seguro automolivo
ao velculo oficial da Câmara
Municipal de Álvares Machado/SP

MÊS 12

IE
Dr6a NÃo Às otOG S I À ?foo;ttr^. otMrxo:t L 197 e Í)O - pt.ntõc5 24h. A Írenúnci. pod. irí.nónrma.

.$

CúUSULA PRMEIRA - DO OBJETO
(Art. 92, I e ll de Lei Federal no 14.133120211

1.'1. O obieto do presente instrumento é a contrâtação dê pessoa juridica pare o

fomecimenlo de seguro ao veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP,

coníorme especificações técnices e as condições estabelecidas no Termo de

Referéncia (TR).

1.2. Objeto da contrataÉo:



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ag"n," d" contratação

Fls. N.o
Proc.

cmalvaresmachado.l
cohpres@alvaÍesmachâdo.sp.leo.br
www.dvaresmachadoso.legbr
Rua Monsenhor Nakamura, 783. cenb'o
19.160-049, Álvares Mach:do-sP
\ (18) 3273-1331r.26

1.2.2. Detalhamento da Quantidade:

1.2.3. Coberturas:
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Marca Modêlo Placa Combustível Chassi

Toyota
Corolla
xEr

201312011
EOB-
0576

Flex 98R8D48E3E2636842

oEscRrçAo UNIDAOE DE
iIEDIDA

QUANTIDADE VIGENCIA

0'l Apólice 0r 12 meses

Coberturas Valor Mínimo
Casco (Compreensivo) 1000Á da Tabela FIPE

R$ 350.000.00

Rêsponsabllldede Givil Facultaüva
(RCF) - Danos Corporais

R$ 350.000,00

Rêsponsabilldade Civil Facultativa
(RCF) - Danos Morais

RS 10.000.00

Acidentes Pessoais de Passageiros
(APPI - MoÍtê Acidêntal

R$ 10.000,00 por passageiro

Acidentes Pescoais dê Passageiros
(APP) - lnvalidez Pemanênte - Tolel
ou Parcial

R$ 10.000,00 por passageiro

Acidentes Pessoais dê PessageiÍos
(APP) - Dêspesas Módices e
Hospltalares

R$ 10.000,00 por passageiro

Guincho Ouilometragem: llimitada

Troca de Pneu

CaÍga de Bateria

Distância (KM): llimltada

Hotel

Drca rúo 
^s 

Diocas t À ,EDOfluÀ Daiat xctCt l. 19, . 19o - ,t nr6€r 2aà. 
^ 

derúnci. pode r.Í ânônim..

E

Ano/f,lodelo

ITEM

Veículo Íoyote Corolla XEI
Flex, Ano/Modelo
20 1 31201 4, Placa EOB-0576

Responsabilidade Civil Facultaüva
(RCF) - Oanos atoriais

Coberturas de Assistênciâ 24h

TÍansporte Altêrnativo
(TAxr)

§,
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I lg"n," de contratação

areSme
compras@alvaresmachado.sp.leS.br
wwllválvaresmachado.so.leq.br
Rua Monsenhor Nakatlüra, 783, cenEo
19.160{19, Àvares Machado-sP

L (18) 3273.1331 r.26

Pane Seca

Lanternas

Faróis

Rêtrovisorês

Chaveiro

Carro Reserva 1 5 dias

Para-brisa Dienteiro

Pâra-brisa Traseiro

Vidros Laterais

CúUSUI-A SEGUNDA - DA VIGÊNGIA E DA PRoRRoGAçÃo

2.1. O Wezo dê vigência da contÍatação é de 12 {dozê) m.sês, contados e partir da

data de sua assinatura, grorrogável conÍorme aÍtigo 107 da Lei 14.13312O21.

cúusuLA TERCE|RA - oos MoDELos oE ExEcuçÃo E GEsTÃo
(Art. 92, lV e Vll da Lei Federal n" 14.13312021)

3.1. Os teÍmos em relaçáo eo regime de execuÉo contratual, do modêlo de gestão,

assim como os prezos e condiçôes dê conclusão, da entrege ê do re@bimento constam

no Termo de ReÍeÉncia (TR), anexo a esle Contrato.

CúUSULA QUARTA - DA sUBcoNTRATAçÃo

4.1. Não sera admitida a subcontretaçáo do objeto conlratuâl.
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1.3. Sáo enexos a este instrumento e vinculam esta contÍataÉo, independentemente

de transcriçáo:

1.3.1. O Termo de Refeência (TR) que embasou a contratação;

1.3.2. O Aviso de Contfâteção Direta:

1.3.3. A proposta da CONTRATADA; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I eg"n," de contratação

cElalvaresmachâdo. ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado.so-le&br
wwwálvaresmâchâdo-sp.lê8.br
Rua Monsenhor NekamurÀ 783, centro
19,1 60-049, Álvares M.çhado.sP
\ (18) 3273-1331 r.26

CúUSULA QU]NTA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO
(Art. 92, V e Vl da Lei Federal n" 14.13312021)

5.í. OO VALOR

5.1 .1. O valor da contrateção é de R$ 2.234,75 (dois mil duzentos e tÍinla e quatro

reais e setenta e cinco centavos).

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas,

dêcorÍentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, êncargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto de contrateÉo.

5.1.3. A apuração dos valores mensais deverá considerar os descontos de crédito de

PIS e CoÍins, nos casos em que a CONTRATADA esteja enquadrada na condiçáo de

tributaÉo em regime náo cumulativo de PIS e Cofins, conforme legislaçáo que rege a

matéÍia.

5.2. DA FORTIA DE PAGATENTO

5.2.'1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancáriâ, para crédito em banco,

agêncie e conta conênte indicados pela CONTRATADA.

5.2.1.1. Será considêrade deta do pegamento o diâ em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. A liquidação da despesa será efetuada no prazo de até 05 (cinco) dias üeis,

contados a partir do recebimento de nota fiscal ou instrumênto de cobrançâ equivelente

pela Administração Pública.

5.3.2. O pagamento será efetuado no pÍazo de até 05 (cinco) dias üeis, contados a

partir da liquidaçáo de despese.

5.3.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e

consiste na verificaçáo do direito adquirido pelo credor, lendo por base os títulos e
documentos comprobatórios do respectivo crédito. após a execução do obieto ou de
elapa do cronograma Ílsico-financeiro do contrato. corÍoÍme o caso.

5.3.2.2. Na hipótese de caso íortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o
pagamento da despesa, o prazo para o pegamento será suspenso até a sua
regularizaçáo, devendo ser mantida a posiçáo da ordem cronolfuica quê e despêsa
originalmente estava inscrite.
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Câmara Municipal de

Álvares Machado

I agente de Contratação
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cmalvaresmachedo.ldoc.com.br
compras@alver.smachâdolD.lê8.br
www.ahràresmachâdosp.leg.br
Rua Monsenhor Nâkamura, 783, .entro
19.160-049, Álvares Machado.SP

L (18) 3273-1331r.26

5.4. CONDTçÕES DE PAGAiIENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal será precedide do recebimento deÍinitivo do objeto da

contrataÉo, conforme disposto neste instrumento.

GúUSULA SEXTA - DO REAJUSTE
(Art. 92, V de Lei Federal no 14.133120211

6.1. Os preços inicialmente contratados são Íixos e ineaiustáveis no prazo de 1 (um)

ano contado a pârtir da data do orçamento.

6.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais seráo Íeejustados, mediante a

aplicaçáo, pela CONTRATANTE, do indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

(IPCA), exclusivãmenle para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconência de

anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes âo primeiro, o intenegno mínimo de 1 (um) ano será

contado a partir dos efeitos Íinanceiros do úllimo reajuste.

6.4. No ceso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustê, a CONTRATANTE

pagerá eo CONTRATADO a imporlância calculada pela última variaçáo conhecida,

liquidando a diferençe conespondente táo logo seia(m) divulgado(s) o(s) índice(s)

definitivo(s).

6.5. Nas aíeriçóes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índicê(s) estabelecido(s) parâ reejuste venha(m) a sêr eíinto(s) ou de

qualquer formã não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituiÉo, o(s) gue vier(em) a seÍ determinado(s) pela legislação em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as pertes elegeráo novo

índice oficial, para reajustamento do prêço do valor remanescênte, por meio de teÍmo
aditivo.

6.8. O reajustê será realizado por apostilamento.

cúusuLA sETliiA - DAs oBRtcAçôEs DA CoNTRATANTE
(Art. 92. X, Xt e XtV da Lei Federat n" 14.133t2021)

7.1 . Sáo obrigaçôes da CONTRATANTE:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CONTRATADA, de
acordo com o conlrato e seus anexos:

197 ê 1$- Phr|tõci 2{h- Â d€núíaa podê s...nônim..
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Câmara Municipal de

Ákares Machado

I lg"n," de contretação

7.1.2. Receber o obieto no przvo e condições estabelecidas no Termo de Referência

(TR);

7.'1.3. NotiÍcar a CONTRATAOA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçóes

vêrificâdes no objeto fomecido, para que seja por ele(a) substituído, reparado ou

conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execriÉo do contreto e o cumprimento das obrigações

pela CONTRATADA;

7.1.5. Efetuer o pegâmento à CôNTRATADA do valor correspondentê ao fornecimento

do obieto, no prazo, íoÍma e condiçóes estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecuÉo total ou parcial do

ContÍato, bem como na ocorrência das demais causas prêvistas no art. 155 de Lei

14.13312021:

7.1.7. Cientificar o órgáo de representação judicial da Cámara Municipal de Álvares

Machado para adoçáo das medidas cabÍveis quando do descumprimento de obrigaÇões

pela CONTRATADA;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamações

relacionedas à execuçáo do presente Termo de Contrato. rêssalvados os requerimentos

manifestamente impertinentês, meramente protelatórios ou de nenhum interesse perâ a

boa execuçáo do ajuste.

7.1.8.'1. Concluída a instrução do requerimento, a Administreção Pública terá o prazo de

05 (cinco) dias para decidir, admitida a prorrogaÉo motivadâ por iguel periodo.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias, caso haja. quanto eo início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.2. A AdministraÉo Pública não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pela CONTRATAOA com terceiros, âinda que vinculados à execuÉo do contreto, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decoÍrência de ato da

CONTRATADOA, de seus(suas) empregados(as), prepostos(as) ou subordinados(es).

CúusULA olTAvA - DAs oBRIGAÇÕES DA coNTRATAoA
(Art. 92, XlV, XVI e XVtl da Lei Federat no 14.133t2O211

8.1 A CoNTRATADA deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e peíeita execução do otrieto, observando, einda, as obrigaçóes a
sêguir dispostas:

r97 . l9O - PLíriõês 2{h. A dcnún.i. pod. r.ranônim..

cmalvaresmachado. I doc.com.br
comlrrâs@alvarêsmachado.sn.le8.br
\r,ww.alvrresmachadoso.leS.br
Rua Monsenhor Nakamur& 783, centro
19.160-049, Álvares Madrado-SP
t (18) 3273-1331 r.26
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Álvares Machado
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compras@álvaresÍnachâdo,sp.le&br
rvwwalvaresmachadosp.le&br
Rua Monsenhor Nakamura, 783,.entro
19.1 60-049, Álvar.s M.chado-sP
L (18) 3273-1331r.26

8.1 .1 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12. 13, e 17 a 27, do Código de DeÍesa do Consumidor;

8.1.2. Comunicar à CONTRATANTE, no pÍazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

antêcêde a data da êntrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do Prazo

previsto, com a devida comprovação;

8. 1.3- Atender às determinaçóes regulares emitidas pela fiscâl do contrato ou autoridade

superior (inciso ll do art. 137 da Lei Federal no í4.133. de 2021):

8.1.4. Reparar, conigir, remover, reconstruir ou suhtituiÍ, às suas êxpênsas, no total ou

em perte, no prazo Íixado pelo Íiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios,

defeitos ou inconeçóes resullantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

8.1 .5. Responsebilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execuçáo do objeto, bem

como por todo e qualquer dano causado à Administração Pública ou a terceiros, nâo

Íeduzindo esse rêsponsabilidade à íiscalização ou ao acompanhemento da execução

conlratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a desconlar dos pagamentos

dêvidos ou da gerantia, ceso exigida, o valor conespondente aos danos soíridos:

8.1.6. Quando não for possível a veriÍicaçáo da ÍeguleÍidede no Sistema de Cadastro

de Fomecedores (Sicaf), a CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pêla

fiscalizaçâo do contrato, junto com a Nota Fiscel para fins de pagamento, os seguintes

documentos:

8.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

8.1 .6.2. Certidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

8.'Í.6.3. Cêrtidões que comprovem a regularidade perante à Fazenda Estadual ou

Distrital do domicÍlio ou sede da CONTRATADA;

8.1 .6.4. CeÍtidão de Regularidade do FGTS (CRF); e

8.í.6.5. Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas (CNDI):

8.1.7. Não permitir a contrataÉo de menores de 16 (dezesseis) anos, excelo na

condição de aprendiz para agueles com idade igual ou superior a i4 (quatorze) anos,

bêm como não permitir que menores de 18 (dezoito) anos sejam empregados em

atividades notumas, pêrigosas ou inselubres.

8.1 .8. Comunicar à ltscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
oconêncie anormal ou acidente que se verifique no local da execuçáo do objeto
contÍatuâ1.

8.1.9. Paralisar. por determinação de CONTRATANTE, qualquer atividade que náo
esteie sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurença dê pessoas ou bens de terceiros.
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8.1.10. Mânter, durante toda a vigência do contÍato, em compatibilidade cnm as

obrigaçôes assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo, ou

para qualificaçáo, na contretaÉo diretâ;

E.1.11. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato' a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deíiciência. pera reabilitado(a) de Previdêncie Social

ou para apreMiz, bêm como as reservas de cargos previstas na legislaçáo (art. 116 da

Lei Federal no 14.133, de 2021);

8.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se reíere a cláusula acima, quando

solicitado e no prazo Íixado pela Íiscál do contrato, com a indicação dos(es)

empregados(es) que preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da

Lei Federal no 14.í33, de 2O21);

8.1 .'13. Alocar os(as) empregados(as) necessários(as), com habilitaçáo e conhecimento

adequados, ao perÍeito cumprimento das cláusulas desle contrato, fomecendo os

materiais, equipamentos, Íenamenlas e utênsllios demandados, cuia quantidade,

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo

de regência;

8.1.14. Orientar e treinar seus(suas) empregados(as) sobrê os deveres previstos na Lei

Federal no 13.709, de l4 de agosto de 2018, adotando medidas eíicazes para proteção

de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contratoi

8.1.15. Guerdar sigilo sobre todas as informeçõ€s obtidas em decprrência do

cumprimento do contrâto;

8.1.16. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quânto aos custos variáveis decorrentês de

fatores fúuros e incêrtos, devendo complêmentá-los, caso o pÍevisto inicialmente em

sua proposta náo seje setisfatório para o atendimento do objêto da contratação, exceto
quando ocrrrer algum dos eventos anolados na alinea "d" do inciso ll do aí1. 124 de Lei
Federal no 14.133, de 2021.

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, estaduel ou

municipel, as normas de seguÍançe da CONTRATANTE;

8.1.í8. Apresentar ficha técnica do píoduto, ou laudo técnico, ou certmcação ou outro
documento que venha a ser solicitado pêla CONTRATANTE para comprovaçáo do
atendimento às cláusuras de sustentabiridade contides no TeÍmo de RêÍerência (TR),
quando for o caso.

197 Ê l9O - PLntôêr 24h. Â denúo.i.. pod€ rêr .nônim..
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8.1 .19. Submetêr previemente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudançâs nos métodos executivos que Íuiam às especificaçôes

do Termo de Reíerência (TR) e demais documentos da contratação.

CúUSULA NONA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO
(Art. 92, Xll e Xlll da Lei Federal no 14.13312O21\

9.1 . A contratação náo conta com garantia de execução do contrato, nos termos do art.

96, combinado com art. 101, ambos da Lei Federal no 14.133, de 2021.

cúusULA DÉCIMA - DAS INFRAçoES E DÂS sÂNçOEs ADMINISTRATIVAS
(Art. 92, XIV da Lei Federal n" 14.13312021)

10.1. Comete iÍúaçáo administÍativa a CONTRATADA que pralicar quaisquer das

hipóteses previstas no ãrt. 155 da Lei Fedeal no 14.133, de 2021:.

'10.1.1. Der causa á inexecução parcial do contrato;

10.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo Pública ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

10.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

10.1.4. Deixar de entregar a documenteÉo exigidai

í0.í.5. Não manliver a proposta, salvo em decorrência de Íato superveniente

devidamente justifi cado;

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentaÉo exigida para a
contrataÉo, quando convocado(a) dentro do prezo de validade de sua proposta;

10.í.7. Ensejar o retardamento da execuçâo ou da entrega do obieto da contrataçáo

sem motivo justificado;

10.1.8. Apresenter declaraÉo/documentação Íalsas durante o certame ou durante e

dispensa eletrônicâ ou durante a execução do contrato:

10. í.9. Fraudar a contratação ou praticar ato íraudulento ne execuÉo do contralo;
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometeÍ taude de qualquer natureza;
10.í.11. Praticar ato lêsivo previsto no art. so da Lei Federal no 12.g46, de .lo de agosto
de 2013.

10.2. Ao(À) responsável pelas infraçôes administretivas acima descritas. serâo
eplicadas as seguintes sanções:
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10.2.'t. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução pârciel do

contrâto, sempre que não se juslificar a imposição de penalidede mais grave;

10.2.2. lmpedimento dê licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas

nas alineas de 10.1.2 a 1O.1.7 do subitem acima deste contrato, sempre que náo se

justmcar a imposiçào de penalidade mais grave;

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitâr ou conúatar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)

anos, nos casos dos subitens de 10.1.8 e 10.1.11,

CúUSULA DÉCIiIA PRIMEIRA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL
(Art. 92. XIX da Lei Federal n' 14.'133120211

11.1. O contrato se extingue quando cumpÍidas as obrigaçóes de ambas as partes,

ainda que isso ocona entes do prazo estipulado.

11.2. Se as obrigaçóes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

pronogeda até a conclusão do objeto, caso em que deverá a AdministraÉo Públice

providenciar e readequaÉo do cronograma Íixado neste contrato.

11.3. Quando a náo conclusão das obrigações contratuais referidas no item anterior

decorrerem de culpa da CONTRATADA:

1 í.3. í . Ficerá ele(a) constituÍdo(a) em mora, sendo{he aplicáveis as respêc,tivas

sanções administralivas; e

11.3.2. Poderá a AdministreÉo Pública optar pela extinÉo do contrato ê, nessê caso,

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da êxecução contratual.

11.4. O contrato pode ser eÍinto antes de cumpridas as obrígações nelê estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no arligo 137 da Lei

Federal no 14.133, de 202'1, bem como amigevelmente, âssegurados o contraditório e a

ampla defesa.

1í.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se tamtÉm os artigos 138 e 139 da Lei Federal no

í 4.133. de 2021.

í 1 4.2. A alteraçáo sociel ou e modificaÉo da finaridede ou da estrúura da pessoa físicâ
ou iurídica não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

11.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratade, devêrá seÍ
formelizado termo aditivo pâra alteraçáo subjetiva.
1 1.5. O termo de rescisáo, sempre quê possível, será precedido de:
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11.5.1. Belanço dos êventos contratuais iá cumpridos ou paícialmente cumpridos;

1 1.5.2. RelaÉo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

11.5.3. lndenizaçóes e mullas.

11.6. A extinçáo do Contrato não configura óbicê para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hiÉtese em que será concedida indenização por

meio de termo indenizetório (caput do art. 131 da Lei Federal n.o 14.133, de 2O2'l).

CúUSULA DÉcImA SEGUNDA _ DA OOTAçÃO ORçAf,ENTÁRA
(AÍ1. 92, Vlll da Lei Federal no 14133n021)

'12.í. As despesas decorrentes da presente contratâÉo correrão à conta de Íecursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Alvares Machado deste

exercicio, na dotaÉo discriminada:

. Unidade Gestora: Câmara Municipal

. Órgâo: 01 - Poder Legislativo

. Unidade OrçamenÉria: 01 .01 - Corpo Legislativo

. Dotação: 3.3.90.39.00.00.00 - Outíos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

. Fonte d6 Rêcurco: 1 - Tesouro

. Aplicação: 1í0.00O0 - Geral

CúUSULA oÉc|iltA TERCEIRA - Dos cASoS ouISSos
(Ad. 92, lll da Lei Federal no 14j33120211

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - oAs ALTERAçÔES

14.1. Eventuais alterações contratuais serâo regidas pela disciplina dos aÍts. i24 e
seguintes da Lei Federal no 14.i33, de 2OZ1.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a eceitar. nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizeÍem necessários, eté o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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13.1. Os câsos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariemente, segundo as disposiÉes contidas na Lei no 8.078, de 1990, Código de

Defesa do Consumidor, e normas e princípios gereis dos contratos.

IN



Câmara Municipal de

Átvares Machado

I ag"n," de contratação

Fls. N.o

cnalvaresmachado.ldoc.com.br
compras@alvaresmachado.sp.leg.br
www.alvarrsmachadoso.le&br
Rue Monsênhor Nak mura,783, centro
19. 160-049, Álvares Mâchado-sP
L (18) 3273-1331 r.26

14.3- Rêgistros que náo ceracterizam alteração do contrato podem ser reelizados por

simples apostila, dispensada a celebÍaçáo de termo aditivo, na Íorma do aí. 136 da Lei

Federal no 14.133, de 2021.

cúUsULA oÉcIMA QUINTA - DA PUBLICAçÃO

'15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicâção deste instrumento nos

termos e nas condiçóes previstas nâ Lei Federal no 14.133, de 2021, bem como

disponibilizar este contreto no sitio oficial da Câmara Municipal (porlal transparência) e

no Diário Oíicial do Município, em atenção ao §2" do a'1..8o da Lei Federal no 12.527, &
2011, c/c o inciso V do §3o do aÍt. 70 do Decreto no 7.724, de 2012.

16.1. É eleito o Foro de Comarca de Presidente Prudente/SP para dirimir os litígios que

dêcorrerem da êxecuçáo dêstê contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme §ío do art. 92 da Lei Federal no 14.133, de 2021.

Álvares Machado (SP), 08 de dezembro de 2025

Joel Nunes de Almeide

Presidente da Câmara Municipal de Avares Machado

Representanle leqal da CONTRATANTE
cARLos EDUARDo 

" ffif,í'ffi Íi#fPINTOOE 5orz írdr2oro.e

souznrt o+u ot oole ffi2025 
12 r2 r6:'6:r'

Carlos Eduardo Pinto de Souza

Representante legal da CONTRATADA
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OUTORGANTE:

E

GENTE SEGURAOORA S.A., sociedade seguradora de direito privado com
sede em Porto AlêgÍê/RS, na Rua Marechal FloÍiano Peixoto n" 450, CNPJ n'
90.180.605/0001-02, neste ato representada na foíma dê seu Estatuto Social,
por seu Diretor Píesidente, SERGIO SUSLIK WAIS, brasileiro, casado,
segurador, residente e domiciliadãã-íFúíPããõãã!ê§aarcêlos n' 878, Porto
Alegre/RS, inscrito no CPF n" cÉ.2.422.780-09, RG-SSP/RS n' 1005619679, e
seu DiÍetor, EDUARDO WAIA brasileiro, cesâdo, seguredor, residente e
domiciliado níEã7fiiiõ-Eli6iõ, no '120, c,asa 22, JaÍdim carvarho, poÍro
Alegre/FtS, inscrito no CPF n" 002.533.€0-11, RG-SJS/RS n' 3058746359,
ambos com endêÍeço prolissional à Rua Marechal Floriano Peixoto no 450,
Centro Histórico, Porto Alegre/RS.

OUTORGADO: JARCELO W l§, bresibiro, casado, sesurador, residente e domiciliado na Rua
E@iiã'lõGrGrra Soares Í zooi?õZ, TorÍe A, oauro Beta visra, pono
Alegre/Rs, inscrito no CPF n' 632.005.380-15, RG-SSP/RS n" 700903ô166.

PODERES: Por este instrumento particula( â OUTORGANTE nomeia e constitui o
OUTORGAOO seu bastante pÍocurador, oüoÍgando-lhe plenos poderes para
representá-la perantê queisquer órgãos públicos Federais, Estaduais e
Municipais, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e
fundeções, de todas as esferas, inclusive as êntidades que compôêm o
chamado "Sistema S", em qualquer procedimento/certame licitetôrio, dê
qualquer modalidade, üpo e critério de julgamento, prooessos de dispensa e/ou
inexigibilidade dê licitação em todas as formas possÍveis podendo (1) tomar
qualquer decisâo durânte todas as fases, inclusive participando da fase de
lences verbais nas modalidades em que ocorrer, ofertando-os em nome da
OUTORGANTE; (2) propoÍ o credenciamento dâ OUTORGANTE, apresentar e
firmar documentos e propostas, êxaminar ê visar documentos e propostas dos
demais participentes, reüficer propostras da OUTORGANTE, retirá-lâ; participar
de sessões públicas de abêrtuÍa de docurnentos de habilitação e de propostas,
dar lances de preços/valores; (3) assinar lista de prêsençes e atas, registrar
oconências, formular impugnagões, interviÍ, aleger, concordar, discordar.
contestar, interpor recursos, íenunciar ao direilo de recurso, Íenunciar a recurso
interposto, contrarrazoar, receber noüficeções; (4) pessar recibo, retiÍer editeis,
assrnar propostas e , negociaÍ preços e demais condições. confussa(
rmar compíomissos ou acoÍdos, prêslar esclarecimentos, receber e dar

quitaÉo; (5) s lecer de ial ou plena os poderes constanles
desta procureçáo: , praticar e assinar todos os atos e firmaí quaisquer
docurnentos € tudo o mais que for necessário para o integral cumprimento deste
mendato.

A presente procuÍaÉo é valida até o die 31 de março de 2026.

Pgrto Alegre-RS, 24 de Í^a

PROCURAçÃO
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SUBSTABELECIMENTO

Por este instrumento parlicular de substabelecimento de procuração,

eu, Sr. Marcelo Wais. brasileiro, casado, segurador, residente e domiclliado na Rua Engenheiro
Teixeira 0a 200 apartamento no 202, Torre A, Bela Vista, Porto Alêgrer'Rs, portador do RG no

7009036166 e do CPF no 632.005.38G15, com endereço proÍissional à Rua Marechal Floriâno
Peixoto, no 450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, substabeleço o SÍ. Cerlo6 Eduardo Pinto
de Souza, brasileiro, portedoÍ do RG no 1044731451 expêdida pela SJSiFt§EõõffiF
616.420.100-49, residente e domiciliâdo nã Rua Carlos Ferreira, 325/103, bloco 07, baino
Teresópolis, Porto Alegre/RS e o Sr. Guilhermê Rodrlgo de Limâ, brasileiro, portador do RG no

9095200458 e do CPF no 869.713.870-15, residente e domiciliada na Rua Lima e Silva, 1171204.
beiíro Centro, Porto Alegre/Rs nos poderss quê mê Íoram outorgadas por GENTE
SEGURADORA S.4., pessoa juridica de direito privado rnscrita no CNPJ no 90.180.605/0001-02,
siluada na Rua Marechal Floriano Peixoto n"450, bairro Centro Histórico, Porto Alegre/Rs, a fim de
representá-la perante todos e quaisquer óÍgãos públicos da Administração Pública Direta e lndireta.
se1am Federais, Estaduais e/ou Municipais. autârquies, emprêses públices, sociedades de
economia misla e fundagões, de todas as esferas, inclusive as entidades que compôem o chamado
'Sistême S", para fins dê participação da empresa em licitaçóes públicas de quaisquer espécies.
modalidades e tipo de julgamênto, bem como certames e/ou procedimentos de seleção com
natureza e caráter licitatório, podendo praticar todos os atos cujos poderes me foram
originariamente conferidos e outorgados, durante todas as feses dos processos, e ainda, assinatura
de aditivos e distratos, tendo por validade e abíangêncie o presente subslabelecimento, o período
dê 01 de outubro a 31 de dezembro de 2025.

Porto Alegre-Rs. 22 de setembro de 2025
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10 ÍAAELIONÂTO DE NoTAs oE PoRTo ALEGRE

R€ccnheço r
MARCELO \^AIS,
bballonEto.

Marcelo Wais
Diretor Vice-Presidentê
RG no 7009036166 - SSPIRS
CPF no 632.005.38G15

Pcrtô AlsgíE, 24
Rec Flmi
0450 0 1.24&005.

Gente Scguràdorà S.A.
Ru.r lra.ccrrâi Fldl'no Porrdo..aSO iCo^toHaatôrE I p.rnoAjegra. RS
CgP 9OO20 60 | Foôe (51) 3@3.0888 I Owl&íi. OAO0 601 0068
9cnt"r?ê.-'.rjcí:

AUÍÊNTICIOAOE da ítímr d.

EMÍ OA VEROADE

RS2 1C

-*##
ffiw

Ér a lot! d€ u6o daÍt,



Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

F,S

Proc
N.o z

Objêto (Íesumido): Contrataçáo de pessoa jurídica para o fornecimento de seguro

automotivo ao veículo oficial da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP.

Empresa Contratada: GENTE SEGURADORA S.A.

GNPJ: 90.180.605/0001-02
Valor ContÍatado: R$ 2.234,75 (dois mil duzentos e trinta e quatro reais e setenta e

cinco centavos)
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Data de Assinalwa'. l211212025

Data prevista de Término: 1111212026

O Presidente da Câmara Municipal de Álvares Machado/SP, Joel Nunes de Almeida,
homologa e adjudica o obieto à empresa GENTE SEGURADORA S.A. vencedora pelo

critério de menor preço, conforme o § 3o do artigo 75 da Lei 14.'13312021.

Autoridade Competente:

a

Câmara Municipal de Álvares Machado/SP

5an
Agente de Contratação

idente

D|GA NÃo ÀS DROGAS EÀ ptOOFtLtA. oE UNCTEI L 197 e 190 - ptantões 24h. A denúncia pode seí anônima

cmalvaresmachado. ldoc.com.br
comoras@alvaresmachado.sD,les,br
www.alvaresmachado.sp.leg.br
Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Âvares Machado-sP

L (18) 3273-1331 r.26

EXTRATO DE RATTFTCAçÃO e ISS|NATURA DE CONTRATO

Processo de Contratação Direta no 02312025

Modalidade: Dispensa de LicitaÇâo

Alvares Machado, '15 de dezembro de 2025.



Fls.
Proc

N.o

Câmara Municipal de

Álvares Machado

I ngente de Contratação

lvaresmachado. ldoc.com.br

Rua Monsenhor Nakamura, 783, centro
19.160-049, Álvares Machado-sP

L (18) 3273-1331r.26

CHECKL|ST - REQUISTTOS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA -ART.75, lNC. ll

Checklist - Requisitos Dara Contrata o Direta - Art. 75. inc. ll. da Lei Federal

14.133t2021

" Leia-se: S = sim; N = não; e NA = não se aplica

a

Agente de Contratação

Documentos necessários S/N/NA* Folhas.

Documento de Formalizaçáo de Demanda (DFD) 02t03

Estudo Técnico Preliminar (ETP) 146/1 68

Termo de Referência (TR) 172t182

í69

Compãtibilidade orçamentária (dotação orçamentária e existência

de recursos)
e 57t65

Requisitos de habilitação do contratado: todas as certidões,

indispensavelmenle as seguintes:

. Certidáo de regularidade perante o FGTS

. Certidão de regularidade pêrante a Previdência Social

274t379,386

Razão de escolha do(a) contratado(a)

Justificativa do preço J

Autorização da autoridade competente (Termo de RatiÍicação) S

S 02t03

Declaração em observância ao art. 75, § 1o (Anexo Xl da Portaria

13t2024)
S 66

D|GA NÂo Às DROGAS E À PTDOF -|a. DtNUNctE! L 197 e 19O, plântões 24h. Â denúncia pode ser enônrma

i -l-

'1

S

a

Estimativa da despesa

S

J 389

389

390/391

lndicação do(a) Íiscal do contrato e, se for o caso, do(a) gesto(a)

do contrato.
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